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ETÁRIA DE EDUCAÇÃO 3910 ^ 30. E'te p^ entra em ̂  na data de „, publicação.
SECRETARIA DE SAÚDE 3910 ^ 4=. Revogam-se as disposições em contrário.
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SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO.... 3930 ° <;OVEKN 'VI)OI< '><> DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe
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POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 3935 Planejamento, na elaboração das Contas do Governador do Distrito Federal;
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 3927 n . verificar e monitorar o atendimento das recomendações do Tribunal de Contas do
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO - 928 Distrito Federal;
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 3928 I I I - recomendar ao Governador medidas cabíveis na busca do cumprimento das obrigações
PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL 3928 legais diante dos órgãos fiscalizadores e da legitimidade das ações governamentais no

exercício de seus compromissos sociais;
IV - realizar outras tarefas solicitadas pelo Governador do Distrito Federal, no que se refere

RtiC-ADASTRAMENTO à elaboração do "Relatório de Prestação de Contas do Governador, exercício de 1996".

Preencha o formulário e entregue no Departamento An. 3" - A Comissão será composta por:
de Pessoal do Seu Órgão. ' ~ Roberto Armando Ramos de Aguiar, mat 44259-3;

Prayn' li» OS 9fi ''" ̂ n^ Eduardo da Silva Fernandes, mat. 465516-X;
111 - José Euclides Andrade Viana, mat. 46968-8;

Importante: O serv.dor que IV. Leila Ollaik de MagalhàeSj mat 44817.6.
não Se recadastrar, no prazo V - Eliézer de Lima Lopes, mat 45692-6.

previsto, Será automaticamente Art. 4° - Para o desempenho das competências enunciadas no artigo 2° é assegurado à

excluído da folha C<f3são
l - hvr* acesso e trânsito em qualquer repartição ou órgão da Administração Publica, direta,

de pagamento dO ÓrgãO. indireta, fundacional ou autárquica do Distrito Federal, para recolher dados e informações;
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II - requisição, para exame e com prazo certo de devolução, de processos administrativos,
expedientes, ofícios, livros contábeis, pastas de arquivos, base de dados, papéis e
documentos essenciais à apuração de fatos e situações relativas à matéria de competência da
Comissão;

III - informações requisitadas por escrito e que serão prestadas no prazo de cinco (5) dias
úteis a contar do recebimento, ressalvada a comprovação, também por escrito, em prazo não
superior a quarenta e oito (48) horas, da impossibilidade de cumpri-las;
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
An. 6* - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de maio de 1996
107° da, República e 37° de Brasília

CRISTOVAM BÚARQUE

DECRETO N9 17.361, DE 13 DE MAIO DE 1996

Aprova Projeto de Arquitetura que menciona.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDf.ílAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso Vil. da Lei Orgânica do Distrito Federal, cie 08 de junho de 1993, e do artigo 24, da Lei n° 353, de
I8de novembro de 1992. e lendo em vista o que consta no processo n° 141.001 068/94. decreta:

An. l* Fica aprovado o Projeto de Arquitetura do Edifício Sede do Ministério Público do Distrito Federal
e Territórios, situado no lote 2, Bloco A, da Praça Municipal - PMU, na Região Administrativa de Brasília
- RA-I
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de Maio de 1996
108° 4$ República e 37°_de llrasilia
CRISTOVAM BÜARQUE

DECRETO N<? 17.362, DE 13 DE MAIO DE 1996

Revoga o Decreto n* 17.198, de 11 de
março de 1996.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, decreta:

Art. l°Fica revogado o Decreto n° 17.196, de 11 de março de 1996, publicado no DODF
n" 49, de 12 de março de 1996.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de Maio de 1996
108° da República e 3/9 de Brasilia

CRISTOVAM BÜARQUE

DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 13 de maio de 1996

PROCESSO N°: 081.000.814/96 - INTERESSADO: Fundação Cultural do Distrito Federal -
ASSUNTO: Concessão de horas extras Nos termos do artigo 2° do Decreto n"
17.274, de 9 de abril de 1996, AUTORIZO, em caráter excepcional, a execução de serviços
extraordinários correspondente ao montante de 225 (duzentos e vinte e cinco) horas extras,
referentes aos meses de Janeiro e Fevereiro do ano em curso. Publique-se e encaminhe-se á
Fundação Cultural do Distrito Federal, para as providências complementares.

CRISTOVAM BÜARQUE

SECRETARIA DE GOVERNO

PROCESSO :
INTERESSADO:
ASSUNTO

ATOS DO CHEFE DE GABINETE
DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE

Em 4 de março de 1996
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Secretário de Comunicação Social

CLEMENTE LUZ
Editor-responsável

Conforma a alínea "g", do subitem 1.2. do Item 1, da Portaria n* 017 - SEG,
de 22.11.95, RATIFICO, para fins do Art. 26, da Lei n* 8.666/93. a realização de despesa, com
inexigibilidade de licitação, em favor da firma A.TELECON TELEINFORMÁTICA LTDA., no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para atender despesas com prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva de 03 (três) centrais telefônicas KS e 01 (uma) central
telefônica PABX, instaladas, respectivamente, na Secretaria de Governo, PROCON/DF, SOS
Criança e na Palácio do Buriti, durante o presente exercício.

A inexigibilidade de licitação foi fundamentada no Art 25, item II, c/c o Art.
13, item vi. da Lei n* 8.666, de 21.06.93.

LUIZ ANTÔNIO M. REBELLO

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO PARA
O DESENVOLVIMENTO DO ENTORNO DO

DISTRITO FEDERAL
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

PROCESSO : 030.OO4.l52/96
INTERESSADO : NELCY SCHURUDER MULLER - ME
ASSUNTO : Dispensa de Licitação

Em cumprimento ao disposto do artigo 24 inciso II da Lei
8.666/93 e diante do que consta nos autos do processo, Ratifico a Dispen
sã de Licitação eu favor da empresa NELCY SCHURUDER MULLER - ME, no vá
lor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), para atender despesas
com aquisição de material de consumo, bem como autorizo a homologação
adjudicação, emissão de Nota de Empenho e respectivo pagamento.

JAMES LEWIS

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTEVA
ORDEM DE SERVIÇO DE 9 DE MAIO DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas atribuições, con-
forme Decreto na 16.247, Artigo 53, Inciso XXXIII, de 29 de dezembro de
1994, que aprovou o Regimento Interno desta Administração Regional,
resolve:
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, a Ordem de Serviço de 02 de abril
de 1996, publicada no DODF n2 68, de 09.04.96, pág. 2867, que institui
Comissão de Sindicância, com a finalidade de promover a apuração dos fa-
tos narrados no Processo n2 135.000.252/96.
Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua assinatura.

JARBAS DH OLIVEIRA PAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA
ORDENS DE SERVIÇOS DE 2 DE MAIO DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONA DE SAMAMBAIA-DF, no uso das atribuições que
lhe conferem o inciso XX, do art. 53, do Regimento das Administrações
Regionais, aprovado pelo Decreto nQ 16.247, de 29 de dezembro de 1394
e enumerado 8.9 combinado com os 6.1, XI, XXIII; 8.1, V; 8.2, IV e V;
8.5, IV; 9.1; 9.2 e 10.2 todos da ordem de serviço de 11 de agosto de
de 1994, que regulamenta a organização e o funcionamento da Feira Li-
vre e Permanente de Samambaia-RA XII, resolve:

1.Cassar o termo de Autorização de Dso do BOX no 11 ALA "J", da Feira
Permanente de Samambaia-DF., concedido a JUCELENE MACHADO SILVA, sem
prejuízo da execução por danos por ventura causados a esse próprio do
Distrito Federal e por todo tipo de dívida financeira decorrentes das
obrigações constantes do referido Termo pela mesma assumida.
2.Assumir, ocupar e utilizar, de imediato, o aludido próprio do DistrL
to Federal.
3.Intimar JUCELENE MACHADO SILVA, a qual se assegura o contraditório*
e ampla defesa, para apresentarem suas respectivas defesas, no prazo
de dez dias (corridos) a contar da data da publicação desta Ordem de
Serviço, no processo 142.000.457/96 que se encontra na Diretoria Regi
onal de Serviços Públicos desta Regional, ã disposição dos intimados,
estes sem direito a dali retira-lo em virtude do prazo comum.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA-DF, no uso das atribuições que
lhe conferem o inciso XX, do art.53, do Regimento das Administrações
Regionais, aprovado pelo Decreto nQ 16.247, de 29 de dezembro de 1994,
e enumerado 8.9 combinado com os 6.1, XI, XIII; 8.1, V, 8.2, IV e V;
8.5, IV; 9.1; 9.2 e 10.2, todos da Ordem de Serviço de 11 de agosto
de 1.994, que regulamenta a organização e o funcionamento da Feira Li.
vre e Permanente de Samamabaia-RA XII, resolve:

1.Cassar o Termo de autorização de Uso do BOX 17, da Ala "J" da Feira
Permanente de Samambaia-DF., concedido Marinalva Felizardo da Silva,
sem prejuízo da execução por danos por ventura causados a esse próprio
do Distrito Federal e por todo tipo de divida financeira decorrentes
das obrigações constantes do referido Termo assumido.
2.Assumir, ocupar e utilizar, de imediato, o aludido próprio do Distri
to Federal.
3.Intimar, MARINALVA FELIZARDO DA SILVA, a qual se assegura o con-
traditório e ampla defesa, para apresentar sua respectiva defesa, no
prazo de dez dias (corridos) a contar da data da publicação desta Or
dem de Serviço, no processo no 142.000.455/95 que se encontra na Dire
toria da Divisão Regional de Serviços Públicos desta Regional, ã dis
posição dos intimados, estes sem direito a dali retira-lo em virtude
do prazo comum.
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O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA-DF, no uso das atribuições que
lhe conferem o inciso XX, do art. 53, do Regimento das Administrações
Regionais, aprovado pelo Decreto no 16.247, de 29 de dezembro de l .994
e enumerado 8.9 combinado com os 6.1, XI, XXIII; 8.1, V; 8.2, IV e V;
8.5, IV; 9.1; 9.2 e 10.2 todos da ordem de serviço de 11 de agosto de
de 1994, que regulamenta a organização e o funcionamento da Feira Li-
vre e Permanente de Samambaia-RA XII, resolve:

, 1.Cassar o termo de Autorização de uso do BOX nQ JO ALA "J", da Feira
Permanente de Samambaia-DF., concedido a Maria Ana de Jesus da Silva, sem
prejuízo da execução por danos por ventura causados a esse próprio do
Distrito Federal e por todo tipo de divida financeira decorrentes das
obrigações constantes do referido Termo pela mesma assumida.
2.Assumir, ocupar e utilizar, de imediato, o aludido próprio do Dista
to Federal.
3.Intimar Maria Ana de Jesus da Silva,a qual se assegura o contraditório1

e ampla defesa, para apresentarem suas respectivas defesas, no prazo
de dez dias (corridos) a contar da data da publicação desta Ordem de
Serviço, no processo 142.000.527/96 que se encontra na Diretoria Regi
onal de Serviços Públicos desta Regional, ã disposição dos intimados,
estes sem direito a dali retira-lo em virtude do prazo comum.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA-DF, no uso das atribuições que
lhe conferem o inciso XX, do art.53, do Regimento das Administrações
Regionais, aprovado pelo Decreto nQ 16.247, de 29 de dezembro de 1994,
e enumerado 8.9 combinado com os 6.1, XI, XIII; 8.1, V, 8.2, IV e V;
8.5, IV; 9.1; 9.2 e 10.2, todos da Ordem de Serviço de 11 'de agosto
de 1.994, quê regulamenta a organização e o funcionamento da Feira Li
vre e Permanente de Samamabaia-RA XII, resolver.

1.Cassar o Termo de autorização de Dso do BOX 09, da Ala "F" da Feira
Permanente de Samambaia-DF., concedido ANTÕÜIO ENOQUE CARVALHO DA SILVA,
sem prejuízo da execução por danos por ventura causados a esse próprio
do Distrito Federal e por todo tipo de dívida financeira decorrentes
das obrigações constantes do referido Termo assumido.
2.Assumir, ocupar e utilizar, de imediato, o aludido próprio do Distri
to Federal.
3.Intimar, ANTÔNIO ENOQUE CARVALHO DA SILVA, o qual se assegura o con-
traditório e ampla defesa, para apresentar sua respectiva defesa, no
prazo de dez dias (corridos) a contar da data da publicação desta Or
dem de Serviço, no processo no 142.001.465/95 que se encontra na Dire
toria da Divisão Regional de Serviços Públicos desta Regional, ã dis
posição dos intimados, estes sem direito a dali retira-Ip em virtude

-nu: do prazo comum.
90

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA-DF, no uso das atribuições que
lhe conferem o inciso XX, do art.53, do Regimento das Administrações
Regionais, aprovado pelo Decreto no 16.247, de 29 de dezembro de 1994,
e enumerado 8.9 combinado com os 6.1, XI, XIII; 8.1, V, 8.2, IV e V;
8.5, IV; 9.1; 9.2 e 10.2, todos da Ordem de Serviço de 11 de agosto
de 1.994, que regulamenta a organização e o funcionamento da Feira Li
vre e Permanente de Samamabaia-RA XII, resolve:

1.Cassar o Termo- de autorização de Dso do BOX 18, da Ala "A "da Feira
Permanente de Samambaia-DF., concedido VALDIR DA CRUZ LOPES ,
sem prejuízo da execução por danos por ventura causados a esse próprio
do Distrito Federal e por todo tipo de dívida financeira decorrentes
das obrigações constantes do referido Termo assumido.
2.Assumir, ocupar e utilizar, de imediato, o aludido próprio do Distri
to Federal.
3.Intimar, VALDIR DA CRUZ LOPES , a qual se assegura o con-
traditório e ampla defesa, para apresentar sua respectiva defesa, no

' ' prazo de dez dias (corridos) a contar da data da publicação desta Or
dem de Serviço, no processo nO 142.000.453/96 que se encontra na Dire

1toria da Divisão Regional de Serviços Públicos desta Regional, ã dis
Aposição dos intimados, estes sem direito a dali retira-lo em virtude

-ido prazo comum.

JACQUES DE OLIVEIRA PENA

DESPACHO DO ADMINISTRADOR
Em 13 de maio de 1996(*)

PROCESSO NQ: 142000932/95

INTERESSADO: RINALDO PACELI FERREIRA DE OLIVEIRA

ASSUNTO : RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

A vista das instruções contidas no presente processo e o disposto nos
Artigos 80 e 81 do Decreto nQ 16.098/94 e de acordo com o que estabele
cê o item I do Artigo 38 combinado com o item II do Artigo 39, do cita
do diploma legal, reconheço a dívida, autorizo a realização da despesãí
e determino a emissão de nota de empenho no valor de R$ 998,75 (Novecen
, tos e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos), a favor de
; RINALDO PACELI FERREIRA DE OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo 35, do De
'creto nQ 1.445, de 25 de abril de 1995.

Publique-se e encaminhe-se o processo ã DAG, para emissão da respectiva
- nota de empenho, a conta da dotação do elemento 349092 - despesa de e
xercícios anteriores do orçamento desta Administração.

JACQUES DE OLIVEIRA PENA

(*) Republicado por ter saído com incorreção, do original, no DODF
.87, de 7-5-96, pãg. 3676.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATO DO CHEFE DE GABINETE
DESPACHO DO SECRETARIO
Em 13 de maio de 1996

PROCESSO n" : 030.000082/96
INTERESSADO : WALNICE MARIA DE A. S. CARNEIRO E OUTROS.
ASSUNTO : RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

À vista das instruções contidas no presente processo e o disposto nos Artigos 80 e 81
do Decreto n° 16.098, de 29 de novembro de 1994, de acordo com o que estabelece os Incisos l, II e
IV do Artigo 39, combinado com o Inciso l do Artigo 38, do citado diploma legal, e delegação de
competência prevista na portaria 43 de abril/95, reconheço a dívida, autorizo a realização da despesa,
determino a emissão de nota de Empenho e o pagamento no valor de R$ 4.120,43 (Quatro mil cento e
vinte reais e quarenta e três centavos), a favor de WALNICE MARIA DE A. S. CARNEIRO E
OUTROS, à conta do subelemento 319092 - Despesas de Exercícios Anteriores.

NEIO LÚCIO DE OLIVEIRA CAMPOS

MANUAL DE REDAÇÃO DA
PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA

A maneira mais prática, correta e objetiva de se
redigir comunicações oficiais. ^
IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficiai
S/G Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília - DF

PARA O GDF,
NOtA FISCAL
É MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO.

Através da emissão da Nota
ou dos Cupons Fiscais o imposto
que você já pagou é recolhido
ao Governo. E é com ele que
implantamos as melhorias
que a cidade quer e precisa.
Peça sempre a Nota.
Sua participação é fundamental.
SECRETARIA DE
F A Z E N D A E
PLANEJAMENTO
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E PLANEJAMENTO D
2)
3)

n. t

Secretaria de Governo
Fundação Educacional do Distrito Federal
Instituto de Ciência e Tecnologia

TERÇA-FEIRA, 14 DE MAI DE 1996

13.210
2.279.509

12.170

tnnnatt V t, 1° inri«n I rfn Dnrrptn n° 16098 Ae

PORTARIA N9 349, DE 13 DE MAIO DE 1996

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3° do Decreto n"
16.098, de 29 de novembro de 1994, resolve:

1 - Alterar o Anexo n do Decreto n" 17.259, de 01 de abril de 1996, mediante suplementação nas cotas do mês de
abril, como segue:

RSIJX)
D
2)
3)
4)
5)
«)
7)
«)
9)
10)
H)
12)
13)
14)
15)
16)

Região Administrativa IX - Ceilândia
Região Administrativa XI - Cruzeiro
Região Administrativa XIV - São Sebastião
Secretaria de Administração
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal
Instituto de Desenvolvimento Habitacional
Instituto de Ciência e Tecnologia
Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil
Polícia Militar do Distrito Federal
Corpo de Bombeiros Militar de D-
Departamento de Trânsito do Distrito Federal
Secretaria do Trabalho
Departamento de Emprego do Distrito Federal
Companhia do Metropolitano do Distrito Federal

14.363
5.391
3.714

181.310
30.576
47.847

207
294

14.913
1.265007

118000

7.325
2.588

162
32.858

II- A atenção de que trata o item anterior tem por base o disposto no art. 3°, § 1°, inciso I, do Decreto n° 16.098, de
29 de novembro de 1994, no tocante a Receitas Internas, FPE, FPM e IRRF.

ED - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 01 de abril de
1996

MÁRIO TINOCO DA SILVA

PORTARIA N9 350, DE 13 DE MAIO DE 1996

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3° do Decreto n°
16.098 , de 29 de novembro de 1994, resolve:

1 - Alterar o Anexo III do Decreto n° 17.259, de 01 de abril de 1996, mediante suplementação nas cotas do mês de
abril, como segue:

R$ l.ÕÕ
1) Fundação Educacional do Distrito Federal
2) Fundação Hospitalar do Distrito Federal
3) Policia Civil do Distrito Federal

9.349.593
2.534.643
2.325.674

n - A alteração de que trata o item anterior tem por base o disposto no art. 3°, § 1°, inciso I, do Decreto n° 16 098, de
29 de novembro de 1994, no tocante a Transferências da União.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 01 de abril
1996

«.ÂRIO TINOCO DA SILVA

PORTARIA N9 351, DE 13 DE MAIO DE 1996

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3° do Decreto n"
16.098, de 29 de novembro de 1994, resolve:

1 - Alterar o Anexo IV do Decreto n" 17.259, de 01 de abril de 1996, mediante suplementação nas cotas do mês de
abril, como segue:

R$ 1,00

D

2)
3)
4)
5)
6)
7)
8)
9)
10)
H)
12)
13)
14)
15)
16)
17)
18)
19)
20)
21)
22)
23)
24)

Câmara Legislativa do Distrito Federal
Secretaria de Governo
Região Administrativa I - Brasília
Região Administrativa m - Taguatinga
Região Administrativa V - Sobradinho
Região Administrativa VI- Planaltina
Região Administrativa VIII - Núcleo Bandeirante
Região Administrativa XI - Cruzeiro
Região Administrativa XIII - Santa Maria
Região Administrativa XV - Recanto das Emas
Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos
Secretaria de Agricultura
Secretaria de Cultura e Esporte
Arquivo Público do Distrito Federal
Fundação Cultural do Distrito Federal
Secretaria de Educação
Jardim Zoológico de Brasília
Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal
Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil
Fundação Hospitalar do Distrito Federal
Polícia Militar do Distrito Federal
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal
Secretaria de Turismo

60.000
317000
200.000

36.150
7.000

U. 996
7.323
6.640
1.791

920
132.078

5.462
38.320
19.000
' 8.000

1.646.362
65.122

169.301
7.980

841.508
299.787

37.530
78.819
28.000

II - A alteração de que trata o item anterior tem por base o disposto no art. 3°, § l", inciso I, do Decreto n° 16.098, de
29 de novembro de 1994, no tocante a Receitas Internas, FPE, FPM e IRRF

m - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 01 de abril de
1996.

MÁRIO TINOCO DA SILVA

PORTARIA N9 352, DE 13 DE MAIO DE 1996

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3° do Decreto n°
16.098, de 29 de novembro de 1994, resolve.

1 - Alterar o Anexo V do Decreto n" 17.259, üe 01 de abril de 1996, mediante suplementação nas cotas do mês de
abril, como segue:

29 de novembro de 1994, no tocante a Transferências da União.

m - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 01 de abril de
1996

MARIO TINOCO DA SILVA

PORTARIA N9 353, DE 13 DE MAIO DE 1996

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3° do Decreto
n° 16.098. de 29 de novembro de 1994, resolve.

1 - Alterar o Anexo VI do Decreto n° 17.259, de 01 de abril de 1996, mediante suplementação nas cotas do mês de
abril, como segue:

R$1,00
D
2)
3)
4)
5)
6)
.;
8)
9)
10)
11)
12)
13)
14)
15)
16)
17)
18)
19)
20)'
21)
22)
23)
24)
25)

Região Administrativa I - Brasília
Região Administrativa n - Gama
Região Administrativa III - Taguatinga
Região Administrativa IV - Brazlândia
Região Administrativa V - Sobradinho
Regif "tina
Região Administrativa VII - Paranoá
Região Administrativa VIII - Núcleo Bandeirante
Região Administrativa IX - Ceilândia
Região Administrativa X - Guará
Região Administrativa XI - Cruzeiro
Região Administrativa XII - Samambara
Região Administrativa XIII - Santa Maria
Região Administrativa XIV- São Sebastião
Região Administrativa XV - Recanto das Emas
Região Administrativa XVII - Riacho Fundo
Região Administrativa XVIII - Lago Norte
Região Administrativa XIX - Candangolândia
Secretaria de Administração
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal
Secretaria de Fazenda e Planejamento
Secretaria de Obras
Instituto de Planejamento Territorial do Distrito Federal
Polícia Militar do Distrito Federal
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

82.844
94.645
77.087
81.939
88.866
83584
71.529
59.737

113.866
108.723
144.367
138.731
84.650
90.229
86.664

199.957
58.672
63.046

920
260.000
398.357

9.021.130
35.000

230.000
132687

u - A alteração de que trata o item anterior tem por base o disposto no art. 3°, § 1°, inciso I, do Decreto n° 16.098, de
29 de novembro de 1994, no tocante a Receitas Internas, FPE, FPM e IRRF.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 01 de abril de
1996

MÁRIO TINOCO DA SILVA

PORTARIA N9 354, DE 13 DE MAIO DE 1996

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3° do Decreto n"
16.098, de 29 de novembro de 1994, resolve:

1 - Alterar o Anexo VII do Decreto n° 17.259, de 01 de abril de 1996, mediante suplementação nas cotas do mês de
abril, como segue: •

R$ 1,00

D
2)

Secretaria de Obras
Secretaria de Segurança Pública

549.850
580.000

II - A alteração de que trata o item anterior tem por base o disposto no art. 3°, § 1°, inciso I, do Decreto n° 16.098, de
29 de novembro de 1994, no tocante a Transferências da União.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 01 de abril de
1996.

MÁRIO TINOCO DA SILVA

PORTARIA N9 355, DE 13 DE MAIO DE 1996
0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3° do Decreto n°
16.098, de 29 de novembro de 1994, resolve:

1 - Alterar o Anexo Vffl do Decreto n" 17.259, de 01 de abril de 1996, mediante suplementação de R$
1.257.693,00 (hum milhão, duzentos e cinqüenta e sete mil, seiscentos e noventa e trêis reais), na cota do mês de
abril, destinada à Secretaria de Obras.

II - A alteração de que trata o item anterior tem por base o disposto no art. 3°, § 1°, inciso I, do Decreto n° 16.098, de
29 de novembro de 1994, no tocante a Operações de Credito.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 01 de abril de
1996:

MÁRIO TINOCO DA SILVA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria SEFP n" 317, de 24 de abril de 1996, publicada no DODF n° 081, de 26 de abril de 19%.

ONDE SE LÊ: "Anexo VI - Departamento de Estradas de Rodagem do DF - R$4.002.748"; LEIA-SE: "AnexoVI -
Departamento de Estradas de Rodagem do DF - R$ 4.092.748"

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

OTO DECLARATÕRIO N9 135/96-DAT/SR/SEFP, DE 2 DE MAIO DE 1996 /

Isenção quanto ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA para ambulâncias de
uso medico-hospitalar.
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA



N° 92 TERÇA-FEIRA, 14DEMAIDE 1996 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL PÁGINA 3885

RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alinea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11.9.95, e fundamentada no artigo 6°, inciso III do Decreto n" 16.099, de 29.11.94, e
considerando ainda o que consta do processo n° 040.002226/96, declara:
O HGO - HOSPITAL GERAL E ORTOPÉDICO DE BRASÍLIA S.A., CGC n" 01.625.425/0001-59,
isento do pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, no exercício
de 1996, em relação aos veículos placas BR 4202, BY 4766 e JED 8973, integrantes de seu
patrimônio na categoria ambulância de uso médico-hospítalar, lembrando que o benefício deverá
anualmente ser renovado mediante requerimento do interessado (parágrafo 2° do artigo 6° do Decreto
n° 16.099/94).

ELIANA A. TORREZAN BONOMI

ATO DECLARATÕRIO N9 136/96-DATSUREC/SEFP, DE 6 DE MAIO DE 1996
Imunidade quanto ao IPVA para instituição de educação.
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n" 096/95-
SUREC/SEFP, de 11 9.95, e fundamentada no artigo 150, inciso VI, alínea "c" e seu § 4° da
Constituição Federal combinado com o artigo 14 da Lei n° 5.172/66 - Código Tributário Nacional - e
considerando ainda o que consta do processo n° 040.002283/96, declara:
O INSTITUTO NOSSA SENHORA DO CARMO, imune quanto ao Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores-IPVA, no exercício de 1996, em relação ao veículo placa JDX 9409, integrante
de seu patrimônio, lembrando que o benefício deverá anualmente ser renovado mediante
requerimento do interessado (parágrafo único do artigo 4° do Decreto n°. 16.099/94).
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELIANA A. TORREZAN BONOMI

ATO DECLARATORIO W? 137/96-DAT/SR/SEFP, DE 2 DE MAIO DE 1996

Imunidade quanto ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA para instituição de
assistência social.
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11.9.95, e fundamentada no artigo 150, inciso VI, alinea "c" da Constituição Federal
combinado com o artigo 14 da Lei n° 5.172/66 - Código Tributário Nacional - e considerando ainda o
que consta do processo n° 040.002245/96, declara:
O INSTITUTO DOM ORIONE imune quanto ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores
- IPVA, no exercício de 1996, em relação aos veículos placas JEA 8481, JEF 0755, JDZ 2824, CH
1446 e BO 6116, integrantes do seu patrimônio, lembrando que o beneficio deverá anualmente ser
renovado mediante requerimento do interessado (parágrafo único do artigo 4° do Decreto n°
16.099/94).
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELIANA A! TORREZAN BONOMI

ATO DECLARATORIO Ní> 141/96-DAT/SR/SEFP, DE 6 DE MAIO DE 1996

Imunidade quanto ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA para templo.
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11.9.95, e fundamentada no artigo 150, inciso VI, alínea "b" da Constituição
Federal, combinado com o artigo 4°, inciso II do Decreto n° 16.099, de 29.11.94, e considerando ainda
o que consta do processo n° 040.001965/96, declara:
A PARÓQUIA EVANGÉLICA DE CONFISSÃO LUTERANA DE CEILÂNDIA, CGC n" 01.716.588/0001-
47, imune quanto ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, no exercício de
1996, em relação ao veiculo placa KBF 9196, integrante de seu patrimônio, lembrando que o benefício
deverá anualmente ser renovado mediante requerimento do interessado (parágrafo único do artigo 4°
do Decreto n° 16.099/94)
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELIANA A. TORREZAN BONOMI

ATO DECLARATORIO N9 143/96-DAT/SUREC/SEFP, DE 6 DE MAIO DE 1996

Não-incidência do ITBI na transmissão de imóvel decorrente de cisão parcial
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA
SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a" item
3 da Ordem de Serviço n° 096/95-SUREC/SEFP, de 11.9.95, e fundamentada no artigo 3",
inciso II da Lei n° 11, de 29.12.88, e considerando ainda o que consta do processo n°
040.002993/89, declara:
Não incidir a cobrança do Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos
a eles Relativos-ITBI, em decorrência da transferência assim caracterizada:
Transmitente: LAURO FARIA S/A - COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
Adquirente : CEPPLUS LTDA
Natureza da Transação : CISÃO PARCIAL
Imóvel : APARTAMENTO N° 104 DO BLOCO "E" DA SQS 112 - BRASÍLIA - DF
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELIANA A. TORREZAN BONOMI

ATO DECLARATORIO W? 144/96-DAT/SUREC/SEFP, DE 6 DE MAIO DE 1996

Não-incidència do ITBI na transmissão de imóvel decorrente de transformação de empresa
pública em autarquia.
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA
SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alinea "a", item
3 da Ordem de Serviço n° 096/95-SUREC/SEFP, de 11.9.95, e fundamentada no artigo 150,
inciso VI, alinea "a" e seu § 2° da Constituição Federal combinado com disposto no artigo 3°,
inciso II, alinea "b" e seu § 1° do Decreto n° 16.114, de 2.12.94, e considerando ainda o que
consta do processo n° 040.005223/96, declara:
Não incidir a cobrança do Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos
a eles Relativos-ITBI, em decorrência da transferência assim caracterizada:
Transmitente : SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA
Adquirente : IDHAB - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DF
Natureza da Transação : TRANSFORMAÇÃO DA SHIS NO IDHAB - DF.
Imóvel: Q. 2, CONJ. "G" CASA 118 - SETOR NORTE RESIDENCIAL - GAMA - DF
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELIANA A. TORREZAN BONOMI

DECISÕES DE 9 DE MAIO DE 1996
Acolho os motivos jurídicos apresentados no parecer do relator e de acordo com a competência a mim delegada no
inciso l, da O.S. n° 096/95-SUREC/SEFP. publicada no DODF de 14/09/95, decido pela PROCEDÊNCIA do(s)
auto(s) de infração(ões) e/ou apreensão abaixo elencado(s). Ficam (o)s sujeito(s) passivo(s), nos termos do art. 37,
II do Dec. 16106/94, intimado(s) a recolher aos cofres do GDF, no prazo de 20 vinte (dias) contados da publicação
desta decisão, o crédito tributário respectivo, no(s) valor(es) original(is) abaixo indícado(s), atualizado
monetariamente, acrescido de multa(s) e juros de mora, na forma da legislação vigente; ou, querendo, apresentar
recurso voluntário ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais-TARF

Processo n° : 040.010445/95 (Al N° 508/95-ICMS - Defesa Tempestiva)
Autuada : MULTIMAk REFRIGERAÇÃO LTDA (CF/DF 07.337.343/002-21)
Endereço : Ql 08 LOTES 33/35/37/39 - 72135 - 080 - TAGUATINGA-DF
Valor Original : R$ 183.120,37 Multa(s): 50%
Infração(ões) : Recolheu o ICMS a menor que o lançado.

Processo n° : 040.010793/95 (Al N°545/95 - DFE-ICMS-Defesa Tempestiva)
Autuada : IMPACTO COMERCIAL DE ROUPAS BOUTIQUE LTDA (CF/DF 07.322.988/002-44)
Endereço : SDN CONJ. A LOJA 2126 - BRASÍLIA - DF
Valor Original : R$32.574,12 Multa(s): 50% e 200% mais 03 UPDF's ;
Infração(ões) : Omissão de receita, recolhimento a menor de ICMS e autenticação de livros fiscais

fora do prazo.

Processo n" : 040.012.151/95 (Al N° 754/95-ICMS-Defesa Tempestiva)
Autuada : PAPELARIA ANDRADE LTDA (CF/DF 07.330.232/001-12)
Endereço : QNE 07 LOTE 03 - LOJA 01
Valor Original : R$ 87.792,58 Multa(s): 50%
Infracão(ões) : Recolhimento a menor e falta de recolhimento de ICMS lançado.

Publique-se. Após, ao Serviço de Créditos Fiscais - SECREFi.
ELIANA A. TORREZAN BONOMI

Diretora

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 6 de maio de 1996

PROCESSO N° : 040.003847/96
INTERESSADO : CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
ASSUNTO : ISENÇÃO TLP

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95 -
SUREC/SEFP, de 11.9.95, decide:
Indeferir o pedido do interessado referente ao reconhecimento de isenção da TLP, relativa ao
exercício de 1996, do imóvel localizado no SRE/SUL QUADRA 2 ÁREA ESPECIAL B, de propriedade
da CRUZ VERMELHA BRASILEIRA, em razão de o interessado não ser o contribuinte do tributo, não
podendo, portanto, configurar no processo.

PROCESSO N° : 040.002068/96
INTERESSADO : FLAMENGO ESPORTIVO TIRADENTES DE BRASÍLIA
ASSUNTO : ISENÇÃO DE IPTU PARA CLUBES RECREATIVOS

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alinea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95 -
SUREC/SEFP, de 11.9.95, decide:
Indeferir o pedido do interessado referente ao reconhecimento de isenção do IPTU, relativo ao
exercício de 1996, do imóvel localizado na QNM 33 - MÓDULO G - CEILÂNDIA - DF, em razão de ser
intempestivo (§ 4° do artigo 12 do Decreto n° 16.100, de 29.12.94).

PROCESSO N° : 020.000931/96
INTERESSADO : DNER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
ASSUNTO : IMUNIDADE QUANTO AO IPTU PARA AUTARQUIA

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95 -
SUREC/SEFP, de 11.9.95, decide:
Indeferir o pedido do interessado referente ao reconhecimento de imunidade quanto ao IPTU para
imóveis abaixo, por se tratar de terrenos vazios e não usados, não podendo, portanto, estar vinculados
às suas finalidades essenciais e consequentemente não amparados pela imunidade prevista no artigo
150, inciso VI, alinea "a" e seu § 2° da Constituição Federal:

SAUS QUADRA 1 LOTES 1 e 2;
SHIS Ql 5 CONJ. 12 LOTES 1, 3 e 11;
SHIS Ql 9 CONJ. 1 LOTES 1,3, 9, 11, 13 e 15;
SHIS Ql 11 CONJ. 2 LOTES 1 e 3;
SHIS Ql 11 CONJ. 11 LOTES 1, 3 e 18;
SHIS Ql 13 CONJ. 5 LOTE 7;
SHIS Ql 13 CONJ. 6 LOTE 8;
SHIS Ql 16 CONJ. 1 LOTE 14;
SHIS Ql 19 CONJ. 12 LOTE 11;
SHIS Ql 21 CONJ. 2 LOTE 15;
SHIS Ql 21 CONJ. 4 LOTE 12;
SHIS QL 24 CONJ. 2 LOTE 14;
SHIS Ql 26 CONJ. 5 LOTES 5, 6, 7, 8, 9 e 10;
SHIS Ql 26 CONJ. 9 LOTES 10, 12 e 14;
SHIS Ql 26 CONJ. 1 LOTE 16;
SHIS Ql 26 CONJ. 5 LOTE 7;
SHIS Ql 26 CONJ. 6 LOTE 13.

ELIANA A. TORREZAN BONOMI

SERVIÇO DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
DECISÕES DE 7 DE MAIO DE.1996

Acolho os motivos jurídicos apresentados no parecer do relator e de acordo com • competência a mim del»9«di no
inciso III, da O.S. n* 096/95-SUREC/SEFP, publicada no DODF de 14/09/95, decido peta PROCEDÊNCIA do(s)
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auto(s) de infraçào(ões) e/ou apreensão abaixo elencado(s). Ficam (o)s sujeito(s) passivo(s), nos termos do art 37,
II do Dec. 16106/94, intimado(s) a recolher aos cofres do GDF. no prazo de 20 vinte (dias) contados da publicação
desta decisão, o credito tributário respectivo, no(s) valor(es) original(is) abaixo indicado(s), atualizado
monetariamente, acrescido de multa(s) e juros de mora, na forma da legislação vigente; ou, querendo, apresentar
recurso voluntário ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais-TARF.

Processo n°
Autuada
Endereço
Valor Original
Infraçáo(ões)

Processo n°
Autuada
Advogado
Endereço
Valor Original
Infraçào(ões)

Processo n°
Autuada
Endereço
Valor Original
Infração(ões)

Processo n°
Autuada
Endereço
Valor Original
Infraçâo(ões)

Processo n°
Autuada
Endereço
Valor Original
Infraçâo(ões)

Processo n"
Autuada
Endereço
Valor Original
InfraçSo(ôes)

Processo n°
Autuada
Endereço
Valor Original

043.001532/95 (Al N°28788 -ICMS - Defesa Tempestiva)
PAULO MAEDA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. (CF/DF 07.318.409/001-17)
SCLN 304 BLOCO C n" 33 SALA 25
R$ 1.366,80 Multa(s): 200% mais 02 UPDF's
Omissão de vendas.

043.000505/95 (Al N° 30.639 -ICMS - Defesa Tempestiva)
MAQOESTE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. (CF/DF 07.319.482/001-24)
FLÂVIO AUGUSTO NOGUEIRA NORONHA - OAB - DF 11308
SPM EPIA/SUL LOTE 2
R$12.750,00 Multa(s): 200% mais05UPDF's
Promoveu saída de mercadoria com nota fiscal inidônea.

040.011930/95 (Al N° 724/95 -ICMS - Defesa Tempestiva)
RECAPAGEM ROYAL LTDA (CF/DF 07.315.753/001 - 45)
Ql. 16 LOTES 20/26 - BRASlLIA-DF
R$ 0,57 Multa(s): 50%
Recolheu o ICMS a menor

040.011.651/95 (Al N° 292/95 -ICMS - Defesa Tempestiva)
PROFANA CONFECÇÕES LTDA (CF/DF 07.108.386-3)

SCLRN 210 BL "D: - N° 52 - SALA 108
R$ 0,66 Multa(s): 200% mais 05 UPDF
Omissão de vendas e extravies de documentos fiscais.

040.002811/95 (Al N° 045/95 - DFE -ICMS - Defesa Tempestiva)
FRANCISCO DEMONTIE BEZERRA - (CF/DF 07.111.409-2)
EQNM 06/08 - BL. A LOJA 03 - 72 000 - 000 - CEILÂNDIA -DF.
R$ 0,75 Multa(s): 50% e 200%
Deixou de recolher o imposto lançado sem atualização monetária, bem como sobre
fundo de estoque e imposto referente à omissão de vendas apurada em conclusão
fiscal.

040.008884/95 (Al N° 284 - DFE -ISS - Defesa Tempestiva)
CIO CONSULTORIA DE INFORMÁTICA E OBRAS LTDA (CF/DF 086.633-4)
CLS 114 Bloco A Sobreloja 23
R$ 0,65 Multa(s): 50% mais 0,5 UPDF
Não recolhimento de ISS lançado e atraso no pedido de baixa de inscrição.

040.013333/95 (Al N» 928/95 - DFE -ICMS - Defesa Tempestiva)
VINiCULA AMÁLIA LTDA (CF/DF 07.342.139/001-30)
RUA SANTA INES 425 - VILA RAMI - JUNDIAÍ - SP
R$ 11.997,57 Multa(s): 100%

Infracào(ões) : Não aplicação do percentual do protocolo ICMS 11/91 para determinação da base
de cálculo de retenção do ICMS por substituição tributária.

Processo n° : 040.010508/95 (Al N" 513/95-ISS-Defesa Tempestiva)
Autuada : DOM BOSCOADM. E CORRETORA DE SEGUROS LTDA (CF/DF 07.339.062/001-22)
Endereço : SCS QD. 04 - Bloco A Sala 302 n° 209
Valor Original :R$ 2.041,10 Multa(s): 50%
Infraçâo(ões) : Recolhimento de ISS em valor inferir ao devido.

Processo n° : 040.011347/95 (Al N° 503/95 -ICMS - Defesa Tempestiva)
Autuada : ROSIMEIRE DE FÁTIMA NUNES - ME (CF/DF 07.329.955/001-53)
Endereço : SCLRN 707 BL. D - LOJA 45
Valor Original : R$ 6,94 Multa(s): 50%
Infração(ões) : Deixou de recolher o ISS lançado.

Processo n" : 040.011393/95 (Al N" 424/95 -ICMS - Defesa Tempestiva)
Autuada : DIOGENES TARONI DA SILVA E CIA LTDA (CF/DF 07.346.887/001-19)
Endereço : SDN CONJ. A LOJA 140
Valor Original : R$ 995,91 Multa(s): 200%
Infraçáo(ões) : Omissão de vendas

Processo n° : 040.010954/95 (Al N" 604/95-ICMS - Defesa Tempestiva)
Autuada : CETEST BRASÍLIA S/A CONDICIONAMENTO DE AR (CF/DF 07.105.827-3)
Endereço : SCRN 708/709 - BL. G LOJA 10
Valor Original : R $ 6 305,88 Multa(s): 50% e 200%
Infraçâo(ões) : Deixou de recolher o imposto lançado nos meses 09 e 12/1990 e 05/1991 e referente
a omissão de vendas nos exercícios de 1990 a 1995, apurada em conclusão fiscal.

Processo n° : 040.010392/95 (Al N° 467/95 -ISS - Defesa Tempestiva)
Autuada : CITY SERVICE SEGURANÇA LTDA (CF/DF 07.316.383/001-63)
Endereço : SCLR/N - QD. 715 - BL. G - LOJA 63 PARTE.
Valor Original : R$ 36.304,10 Multa(s): 50%
Infracào(ões) : . Deixou de recolher o ISS lançado.

Publique-se. Após, ao Serviço de Créditos Fiscais - SECREFi.

Acolho os motivos jurídicos apresentados no parecer do relator e com base na competência a mim delegada no
inciso III, da OS. n" 096/95-SUREC/SEFP, publicada no DODF de 14/09/95, decido pela PROCEDÊNCIA
PARCIAL do(s) aulo(s) de infração e/ou apreensão abaixo elencado(s). Fica(m) o(s) sujeito(s) passivo(s), nos
termos do art. 37. II do Decreto 16.106/94, intimado(s) a recolher aos cofres do GDF, no prazo de 20 (vinte) dias
contados da publicação desta decisão,o crédito tributário respectivo, no valor original abaixo indicado, atualizado
monetariamente, acrescido de multa(s) e juros de mora, na forma da legislação vigente; ou, querendo, apresentar
recurso voluntário ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais-TARF.
Por se tratar de decisão parcialmente contrária à Fazenda Pública, dela recorro ao Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais - TARF, na forma do artigo 96, do Decreto 16.106/94.

Processo n° : 043.000395/95 (Al n" 32.834/95 - ICMS - Defesa Tempestiva)
Autuada : FERNANDO VELOSO DE SOUZA (CF/DF - NÃO POSSUI)
Advogado : JOSÉ GILBERTO LOPES MOREIRA - OAB /DF N» 9.029
Endereço ; QNN 20 CONJ. "L" CASA 33 - CEILÂNDIA-DF
Valor Original: R$ - MULTA 5 UPDF
Infração(ões) : Transportava irregularmente mercadoria no movimento comercial do Distrito Federal.

Processo n" : 040.008.928/95 (Al n° 266/95 - ICMS - Defesa Tempestiva)
Autuada :SOCIEDADE DOS USUÁRIOS DE INF. E TELEC. DO DF.

(CF/DF 07.344 334/001-95 )

Endereço : SCLRN - QD 715 - BL. A - 55 - SALA 201 - BRASÍLIA - DF
Valor Original: R$2.795,47 -MULTA 100% e 200%
Infração(ões) : Deixou de recolher em tempo hábil o imposto correspondente a vendas de ingressos sem o
devido lançamento no Livro Registro de Serviços Prestados, bem como sobre omissão referente a emissão e
utilização de documentos fiscais sem a devida AIDF.

Proc. n": 040.009354/95 (Al n° 277/95 - ICMS - Defesa Tempestiva)
Autuado: PAULO TOLEDO VEÍCULOS LTDA (CF/DF 07.310.356/001-22)
Endereço; SCLRN Q 712 BLOCO A LOJA 08
Imposto Valor Original: R$ 267,47 - Multa 50% mais 1 UPDF
Infração (ões) : Deixou de recolher o ICMS lançado.
Publique-se Após, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF

Acolho os motivos jurídicos apresentados no parecer do relator e com base na competência a mim delegada no
inciso III, da O.S. n° 096/95 - SUREC/SEFP, publicada no DODF de 14-09-95, decido pela PROCEDÊNCIA
PARCIAL da(s) Reclamação(ões) apresentada(s) através do(s) processo(s) abaixo elencado(s). Fica(m) o(s)
sujeito(s) passivo(s), nos termos do art. 37, II do Decreto 16.106/94, intimado(s) a a recolher aos cofres do-GDF,
no prazo de 20 (vinte) dias contados da publicação desta decisão, o crédito tributário respectivo, no(s) valor(es)
original(is) indicado(s), acrescido de multa(s) e juros de mora, na forma da legislação vigente; ou, querendo,
apresentar recurso voluntário ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais-TARF.
Por se tratar de decisão parcialmente contrária à Fazenda Pública, dela recorro ao Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais - TARF, na forma do artigo 96, do Decreto 18.106/94.

PROCESSO N*: 040.000816/96
INTERESSADO : IBI - IDEPENDENT BRITISH INSTITUTE
ASSUNTO : RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTOO DO IPVA/96
VEICULO OBJETO DA RECLAMAÇÃO : IMP/ASIA Hl - TOPIC PLACAS JDZ 8962 e JEA 2432; JDZ 8792; JDW

4052; JDZ 8832 e JDZ 9012
VALOR DO IMPOSTO: R$ 3.978,00
Publique-se. Após, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF.

Acolho os motivos jurídicos apresentados no parecer do relator e com oase na competência a mim delegada no
inciso III, da O.S. n° 096/95-SUREC/SEFP, publicada no DODF de 14/09/95, decido pela PROCEDÊNCIA
PARCIAL do(s) auto(s) de infração e/ou apreensão abaixo elencado(s). Fica(m) o(s) sujeito(s) passivo(s), nos
termos do art. 37, M do Decreto 16.106/94, mlimado(s) a recolher aos cofres do GDF, no prazo de 20 (vinte) dias
contados da publicação desta decisão.o crédito tributário respectivo, no valor original abaixo indicado, atualizado
monetariamente, acrescido de multa(s) e juros de mora, na forma da legislação vigente; ou, querendo, apresentar
recurso voluntário ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais-TARF.

Processo n« : 0040010301/95 (Al n° 231/95 - ICMS - Defesa Tempestiva)
Autuada : ORIGINAL KID COM. DE ART. INFANTIS LTDA (CF/DF 07.120.773-2)
Endereço : SCLS 112 - BLOCO C - LOJA 09
Valor Original: R$ 3,24 - MULTA 50%, 100% e 200%
Infração(ões) : Deixou de recolher o imposto devidamente lançado, sobre omissão de vendas apurada através
de demonstrativo de levantamento e conclusão fiscal, bem como sobre aproveitamento indevido de crédito fiscal.

Processo n" : 040.010550/95 (Al n° 481/95-DFE - ICMS - Defesa Tempestiva)
Autuada : CLINEP CLÍNICA DE NEONATOLOGIA E PEDIATRIA S/C LTDA.

(CF/DF07.324.654/001-51)
Advogado : RICARDO L. DE BARROS BARRETO OAB - 9.531.
Endereço : SHLS QUADRA 716 CONJ. E PARTE
Valor Original: R$ 429,51 - MULTA 200%
Infracão(ões) : Deixou de recolher o imposto lançado no período de 1990 a 1995.

Processo n" : 040.011902/95 (Al n" 734/95-DEF - ICMS - Defesa Tempestiva)
Autuada : DROGARIA VIRGÍNIA LTDA (CF/DF 07.334.157/001-50)
Endereço : SCLN 102-BLOCO D LOJA 2
Valor Original: R$ 13.249,88 - MULTA 50%, 100% e 200%
Infração(ões) : Excedeu o limite anual para microempresa, deixando de recolher o imposto lançado e sobre

omissão de vendas.

Publique-se Após, ao Serviço de Créditos Fiscais SECREFi.

Acolho os motivos jurídicos apresentados no parecer do relator e com base na competência a mim delegada no
inciso III, da O.S. n° 096/95-SUREC/SEFP, publicada no DODF de 14/09/95, decido pela IMPROCEDÊNCIA da(s)
Reclamação(6es) apresentada(s) através do(s) processo(s) abaixo elencado(s). Fica(m) (o)s sujeito(s) passivo(s),
nos termos do art. 37, II do Decreto 16.106/94, intimado(s) a recolher aos cofres do GDF, no prazo de 20 (vinte)
dias contados da publicação desta decisão, o crédito tributário respectivo, no(s) valor(es) original(is) indicado(s),
atualizado monetariamente, acrescido de multa(s) e juros de mora, na forma da lei vigente; ou, querendo,
apresentar recurso voluntário ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais-TARF.

PROCESSO N": 040.000716/96
INTERESSADO : ANTÔNIO CARLOS ELIZALDE OSÓRIO - ADVOGADO - OA3-07/DF
ASSUNTO : RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/96
IMÓVEL OBJETO DA RECLAMAÇÃO : SMDB - CONJ. 26 - LT. 04
BASE DE CÁLCULO: R$ 178.037,57
VALOR DO IPTU: R$ 5.341,12
VALOR DA TLP: R$ 281,04

PROCESSO N": 040.000874/96
INTERESSADO : JOSÉ SALOMÃO DAVID AMORIM
ASSUNTO : RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/96
ASSUNTO : RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DE IPTU
IMÓVEL OBJETO DA RECLAMAÇÃO: SHIS - Ql 26 - CONJ. 13 - LOTE 10 - BRASÍLIA-DF
BASE DE CÁLCULO: R$ 65.041,80
VALOR DO IPTU: R$ 1.951,25
VALOR DA TLP: R$187,36

PROCESSO N": 040.013198/95
INTERESSADO : EMERSON MÁXIMO PEREIRA.
ASSUNTO : RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DE ITBI
IMÓVEL OBJETO DA RECLAMAÇÃO: SQN 105 BL. l APTO. 504 - BRASlLIA-DF
BASE DE CÁLCULO: R$ 103.428,91
VALOR DO ITBI: R$ 2.068,57
Publique-se. Após, ao Serviço de Créditos Fiscais - SECREFi.

Acolho os motivos jurídicos apresentados no parecer do relator e com base na competência a mim delegada no
inciso III, da O.S. n° 096/95 - SUREC/SEFP, publicada no DODF de 14-09-95, decido pela PROCEDÊNCIA da(s)
Reclamação(6es) apresentada(s) através do(s) processo(s) abaixo elencado(s).
PROCESSO N»: 040.001210/96
INTERESSADO : AMADOR GIL MARCELINO
ASSUNTO : RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DE IPVA/96
VEICULO OBJETO DA RECLAMAÇÃO: MOTO BRANDY ELEGANT 50 - PLACA JJM 1151
VALOR DO IMPOSTO: R$29,32
Publique-se. Após, ao Serviço de Créditos Fiscais - SECREFI.

SILA NEYDER PONTES DE MEDEIROS
Chefe



N° 92 TERÇA-FEIRA, 14 DE MAI DE 1996 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL PÁGINA 3887

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N9 69, DE 13 DE MAIO DE 1996

Dispõe sobre registro para fins de concessão de título de utilidade pública e/ou pagamento de
subvenções sociais a entidades de direito privado.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e considerando o disposto nos Decretos rf 7.896, de 28/02/84, e 16.107, de
30/11/94, resolve baixar as seguintes normas:

Artigo 1° - A Secretaria de Educação do Distrito Federal, por meio do Departamento de
Inspeção do Ensino, poderá conceder registro a entidades civis de direito privado, sem finalidade
lucrativa, para fins de obtenção do título de utilidade pública e/ou concessão de subvenções
sociais.

Artigo 2° - O pedido de registro ao Departamento de Inspeção do Ensino (DIE) somente poderá
ser formulado por entidades que:
I- prestem serviços educacionais, independentemente de vinculação com o ensino formal,

promovam o desenvolvimento da pesquisa cientifica e/ou exerçam atividades de cooperação
e apoio ao aluno da rede de ensino do Distrito Federal;

II- estejam sediadas ou mantenham unidade em funcionamento no Distrito • Federal há, no
mínimo, um ano;

III- assegurem claramente em seus estatutos:
a) não distribuírem quaisquer lucros, vantagens ou parcela do seu patrimônio a dirigentes,

associados ou membros do Conselho Fiscal;
b) aplicarem seus recursos, integralmente, no pais, na manutenção das atividades

previstas no estatuto;
IV- estejam com sua diretoria devidamente constituída na forma do seu estatuto;
V- mantenham escrituração contábil em instrumentos capazes de assegurar sua exatidão.

Artigo 3° - O registro deverá ser requerido por representante legal da entidade, ao diretor do
Departamento de Inspeção do Ensino, anexando os seguintes documentos:
I- cópia autenticada do estatuto da entidade, devidamente registrado no cartório competente;
II- cópia autenticada da ata da assembléia que elegeu e empossou os membros da diretoria e

do Conselho Fiscal, registrada no cartório competente;
III- cópia do ato de nomeação ou designação dos membros da diretoria local, .quando se tratar

de unidade filiada;
IV- cópia autenticada da inscrição no Cadastro Geral do Contribuinte junto à Secretaria da

Receita Federal-CGC;
V- relatório das atividades desenvolvidas no ano anterior, assinado pelo representante legal;
W cadastro dos membros da diretoria e do conselho fiscal.

Parágrafo único - As cópias, quando não autenticadas, deverão vir acompanhadas dos
respectivos originais, para autenticação no DIE.

Artigo 4° - As entidades a que se refere esta Portaria ficam sujeitas a supervisão e fiscalização
do Departamento de Inspeção do Ensino da Secretaria de Educação e deverão apresentar
anualmente, à seção competente, relatório das atividades desenvolvidas.

Artigo 5° - O pedido de registro somente será deferido mediante supervisão feita à entidade e
após constatação do seu funcionamento regular, em conformidade com as disposições
estatutárias e a legislação pertinente

Artigo 6° - O registro terá validade de 05 (cinco) anos e, ao término deste período, poderá ser
revalidado, desde que continue atendendo ao disposto nesta Portaria e, após supervisão, a
entidade seja considerada em condições satisfatórias de funcionamento.

Artigo 7° - A entidade que, após consecução do registro, fizer qualquer alteração no seu estatuto
ou regimento deverá comunicar ao DIE, encaminhando o respectivo registro público.

Artigo 8° - A entidade que tiver indeferida a sua solicitação de registro ou de revalidação de
registro terá direito a recurso junto ao Secretário de Educação.

Artigo 9* - O registro concedido será suspenso quando a entidade:
I- interromper as atividades previstas no estatuto, por período superior a 6 (seis) meses;
II- deixar de renovar sua diretoria em conformidade com seu estatuto;
III- deixar de prestar contas das subvenções recebidas aos órgãos que as concederam;
IV- apresentar prestação de conta em desacordo com o Decreto n° 16 107, de 30/11/94.

§ 1° - A suspensão do registro cessará quando for considerada, após supervisão do DIE,
sanada a irregularidade que a motivou.

§ 2° - Quando se tratar de entidade que atenda a criança e/ou adolescente, a suspensão ou o
cancelamento do registro serão comunicados ao Conselho dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Distrito Federal.

Artigo 10 - Quando uma entidade declarada de utilidade pública tiver o seu registro cancelado, o
DIE comunicará à Secretaria de Governo do Distrito Federal.

Artigo 11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 12 - Fica revogada a Portaria n° 56-SE, de 18 de outubro de 1990
ANTÔNIO IBANEZ RUIZ

IDESPACHOS DO SECRETARIO
Em 13 de maio de 1996

PROCESSO N&: 082.011662/93
INTERESSADO: FEDF - CAIC SANTA MARIA
HOMOLOGO o Parecer n» 71/96-CEDF. de 06̂ .05.96. aprovado, por unanimi-
dade, pelo 'Conselho de Educação do Distrito Federal, em sessão
plenária de mesma data, cuja conclusão é no seguinte teor:
"a) considerar cumprida a recomendação ao DIE/SE,contida no Item "c"
das conclusões do Parecer n& 192/95-CEDF;
b) determinar ao DIE/SE qu-e, na análise de futuros processos relativos
a autorização de funcionamento ou de reconhecimento de Escolas Pú-

blicas do Sistema de Ensino do Distrito Federal, observe a regulari-
dade da situação do Diretor e V1ce-D1retor, em conformidade com a Lei
n» 957/95 e sua regulamentação correspondente'".

PROCESSO Nfi: 030.009126/94
INTERESSADO: CENTRO EDUCACIONAL DINÂMICO
HOMOLOGO o Parecer n« 70/96-CEDF, de 06.05.96, aprovado, por unanimi-
dade, pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em sessão
plenária de mesma datt, cuja conclusão é no seguinte teor:
"a) negar o reconhecimento pleno do Centro Educacional Dinâmico.
localizado na Quadra 04, Área Reservada 02, Sobradlnho, DF; prorro-
gando sua autorização de funcionamento até 31/12/96;
b) determinar que a mantenedora encaminhe ao DIE/SE, em tempo hábil, t
revalidação do Contrato de Locação e o Alvará de Funcionamento;
c) determinar à mantenedora do Centro Educacional Dinâmico que solu-
cione as pendências que a Impedem de obter a Carta de Habite-se para
seu prédio, dentro do prazo concedido para o funcionamento da escola;
d) determinar ao DIE/SE que tome as providências necessárias para que,
não sendo cumpridas as pendências relativas aos Itens "»" e "b" das

.conclusões do presente parecer, seja a escola impedida de renovar ou
•aceitar novas matrículas para o ano letivo de 1997;
e) reconhecer, em caráter excepcional e para exclusivos fins de
expedição de diplomas^ e certificados, o Centro Educacional Dinâmico;
f) advertir a_ direção da escola e da mantenedora pela Inobservância
das determinações e convocações do DIE/SE .evidenciadas no processo;
g) compreender que não cabe competência ao CEDF para arbitrar sobre
propriedade de marcas que denominam estabelecimentos de ensino".

PROCESSO Na: 030.012021/95
INTERESSADO: FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO
HOMOLOGO o Parecer n» 66/96-CEDF, de 29.04.96, aprovado, por unanimi-
dade, pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em sessão plenária
de mesma data, cuja conclusão é no seguinte teor:
"a) o projeto pedagógico/ como apresentado, não atende as prescrições
previstas /ia legislação específica do Distrito Federal;
b) não há amparo legal para que o Conselho de Educação do Dis-
trito Federal possa autorizar o funcionamento de estabelecimento
de ensino localizado em território de outro sistema de ensino;
c) os cursos de magistério, constantes do chamado "Projeto Crescer",
desenvolvidos pelo Ce.ntro Educacional de'Niterói, nunca tiveram autori-
zação para funcionar ,no Distrito Federal, devendo o Departamento
de Inspeção do Ensino estar atento a qualquer' funcionamento irregular;
d) a autorização concedida pelo Parecer'ní- 747/88-CF.E. para funciona-
mento mediante acordo ou convênio com estados e municípios,
gada pelo Parecer na 263/95-CNE. de 07.11.95'

foi revo-

PROCESSO N«: 082.007686/96 .
INTERESSADO: Divisão de Ensino Médio - Fundação Educacional do DF.
RATIFICO^ fulcrado no Inciso VI, artigo 43 da Lei n» 8.666/93 e
disposições regimentais, a presente dlspensabllldade de licitação,
instruída pelo Departamento Geral de Administração/Divisão de Material,
era favor dos profissionais e valores especificados no quadro abaixo,
cujos recursos correrão à conta do Convênio -116/93-MEC.

NOME ATIVIDADE
ZULEIDE ARAÚJO TEIXEIRA Palestra

A. Técnico
Subtotal •
LUZIA COSTA

Subtotal
JOSÉ CARLOS

Subtotal. . .

DE SOUSA Palestra
A. Técnico

PEREIRA PELIANO Palestra
A. Técnico

VALOR TOTAL
R$ 1.040,00
R$ 684,00

R$ 1.040,00
R$ 684,00

R$ 1.040,00
R$ 684,00

Publique-se e_ encaminhe-se à Divisão de Administração Geral da Secreta-
ria de Educação do Distrito Federal, para as providências pertinentes.

ANTÔNIO IBANEZ RUIZ

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
AÇÃO COMUNITÁRIA

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 9 de maio de 1996

PROCESSO:101.000500/95
INTERESSADO: CDS/BRASÍLIA
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DIVIDA

A vista das,Instruções contidas no presente processo e o
disposto nos Artigos 80 e 81 do Decreto nQ. 16.098/94 e de acordo com o
que estabelece o item I do artigo 38 combinado com o item II do artigo
39, do citado diploma legal, reconheço a dívida, autorizo a realização
da despesa, determino a emissão de Empenho, bem como a Liquidação e
Pagamento no valor de R$ 208,05 (duzentos e oito reais e cinco
centavos), a favor da VIAÇAO PLANETA LTDA, para cobrir despesas com
pagamento de aquisição de passes urbanos referente a nota fiscal de
serviços nQ 01689 do exercício passado.

Publique-se e encaminhe-se o processo à SÃO, para
emissão de Empenho, à conta da dotação do Elemento Correspondente
349092 - Despesas de Exercícios Anteriores do Orçamento da FSSDF.

PROCESSO: 101.000308/96
INTERESSADO: SEÇÃO DE TRANSPORTES
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEICULOS-Carroceria em Madeira
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Ratifico nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93 de 21 de junho de
1993, a Dispensa de Licitação era favor da Firma CARROCERIAS R.B.1*-.
INDÚSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA, no valor de R$ 3.050,00 (três
m i l e cinqUenta reais), objetivando atender despesas com Aquisição e
Instalação de uma carroceria em madeira de l e i , para caminhão Mercedes
Bens de propriedade desta Fundação.
A Dispensa de licitação , foi fundamentada com base no artigo 24 Inciso
V da Lei 8.666/93, tendo em vista a justificativa e documentação
constantes do processo acima referenciado.
Publique-se e encaminhe-se a Diretoria de Administração e Finanças para
as providências complementares.

OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO

SECRETARIA DE AGRICULTURA

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
CONSELHO FISCAL

ATA DA 1058? SESSÃO DO CONSELHO

Aos doze (12) dias do mês de março de mil novecentos e noventa e seis

(1996), na sala de reuniões do Gabinete da Presidência, no Ediflcio-Se

de da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, Setor de Áreas Isoladas

Norte - Parque Rural, realizou-se a milésima quinquagésima oitava Ses_

são do Conselho Fiscal, sob a presidência do Senhor JOSÉ GIL SOARES DE

MORAES e com a presença dos Senhores Conselheiros MARIA APARECIDA MAR

CHI FURTADO e HENRIQUE CÉSAR MATOS LOPES. Com o Conselho pleno, o Se

nhor Presidente declarou aberta a Sessão, passando em seguida a discus

são, e aprovação da Ata da Sessão anterior. A seguir, na Ordem do Dia, o

Conselho Fiscal após apreciar o relatório verbal do Conselheiro HENRI_

QUE CÉSAR MATOS LOPES, por unanimidade, DECIDIU: processo n9073003.646/

95 "Considerar regulares as contas analisadas e relatadas, referentes

ao balancete do mês de outubro de 1995. Ao Senhor Diretor Executivo pá

rã encaminhamento ao Conselho Deliberativo, nos termos regimentais". Em

seguida foram distribuídos os seguintes processos: com a Conselheira

MARIA APARECIDA MARCHI FURTADO os de n<?s073.001.723/93 e n9073.004. 779/

92, que tratam.de baixas contábeis de débitos; e com o Conselheiro HEN

RIQUE CÉSAR MATOS LOPES, o balancete do mês de dezembro/95, bem como o

balanço Geral, referente ao exercício de 1995. Após, o Senhor Presiden

te convocou o Conselho a se reunir, novamente, no dia 04 de abril e deu

por encerrada a Sessão, da qual para constar, eu, Antonia Laurindo Mar

tins, Assistente, lavrei a presente Ata, que lida e achada conforme,vai

por mim subscrita, assinada pelo Senhor Presidente e demais Conselhei^

ros presentes. Presidente: JOSÉ GIL SOARES DE MORAES; Conselheiros MA

RIA APARECIDA MARCHI FURTADO e HENRIQUE CÉSAR MATOS LOPES, ANTONIA LAU

RINDO MARTINS Assistente.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO
Presidente

ATA DA 1059? SESSÃO DO CONSELHO

Ad& três (03) dias do mês de abril de mil novecentos e noventa e seis

(1996), na sala de reuniões do Gabinete da Presidência no Edifício-Sede

da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, setor de Ãreas Isoladas

Norte- Parque Rural, realizou-se a milésima quinquagésima nona Sessão

do Conselho Fiscal, sob a presidência do Senhor JOSÉ GIL SOARES DE MO

RAES e com a presença dos Senhores Conselheiros MARIA APARECIDA MARCHI

FURTADO e HENRIQUE CÉSAR MATOS LOPES. Havendo número regulamentar, o

Senhor Presidente declarou aberta,a Sessão, passando em seguida ã leitu

rã, discussão e aprovação da Ata da Sessão anterior. A seguir, na Ordem

do Dia, o Conselho Fiscal após apreciar os relatórios verbais da Conse

Ihelra MARIA APARECIDA MARCHI FURTADO, por unanimidade, DECIDIU: proces^

só n9073.004.779/92, " Este Conselho Fiscal entende que de acordo com

o que estabelece o Regimento Interno do Conselho Fiscal, não ê de com

petência deste Colegiado autorizar a baixa de responsabilidade de débi

tos imputados a empregados, mas tão somente, emitir parecer sobre os

procedimentos adotados, á luz da legislação vigente. No entanto, obser

vando o transcurso de tempo em que tramita o processo, desde 23.10.92,

como também os fatos abaixo mencionados, tais como: 1) custo administra

tivo para puração de tão pequeno valor; 2) a impossibilidade, da Comis^

são de Tomada de Contas Especial com base nos depoimentos prestados pé

los servidores arrolados no processo de definir com clareza o responsa^

velj 3) o prosseguimento das investigações pela Comissão acarretaria em

mais custo e tempo para o órgão; DECIDIU: Ser favorável ã baixa de ress

ponsabilidade proposta pela Diretoria Executiva dessa FZDF"; e n9

073.001.723/93, " Considerar regularizado o processo n9073.001.723/93 f

o Colegiado, após apreciar os relatórios verbais do Conselheiro JOSÉ

GIL SOARES DE MOARES por unanimidade, DECIDIU: n<?073.004.424/92; "Este

Conselho Fiscal entende que de acordo com o que estabelece o Regimento

Interno do Conselho Fiscal, não é de competência deste Colegiado auto

rizar a baixa de responsabilidade de débito imputados a empregados, mas

tão somente, emitir parecer sobre os procedimentos adotados, ã luz da

legislação vigente. No entanto, observando o transcurso de tempo em que

tramita o processo, desde 25.09.92, como também os fatos abaixo mencio

nados de tão pequeno valor; 2) a impossibilidade, da Comissão de Toma^

da de Contas Especial com base nos depoimentos prestados pelos servido

rés arrolados no processo de definir com clareza o responsável; 3) o

prosseguimento das investigações pela Comissão acarretaria em mais cus_

to e tempo para o órgão; DECIDIU: Ser favorável ã baixa de responsabili

dade proposta pelo Diretor Executivo dessa FZDF"; n9073.006.155/87, Ser

favorável ã sugestão apresentada pelo Diretor Executivo Substituto des_

tá FZDF, às fls.380, registrando o dêbtito em nome da Bolsa Nacional de

Mercadorias-BHM, providenciando em seguida, a cobrança do débito. Após

quitação, retornar a este Conselho Fiscal para parecer final", e n9

073.003.580/91, Considerar regularizado o processo n9073.003.580/91". Ao

Senhor Diretor Executivo para as providências cabíveis. Em seguida foi

distribuído ao Conselheiro HENRIQUE CÉSAR MATOS LOPES o balancete da

FZDF, referente ao mês de janeiro/96. Após, o Senhor Presidente convocou

o Conselho a se reunir, novamente, no próximo dia 08 de maio e deu por

encerrada a Sessão, da qual para constar, eu Antonia Laurindo Martins,As_

sistente, lavrei a presente Ata, que lida e achada conforme, vai por mim

subscrita, assinada pelo Senhor Presidente e demais Conselheiros presen

tes. Presidente: JOSÉ GIL SOARES DE MORAES, Conselheiros MARIA APARECIDA

MARCHI FURTADO e HENRIQUE CÉSAR MATOS LOPES; Assistente ANTONIA LAURIN

DO MARTINS.
JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

Presidente

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 398, DE 6 DE MAIO DE 1996
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL (DETRAN/DF), no uso das
atribuiçfies que lhe confere o Artigo 43, inciso XXVI do regimento aprovado pelo Decreto n° 3535 de 29 de
dezembro de 1976, resolve: EXONERAR RAIMUNDO NONATO LAGO FILHO, matricula n" 00.876-1, da função
de Assistente da Gerencia de Aprendizagem e Habilitação, DFA-2, do Departamento de Trânsito do Distrito
Federal, a partir de 02 de maio de 1996.
NOMEAR LUCIMAR APARECIDA CAMARGOS, matrícula n" 01.046-4, para exercer a função de Assistente da
Gerencia de Aprendizagem e Habilitação, DFA-2, do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, a partir de 02
de maio de 1996.
EXONERAR MANOEL SACRAMENTO PORCIDÔNIO, matrícula n" 00.909-1, da função de Supervisor de Exame
Técnico e Prático, DF-2, do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, a partir de 02 de maio de 1996.
NOMEAR LEVI FERREIRA DA SILVA, matricula n° 01.143-0, para exercer a função de Supervisor de Exame
Técnico e Prático, DF-2, do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, a partir de 02 de maio de 1996.

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 399, DE 6 DE MAIO DE 1996
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL (DETRAN/DF) no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 43, inciso XXVI do regimento aprovado pelo Decreto n" 3535 de 29 de
dezembro de 1976, resolve: EXONERAR MARIA DAS GRAÇAS BARROS DE LIMA matricula n" 00 346-8 da
função de Assistente da Gerência de Educação de Trânsito, DFA-2, do Departamento de Trânsito do Distrito
Federal, a partir de 03 de abril de 1992.
NOMEAR ELOlSIO DE DEUS BORGES, matrícula n° 01.011-1, para exercer a função de Assistente da Gerência
de Educação de Trânsito, DFA-2, do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, a partir de 03 de abril de 1992

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 401, DE 7 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 43 ITEM XI DO REGIMENTO APROVADO
PELO DECRETO N° 3535 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1976, resolve:
APREENDER com fiilcro no Art 199 Item I e seu parágrafo 1° de RCNT, a Carteira Nacional de
Habilitação abaixo especificada. Em conseqüência, fica o referido condutor SUSPENSO do direito de
dirigir veiculo automotor, devendo freqüentar o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de
Trânsito, caso queira pleitear a redução da penalidade ora aplicada.
PROCESSO N° : 055.0002444/96 CATEGOR1A/UF: "A2C7DF
INTERESSADO INÁCIO JOSÉ DE SOUSA
PRONTUÁRIO : 11.460.381-4
INFRAÇÃO : ARTIGO 181 ITEM U DO RCNT
PERÍODO : 02 (DOIS) MESES, A PARTIR DE 06.05.96

LUÍS RIOGI MIURA
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 402, DE 7 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 43 ITEM XI DO REGIMENTO APROVADO
PELO DECRETO N° 3535 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Art 199 Item XI e seu parágrafo 1° de RCNT, a Carteira Nacional de
Habilitação abaixo especificada. Em conseqüência, fica o referido condutor SUSPENSO do direito de
dirigir veiculo automotor, devendo freqüentar o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de
Trânsito, caso queira pleitear a redução da penalidade ora aplicada.
PROCESSO N»
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
INFRAÇÃO
PERÍODO

055.0002445/96
DIONÍSIO DE OLIVEIRA CASTRO
11.499.947-3
ARTIGO 199 ITEM XI DO RCNT
01 (UM) MÊS, A PARTIR DE 06.05.96

CATEGORIA/UF: "D7DF

LUÍS RIOGIMIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 403, DE 7 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 43 ITEM XI DO REGIMENTO APROVADO
PELO DECRETO N° 3535 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Art 199 Item XIII e seu parágrafo 1° de RCNT, a Carteira Nacional
de Habilitação abaixo especificada. Em conseqüência, fica o referido condutor SUSPENSO do direito
de dirigir veículo automotor, devendo freqüentar o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de
Trânsito, caso queira pleitear a redução da penalidade ora aplicada.
PROCESSO N" : 055.0002446/96 CATEGOR1A/UF: "D7DF
INTERESSADO : EUSTÁQU1O JORGE DA SILVA
PRONTUÁRIO : 00.357.692-2
INFRAÇÃO : ARTIGO 181 ITEM XXIX DO RCNT
PERÍODO : 06 (SEIS) MESES, A PARTIR DE 06.05.96

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 404, DE 7 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 43 ITEM XI DO REGIMENTO APROVADO
PELO DECRETO N° 3535 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1976, resolve:
CASSAR a Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada, com base no Artigo 200 Inciso I do
RCNT, por ter seu titular sido encontrado dirigindo veículo automotor quando estava com a mesma
apreendida legalmente.
PROCESSO N° : 055.0002447/96 CATEGORIA/UF: "D"/PI
INTERESSADO : MANOEL MENDES DE OLIVEIRA
PRONTUÁRIO : 15.530.957-9
DATA DA APREENSÃO: 01.05.96
CONFORMEIS N" : 410/96 -DETRAN/DF e AI n": 219556

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 405, DE 7 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 43 ITEM XftlO REGIMENTO APROVADO
PELO DECRETO N° 3535 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Art 199 Item XIII e seu parágrafo 1° de RCNT, a Carteira Nacional
de Habilitação abaixo especificada. Em conseqüência, fica o referido condutor SUSPENSO do direito
de dirigir veículo automotor, devendo freqüentar o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de
Trânsito, caso queira pleitear a redução da penalidade ora aplicada.
PROCESSO N" : 055.00002448/96 CATEGORIA/UF: "D'YDF
INTERESSADO : OTAV1ANO GUEDES DE BRITO
PRONTUÁRIO : 00 022.028-0
INFRAÇÃO : ARTIGO 181 ITEM XXIX DO RCNT
PERÍODO : 30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR DE 03.05.96

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 406, DE 6 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 43 ITEM XI DO REGIMENTO APROVADO
PELO DECRETO N° 3535 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1976, resolve
APREENDER com fulcro no Artigo 199 Item XIII e seu parágrafo 1° do RCNT, as Carteiras Nacional
de Habilitação abaixo especificadas. Em conseqüência, ficam os referidos condutores SUSPENSOS do
direito de dirigir veiculo automotor, devendo freqüentarem o Curso de Reciclagem na Gerência de
Educação de Trânsito, caso queiram pleitear a redução das penalidades ora aplicadas.
PROCESSON0 : 055.0002449/96 CATEGOR1A/UF: "B7GO
INTERESSADO: ADRIANO DOMINGUES SIMÕES
PRONTUÁRIO : 11647.220-0
IN FRAÇÃO : ARTIGO 181 ITEM XXIX DO RCNT
PERÍODO : 06 (SEIS) MESES, A PARTIR DE 03.05.96
PROCESSON0: 055 Q002450/96 CATEGORIA/UF: "D7DF
INTERESSADO: JOÃO DE DEUS ARAÚJO
PRONTUÁRIO : 00088797691
INFRAÇÃO : ARTIGO 181 ITEM XXIX DO RCNT
PERÍODO : 06 (SEIS) MESES, A PARTIR DE 03 05.96

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 407 , DE 3 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 43 ITEM XI DO REGIMENTO APROVADO
PELO DECRETO N° 3535 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1976, resolve
CASSAR a Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada, com base no Artigo 200 Inciso I do
RCNT, por ter seu titular sido encontrado dirigindo veículo automotor quando estava com a mesma
apreendida legalmente.
PROCESSON0 : 055.0002451 /9fi CATEGORIA/UF: "B"/DF

INTERESSADO : CARLOS VIEIRA DE SOUSA
PRONTUÁRIO : 00.408 834-4
DATA DA APREENSÃO: 30.0496
CONFORME IS N° : 336/96 -DETRAN/DF e AI n°: 191055

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 408, DE 6 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 43 ITEM XI DO REGIMENTO APROVADO
PELO DECRETO N° 3535 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Art 199 Item II e seu parágrafo 1° de RCNT, a Carteira Nacional de
Habilitação abaixo especificada. Em conseqüência, fica o referido condutor SUSPENSO do direito de
dirigir veiculo automotor, devendo freqüentar o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de
Trânsito, caso queira pleitear a redução da penalidade ora aplicada.
PROCESSON0 : 055.0002452/96 CATEGORIA/UF: "D7DF
INTERESSADO : FRANCISCO ALVES DAS GRAÇAS
PRONTUÁRIO : 00.201.736-9
INFRAÇÃO : ARTIGO 181 ITEM III DO RCNT
PERÍODO : 06 (SEIS) MESES, A PARTIR DE 03.05.96

LUÍS RIOGI MIURA/

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 409, DE 3 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 43 ITEM XI DO REGIMENTO APROVADO
PELO DECRETO N° 3535 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Artigo 199 Item.I e seu parágrafo Io do RCNT, as Carteiras Nacional de
Habilitação abaixo especificadas. Em conseqüência, ficam os referidos condutores SUSPENSOS do direito
de dirigir veículo automotor, devendo freqüentarem o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de
Trânsito, caso queiram pleitear a redução das penalidades ora aplicadas.
PROCESSON0 : 055.0002453/96 CATEGORIA/UF. "D"/DF
INTERESSADO: ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS
PRONTUÁRIO : 34.557 489-3
INFRAÇÃO : ARTIGO 181 ITEM U DO RCNT
PERÍODO : 02 (DOIS) MESES, A PARTIR DE 29.04.96
PROCESSON0 : 055.0002454/96 CATEGORIA/UF: "A27DF
INTERESSADO: CLÁUDIO BONFIM DE CARVALHO
PRONTUÁRIO : 00043484541
INFRAÇÃO : ARTIGO 181 ITEM II DO RCNT
PERÍODO : 02 (DOIS) MESES, A PARTIR DE 30.04.96
PROCESSON0 : 055,000.2455/96 CATEGORIA/UF."D"/DF
INTERESSADO: IVO FLORENCIO DE AZEVEDO
PRONTUÁRIO : 00.036.032-5
INFRAÇÃO : ARTIGO 181 ITEM II DO RCNT
PERÍODO : 02 (DOIS) MESES, A PARTIR DE 30 04.96
PROCESSON0: 055.0002456/96 CATEGORIA/UF: "B'YDF
INTERESSADO: GONÇALO FERREIRA DOS SANTOS
PRONTUÁRIO : 00.386.935-0
INFRAÇÃO : ARTIGO 181 ITEM II DO RCNT
PERÍODO : 02 (DOIS) MESES, A PARTIR DE 30.04.96

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 410, DE 3 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 43 ITEM XI DO REGIMENTO APROVADO
PELO DECRETO N° 3535 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Artigo 199 Item XIII e seu parágrafo 1° do RCNT, as Carteiras Nacional
de Habilitação abaixo especificadas. Em conseqüência, ficam os referidos condutores SUSPENSOS do
direito de dirigir veículo automotor, devendo freqüentarem o Curso de Reciclagem na Gerência de
Educação de Trânsito, caso queiram pleitear a redução das penalidades ora aplicadas.
PROCESSON0: 055.0002457/96 CATEGORIA/UF: "D7P1
INTERESSADO: MANUEL MENDES DE OLIVEIRA
PRONTUÁRIO : 155309579
INFRAÇÃO : ARTIGO 181 ITEM XXIX DO RCNT
PERÍODO : 06 (SEIS) MESES, A PARTIR DE 29.04 96
PROCESSON0 : 055.0002458/96 CATEGOR1A/UF:"C7DF
INTERESSADO: MARCOS MOREIRA DE QUEIROZ
PRONTUÁRIO : 00058129874
INFRAÇÃO : ARTIGO 181 ITEM XXIX DO RCNT
PERÍODO : 06 (SEIS) MESES, A PARTIR DE 30.04 96
PROCESSON0: 055.0002459/96 CATEGORIA/UF: "D7DF
INTERESSADO: JÚLIO CÉSAR BARCELOS DE RESENDE
PRONTUÁRIO: 00028082148
INFRAÇÃO : ARTIGO 181 ITEM XXIX DO RCNT
PERÍODO : 06 (SEIS) MESES, A PARTIR DE 02 05.96
PROCESSON0 : 055.0002460/96 CATEGORIA/UF."B7DF
INTERESSADO: SILVANO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PRONTUÁRIO : 00068541884
INFRAÇÃO : ARTIGO 181 ITEM XXIX DO RCNT
PERÍODO : 06 (SEIS) MESES, A PARTIR DE 02.05.96

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 411, DE 3 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 43 ITEM XI DO REGIMENTO APROVADO
PELO DECRETO N° 3535 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Art 199 Item XI e seu parágrafo l" de RCNT, a Carteira Nacional de
Habilitação abaixo especificada. Em conseqüência, fica o referido condutor SUSPENSO do direito de
dirigir veiculo automotor, devendo freqüentar o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de
Trânsito, caso queira pleitear a redução da penalidade ora aplicada
PROCESSON0 . 055.0002461396 CATEGORIA/UF: "B"/DF
INTERESSADO : ALI SAMOORI
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PRONTUÁRIO : 00 383.350-0
INFRAÇÃO : ARTIGO 181 ITEM II DO RCNT
PERÍODO 02 (DOIS) MESES, A PARTIR DE 30.04 96

LUÍS RIOGIMIURA/

III - Dispensar a partir de 02 de maio do corrente de comporem Comissão Examinadora de Trânsito nas funções:
1 - EXAMINADOR: Mauro Lúcio do Nascimento Raposo.
2 - SECRETÁRIO: Maria Márcia A dos Santos e José Maria A dos Santos.

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 417, DE 6 DE FEVEREIRO DE 1996

J DIRETOR-GERAL DO"DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuj^
ções que lhe confere o Artigo 43, Item XI do Regimento Aprovado pelo Decreto n9 3535 ,
de 29 de Dezembro de 1.976, e tendo em vista o que constam dos processos abaixo rel£
cionados, resolve : APREENDER as CNHs dos condutores abaixo relacionados até gue sé"
jam submetidos a Novos Exames de Sanidade Física, Mental, Psicoticnico, Legislação dê*
Trânsito e Prática de Direção, como determina os §§ 19 e 29 do Artigo 77 do CNT da
Lei N9 5.108/66 e Resoluções N9s 734/89 e 798/95, de 23.5.95, do CONTRAN, por terem
se envolvidos em acidentes de trânsito de natureza grave, ficando suspensos do direito
de dirigir veículos automotores até a realização e aprovação nos exames supracitados :
PROCESSO N9 055.002104/95
INTERESSADO AILTON MARTINS DE REZENDE
PRONTUÁRIO 00.394.513-4/DF
PROCESSO N9 055.001324/95
INTERESSADO EUZEBIO DEL RIO HATELLAN
PRONTUÁRIO 00.043.662-3/OF
PROCESSO N9 055.001791/94
INTERESSADO JOSÉ DOMICIO NUNES DOURADO
PRONTUÁRIO 11.374.513-3/60
PROCESSO N9 055.000858/95
INTERESSADO JOSÉ GOMES SANTANA
PRONTUÁRIO 22.032.525-i/DF
PROCESSO H9 055.002215/94
INTERESSADO VALMIR RIBEIRO GUEDES
PRONTUÁRIO 11.367.465-7/DF LUÍS RIOGI HIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 418, DE 9 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no Uso das atribui
ções que lhe confere o Artigo 43, Item XI do Regimento Aprovado pelo Decreto n9 3535 7
de 29 de Dezembro de 1.976, e tendo em vista o que constam dos processos abaixo rela_
cionados, resolve : APREENDER as CNHs dos condutores abaixo relacionados até que sé
jam submetidos a Novos Exames de Sanidade rlslca, Mental, Psicotécnico, Legislação dê
Trânsito e Prática de Direção, como determina os §§ 19 e 29 do Artigo 77 do CNT da
Lei N9 5.108/66 e Resoluções N9s 734/89 e 798/95, de 23.5.95. do CONTRAN, por terem
se envolvidos era acidentes de trânsito de natureza grave, ficando suspensos do direito
de dirigir veículos automotores até a realização e aprovação nos exames supracitados :

055.004090/95
ELAINE GUIMARÃES DE ARAÚJO
00.384.753-5/DF
055.002972/94
EVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
00.405.399-0/DF
055.001664/95
FERNANDO NAUFEL SILVA E SANTOS
00.473.690-7/DF
055.001370/95
FLORISTAN SANTOS LOPES
24.712.894-2/MG
055.000827/94
MARIA HELENA CORREIA MONIZ FREIRE
00.406.294-9/OF
055.001186/96
REGINALDO MENDES DE SOUSA
00.335.909-3/DF

PROCESSO N9
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
PROCESSO N9
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
PROCESSO »9
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
PROCESSO N9
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
PROCESSO N9
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
PROCESSO W
INTERESSADO
PRONTUÁRIO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 419, DE 7 DE MAIO DE 1996

0 DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL , no uso das atribuições que
lhe confere o Artigo 43, inciso XLIII do Regimento aprovado pelo Decreto n* 3S35, de 29 de dezembro de 1976,
RESOLVE: l - Designar para comporem Comissão Examinadora de Trânsito do Departamento do DETRAN/DF, a
partir de 02 de maio abril do corrente, nas seguintes funções:
1 - COORDENADOR:
1.1 - Pelo período de 04(quatro) meses: Lucimar Aparecida de Camargo e Manoel Sacramento Porcidonio;
2 - EXAMINADOR:
2.1 - Pelo período de 02 (dois) meses: Aberones da Silva, Adhemar Bayer Valle, Adilson dos Reis Vellasco, Ailton
Barbosa Cruz, Amilson Ferreira de Souza, Ana Antonia dos S. Sousa, Ana Lúcia Rosa Raposo Alves, Ana Pinto
Monteiro, Anderson Viana de Carvalho, Aneci Gonçalves Maneio, Antônio Carlos de Souza, Antônio Carlos Martins,
Antônio César Barrioli, Antônio Martins de Aquino, Audálio Lopo de Oliveira, Cartito Ricardo da Silva, Charles de
Melo Trovão, Darilene Rufina, Donizete Emidio Ribeiro, Durval Martins de Sousa, Edilmar Edson da Conceição,
Eduardo Batista Costa de Oliveira, Elda Bárbara Santos Bastos, Elias de Jesus Oliveira, Emilia Carmelita de
Oliveira, Francisco Pereira da Silva, Geraldo André Barbosa, Ivanilda Miranda Magalhães, Jaime Tavares da
Silva, João Batista Carneiro Neto, João Nunes da Rocha, Jonaldo Rui Moreira Vítor, José Augusto Barbosa
Parreira, José Balduino de Aguiar, José Carlos de Araújo, José Furtado Pereira, José Peres Martins, José Reis da
Silva, José Roberto de Brito, Juraci Pereira dos Santos, Leila Vieira Gomes, Leuton Rodrigues da Silva, Lourdes
dos Santos Avelino, Lucilene Maria Vieira, Lucilia Vieira de Souza, Luís de Sousa Freire, Luiz Anderson Magalhães
Ávila, Luiz Carlos M da Cunha, Magda Augusta da Silva, Marcos Antônio dos Santos, Maria Auxiliadora Gomes F
de Moura, Maria Darcira S Farias, Maria José Lima, Maria Lúcia Perdomo, Maria Luiza L Batista Aguiar, Maria
Madalena A Sampaio, Marilene Borges Leone, Marília Martins Bemardes da Silva, Marina de Jesus Moreira,
Martinno Lutero, Nelson Pereira da Silva, Nilson Leonardo Oliveira, Nilton de Carvalho Saissí, Patrícia Araújo
Pereira, Paulo Roberto de Oliveira, Rachel Ribeiro Alves Barreto, Regina Lúcia dos Santos, Robmilson Araújo
Uma, Rogério Barbosa de Brito, Roldão Alves dos Reis, Rosângela Guerra de Paiva, Roseane Maria S Amaral,
Sebastião Divino Cardoso, Sebastião Pessoa Sousa, Sérgio Pereira da Costa, Sidnei Batista Lima, Simiana Tiberio
Lima, Tadeu José Emidio, Vanderson Gomes de Farias, Vânia Franca Gontijo.
2.2 - Pelo período de 01 (um) mês: Ueslei Pereira Lima.
3 - SECRETÁRIO:
3.1 - Pelo período de 02 (dois) meses: Alcide Paiva Amador, Antônio Mendonça dos Santos, Benvida Rodrigues
de Almeida, Carlos Magno Borges, Catharina Dativa de Souza, Cleiber Teixeira Souto, Cleonice Magalhães de O
Araújo, Crizelides Alves Vieira, Emilson Fernandes de Lima, Edson de Campos Júnior, Elineusa de Sousa Lima,
Eloisa da Silva Neiva, Esteia Maris Rodrigues, Francelina Cláudia da Silva, Francisco Carlos de C Sobrinho, João
Soares Freitas, José Bemardino Silva, José Ivanildo Vieira Lima, José Xavier de Andrade, Lisiene Francisco de
Paula e Rubens Pereira Prado.
II - Designar para comporem Comissão Examinadora de Trânsito para portadores de deficiência física, nas
funções:
1 - EXAMINADOR:
1.1 - Pelo perído de 02 (dois) meses: Maria das Graças M Pinheiro e Ana Cláudia G Oliveira.
2 - SECRETÁRIO:
2.1 - Pelo período de 01 (um) meses: Raimundo Alves da Costa.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 420, DE 2 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no USO
das atribuições que lhe confere o Artigo 43, Inciso XLIII do Regimento
aprovado pelo Decreto na 3535 de 29 de dezembro de 1976, resolve:
CONSIDERAR-SE-A a data da cassação da CNH de MARCUSALÊM ALVES DE
CARVALHO, conforme Instrução de Serviço na 203/96, a partir de
30-08-95- LUÍS RIOGI MIURA:

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 421, DE 9 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL (DETRAN/DF), no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 43, inciso XLIII do regimento aprovado pelo Decreto n° 3535 de 29 de
dezembro de 1976, resolve: Conceder LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, conforme Artigo 87 da Lei 8.112
de 11 de dezembro de1990, aos servidores abaixo relacionados:
NOME: MARIA DUESUS S. DE CARVALHO, MATRICULA: 00.401-4, LOTAÇÃO: CIRETRAN III, QÜINQÜÊNIO:
30/10/89 A 28/10/94; NOME: ELIAS PAULINO DA COSTA, MATRICULA: 00.525-8, LOTAÇÃO: CIRETRAN l,
QÜINQÜÊNIO: 13/10/90 A 11/10/95; NOME: ALDENORA FERREIRA DA COSTA, MATRICULA: 00.589-4,
LOTAÇÃO: CIRETRAN l; QÜINQÜÊNIO: 06/05/91 A 03/05/96; NOME: FRANCISCO FÁBIO DE O. SAMPAIO,
MATRICULA: 00.946-6, LOTAÇÃO: CIRETRAN l, QÜINQÜÊNIO: 15/04/91 A 12/04/96; NOME: MAGDA DE
MELO BRANDÃO, MATRICULA: 00.947-4, LOTAÇÃO: GEDUC, QÜINQÜÊNIO: 15/04/91 A 12/04/96; NOME:
JAQUELINE MARIA GOMES DE ARRUDA, MATRICULA: 00.949-0, LOTAÇÃO: CIRETRAN III, QÜINQÜÊNIO:
15/04/91 A 12/04/96.

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 422, DE 25 DE ABRIL DE 1996

0_DIREtOR-GERAL DO'DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui^
ções que lhe confere o Artigo 43, Inciso XLII do Decreto N9 3535/76 e tendo em vista
o que consta do processo n9 055.001040/96, resolve: APLICAR ao Servidor ALTAMIRO CAR
LOS PALHANO, Agente de Trânsito, Matricula n9 936-9, a pena de ADVERTÊNCIA, com base
nos artigos 116, Inciso X, 127, Inciso I, 129 e 145, Inciso II, todos da Lei N9 8.112/
90, por ter faltado ao serviço no dia 24.02.96, para o qual estava escalado, inclus_i_
vê dispensado os outros componentes da equipe de_vistoria, sem motivos justificados e
autorização superior, conforme apurado em Sindicância.

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 423, DE 7 DE MAIO DE 1996
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Artigo 43, Inciso XI do Regimento apro
vado pelo Decreto n' 3535, de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Artigo 199 Item XIII e seu Parágrafo 15 do RCNT
a Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em conseqüência
fica o referido condutor SUSPENSO do direito de dirigir veículo automo-
tor, sem direito à redução de penalidade.
PROCESSO N? : 055.0002510/96
INTERESSADO : JOHNSON DE OLIVEIRA JÚNIOR
PRONTUÁRIO : 00.361.835-8/DF
INFRAÇXO : Artigo 181 Inciso XXIX do RCNT
PERÍODO : 06 (seisj^meses, a partir de 22.04.96

LUÍS RIOGI MIURA,

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 424, DE 7 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO"DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Artigo 43, Inciso XI do Regimento apro
vado pelo Decreto n? 3535, de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Artigo 199 Item II e seu Parágrafo 1̂  do RCNT a
Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em conseqüência fi
ca o referido condutor SUSPENSO do direito de dirigir veículo automotorT
sem direito à redução de penalidade.
PROCESSO N? : 055.0002511/96

OTÁVIO MARIZ DE FARIA JÚNIOR
: 17.667.059-9/DF
: Artigo 181 Inciso III do RCNT
: 01 (um) mês, a partir de '26.04.96

INTERESSADO
PRONTUÁRIO
INFRAÇA"O
PERÍODO

LUÍS RIOGI MIURA1

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 426, DE 13 DE MAIO DE 1996
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE CONFERE O ARTIGO 43, INCISO I, DO REGIMENTO INTERNO DO DETRAN APROVADO PELO
DECRETO N° 3535, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1976, E O QUE DISPÕEM OS ARTIGOS 2° DA RESOLUÇÃO N° 781,
DE 07 DE JUNHO DE 1994, DO CONTRAN, 57, 59 E 110 DO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO, APROVADO
PELA LEI N° 5108, DE 21 DE SETEMBRO DE 1966, CONSIDERANDO, a necessidade de racionalizar e orientar a
fiscalização no Distrito Federal, do recolhimento dos tributos e das multas devidas, resolve: An. Io Para os efeitos de que
tratam os artigos 8°, 9° , 10° e 11° da Resolução n° 664/86, do CONTRAN o calendário de licenciamento anual dos veículos
no ano de 1996, no Distrito Federal coincide com os vencimentos da taxa de licenciamento e cadastramento estabelecido
pelas Portarias n°s 1413, de 26 de dezembro de 1995 e 1428, de 28 de dezembro de 1995, baixadas pelo Secretário de
Fazenda e Planejamento do Distrito Federal constantes dos seus anexos. An. 2° Esta Instrução de Serviço entra em vigor da
data de sua publicação revogadas as publicações em contrário.

LUÍS RIOGI MIURA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO
DESPACHOS DO DIRETOR
Em 9 de maio de 1996

PROCESSO: 053 000439/96
INTERESSADO FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS
ASSUNTO: TAXA DE INSCRIÇÃO EM CURSO
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Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n° 8 666, de 21 de junho de 1993, acrescido na alínea "e" do artigo 1°
combinado com o artigo 2° do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a INEMGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 139/96 , em favor do (a) FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS.

PROCESSO: 053000438/96
INTERESSADO FISTEL - FUNDO DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES
ASSUNTO: TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO DO ANO DE 1996
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido na alínea "e" do artigo 1°
combinado com o artigo 2° do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 114/96 , em favor 'do (a) FISTEL - FUNDO DE
FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES.

PROCESSO: 053 000382/96
INTERESSADO: ST RRM WALTER LOPES CORRÊA
ASSUNTO: RESSARCIMENTO
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n° 8 666, de 21 de junho de 1993, acrescido na alínea V do artigo 1°
combinado com o artigo 2° do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 103/96 , em favor do (a) ST RRM WALTER LOPES CORRÊA,
mat 01031-6.

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL
DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 30 de abril de 1996

PROCESSO: 081.001171/96
INTERESSADO: GLESSE MARIA C. A. LIMA E OUTROS
ASSUNTO: RATIFICA DISPENSA DO PROCESSO LICITATÓRIO
Ratifico a dispensa do processo licitatório em favor do credor acima
mencionado, em face da Inexigibilidade de Licitação com fulcro no In-
ciso III, do Artigo 25, da Lei 8.666/93, de acordo com o processo em

referência e NE n° 00331/96-FCDF. .
Publique-se e encaminhe-se os autos ao DAG/FCDF para os demais proce-

dimentos administrativos.

PROCESSO: 053.000363/96
INTERESSADO: HOSPITAL SANTA LUZIA
ASSUNTO: ATENDIMENTO MÉDICO
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n° 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido na alínea "e" do artigo 1°
combinado com o artigo 2° do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 100/96, em favor do (a) HOSPITAL SANTA LUZIA.

PROCESSO: 053 000359/96
INTERESSADO: FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS
ASSUNTO: TAXA DE INSCRIÇÃO EM CURSO
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n° 8 666, de 21 de junho de 1993, acrescido na alínea "e" do artigo l"
combinado com o artigo 2° do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 099/96 , em favor do (a) FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS.

PROCESSO: 053 000371/96
INTERESSADO: 1° TEN QOBM/COMB ROBSON ARAÚIO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: RESSARCIMENTO
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido na alínea "e" do artigo 1°
combinado com o artigo 2" do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a 1NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 098/96 , em favor do (a) í° TEN QOBM/ÇOMB ROBSON
ARAÚJO DE OLIVEIRA, mat 00286-0

PROCESSO: 053 000369/96
INTERESSADO: 2° TEN QOBM/COMfl ROBERTO ROSA DE SANTANA
ASSUNTO: RESSARCIMENTO
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido na alínea "e" do artigo 1°
combinado com o artigo 2° do Decreto n° 15 740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 096/96 , em favor do (a) 2° TEN QOBM/COMB ROBERTO
ROSA DE SANTANA, mat. 03942-X.

PROCESSO: 053 000372/96
INTERESSADO: l' TEN QOBM/COMB ISRAEL DOS SANTOS GOMES
ASSUNTO: RESSARCIMENTO
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n° 8 666, de 21 de junho de 1993, acrescido na alínea "e" do artigo 1°
combinado com o artigo 2° do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 095/96 , em favor do (a) 1° TEN QOBM/COMB ISRAEL DOS
SANTOS GOMES, mat. 00224-0.

PROCESSO: 053. 000368/96
INTERESSADO: SBM/1 CARLOS FRANCISJAIMES DE QUEIROZ
ASSUNTO: RESSARCIMENTO
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido na alínea V do artigo I"
combmado com o artigo 2" do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
^^2™! ̂  " '^^GfflU-n^ADE DE LICITAÇÃO N» 094/96 , em favor do (a) SBM/1 CARLOS FRANCISJAIMES
L/b QLEIROZ, mat. 03856-3.

PROCESSO: 053 000367/96
INTERESSADO: MAJOR QOBM/COMB JÚLIO CÉSAR BARBOSA
ASSUNTO: RESSARCIMENTO
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n" 8 666, de 21 de junho de 1993, acrescido na alínea "e" do artigo 1°
combinado com o artigo 2" do Decreto n" 15 740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 093/96 , em favor do (a) MAJOR QOBM/COMB JÚLIO
CÉSAR BARBOSA, mat. 00145-7

PROCESSO: 081.002652/95
INTERESSADO: TELEBRASÍLIA - TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A
ASSUNTO: RATIFICA DISPENSA DO PROCESSO LICITATÓRIO
Ratifico a dispensa do processo licitatório em favor do credor acima
mencionado, em face da Inexigibilidade de Licitação com fulcro no In-
ciso VIII, do Artigo 24, da Lei 8.666/93, de acordo com o processo em
referência e NE n° 00035/96-FCDF.
Publique-se e encaminhe-se os autos ao DAG/FCDF para os demais proce-
dimentos administrativos.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DA SESSÕES .
ATA DA SE88XO ORDINÁRIA No. 3139

Aos 07 dias do mês de maio de 1996, às 15 horas, na
Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros FREDERICO
AUGUSTO BASTOS, JOSÉ EDUARDO BARBOSA, MARLI VINHADELI, JOSé MILTON
FERREIRA e MAURíLIO SILVA, os Auditores OSVALDO RODRIGUES e JOSÉ
ROBERTO DE PAIVA MARTINS e o representante do Ministério Público junto
a esta Corte, JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES, o Presidente, Conselheiro
RONALDO COSTA COUTO, declarou aberta a sessão.
Ausente, por motivo de férias, o Conselheiro JORGE CAETANO.

E X P E D I E N T E

Foram aprovadas as atas das Sessões Ordinária n*> 3158 e Administrativa
n° 220, ambas de 30.04.90.

O Senhor Presidente deu conhecimento ao Plenário dos
exped i entes:

segu intes

Ofício n° 163/96-PG, mediante o qual a Procuradora-Geral do
Ministério Público junto a esta Corte, CLAUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA
PEREIRA, comunica que estará em' gozo de férias regulamentares no
período de 06.05 a 16.06.96, ocasião em que responderá pela Chefia
daquele órgão a Procuradora MáRCIA FERRJEIRA CUNHA FARIAS.

Ofício n" 176/96-PG, do Ministério Público junto a esta Corte,
indicando, nos termos do art. 100 do Regimento Interno, o Procurador
JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES para comparecer à Sessão de hoje.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FREDERICO AUBU8TO BASTOS

PROCESSO: 053000442/96
INTERESSADO: COE COELHO & CIA LTDA - CASA IRACEMA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
ASSUNTO AQUISIÇÃO DE 01 AQUECEDOR HORIZ. JMS 100 l p/resid funcional do Cmte Geral CBMDF
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n° 8 666, de 21 de junho de 1993, acrescido na alínea "e" do artigo 1°
combinado cora o artigo 2° do Decreto n° 15 740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA N" 015/96 , em favor do (a) COE COELHO & CIA LTDA - CASA IRACEMA MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO

PROCESSO: 053 000459/96
INTERESSADO: METALÚRGICCA JERUSALÉM LTDA ME
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA USO NO CEFAP E POLICLÍNICA DO CBMDF
Em cumprimento do disposto no artigo 24, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido na alínea "e" do artigo 1°
combinado com o artigo 2° do Decreto n° 15 740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA N° 016/96 , em favor do (a) METALÚRGICA JERUSALÉM LTDA ME.

PROCESSO: 053.000447/96
INTERESSADO: ESPANSÃO COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
ASSUNTO: FORNECIMENTO DE MATERIAL HOSPITALAR
Em cumprimentei do disposto no artigo 24, da Lei n° 8 666, de 21 de junho de 1993, acrescido na alínea "e* do artigo 1°
combinado com o artigo 2° do Decreto n° 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no presente
processo, ratifico a DISPENSA N' 013/96, em favor do (a) EXPANSÃO COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.

PROCESSO No. 3338/84 — Revisão dos proventos da aposentadoria da
servidora DULCY PINTO FERREIRA-SEA. — DECISSO No. 3340/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer d,o
M i n i s t é r i o Público, considerou legal, para fins de registro, o sho
rev i s «SrIo.

PROCESSO No. 1686/91 — Aposentadoria do servidor NILTON DE FARIA-8SP.-
— DECISSO No. 3341/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 5513/9Í — Aposentadoria da servidora SYLVIA LEAL DE
CARVALHO-FEDF. — DECISSO No. 3342/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu' a) rever a Decisão n" 6378/94, proferida na
Sessão de 22/11/94, tornando sem efeito a legalidade então declarada;
b) retornar ,. . ;--c*»so à Fundação Educacional do Distrito Federal para,
no pr-azo de 30 c*~ -• ') dias, substituir o abono provisório de fl. 13
com os proventos calculados à razão de 19/30.

PROCESSO No. 7345/91 (anexos volumes I a IV) -- Convênio n° 060/91
celebrado entre a Secretaria de Obras do Distrito Federal e a Companhia
Urbanlzadora da Nova Capital do Brasil. —. DECISSO No. 3343/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento da
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documentação de fls. 806/809, relevando o atraso verificado no
cumprimento da Decisão n" í.593/95, decidiu assinar o prazo
improrrogável de 10 (dez) dias, para que a NOVACAP encaminhe a esta
Corte os respectivos e necessários documentos comprobatórios de
quitação do débito daquela Empresa junto à Construtora EMBRACQ, a que
se refere o processo.

PROCESSO No. 6096/92 — Aposentadoria da servidora LUZIA TEIXEIRA DE
OLIVEIRA-FEDF. — DECISSO No. 3344/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 0983/93 (apenso o de n" 1538/93 e anexos volumes I e II)
— Relatório de auditoria programada realizada na Fundação Educacional
do Distrito Federal para verificar a legalidade da despesa objeto da NE
n" 2690/92, emitida por aquela Entidade. — DECISSO No. 3345/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento da
documentação de fls. 486/556, considerando parcialmente cumprida a
diigência ordenada via OF GP n" 1854/94 (fls. 477/480), decidiu: i)
tomar conhecimento das defesas apresentadas por LUIZ HENRIQUE ELIAS,
LUCI ARANTES DE CARVALHO, MrfRCIA ANDRADE DA SILVEIRA, PAULO JOSÉ
MARTINS DOS SANTOS, HÉLIO FAUSTO DA SILVA JÚNIOR, MIRIAN CORDEIRO V. DA
SILVA, BÁRBARA HAMú RIBEIRO e GL4UCIA DO NASCIMENTO MELO, e, no mérito,
dar-lhes provimento? 2) determinar à FEDF a adoção de medidas com
vistas: 2.1) ao ajuizamento de ação judicial contra a OEMEL CONSTRUÇÕES
LTDA., objetivando a recuperação do muro desmoronado, executado pela
referida empresa na Escola Classe 01 de Santa Maria <CL. 203 - A - área
Especial - GAMA); 2.2) a obter da REVESTIDORA COIMBRA, a correção dos
defeitos apresentados nos serviços executados no Centro Educacional
CAN, objeto do Convite n° 37/92; 2.3) a fiel observância no cumprimento
dos requisitos exigidos nos editais de licitação; 3) notificar VIVIANE
ARONQUICZ, LEMONIA GONÇALVES KEHAGIAS e MÔNICA ANDRÉA BRANCO para que,
no prazo de 30 (trinta) dias, apresentem as alegações que tiverem em
suas defesas, pelo recebimento d e f i n i t i v o dos serviços objeto do
Convite n" 37/92, quando sabida a existência de falhas de construção.

PROCESSO No. 7464/93 — Aposentadoria do servidor JOSÉ DE MOURA-DER.
Juntou-se aos autos pedido de prorrogação de prazo, formulado pelo
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, para
atendimento de determinação da Corte. — DECIS20 No. 3346/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu! a) considerar
prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para atendimento da
d i l i g ê n c i a ordenada em Sessão de 08/11/94 (fls. 25/27); b) recomendar
ao DER/DF que futuros pedidos de dilatação de prazo sejam feitos
mediante ofício, do seu dirigente máximo ao Presidente da Corte, sem a
necessidade do envio dos correspondentes processos de aposentadoria e
pensões.

PROCESSO No. 6471/94 — NE n" 30080/94 e outras, da Administração
Regional de Taguatinga. — DECISSO No. 3347/96.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, relevando a falha apontada pela instrução,
decidiu: a> tomar conhecimento da documentação de fls. 13/20; b)
considerar parcialmente cumprida a d i l i g ê n c i a ordenada através do OF GP
n° 460/95; c> considerar correta a classificação das despesas nas NEs
de fls. 11/12, sem prejuízo da recomendação à RA-III, no sentido de que
junte aos processos de inexigi b i l idade de licitação Cartas de
Exclusividade com vigência na data da execução da despesa, além dos
documentos previstos no art. 26 da Lei n" 8666/93.

PROCESSO No. 6682/94 — Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Administração do Distrito Federal para apurar
responsabilidades por prejuízos causados a veículo oficial. — DECISSO
No. 3348/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
tomar conhecimento da referida TCE, comunicada à Corte pelo OE n"
158/94-GAB-SEA, de 23.11.94; b) autorizar a inclusão dos autos em
futuro roteiro de inspeção, com o objetivo de comprovar-se o
ressarcimento pelo servidor Hélio Silva Oliveira, matrícula 38.919-6,
em virtude de sua responsabilidade apurada no Processo n"
030.010925/94.

PROCESSO No. 6927/94 — Aposentadoria do servidor GERSON DIAS DE
LIMA-FEDF. DECISSO No. 3349/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, d e c i d i u enviar o processo ao M i n i s t é r i o Público, solicitando
parecer.

PROCESSO No. 0213/95 — Aposentadoria da servidora HELENA PANISSA DO
NASCIMENTO-FHDF. — DECISSO No. 3350/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, determinou o retorno dos autos à 4a. ICE, para nova
instrução, no entendimento que resultar do Proc. n° 5035/94, ora em
tramitação, a exemplo, inclusive, de procedimento adotado na Sessão de
13.02.96.

PROCESSO No. 1881/95 — Aposentadoria da servidora MARIA ANTONIA DA
SILVA-FHDF. — DECISSO No. 3351/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou o retorno dos autos à 4a. ICE, para nova
instrução, no entendimento que resultar do Proc. n" 5035/94, ora em
tramitação, a exemplo, inclusive, de procedimento adotado na Sessão de
13.02.96.

PROCESSO No. 2071/95 — Aposentadoria da servidora DIVA ROCHA DA
SILVA-FHDF. — DECISSO No. 3352/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou o retorno dos autos à 4a. ICE, para nova
instrução, no entendimento que resultar do Proc. n" 5035/94, ora em

tramitação, a exemplo, inclusive, de procedimento adotado na Sessão de
13.02.96.

PROCESSO No. 2692/95 --- Tomada de contas especia" ' ••'•-iiradr. pela
Secretaria de Administração do Distrito Federe » r-.*?*•.
noticiados no Processo n° 030.003627/95. — DEL . „,„ .,., u
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: 1) tomar
conhecimento da referida TCE, comunicada à Corte pelo O.E.
793/95-GAB/SEA, de 29.05.95; 2) autorizar a inclusão dos autos em
futuro roteiro de inspeção, com o objetivo de comprovar-se o
ressarcimento pelo servidor João Cabral de Oliveira do débito apurado
no processo.

PROCESSO No. 3261/95 — Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Administração do Distrito Federal para apurar fatos
noticiados no Processo n° 030.005550/95. — DECISSO No. 3354/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: 1) tomar
conhecimento da referida TCE, comunicada à Corte pelo OE n"
1.285/95-GAB/SEA, de 29.06.95; 21 autorizar a inclusão dos autos em
futuro roteiro de inspeção, com o objetivo de comprovar-se o
ressarcimento pelo servidor JOSUÉ PEREIRA DA SILVA, matrícula 43.801-4,
em virtude de sua responsabilidade apurada no processo.

PROCESSO No. 4158/95 (apenso o de n" 054.000986/95 e anexo volume I> —
Abaixo assinado, com o propósito de obter a interferência desta Corte
junto ao Comando da Polícia M i l i t a r do Distrito Federal, para pagamento
de parcelas que seriam devidas aos requerentes com a aplicação das
decisões do Tribunal nos Processos nom 7298/91 e 078/92. — DECIS20 No.
3355/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, não conheceu do
abaixo assinado, com fulcro no art. 221 do RI/TCDF.

PROCESSO No. 4986/95 — Consulta formulada pelo Departamento de
Trânsito do Distrito Federal sobre a possibilidade de prorrogação de
prazo de contrato. — DECISSO No. 3356/96.- Havendo o Conselheiro
JOSÉ MILTON FERREIRA pedido vista do processo, foi adiado o seu
julgamento.

PROCESSO No. 5222/95 — NE n° 0254/95 e outras, da Câmara Legislativa
do Distrito Federal. — DECISSO No. 3357/96.- O Tribuna], de acordo com
o voto do Relator, ao tomar conhecimento das notas de empenho em
apreço, relevou a falha apontada pela instrução e considerou correta a
classificação das despesas delas decorrentes, devolvendo os autos à i"
ICE.

PROCESSO No. 5226/95 — NE n" 002/95 e outras, da Secretaria de Fazenda
e Planejamento do Distrito Federal. — DECISSO No. 3358/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento das
notas de empenho em apreço, relevou as falhas apontadas pela
instrução e considerou correta a classificação das despesas nelas
consignadas, devolvendo os autos à l" ICE.

PROCESSO No. 6347/95 (apensos os de n»s 2787, 2788, 2789, 3786, 3787,
3807, 4197, 4614, 5336, 6343 e 6354/95) — Contratos celebrados entre o
Banco de Brasília S.A. e terceiros. — DECISSO No. 3359/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento dos
contratos em exame e considerou, sob o aspecto formal, regulares.

PROCESSO No. 0946/96 — NE n- 074/95 e outras, do Jardim Botânico de
Brasília. — DECISSO No. 3360/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, ao tomar conhecimento das notas de empenho em apreço, relevou
a falha apontada pela instrução e considerou correta a classificação
das despesas delas decorrentes, devolvendo os autos à l" ICE.

PROCESSO No. 2667/96 — Ofício n» 206/96-GAB/SES, mediante o qual a
Fundação Hospitalar do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo
para cumprimento das d i l i g ê n c i a s ordenadas nos Processos n°s 0652, 4636
e 3108/94. — DECISSO No. 3361/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, ao tomar conhecimento do referido expediente, considerou
prorrogado o prazo, na forma solicitada.

PROCESSO No. 2725/96 — Ofício n- 499/96-GAB/SEA, mediante o qual a
Secretaria de Administração do Distrito Federal solicita prorrogação de
prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para cumprimento da d i l i g ê n c i a
ordenada no Processo n° 2758/87. — DECISSO No. 3362/96.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento do referido
expediente, considerou prorrogado o prazo, na forma solicitada.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO No. 3285/88 — Revisão dos proventos da aposentadoria da
servidora NILZA MORAES PESSOA SILVA-SEA. — DECISSO No. 3363/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para
que a Secretaria de Administração do Distrito Federal, no prazo de 60
(sessenta) dias, .esclareça e demonstre se estão corretos os valores
consignados no abono provisório de fl. 63 (com base no mês de julho/90)
ou, caso contrário, que se cumpra a d i l i g ê n c i a expressa na Decisão n°
4490/95, fl. 78.

PROCESSO No. 0912/91 — Ata da 668a. reunião e outras, do Conselho
Diretor da Fundação Educacional do Distrito Federal. — DECISSO No.
3364/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: i -
tomar conhecimento: a) dos resultados de inspeção realizada naquela
Jurisdi cionada; b) do parecer da Procuradora-Chefe Substituta da i" SPR
da PGDF (fls. 184/186); c) do 0.1. n" 63/9ó-DEx, encaminhado pela
Diretora-Executi vá da Fundação Educacional do DF (fl. 187); II -
oficiar à Procuradoria Geral do DF, com a finalidade de indagar da
existência de pronunciamento daquele órgão no Processo n**
082.010.816/89 (apensado ao Processo n" 082.116.871/87) e, em caso
positivo, que encaminhe a este Colegiado cópia dos respectivos
pareceres; III - determinar o retorno dos autos à Inpetoria de origem,
para acompanhamento.

PROCESSO No. 7609/91 — Aposentadoria da servidora JOSINA CHAGAS
MACiDO-SES. — DECISSO No. 3365/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relatjr, decidiu enviar o processo ao Ministério Público,
solicitando parecer.

PROCESSO No. 0754/92 — Aposentadoria da servidora MARIA EDNA PEREIRA
MAZÜN-FEDF. — DECISSO No. 3366/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação Educacional do
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) proceda ao
recalculo nos proventos da interessada, fl. 56, na proporção de 29/30
avôs; b) torne sem efeito o documento substituído.

PROCESSO No. 3981/92 — Aposentadoria do servidor PAULINO PAULO
PEREIRA-DER. — DECISSO No. 3367/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
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do Relator, decidiu determinar o retorno do processo ao DER/DF, para
que, no prazo de 60 (sessenta) dias, adote as seguintes providências:
I - elaborar nova certidão de tempo de serviço, em substituição à de
fl. 31, com as correções determinadas a seguir, mantendo inalterados os
demais termos da certidão anterior! a) referente ao ano de 1973,
corrigir o tempo apurado para fins de aposentadoria e adicional,
fazendo constar 365 dias em ambos; b) referente ao ano de 1980, lançar
no quadro de licenças para aposentadoria e adicional 5 (cinco) dias
relativos à licença médica concedida no período de 3/3 s 7/3/80 (fl.
7); c) retirar a duplicidade de lançamento referente ao ano de 1989?
II - elaborar, ainda, novo abono provisório, em substituição ao de fl.
34, com a correção da parcela referente ao ATS, fazendo constar o valor
correspondente a 227., observado o disposto no parágrafo 5°, de f l. 38;
III - elaborar nova guia de transferência financeira, em substituição à
de fl. 29, a fim dês a) retificar a parcela referente à gratificação de
produtividade rodoviária, considerando o valor correto de CrS
541.031,02; b) fazer constar a data de 30/7/92 para registro dos
valores a l i consignados; c) fazer constar, ainda, a assinatura da
autoridade responsável, no setor competente, pela elaboração deste
documento; IV - tornar sem efeito os documentos de fls. 29, 31 e 34.

PROCESSO No. 0490/93 — Aposentadoria do servidor EDUARDO AFONSO
ENES-DER. — DECISSO No. 3368/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - determinar ao Departamento de Estradas de
Rodagem-DER/DF que, no prazo de sessenta dias, adote as seguintes
providências: a) anexe aos autos declaração comprovando não ter o
servidor usufruído o período de licença especial, contado em dobro para
sua inativação (fls. 8-v e li); b) elabore novos abonos provisórios e
transferências financeiras, em substituição às de fls. 28 e 30, com a
finalidade de corrigir as parcelas da gratificação de produtividade
rodoviária, de 55% para 60%, em conformidade com o artigo 2° da Lei n°
281, de 22/6/92, e artigo 5° da Lei n° 384, de 16/12/92; c) torne sem
efeito os documentos substituídos.

PROCESSO No. 3918/93 — Pensão c i v i l concedida a ALENIDES ALVES
MONTEIRO e outros-DER. — DECIS20 No. 3369/96.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do documento de
fl. 35; II - dar por atendida a Decisão n° 6434/94, S.O. n° 3043, de
22/11/94.

PROCESSO No. 1001/94 — Contrato n° 067/95, celebrado entre a Companhia
Energétjca de Brasília e a firma Concreposte Indústria, Comércio e
Representações de Artefatos de Cimento Ltda. — DECISSO No. 3370/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar
conhecimento do Contrato n° 067/95-G.SSU/CEB; II - relevar o atraso
apontado; III - recomendar à Companhia Energética de Brasília que faça
constar de seus contratos o inciso XIII do art. 55 da Lei n° 8.666/93;
IV - autorizar a restituição dos autos à 2~ ICE.

PROCESSO No. 1763/94 (anexos volumes I e II) — Contrato n" 3034/94,
celebrado entre a Companhia de água e Esgotos de Brasília e a Urbrás -
Urbanização e Premoldados Ltda. — DECISSO No. 3371/96.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento: a) dos
resultados de auditoria programada realizada na CAESB, consubstanciada
no relatório de fls. 579/586; b) do 3° e do 6° ao 11° Termos Aditivos
ao Contrato n° 3034/94; II - relevar a falha verificada pelo não
encaminhamento ao Tribunal dos Aditivos n°s 7°, 9° e 11"; III
determinar à CAESB que, no prazo de 30 (trinta) dias: a) proceda ao
estorno do saldo contratual à conta do Convênio n° 073/89
BID/GDF/SOSP/CAESB, enviando a esta Casa cópia do respectivo lançamento
contábil; b> encaminhe a este Tribunal cópias dos termos de recebimento
provisório e definitivo tfas obras objeto do ajuste epigrafado; IV -
restituir o feito à 3- ICE, para os fins pertinentes.

PROCESSO No. 2110/94 — NE n" 1858/93 e outras, da Polícia M i l i t a r do
Distrito Federal. Aos autos Juntou-se o Ofício n" 195/96, mediante o
qual a PMDF solicita prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para
cumprimento da d i l i g ê n c i a determinada pela Decisão n" 6785/94.
DECISSQ No. 3372/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: I - tomar conhecimento do Ofício n" 195/96, datado de 29/3/96
(fl. 43); II - relevar o atraso apontado; III - autorizar a prorrogação
de prazo, na forma solicitada.

PROCESSO No. 4121/94 — Renúncia à aposentadoria da servidora CÉLIA
MARIA DE OLIVEIRA-SE. — OECISSO No. 3373/96.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público,
solicitando parecer.

PROCESSO No. 0595/95 — Representação n° 001/95-4a. DT/4a.ICE sobre a
publicação no 'Correio Brazilense", de 29/1/95, do Aviso n°
002/95-DEx/D.Pe. relativo à contratação temporária de professores pela
FEDF, nos termos da Lei n° 8.745, de 9/12/93; do Decreto n" 15.472, de
i°/3/94, e da Portaria n° 20/SEA/GDF, de 4/3/94. — DECISSO No.
3374/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I -
reiterar à Fundação Educacional do Distrito Federal os termos do item
II da Decisão n° 1362/96, encaminhada pelo OF GP n° 360/96, de 21/3/96;
II - alertar a entidade Jurisdicionada quanto à" incidência da sanção
prevista no inciso IV, art. 57, da Lei Complementar n° 01, de 9/5/94;
III - conceder novo prazo de 10 (dez) dias à FEDF para o cumprimento da
referida d i l i g ê n c i a ; IV - restituir o processo à 4" ICE para
prosseguimento do feito, conforme deliberado em 12/3/96 (fl. 113).

PROCESSO No. 4517/95 — Contrato n° 19/95, celebrado entre a Secretaria
de Cultura e Esporte do Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil. — DECISSO No. 3375/96.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do contrato em
apreço (fls. 11/16), do seu primeiro termo a d i t i v o (fls. 19/20) e dos
demais documentos acostados aos autos às fls. 7/26; II - Relevar: a) as
falhas quanto aos atrasos de publicação e encaminhamento do contrato e
seu aditivo e do envio a esta Corte apenas do extrato dos referidos
ajustes, quando 'o art. 112 do Regimento Interno (Resolução n° 38/90)
exige o seu inteiro teor e, também, pelo não encaminhamento das notas
de empenho e preenchimento incorreto do campo "especificação" da Nota
de Empenho n° 209/95, que deveria referir-se a contrato e não a
convênio; b) em caráter excepcional, a falha do primeiro termo ad i t i v o
que desrespeita os parágrafos i" e 2°, art. 65, da Lei n° 8666/93, que
estabelecem o l i m i t e máximo de 50% para os aditamentos; III

recomendar à SCE que, doravante: a) observe, rigorosamente, os prazos
de publicação (parágrafo l", art. 61, da Lei n° 8.666/93) e de
encaminhamento (art. 112, Resolução n" 38/90) dos contratos e seus
aditivos; b) encaminhe a esta Corte o inteiro teor dos contratos e seus
aditivos e as respectivas notas de empenho, conforme art. 112,
Regimento Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução n" 38/90, e
não apenas os extratos que foram publicados no DODF; c) observe os
l i m i t e s de aditamentos contratuais dispostos nos parágrafos 1° e 2",
art. 65, da Lei n° 8.666/93; d) cumpra o estatuído no Ofício n" 002/94
- Circular, no que tange à obrigatoriedade de se observar o art. 55 da
Lei n" 8.666/93; IV - autorizar a devolução dos autos à 3" ICE, para os
dev i dos fins.

PROCESSO No. 4937/95 — NE n" 532/95, da Políci a M i l i t ar do Distrito
Federal. — DECISSO No. 3376/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - tomar conhecimento das cento e uma notas de
empenho constantes dos «utos (fls. 2 a 102); II - relevar as falhas
apontadas; III - considerar correta a classificação orçamentária das
despesas nelas representadas; IV - autorizar a restituição dos autos à
l" ICE.

PROCESSO No. 5026/95 — NE n" 73/95 e outras, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal — DECISSO No. 3377/96.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento das
sessenta e seis notas de empenho constantes dos autos; II - relevar o
atraso apontado; III - considerar correta a classificação das despesas
por elas representadas; IV - autorizar a inclusão deste feito em
roteiro de auditoria programada, com vista à análise do processo
l i c i t a t ó r i o a que se refere a Nota de Empenho n° 662/95.

PROCESSO No. 2467/96 — Concurso Público para os empregos de Motorista
e Cobrador de Transporte Coletivo Urbano da Sociedade de Transportes
Coletivos de Brasília, aberto pelo Edital n° 57/96-IDR. — DECISSO No.
3378/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I -
tomar conhecimento do referido edital, publicado no DODF de 22/3/96
(fls. 2/4), e do aviso sobre a abertura do concurso publicado no
"Correio Braziliense' de 23/3/96 (fl. 5); II - determinar o retorno dos
autos à 4" ICE, para fins de acompanhamento.

PROCESSO No. 3085/96 — Representação n" 008/96, da Procuradora-Geral
do Ministério Público junto a esta Corte, CLáUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA
PEREIRA, requerendo medidas da Secretaria de Governo do Distrito
Federal com relação ao "PROJETO ORLA". — DECISSO No. 3379/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - deferir o
requerimento em apreço; II - determinar à Secretaria de Governo do
Distrito Federal que, no prazo de 30 (trinta) dias, forneça cópias do
Projeto Básico, já aprovado pelo IPHAN e pela Secretaria de
Desenvolvimento Urbano, documentos 'e pareceres quê fundamentaram a
aprovação do Projeto Orla, para apreciação da regularidade das
respectivas despesas; III - incumbir a 3" ICE de realizar um primeiro
exame da documentação ora requisitada.

RELATADOS PELA CONSELHEIRA MARLI VINHADELI

PROCESSO No. 3367/78 — Aposentadoria do servidor JOSá RIBAMAR
OLIVEIRA-SSP. — DECISSO No. 3380/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
da Relatora, tomou conhecimento das medidas adotadas pela
Jur isd i c ionada.

PROCESSO No. 3150/83 — Aposentadoria do servidor CORNÉLIO PIMENTA
ROCHA-SEA. — DECISSO No. 3381/96.- O* Tribunal, de acordo com o voto da
Relatora, tendo em conta o parecer do Ministério Público, determinou
d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de Administração do Distrito Federal,
no prazo de 60 (sessenta) dias* a) faça a classificação do inativo a
partir da aposentadoria, informando o embasamento legal relativo às
progressões, transposições, etc.; b) caso a providência descrita na
alínea anterior ocasione alteração nos 'proventos, substituir o abono de
fls. 14, observando, ainda, o disposto na Decisão Normativa n"
02/93-TCDF; c) torne sem efeito os documentos substituídos; d)
retifique o ato de fls. 113, para corrigir a denominação do cargo do
inativo, consoante informação de fls. 120 (verso)j e) anexe tabela com
o valor da remuneração do cargo de Presidente da CAESB, no mês de
abril/94; f) se for o caso, elabore novo abono provisório, em
substituição ao de fls.126, com os valores de abril/91, observando as
diposições da Decisão Normativa n° 02/93.

PROCESSO No. 3485/85 (apensos 8 volumes) — Convênio n° 109/85, firmado
entre a então Secretaria de Serviços Público do Distrito Federal e a
Companhia de água e Esgotos de Brasília. — DECISÃO No. 3382/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: i - tomar
conhecimento: 1.1 - dos Termos de Aditamento de n°a 17°, 18° e 19" ao
Contrato n° 1739/87, bem como dos 17°, 18", 19°, 20" e 21° Aditivos ao
Contrato n«> 1740/87, vistos às fls. 838/854. 1.2 - da Representação
apresentada pelo Deputado Distrital Luiz Estevão de Oliveira Neto
(fls. 855/856), a quem deve ser dado conhecimento desta fase dos autos;
2 - determinar à CAESB que, no prazo de 30 dias, informe ao Tribunal
qual o desdobramento resultante da previsão contida na Cláusula
Terceira dos Termos de Transação firmados com as firmas
SERVENG-CIVILSAN S.A. e ANDRADE GUTIERREZ S.A., relativamente à
apuração da responsabilidade financeira, quanto ao custo da denominada
"2" linha de transmissão de energia", onde é declarado que tal
responsabilidade seria apurada em "fórum a ser definido"; 3 - autorizar
a realização de inspeção especial junto à CAESB, objetivando a apuração
dos fatos descritos na Representação vista às fls. 855/856, bem como dos
atos e fatos decorrentes dos Termos de Transação referidos no item
anterior, observada a urgência que o caso requer.

PROCESSO No. 3182/86 — Revisão dos proventos da aposentadoria da
servidora EDITE BATISTA DA SILVA-SEA. — DECIS30 No. 3383/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tendo em conta o parecer do
Minis t é r i o Público, determinou d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de
Administração do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias,
adote as providências abaixo, relacionadas com as três revisões de fls.
56, 88 e 98, procedendo-se ao recolhimento aos cofres públicos dos
valores recebidos indevidamente: DA i" REVISSO a) elabore novo Abono,
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em substituição ao de fls. 57, para correção do ATS, de 252 para 202,
observando o disposto na DN-02/93-TCDF; b) esclareça o motivo da
alteração dos Incentivos Funcionais de 52 para 102, constante dois
abonos de fls. 30 e 57, respectivamente; conforme o caso, corrigir o
abono de fls. 57; c) torne sem efeito o documento substituído; DA 2~
REVISSO a) elabore novo Abono Provisório, em substituição ao de fls.
89, para correção do ATS, de 252 para 20%, e inclusão dos Incentivos
Funcionais, observando, na elaboração, o disposto na DN-02/93-TCDF; b)
torne sem efeito o documento substituído; DA 3" REVISSO a) retifique o
ato de fls. 98 para dele fazer constar os seus efeitos financeiros a
partir de 30.01.92, data da protocolização do pedido (fls. 95); b)
elabore novo Abono Provisório, em substituição ao de fls. 99, para
correção do ATS, de 252 para 242, e, se for o caso, dos Incentivos
Funcionais, de 102 para 52, observando, na elaboração do Abono, o
disposto na DN-02/93-TCDF; c) torne sem efeito o documento substituído.

PROCESSO No. 4107/80 — Aposentadoria do servidor JOSÉ HARDY DE AGUIAR
MIRANDA-SEA. — DECISSO No. 3384/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
da Relatora, determinou d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de
Administração do Distrito Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, adote
as seguintes providências! a) esclareça sobre a progressão horizontal
do servidor para o Padrão II da Classe Especial de Técnico do Tesouro
do Distrito Federal, a partir de 01.07.87, portanto, após sua
aposentacão (fls. 104), bem assim, do porquê de, no ato de revisão dos
proventos, datado de 06.06.91 (fls. 107), continuar classificado no
Padrão I; b) elabore novo Abono Provisório decorrente da revisão em
anal i se.

PROCESSO No. 3002/87 — Aposentadoria do servidor HILDEVANDO SILVA-SEA.
— DECISSO No. 3385/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora,
tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, determinou d i l i g ê n c i a
para que a Secretaria de Administração do Distrito Federal, no prazo de
60 (sessenta) dias, torne sem efeito a Portaria de fls. 97, editando
novo ato, em substituição, para dele fazer constar a Lei n" 829/94, com
efeitos financeiros a partir de 12.06.90, data da' transposição em
exame.

PROCESSO No. 3161/88 — Aposentadoria da servidora MARIA NOIMAM MOURSO
E MELO-SEA. — DECISSO No. 3386/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
da Relatora, d e c i d i u enviar o processo ao M i n i s t é r i o Público,
solicitando parecer.

PROCESSO No. 0657/89 - Aposentadoria da servidora MALVA DE JESUS
QUEIROZ OLIVEIRA-SEA. — DECISSO No. 3387/96.- O Tribunal, de acordo
com o voto da Relatora, determinou d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de
Administração do Distrito Federal torne sem efeito as Portarias de
05.11.90 e 31.01.91 (fls. 85 e 87) e de 14.10.91 (fls. 72, bem assim os
documentos delas decorrentes, por falta de amparo legal.

PROCESSO No. 1057/89 (anexos volumes I a III) — Convênio n° 001/89,
celebrado entre a Fundação Educacional do Distrito Federal e a
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil. Juntou-se aos autos
pedido de prorrogação de prazo, formulado pela Secretaria de Educação
do Distrito Federal, para atendimento de determinação da Corte. —
DECISSO No. 3388/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora,
decidiu: a) tomar conhecimento do 0.1. n" 446/96-SE, de 02.04.96, e
conceda a prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, para
atendimento à Decisão n" 9521/95; b) alertar a jurisdicionada que o
Tribunal não mais conhecerá de pedidos de prorrogação de prazo fundados
em motivos já apreciados por esta Casa, nos termos do art. 200, S 4°,
do RITCDF; c) retornar os autos à 3" ICE, para novos acompanhamentos.

PROCESSO No. 1193/89 — Revisão dos proventos da aposentadoria da
servidora CÉLIA TORRES DA CUNHA TOLDO-SEA. — DECISSO No. 3389/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, d e c i d i u enviar o processo
ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 0020/90 — Revisão dos proventos da aposentadoria da
servidora MARIA XAVIER DE ANDRADE-SEA. — DECISSO No. 3390/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal o ato revisório em apreço, com
posterior correção do ato de fls. 95/97, no que concerne à indicação da
data da Portaria que sofreu retificação pela de 14.07.92, a qual deverá
constar a data de 29.11.89.

PROCESSO No. 5085/90 - Aposentadoria do servidor ANTÔNIO UIILLIAM
RAMALHO-SEA. — DECISSO No. 3391/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
da Relatora, d e c i d i u enviar o processo ao M i n i s t é r i o Público,
solicitando parecer.

PROCESSO No. 6644/91 (anexos 04 volumes) — Relatório de auditoria
programada levada a efeito na Companhia de água s Esgotos de Brasília
para verificar a regularidade de atos ligados à administração
orçamentária, financeira e pa t r i m o n i a l , de conformidade com o
GAPL.AN/91. Juntou-se aos autos pedido de prorrogação de prazo, por 30
(trinta) dias, formulado por DOREMAR JOSÉ B. HREISEMNOU, para
apresentar defesa. — DECIS30 No. 3392/96.- O Tribunal, de acordo com
o voto da Relatora, prorrogou o prazo, na forma solicitada.

PROCESSO No. 0486/92 — Aposentadoria do servidor JOSÉ CAETANO DA
SILVA-SEA. — DECISSO No. 3393/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da
Relatora, determinou d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de Administração
do Distrito Federal, no prazo de 30 (trinta) dias! a) elabore novo
Abono Provisório, em substituição ao de fls. 50, observando o disposto
na Decisão Normativa n" 02/93-TCDF, e considerando, desta feita, a
carga horária de 20 horas/semanais, porquanto não comprovado o
exercício mínimo exigido pelo Decreto n° 12.409/90 na carga horária de
40 horas/semanais, em que o professor se aposentou; b) apure a quantia
indevidamente paga para efeito de ressarcimento.

PROCESSO No. 2168/93 (apenso o de n" 094.000128/93, em dois volumes) -•-
Tomada de contas especial instaurada pelo Serviço de Limpeza Urbana
para apurar irregularidade em autorização de despesa. — DECISSO No.
3394/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: a)
t ornar conhecimento das novas informações trazidas ao processo; b) dar
por cumprida a Decisão Plenária n" 15.722/95; c> autorizar a 2" ICE a

promover a notificação por edital dos Srs. JOSÉ ARIMATÉIA LUIZ DE SOUZA
VASCONCELOS e JORGE ROBERTO FERREIRA, nos termos do art. 174 do RITCDF.

PROCESSO No. 7510/93 — NE n" 541/93 e outras, da Região Administrativa
III - Taguat inga. — DECISSO No. 3395/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto da Relatora, decidiu: a) autorizar a l" ICE a proceder à citação
direta do Sr. LAURO SEABRA GUIMARSES, para, no prazo de 30 (trinta)
dias, apresentar as alegações que tiver em sua defesa ou ratificar as
justificativas constantes do 0.1. n" 177/94-GAB/RA III, pelo fato de
ter realizado despesa excedente da dotação orçamentária, mediante
transposição de verba, sob as penas do art. 57, II, da Lei Complementar
n° 01/94; b) orientar as Inspetor ias que, nas circunstâncias de pedido
de esclarecimento e/ou justificativas que precedam à aplicação de
multa, bem assim nos casos de Citação e Notificação, as providências
hão de ser adotadas de acordo com os artigos 172 a 174 do Regimento
Interno em vigor. Declarou-se impedido de participar do julgamento
deste Processo o Conselheiro MAURíLIO SILVA, por exercer, à época, o
Cargo de Secretário de Governo do Distrito Federal. Decidiu, mais,
mandar publicar, em anexo à presente ata, o referido voto, (fls.
47/53).

PROCESSO No. 2778/95 apenso o de n» 2461/96) — Representação n"
002/95-4- DT/4" ICE, face à edição do Decreto local n° 16.516, que
dispõe sobre a contratação excepcional de Enfermeiros para a Fundação
Hospitalar do D i s t r i t o Federal. Iniciada a fase de discussão da
matéria, o Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS fez breve
pronunciamento, entendendo que, mantido os pressupostos que revelam a
condição c r í t i c a da Administração Hospitalar, verifica-se plena
necessidade do Tribunal curvar-se aos mandamentos de sobrevivência que
a questão se reveste, para considerar as autorizações concedidas pelo
Conselho de Po l í t i c a de Pessoal e homologadas pela Senhora Governadora,
em exercício, passíveis de serem inseridas nas ressalvas de
excepc i onal i dades previstas na legislação atinente, no sentido de
reconhecer como emergencial a presente situação dos serviços de
enfermagem da rede de saúde pública do Distrito Federal, para p e r m i t i r
a adoção de medidas indispensáveis que evitem o agravamento da crise,
decorrente de estado de necessidade, que pode ocasionar graves
conseqüências sociais, em especial às populações de baixa renda. —
DECISSO No. 3396/96.- O Tribunal, acolhendo em parte o voto da
Relatora, decidiu! a) conhecer da Representação n" 001/96, de 27.03.96,
vista por cópia a fls. 75/76 do Processo n" 2.461/96, em apenso, em que
se contém o de n" 061 .002288/95-FHDF, autorizando a desapensação deste
para posterior devolução ao órgão de origem; b) considerar cumprida,
pela FHDF, a determinação constante do item 2 da Decisão r° 8.164/95,
face à publicação do Edital n° 07/96-IDR (in DODF de 11.01.96) que
torna pública a abertura de inscrição para o concurso público para
ingresso no Cargo de Assistente Superior dt Saúde, do Quadro de Pessoal
da FHDF, nas especialidades de Arquiteto, Enfermeiro e Fonoaud i ólogo;
c) autorizar o retorno do processo à 4~ ICE, para o devido
acompanhamento da matéria. Decidiu, mais, aprovando voto do Conselheiro
FREDERICO AUGUSTO BASTOS: d) considerar aceitável, nas circunstâncias,
a eventual contratação de enfermeiros, na forma autorizada pelo
Conselho de Política de Pessoal e homologada pela Governadora, em
exercício, até o l i m i t e das vagas previstas para o concurso; e)
determinar à Secretaria de Saúde que adote as providências necessárias
para a conclusão do certame em andamento e a imediata realização de
novo concurso público destinado ao preenchimento das eventuais vagas
remanescentes do que se encontra em fase de conclusão. Vencida,
parcialmente, a Relatora, conselheira MARLI VINHADELI, que manteve as
letras b e c de seu voto de fls. 121 a 146, no que foi acompanhada pelo
Conselheiro JOSé MILTON FERREIRA. Na oportunidade, o Conselheiro
MAURíLIO SILVA apresentou declaração de voto, nos seguintes termos:
"Cobra relevo evidenciar o brilhante Voto da nobre Conselheira MARLI
VINHADELI. Apesar disto, dada a ausência de unanimidade e tendo em
conta a natureza do conteúdo dos autos, encontro obstáculos
intransponíveis para acompanhar a ilustre relatora. é que o mundo tem
dado sinais desastrosos no respeitante à preocupação com a saúde
humana. Exemplos dignos de rejeição são os fatos ocorridos em Angola e
Moçambique, onde sobejavam hospitais E faltavam médicos e enfermeiros.
Com todo carinho e respeito às nossas origens africanas, não podemos
deixar reproduzir em nosso solo brasil iense, notadamente nas cidades
satélites do Distrito Federal, semelhante catástrofe. Convencido de que
o meu Voto não vai além dos l i m i t e s da atuação do Controle Externo a
cargo desta Corte, acompanho a proposta de meus ilustres pares, no
sentido de atender o pedido de prorrogação".

PROCESSO No. 3055/95 — Denúncia
Distrito Federal sobre a u t i l i
Companhia Energética de Brasília,
•autos requerimento do Diretor Jur
DANILO PERFEITO, solicitando, co
XXXIV, da Constituição Federal,
DECISSO No. 3397/96.- O Tribunal
deferiu o pedido, condicionado
alude o art. 53 da Lei Complement
apontados no referido voto.

do Sindicatp dos Eletr i c i tár i os do
zação de carros e trabalhadores da
em festa particular. Juntou-se aos
ídico daquele Sindicato, Sr. MARCUS
m fulcro no art. 5", incisos XIV e
cópia do inteiro teor do processo.
, de acordo com o voto da Relatora,
ao ressarcimento das despesas a que
ar n° 01/94, com relevação dos fatos

PROCESSO No. 3140/96 -- Ofício n" 875/96, mediante o qual a Secretaria
de Administração do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo para
cumprimento de determinação da Corte. — DECISSO No. 3398/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, considerou prorrogado, por
mais 60 (sessenta) dias, o prazo para cumprimento da d i l i g ê n c i a a que
se reporta o Processo n™ 030.000647/90 (TCDF n" 4.146/90) de
aposentadoria de José Cândido Borba.

PROCESSO No. 3144/96 — Ofício n«> 877/96, mediante o qual a Secretaria
de Administração do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo para
cumprimento de determinação da Corte. — DECISSO No. 3399/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, considerou prorrogado, por
mais 60 (sessenta) dias, o prazo para cumpr i mento-da d i l i g ê n c i a a que
se reporta o Processo n" 030.006940/81 (TCDF n° 34736/80) de
aposentadoria de ELÍSIMA NOGUEIRA COSTA.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ MILTON FERREIRA

PROCESSO No. 4346/90 -•- Revisão dos proventos da aposent ador i <

is ,8 0*1
do
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servidor VICENTE IRISMAR SANTANA ALVES-SEA. — DECISSO No. 3400/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, considerou legal, para fins de registro, a
concessão em exame e determinou à Secretaria de Administração do
Distrito Federal que, posteriormente, providencie a correção do Abono
Provisório, fl. 38, para consignar o valor correto do Adiciona] por
Tempo de Serviço, que deve ser calculado à razão de 30%, e não de 25%.

PROCESSO No. 4467/90 - Revisão dos proventos da aposentadoria da
servidora RITA MENDES DE ALMEIDA-SEA. — DECISSO No. 3401/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Min i s t é r i o Público, considerou .legal, para fins de registro, a
concessão em exame e determinou à Secretaria de Administração do
Distrito Federal que corrija o percentual da parcela A.T.S. de 27X para
í!5/£ e calcule os valores pagos indevidamente para efeito de
ressarc imento.

PROCESSO No. 4468/90 — Revisão dos proventos da aposentadoria da
servidora RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA-SEA. — DECISSO No. 3402/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Minis t é r i o Público, considerou legal, para fins de registro, a
concessão em exame e determinou à Secretaria de Administração do
Distrito Federal que, posteriormente, providencie a correção do Abono
Provisório de f l. 29, para consignar o valor correto do Adicional por
Tempo de Serviço, que deve ser calculado à razão de 25X, bem como
efetue o levantamento das importâncias recebidas a maior, .para fins de
reposição aos cofres públicos.

PROCESSO No. 0338/91 — Aposentadoria do servidor FLEURY AGUIAR-SEA. —
DECISSO No. 3403/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para
fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 0767/91 — Revisão dos proventos da aposentadoria do
servidor JOSÉ DE CARVALHO BARROS-SEA. — DECISSO No. 3404/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato
revisório, recomendando à Secretaria de Administração do Distrito
Federal que, posteriormente, autentique o ato de fls. 31/33.

PROCESSO No. 2527/91 — Aposentadoria da servidora LEDA BENTA DA
ROCHA-FEDF. — DECIS20 No. 3405/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação Educacional do
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) diasí í - retifique o ato
concessório (fl. 12), excluindo a alínea "b" e incluindo a alínea "a",
do inciso III, do artigo 40, da CRFB, de acordo com o documento de fl.
33 e certidão de tempo de serviço do INSS de fl. 08; 2 - anexe nova
declaração comprobatóri a do exercício de carga horária de 40 horas
semanais, nos termos do Decreto n" 12.469/90, em substituição ao
documento de fl. 34, comprovando a carga horária nos últimos 4 anos
anteriores à data da aposentação; 3 - torne sem efeito o documento
subst i tu ido.

PROCESSO No. 2992/91 Aposentadoria da servidora ELSI MARIA
AUXILIADORA LEAL DOS SANTOS-FEDF. — DECISSO No. 3406/96.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de
aposentador i a.

PROCESSO No. 3405/91 — Aposentadoria da servidora JANDIRA IÊDA
MOREIRA-FEDF. ~ - DECISSO No. 3407/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação Educacional do
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, complemente os
elementos integrantes dos autos, comprovando o exercício da carga
horária de 40 horas semanais, nos termos do Decreto n** 12.469, de
06/07/90, posto que há divergência entre o disposto no ato concessório
(fl. 14) e o contido na informação da carga horária de fl. 36.

PROCESSO No. 3612/91 - Aposentadoria do servidor JOSÉ CAETANO DA
SILVA-SEA.1— DECISSO No. 3408/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, determinou diligência para que a Secretaria de Administração
do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, confeccione novo
Abono Provisório, em substituição ao de fl. 32, alterando a parcela
adicional^ da Lei n° ó.732/79 para i/5 de DAI-2, observando o disposto
na Decisão Normativa TCDF n" 02/93, e torne sem efeito o documento
subst i tu ido.

PROCESSO No. 0117/92 — Aposentadoria da servidora GILDA BARBOSA
PIMENTA-FEDF. — DECISSO No. 3409/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação Educacional do
Distrito Federal, no prazo de 30 (trinta) dias: i) esclareça se a
transposição de nível efetuada pelo Decreto n" 16.127, de 5/12/94,
representa mudança de cargo ou apenas movimentação dentro da carreira
magistério, apresentando as informações pertinentes; 2) elabore novo
Abono Provisório para retificar a parcela "incentivos funcionais", que
deverá i n c i d i r sobre o provento básico, corrigindo, em razão de tal
retificação, as parcelas correspondentes à Gratificação de Titularidade
e ao art. 184, inciso II, da Lei n" 1.711/52, bem com o total geral; 3)
autentique o documento de fl. 25; 4) torne sem efeito os documentos
subst i t u idos.

PROCESSO No. 0266/92 — Aposentadoria da servidora MARIA IVONECIA
MENESES PEREIRA-FEDF. — DECISSO No. 3410/96.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação
Educacional do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias,
complemente os elementos integrantes dos autos, mediante a substituição
do documento "Transferência Financeira" (fl. 25) para fins de adequação
do vencimento à tabela do mês da publicação do ato de aposentação,
atendendo o Regimento Interno do TCDF, art. 131, III.

PROCESSO No. 1631/92 — Aposentadoria da servidora MARIA APARECIDA
ROMSO-FEDF. — DECISSO No. 3411/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação Educacional do
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) diass l - confeccione novo
abono provisório (fl. 33), retificando a parcela Incentivos Funcionais,
a qual deve i n c i d i r apenas sobre a parcela Provento e, em conseqüência.

corrigir a parcela, artigo 184, item II, da Lei n" 1.711/52, observando
o disposto na Decisão Normativa TCDF n" 02/93; 2 - autentique os
documentos de fls. 26 a 29; 3 - torne sem efeito os documentos
subst i tu idos.

PROCESSO No. 3427/92 — Revisões dos proventos da aposentadoria do
servidor ADELIO GOMES PEREIRA-SEA. — DECISSO No. 3412/96.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, considerou legais, para fins de registro, os atos revisórios.

PROCESSO No. 3485/92 — Aposentadoria da servidora CELINA SOARES DA
FONSECA-FEDF. — DECISSO No. 3413/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação Educacional do
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) diass i - comprove o
exercício da carga horária de 40 horas semanais, nos termos do artigo
41, 5 7°, da LODF; 2 - anexe aos autos declaração do exercício da
carga horária de 40 horas semanais, comprovando que a servidora não
exerceu, no perí~odo, outra atividade remunerada, pública ou privada,
para efeito do direito à parcela autônoma TIDEM (Lei n° 356/92,
alterada pela Lei n° 695/94); 3 - retifique o ato concessório da
aposentadoria (fl. 49), de forma a incluir a fundamentação legal da
parcela "incent i vos fune iona i s".

PROCESSO No. 5133/93 (apenso o de n" 041.000297/93) — Tomada de contas
especial instaurada pelo Banco de Brasília S.A. para apurar
responsabilidades pelo desaparecimento de bens. — DECISSO No.
3414/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu! a)
tomar conhecimento do documento acostado às fls. 38/39; b) considerar
cumprida a d i l i g ê n c i a determinada na Sessão Ordinária n° 3080/95,
Decisão n0 5768, de 23/5/95; c) relevar o procedimento equivocado do
BRB, verificado no item 11.2 do Relatório de Tomada úe Contas Especial
n° 060/94/SEFP, recomendando o rigoroso cumprimento da orientação
ofertada naquele relatório; d) autorizar a devolução dos autos à origem
para que o BRB, em trinta dias, se manifeste quanto às alegações de
defesa de BONIFÁCIO BORGES DA SILVA, constantes de fls. 571/574 do
apenso.

PROCESSO No. 7163/93 — Terceiro e Quarto Termos Aditivos ao Contrato
n° 31/93 e Contrato n" 44/95, celebrados entre a Fundação Hospitalar
do Distrito Federal e a firma TEMPER - Engenharia e Comércio Ltda.
DECISSO No. 3415/96.- O Tribunal, de acordo coro o voto do Relator,
tomou conhecimento dos ajustes de fls. 63 a 83 e autorizou o retorno
dos autos à 2" ICE.

PROCESSO No. 0809/94 — Contrato n° 93/54 e outros, celebrados entre o
Banco de Brasília S.A. e terceiros. — DECISSO No. 3416/96.- O
Tr.ibunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento do Of.PRESI-95/530 e dos documentos que o acompanham; b)
considerar cumprida a diligência determinada pela Decisão n° 13.024/95;
c) autorizar a devolução dos autos à 2" ICE, para os fins devidos.

PROCESSO No. 1413/94 — Contrato n» 43/93 e outros, celebrados entre a
Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a PLANALTO - Empresa de
Segurança Ltda. — DECISSO No. 3417/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tomou conhecimento dos ajustes de fls. 2 a 61 e
determinou o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 2792/94 — Aposentadoria da servidora DULCE PORTO DE
QUEIROZ MIRANDA LIMA-FEDF. — DECISSO No. 3418/96.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de
aposentador ia.

PROCESSO No. 4694/94 — Aposentadoria da servidora
REZENDE REGO-FEDF. — DECISSO No. 3419/96.- O Tribunal,
voto do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Funda
do Di s t r i t o Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias
divergência de informações referente ao período de i°/3
vez que o documento de fl. 5 registra o afastamento da
fins de estudo, entre i°/02/9i e 30/07/91, com carga
horas, retorno em 28/08/91, enquanto a documento de f l.
horária de 40 horas no mesmo período.

MARILDA ALVES
de acordo com o
cão Educac i onal

esclareça a
a 28/8/91, uma
servidora, para
horár ia de 20
76 atesta carga

PROCESSO No. 5934/94 — Contrato n° 24/95, celebrado entre a Companhia
do Desenvolvimento do Planalto Central e a firma ECON ENGENHARIA
LTDA. — DECISSO No. 3420/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: i) tomar conhecimento do ajuste em apreço; 2)
determinar à CODEPLAN que, em trinta diass a) altere o Contrato n"
24/95, mediante aditivo, para incluir as cláusulas obrigatórias
descritas nos incisos XI, XII e XIII do artigo 55 da Lei n" 8.666/93;
b) informe se houve aprovação da minuta do ajuste pela Procuradoria
Jurídica da Empresa, bem como apresente as justificativas pelo
cometimento de falhas formais, observadas na redação do termo; 3)
determinar, ainda, que a jurisdi cionada observe a orientação contida no
S 1°, artigo 82, do Decreto n" 10.996/88, c/c o artigo 61,
parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, quando da publicação resumida do
contrato.

PROCESSO No. 6100/94 — Termos Aditivos A e B ao Contrato n° 579/94,
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil e a
firma Serterra - Transportes, Escavações, Terraplenagem e Pavimentação
Ltda. — DECISSO No. 3421/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos Termos Aditivos "A" e "8"
ao Contrato n" 579/94, bem como da Informação n" 16/96; b) relevar a
falha observada quanto à expressão monetária consignada no A d i t i v o "B",
pela expiração do prazo de vigência contratual.

PROCESSO No. 0580/95 — Contrato n" 25/95, celebrado entre a Companhia
do Desenvolvimento do Planalto Central e a firma Soe iplan-Engenharia.
Comércio e Indústria S.A. — DECISSO No. 3422/96.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: i) tomar conhecimento do
contrato em apreço; 2) determinar à CODEPLAN quês a) observe a
orientação contida no S l", artigo 82, do Decreto n° 10.996/88,
c/c o artigo 61, parágrafo único, da Lei' n° 8.666/93, quando da
publicação resumida de contrato; b) em trinta dias, altere o Contrato
n° 25/95, mediante aditivo, para incluir as cláusulas obrigatórias
descritas nos incisos XI, XII e XIII do artigo 55 da Lei n" 8.666/93.
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PROCESSO No. 1429/95 — Contrato n" 95/803, celebrado entre o Banco de
Brasília S.A. e a firma Ultrix - Sistemas e Computadores Ltda.
DECISSO No. 3423/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: a) conhecer do Of.PRESI-95/561, do documento que o acompanha,
bem como da Informação n" 307/96; b) considerar insatisfatória a
argumentação desenvolvida pelo J u r i s d i c ionado, informando ao BRB que o
apost i lamento não se presta ao caso, vez que o ajuste i n i i _ ' ~ i l foi
firmado posteriormente à Decisão n" 7032/94; c) determinar a
Jurisdi c ionada que dê cumprimento aos termos da Decisão n" 13.986/95,
item "b", concedendo novo prazo de 30 dias ao BRB para o encaminhamento
da alteração do Contrato r>° 95/003, mediante Termo A d i t i v o ; d)
autorizar a devolução dos autos à 2" ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 4606/95 (apenso o de n™ 032.0203362/95) — Consulta
formulada pela Secretaria de Educação do D i s t r i t o Federal sobre a
interpretação da norma contida no art. 40, S 2", II, da Lei n°
8.666/93. — DECISSO No. 3424/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, d e c i d i u determinar a devolução do Processo n° 082.020.362/95
(apenso) à Secretaria de Educação e a arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 5999/95 (apenso o de n° 030.005383/95) — Prestação de
contas de suprimento de fundos concedido pela Secretaria de Governo do
Distrito Federal a servidor m i l i t a r . — DECISSO No. 3425/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a) conhecer da
prestação de contas de suprimento de fundos, considerando comprovada
sua aplicação; b) acolher as justificativas do suprido, determinando a
baixa na sua responsabilidade, pela aplicação dos recursos concedidos
através da N.E n" 842/95-SEG, julgando-a regular; c) determinar à
Secretaria de Governo que adote-as seguintes providências: c-i> observe
o l i m i t e previsto no artigo 4°, inciso I, do Decreto n° 13.771/92, para
despesas miúdas de pronto pagamento; c-2) observe, fielmente, a relação
dos documentos obrigatórios nas prestações de contas de suprimento de
fundos, em especial,o mencionado no inciso VI do artigo 23 do Decreto
n° 13.771/92; c-3) observe a coerência que, necessariamente, deve
existir entre a natureza da despesa empenhada e a execução da despesa,
na forma dos artigos 2° e 15 do citado decreto; d) determinar à
Secretaria de Fazenda e Planejamento que: d-1) passe a verificar, nos
processos de concessão e prestação de contas de suprimento de fundos,
se a execução da despesa subordinou-se à natureza da despesa empenhada
(artigo 15 do Decreto n° 13.771/92); e) promover a baixa da
responsabilidade do Cap. QOPM FERNANDO'DE OLIVEIRA PAREDES, referente
ao suprimento de fundos concedido pela N.E n° 842/95-SEG; f) determinar
a devolução dos autos à i" ICE e do apenso à origem.

PROCESSO No. 6088/95 (apenso o de n" 139.000398/95) - Prestação de
contas de suprimento de fundos concedido pela Região A d m i n i s t r a t i v a XI
- Cruzeiro à servidora ANADETE GONÇALVES REIS. — DECISSO No. 3426/96.-
0 Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) conhecer 'da
prestação de contas de suprimento de fundos em apreço, julgando-a
regular, com ressalvas; b) determinar à Secretaria de Fazenda e
Planejamento que promova a baixa da responsabilidade da servidora
ANADETE GONÇALVES REIS, referente ao suprimento de fundos concedido
pela Nota de Empenho n" 350/95-RA XI; c) determinar à Região
Administrativa do Cruzeiro que adote providências no sentido de que se
observem: c.i) o l i m i t e previsto no artigo 4°,, inciso I, do Decreto n°
13.771/90, para despesas miúdas de pronto pagamento; c.2) os prazos
para recolhimento do saldo não aplicado e para a apresentação de
prestação de contas, previstos nos artigos 20 e 21 do citado Decreto;
c.3) a finalidade do suprimento de fundos, caracterizado pela
excepcionalidade da despesa pública, devendo ser utilizado apenas
quando, comprovadamente, as circunstâncias não permitirem que tais
despesas se submetam ao procedimento normal e, somente nas quantidades
necessárias ao atendimento das demandas inadiáveis do serviço-; c.4) a
coerência entre a natureza da despesa empenhada e a execução da
despesa, nos termos dos artigos 2° e 15 do Decreto n" 13,771/92; d)
determinar a devolução do apenso à origem e dos autos à l" ICE.

PROCESSO No. 6132/95
Transportes Coletivos de
1° da Lei r," 886/95, Supe
34,27/96.- O Tribunal, de a
da consulta, orientando
obrigatória, nos termos
cujos valores i n d i v i d u a l i
500 (quinhentas) Unidades
é a que proporciona maior
lei .

Consulta formulada pela Sociedade de
Brasília Ltda. sobre a interpretação do art.
rveniente da Lei n° .938/95. — DECISSO No.
cordo com o voto do Relator, d e c i d i u conhecer
a Jurisdi c ionada que caberá a publicação

do art. i™ da Lei n" 938/95, das operações
zados ultrapassarem o valor correspondente a
Padrão do D i s t r i t o Federal - UPDF, até porque
economia aos cofres públicos, sem afrontar m

PROCESSO No. 2560/96 — Ofício n" 448/96, mediante o qual ã Secretaria
de Segurança Pública do D i s t r i t o Federal s o l i c i t a prorrogação de prazo
para cumprimento da d i l i g ê n c i a determinada no Processo n" 5285/93.
DECISSO No. 3428/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: i) tomar conhecimento do referido ofício; 2) autorizar a
prorrogação do prazo, por 60 dias, na forma solicitada.

PROCESSO No. 2636/96 — Ofício n" 228/96, mediante o qual a Fundação
Hospitalar do D i s t r i t o Federal s o l i c i t a prorrogação de prazo para
cumprimento da d i l i g ê n c i a determinada no Processo n1" 06Í .022867/91, de
interesse de Antônio Pereira da Silva. --- DECISSO No. 3429/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, dec i d i u : 1) tomar
conhecimento do referido ofício; 2) autorizar a prorrogação do prazo,
por 60 dias, na forma solicitada.

PROCESSO No. 2707/96 — Ofício n" 206/96, mediante o qual a Fundação
Hospitalar do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo para
cumprimento das d i l i g ê n c i a s determinadas nos Processos n°s 0046/93,
5960/91 e 5884/91. — DECISSO No. 3430/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, d e c i d i u : 1) tomar conhecimento do referido ofício; 2)
autorizar a prorrogação do prazo, por 120 dias, na forma solicitada.

PROCESSO No. 2719/96 -- Ofícios n»s 841/96 e 843/96, mediante os quais
a Secretaria de Administração do D i s t r i t o Federal s o l i c i t a prorrogação
de prazo para cumprimento de d i l i g ê n c i a s deteminadas em processos de
aposentadoria. — DECISSO No. 3431/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tomou conhecimento dos referidos expedientes e
considerou prorrogado o -prazo, por 60 (sessenta) dias, na forma
sol i c i tada.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO MAURíl.IO SILVA

PROCESSO No. 2105/92 — Aposentadoria da servidora MARIA JURACI DA
SILVA-FHDF. — DECISSü No. 3432/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou a baixa dos autos em d i l i g ê n c i a , a rim de que a
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, no prazo de .60 (sessenta)
dias, adote as seguintes providências: a) ret r f i que o ato de
aposentadoria, presente a fl. 07, para constar como cargo da servidora
o de Assistente Jurídico, Classe C, Padrão único, em conformidade com
as informações cadastrais de fls. 06; b) anexe ao processo, declaração
que justifique a licença de 83 dias em 1977, conforme registrado na
Certidão de Tempo de Serviço de fls. 08.

PROCESSO No. 2274/92 — Aposentadoria da servidora RAIMUNDA BARBOSA DE
CARVALHO-FHDF. — DECISSO No. 3433/96.- O Tribunal", de acordo com o
voto do Relator, determinou o sobrestamento dos autos junto à 4W ICE, a
exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme Sessão
Ordinária n" 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 2925/92 — Aposentadoria da servidora TEREZINHA LOPES DE
NORONHA-FHDF. — DECISSO No. 3434/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou o sobrestamento dos autos junto à 4a. ICE, a
exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme Sessão
Ordinária n" 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 6104/92 - Aposentadoria do servidor JORGE GOMES DOS
SANTOS-FEDF. — DECISSO No. 3435/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, considerou
legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 2478/93 — Aposentadoria da servidora LUZIA COELHO
SOARES-FHDF. — DECISSO No. 3436/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou o sobrestamento dos autos junto à 4a. ICE, a
exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme Sessão
Ordinária n° 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 6562/93 — Aposentadoria da servidora SÔNIA MARA CARDOSO
DE CASTRO-FHDF. — DECISSO No. 3437/96.- O Tribunal, de acordo com o
do Relator, determinou o sobrestamento dos autos junto à 4a. ICE, a
exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme Sessão
Or d i n á r i a n° 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 06Í8/94 Aposentadoria da servidora ALICE DE MELO
NEVES-FHDF. — DECIS30 No. 3438/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou o sobrestamento dos autos junto à 4a. ICE, a
exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme Sessão
Ordinár i a n"' 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 1724/94 Aposentadoria do servidor ABEL ANDRÉ DE
MELO--FHDF. — DECISSO No. 3439/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, determinou o sobrestamento dos autos junto à 4~ ICE, a exemplo
do procedimento adotado em casos análogos, conforme Sessão Ordinária
n° 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 4488/94 — Aposentadoria da servidora NAILZA PEREIRA DOS
SANTOS-FHDF. — DECISSO No. 3440/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou o sobrestamento dos autos junto à 4a. ICE, a
exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme Sessão
Ordinária ri" 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 5308/94 — Aposentadoria da servidora DIRCE LIMA
MELO-FHDF. — DECISSO No. 3441/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
do Relator, determinou o sobrestamento dos autos junto à 4a. ICE, a
exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme Sessão
Ordinária n" 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 5996/94 — Aposentadoria do servidor ROBERTO MACIEL DE
ABREU-FHDF. ~ DECISSO No. 3442/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou o sobrestamento dos autos junto à 4a. ICE, a
exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme Sessão
Ord i n á r i a n° 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 6244/94 ----- Aposentadoria da servidora ZEZITA RIBEIRO DE
SOUSA SANTOS-FHDF. — DECISSO No. 3443/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, determinou o sobrestamento dos autos junto à 4a. ICE,
a exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme Sessão
Ordi n á r i a n" 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 0110/95 — Aposentadoria da servidora FRANCISCA LIMA DA
SILVA-FHDF. — DECISSO No. 3444/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou o sobrestamento dos autos junto à 4a. ICE, a
exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme Sessão
Ord i n á r i a n° 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 0604/95 • Aposentadoria da servidora DALVINA AMARAL DE
ALMEIDA-FHDF. -- DECISSO No. 3445/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, d e c i d i u determinar o sobrestamento dos autos autos junto à
4* ICE, a exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme
Sessão Ordinária n" 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 0614/95 - Aposentadoria da servidora ALZIRA LEITE DE
I-REITAS-FHDF. •-- DECISSO No. 3446/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, d e c i d i u determinar o sobrestamento dos autos autos junto à
4« JÇE, a exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme
Sessão Ordinária n-" 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 0916/95 - Aposentadoria da servidora BENEDITA SOARES
ALVES-FEDF. — DECISSO No. 3447/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação Educacional do
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) elabore nova
Certidão de Tempo de Serviço, em substituição a de fls. 08, de maneira
que seja consignado em 13% o percentual referente ao adicional por
tempo de serviço; b) observando a Decisão Normativa n'" 002/93-TCDF,
confeccione novo Abono Provisório, em substituição ao de fls. 15, para
calcular os anuênios em 13%, de acordo com a medida alvitrada acima;
c) torne sem efeito os documentos substituídos.
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0993/95 — Aposentadoria da servidora SUEIDER CONCEIÇ30
FEDF. — DECISSO No. 3448/96.- O Tribunal, de acordo
Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação

Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a)
sicionamento da servidora no padrão 22F (fls. 17), tendo
só conta 6.010 dias de efetivo Magistério E mais três

ença-prêmio (fl. 10), o que totaliza 17 anos, 11 meses e
i c i t e parecer da Junta Médica, onde se estabeleça o nexo
a doença que acometeu a servidora (fl. 01) e o cargo
exatos termos do artigo 131, inciso VIII, parágrafo 2*",
038/90-Regimento Interno do TCDF.

PROCESSO No. 1642/95 — Aposentadoria da servidora ESNITA ARAGSO DA
SILVA-FHDF.— DECISSO No. 3449/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, determinou o sobrestamento dos autos junto à 4a. ICE, a
exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme Sessão
Ordinária n° 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 1833/95 — Aposentadoria da servidora ALVERINA DELFINO
CABRAL-FHDF. — DECISSO No. 3450/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, d e c i d i u determinar o sobrestamento dos autos autos junto à
4" ICE, a exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme
Sessão Ordinária n° 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 1844/95 — Aposentadoria do servidor UALDOMIRO SANTOS
NOVAIS-FHDF. — DECISSO No. 3451/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou o sobrestamento dos autos junto à 4a. ICE, a
exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme Sessão
Ordinária n" 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 1856/95 — Aposentadoria da servidora WALDEIR GOMES
VIEIRA-FHDF. — DECISSO No. 3452/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou o sobrestamento dos autos junto à 4a. ICE, a
exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme Sessão
Ordinária n" 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 2028/95 - Aposentadoria da servidora MARIA GERALISA
SAMPAIO DA SILVA-FHDF. — DECISSO No. 3453/96.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, determinou o sobrestamento dos autos junto à 4a.
ICE, a exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme
Sessão Ordinária n" 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 2031/95 — Aposentadoria da servidora JQAQUINA LINA DE
JESUS FREITAS-FHDF. — DECISSO No. 3454/96.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, determinou o sobrestamento dos autos junto à 4a.
ICE, a exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme
Sessão Ordinária n" 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 2037/95 — Aposentadoria da servidora FRANCISCA DE ASSIS
DA SILVA E SILVA-FHDF. — DECISSO No. 3455/96.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, determinou o sobrestamento dos autos junto à 4a.
ICE, a exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme
Sessão Ordinária n" 3138, de 13 de fevereiro de Í996.

PROCESSO No. 2047/95 — Aposentadoria da servidora MARIELE DE JESUS
BRANDSO LEMOS-FHDF. — DECISSO No. 3456/96.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação Hospitalar
do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, certifique se os
per i'od os relativos às licenças especiais vistas às fls. 06 foram ou não
gozados pela servidora, após o que, fiquem os autos sobrestados junto à
4" ICE, a exemplo do procedimento adotado nos Processos de n°s 5676,
5677 e 5894, conforme S.O. n° 3138, de 13.02.96.

PROCESSO No. 2059/95 — Aposentadoria da servidora ADILIA QUERINO
LE-ITE-FHDF. — DECISSO No. 3457/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou o sobrestamento dos autos junto à 4a. ICE, a
exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme Sessão
Ordinária n" 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 2072/95 — Aposentadoria da servidora FRANCISCA ALICE DE
ARAÚJO SILVA-FHDF. — DECISSO No. 3458/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação Hospitalar
do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, certifique sobre a
carga horária predominante havida pela interessada nos três últimos
anos anteriores à sua inativação, conforme determina o parágrafo 7", do
artigo 41, da LODF, após o que, fiquem os autos sobrestados junto à 4"*
ICE, a exemplo do procedimento adotado nos processos de n°s 5676, 5677
e 5894/91, conforme S.O. n° 3138, de 13.02.96.

PROCESSO No. 2655/95 — Aposentadoria da servidora IDALINA LINA DE
JESUS AMARO-FHDF. — DECISSO No. 3459/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, determinou o sobrestamento dos autos junto à 4a. ICE,
a exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme Sessão
Ordinária n" 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 2816/95 — Aposentadoria da servidora MARIA DO SOCORRO DE
SOUZA BARROS-FHDF. — DECISSO No. 3460/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, determinou o sobrestamento dos autos junto à 4m. ICE,
a exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme Sessão
Ordinária n" 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 2817/95 — Aposentadoria da servidora ALCÍCIA COIMBRA DE
CARVALHO-FHDF. — DECISSO No. 3461/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, determinou o sobrestamento dos autos junto à 4a. ICE,
a exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme Sessão
Ordinária n° 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 2881/95 — Aposentadoria da servidora TEREZINHA DE JESUS
COELHO LIMA-FHDF'. — OECISSO No. 3462/96.- O Tribunal, de acordo'com o
voto do Relator, determinou o sobrestamento dos autos junto à 4a. ICE,
a exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme Sessão
Ordinária n° 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 2888/95 — Aposentadoria da servidora MARIA MADALENA DOS
REIS RIBEIRO-FHDF. — DECISSO No. 3463/96.- O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, determinou o sobrestamento dos autos junto à 4a. ICE,
a exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme Sessão
Ordinária n" 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 2889/95 — Aposentadoria da servidora DIRCE DIAS
ANDRADE-FHDF. — DECISSO No. 3464/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou o sobrestamento dos autos junto à 4a. ICE, a
exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme Sessão
Ordinária n" 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 2892/95 - Aposentadoria do servidor LUIZ GONZAGA DE
OLIVEIRA-FHDF. — DECISSO No. 3465/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, determinou o sobrestamento dos autos junto à 4a. ICE,
a exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme Sessão
Ordinária n" 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 2896/95 — Aposentadoria do servidor JOSO ARAÚJO
NETO-FHDF. — DECISSO No. 3466/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, determinou o sobrestamento dos autos junto à 4a. ICE, a
exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme Sessão
Ordinária n" 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 2900/95 — Aposentadoria da servidora ROSA VAZ PEREIRA DOS
SANTOS-FHDF. — DECISSO No. 3467/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou o sobrestamento dos autos junto à 4a. ICE, a
exemplo do procedimento adotado em casos análogos, conforme Sessão
Ordinária n" 3138, de 13 de fevereiro de 1996.

PROCESSO No. 0505/96 — Ofício n" 020/96, mediante o qual a Polícia
M i l i t a r do Distrito Federal solicita o sobrestamento do Processo n"
2310/94. — DECISSO No. 3468/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do referido ofício; b)
sobrestar a apreciação do Processo n" 2310/94, que trata da
aposentadoria do servidor c i v i l da PMDF, JOSÉ ZELACI ARAÚJO, até a
obtenção de resposta, pela jurisdi c ionada, junto ao INSS; c) autorizar
a 4" ICE a comunicar ao Comandante-Geral da Corporação a referida
dec i são.

PROCESSO No. 2635/96 — Ofício n" 229/96, mediante o qual a Fundação
Hospitalar 'do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo para
cumprimento da d i l i g ê n c i a ordenada no Processo de aposentadoria n°
2534/94. — DECISSO No. 3469/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, ao tomar conhecimento do referido expediente e do documento
que o acompanha, considerou prorrogado o prazo, na forma solicita,
autorizando a devolução dos autos à Inspetor ia de origem.

.PROCESSO No. 2721/96 — Ofício n= 842/96, mediante o qual a Secretaria
de Administração do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo para
cumprimento de determinação da Corte. — DECISSO No. 3470/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento do
referido expediente, decidiu conceder à SEA/DF o prazo de 60 (sessenta)
dias, a contar do conhecimento desta decisão, para cumprimento de
d i l i g ê n c i a ordenada por este Tribunal, autorizando a devolução dos
autos à Inspetor ia de origem.

PROCESSO No. 2874/96 — Ofício n° 239/96, mediante o qual a Secretaria
de Saúde do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por mais 60
(sessenta) dias, para atendimento de determinação da Corte. — DECISSO
No. 3471/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao tonar
conhecimento do expediente supracitado, decidiu conceder à Secretaria
de Saúde o prazo que solicita, devolvendo os autos à Inspetor ia de
or i gero.

RELATADOS PELO AUDITOR OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO No. 1822/88 (anexos volumes I a III e apensos 22 volumes) —
Tomada de contas especial instaurada pelo Departamento de Trânsito do
Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo ressarcimento de
prejuízo causados ao DETRAN/DF, em razão de isenção indevida de
pagamento de taxas de expediente daquela Autarquia. — DECISSO No.
3472/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do Mi n i s t é r i o Público, ao tomar conhecimento da TCE em
apreço, decidiu ordenar, nos termos dos arts. 13, II, da Lei
Complementar n" 01/94 e 172 do Regimento Interno, a citação dos
servidores nominados à f. 591, para, no prazo de 30 dias, apresentar
defesa quanto à responsabilidade que lhes é atribuída nos autos ou, se
preferirem, recolher desde logo o valor atualizado do débito apurado.

PROCESSO No. 5327/90 — Aposentadoria da servidora DULCE LABOISSIERE
VILLELA-SEA. — DECISSO No. 3473/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta, em parte, o parecer do Ministério
Público, decidiu: I - considerar ilegal a concessão de que trata o
processo, devendo a Secretaria de Administração adotar as providências
daí decorrentes, observado o que consta do item 8 da referida proposta;
II - ordenar ao referido órgão jurisdicionado que providencie, ainda,
no prazo de 30 (trinta) dias: a) junto à servidora, manifestação sobre
o seu interesse em nova aposentadoria, esta comum, com proventos
integrais, tendo por fundamento os arts. 186, inciso III, alínea a, da
Lei n" 8.112/90 e 41, inciso III, alínea a, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, computando-se o tempo de inatividade (de 18.11.90 até o dia
imediatamente anterior ao da publicação do ato referente à nova
concessão), não servindo este período para o deferimento de qualquer
outro benefício (art. 103, $ i», da Lei n° 8.112/90, citada); b) se
houver a opção pela aposentadoria, na conformidade indicada na alínea
anterior, a expedição do ato correspondente, com a conseqüente
realização dos demais procedimentos, inclusive outro demonstrativo do
tempo de serviço, observando-se o disposto no item II da Decisão
Normativa n° 02/93-TCDF; c) não havendo a opção, o retorno da servidora
ao serv iço at i vo.

PROCESSO No. 6202/91 - Aposentadoria do servidor ANTENOR LUIZ DE
CARVALHO-SEA. — DECISSO No. 3474/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, determinou a baixa do processo em nova d i l i g ê n c i a ,
a fim de que a Secretaria de Administração do Distrito Federal, no
prazo de 30 (trinta) dias, providencie circunstanciada justificativa da
Junta Médica sobre a doença nominada no laudo de f. 2, complementado
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pelo documento de f. 28, no tocante à sua relação com o fundamento
legal também indicado nesses documentos (art. 173, I, b, da Lei n"
1711/52), visto que a referida doença, na forma como nominada, não
consta especificada no aludido dispositivo.

PROCESSO No. 7787/91 —Aposentadoria da servidora TSNIA MARIA -FREITAS
RANGEL-FEDF. .-- DECISSO No. 3475/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
decidiu: I - considerar ilegal.a concessão de que trata o processo,
devendo a Fundação Educacional adotar as providências daí decorrentes,
observado o que consta do item 11 da referida proposta; II - ordenar à
referida entidade Jurisdicionada que providencie, no prazo de 30
(trinta) dias: a) junto à servidora, manifestação sobre o seu interesse
em nova aposentadoria, esta com proventos proporcionais, tendo por
fundamento os arts. 186, incisa III, alínea c, da Lei n" 8.112/90 e 41,
inciso III, alínea c, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
computando-se o tempo de inatividade (de 21.10.91 até o dia
imediatamente anterior ao da publicação do ato referente à nova
concessão), não servindo este período para o deferimento de qualquer
outro benefício (art. 103, S i", da Lei n° 8.112/90, citada); b) se
houver a opção pela aposentadoria, na conformidade indicada na alínea
anterior, a expedição do ato correspondente, com a conseqüente
realização dos demais procedimentos, incluído novo demonstrativo do
tempo de serviço, observando-se o disposto no item II da Decisão
Normativa n° 02/93-TCDF; c) não havendo a opção, o retorno da servidora
ao serviço ativo.

PROCESSO No. 4120/92 (apenso o de n° 055.001605/92) — Tomada de contas
especial instaurada pelo Departamento de Trânsito do Distrito Federal
para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens. — DECIS20
No. 3476/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, ao tomar conhecimento do
resultado das apurações em apreço, determinou a devolução da TCE em
causa ao DETRAN/DF, para que aquele órgão, no prazq de 50 (cinqüenta)
dias: a) recalcule, por intermédio da Comissão de Tomada de Contas
Especial, o débito dos servidores responsabilizados, com base no valor
de mercado dos bens desaparecidos, considerando o estado em que eles se
encontravam; b) em seguida, por economia processual, promova a cobrança
dos valores encontrados junto aos servidores envolvidos, admitindo-se,
se for o caso, o parcelamento da dívida e o desconto em folha.

PROCESSO No. 7189/93 (apenso o de n" 2637/91) — Pensão civil
concedida a MARIA ESTER SILVEIRA ZACARIAS-FEDF. — DECISSO No.
3477/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, determinou a
baixa do processo em diligência preliminar, a fim de que a Fundação
Educacional do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a)
providencie a retificação do ato de f. 34, no tocante ao fundamento
legal da pensão, substituindo a alínea e do inciso I do art. 217 da Lei
n° 8.112/90, pela alínea d desse mesmo dispositivo, visto ser a
beneficiária a mãe da ex-servidora, com dependência econômica
comprovada nos autos; b) junte documentos que comprovem, conforme
especificado à f. 39, alínea b, o direito à vantagem denominada
"TIDEM", à vista do disposto na Lei n° 356/92, alterada pela de n°
695/94; c) elabore novo título de pensão, em substituição ao de f. 37,
corrigindo o valor da vantagem de que trata o art. 184, II, da Lei n°
1.711/52, para CR4 23.587,17, uma vez que o seu percentual (20Z) incide
sobre a soma das demais parcelas.

PROCESSO No. 7317/93 — Contendo representação da 2a. Inspetoria de
Controle Externo a respeito do não atendimento, por parte da Fundação
Cultural do Distrito Federal, de determinação da Corte. — DECISSO No.
3478/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu: a)
determinar à FCDF o imediato cumprimento da d i l i g ê n c i a expressa na
Decisão n" 5535/95 (Ofício GP n° 746/95), reiterada pela de n°
11.953/95 (Ofício GP n~ 1936/95); b) para fim de aplicação da
penalidade prevista no art. 183, III, do Regimento Interno (Rés. n"
38/90-TCDF), ao mesmo tempo, informar o nome do responsável pelo não
cumprimento da referida decisão.

PROCESSO No. 1640/94 (apenso o de n" 082.000608/94) — Tomada de contas
especial instaurada pela Fundação Educacional do.Distrito Federal para
apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens. — DECISSO No.
3479/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, ao tomar conhecimento dos
documentos de fs. 82/83 e 86/91 do apenso, decidiu ordenar, nos termos
dos arts. 13, II, . da Lei Complementar n° 01/94 e 172 do Regimento
Interno, a citação do servidor nominado à f. 30, para, no prazo de 30
dias, apresentar defesa quanto à responsabilidade que lhe é atribuída
nos autos ou, se preferir, recolher desde logo o valor atualizado do
déb i to apurado.

PROCESSO No. 1921/94 (apenso o de n° 040.005366/93) — Tomada de contas
especial instaurada pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito
Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens. —
DECISSO No. 3480/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a) nos termos
dos arts. 17, III, d, e 20 da Lei Complementar n° 01/94 e 167, III, d,
do Regimento Interno, julgar irregulares as contas em apreço,
considerando o Tenente-Coronel (Reformado) FRANCISCO JOSÉ OTTONI LEITE
em débito com a Fazenda do Distrito Federal, conforme apurado nesta
tomada de contas especial; b) na forma e termos regimentais, autorizar
a notificação do devedor, uma vez vencida a fase recursal, para repor
ao patrimônio do Distrito Federal 05 (cinco) armas similares às
desaparec i das.

PROCESSO No. 2264/94 (apenso o de n° 054.000494/94) — Tomada de contas
especial instaurada pela Polícia M i l i t a r do Distrito Federal para
apurar responsabilidades por irregularidades em aprovi s ionamento.
DECIS20 No. 3481/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, decidiu: a) tomar
conhecimento da defesa apresentada pelo servidor ONÉSIMO GONÇALVES DE
CARVALHO, fs. 31/47, para, no mérito, negar-lhe provimento; b) em
conseqüência, nos termos dos arts. 17, III, b e c, e 20 da Lei
Complementar n° 01/94 e 167, III, b e c, do Regimento Interno, julsar
irregulares as contas em apreço, considerando o referido servidor em
débito com o Tesouro do DF, conforme apurado na tomada de contas
especial em exame; c) na forma e termos regimentais, e uma vez vencida

a fase recursal, autorizar a notificação do devedor, para recolher aos
cofres do Distrito Federal o valor atualizado da dívida.

PROCESSO No. 2396/94 (apenso o de n" 082.002387/94) — Tomada de contas
especial instaurada pela Fundação Educacional do Distrito Federal para
apurar responsabilidades decorrentes do desaparecimento de bens e
gêneros alimentícios. — DECIS20 No. 3482/96.- O Tribunal, de acordo
com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, decidiu: a) nos termos dos arts. 17, III, d, e 20 da Lei
Complementar n° 01/94 e 167, III, d, do Regimento Interno, julgar
irregulares as contas em apreço, considerando o servidor WILSON MARQUES
OA SILVA em débito com » FEDF, conforme apurado na tomada de contas
especial em exame; b) na forma e termos regimentais, autorizar a
notificação do devedor, uma vez vencida a fase recursal, para recolher
aos cofres da referida entidade o valor atualizado do débito.

PROCESSO No. 2405/94 — Aposentadoria da servidora MARIA CAROLINA
BARBOSA DUARTE-SEA. — DECISSO No. 3483/96.- O Tribunal, de acordo com
a proposta do Relator, tendo em conta, em parte, o parecer do
Ministério Público, decidiu: I - considerar ilegal a concessão de que
trata o processo, devendo a Secretaria de Administração adotar as
providências daí decorrentes, observado o que consta do item 8 da
referida proposta; II - determinar ao órgão jurisdicionado que
providencie, no prazo de 30 (trinta) dias: a) junto à servidora,
manifestação sobre o seu interesse em nova aposentadoria, esta com
proventos proporcionais, tendo por fundamento os arts. 186, inciso III,
alínea c, da Lei n" 8.112/90 e 41, inciso III, alínea c, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, computando-se o tempo de inatividade (de
12.4.94 até o dia imediatamente anterior ao da publicação do ato
referente à nova concessão), não servindo este período para o
deferimento de qualquer outro benefício (art. 103, $ !•% da Lei n"
8.112/90, citada); b) se houver a opção pela aposentadoria, na
conformidade indicada na alínea anterior, a expedição do ato
correspondente, com a conseqüente realização dos demais procedimentos,
incluído novo demonstrativo do tempo de serviço, observando-se o
disposto no item II da Decisão Normativa n° 02/93-TCDF; c) não havendo
a opção, o retorno da servidora ao serviço ativo; III - recomendar à
Procurador ia-Geral do Distrito Federal e à FEDF que, no caso de ações
judiciais julgadas procedentes, movidas por servidores objetivando
aposentadoria especial no cargo de Especialista em Educação, recorram
até a última instância, tendo em vista o entendimento do Supremo
Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade
n" 152.

PROCESSO No. 4933/94 (apenso o de n° 054.001047/94) — Tomada de contas
especial instaurada pela Polícia Militar do Distrito Federal para
apurar responsabilidades por danos causados a veículo de sua carga
patrimonial, em decorrência de acidente.de trânsito. — DECISSO No.
3484/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, ao tomar
conhecimento do resultado das apurações em apreço, decidiu: I - relevar
o atraso apontado; II - devolver o apenso à PMDF, para que aquele órgão
no prazo de 30 dias: a) junte o documento fiscal referente à aquisição
das pecas utilizadas na reparação do veículo em apreço, ou apresente
circunstanciadas justificativas sobre a obtenção desse material; b)
informe se houve acerto com o proprietário do veículo particular,
envolvido no acidente a que se refere a TCE n= 099/94 - 6° BPM
(Processo n° 054.001047/94), e, em caso positivo, às custas de quem, ou
ainda se o referido proprietário fez algum pedido de indenização de
dano, caso ele tenha providenciado, às suas custas, a reparação de seu
veículo.

PROCESSO No. 5580/94 (apenso o de n° 082.009494/94) — Tomada de contas
especial instaurada pela Fundação Educacional do Distrito Federal para
apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens. — DECISSO
No. 3485/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a) excepcionalmente,
relevando a falha apontada, tomar conhecimento da defesa apresentada
pelo servidor JOSINO ARAÚJO CAMPOS, fs. 23/26, para, no mérito,
negar-lhe provimento; b) nos termos dos arts. 17, III, d, e 20 da Lei
Complementar n° 01/94 e 167, III, d, do Regimento Interno, julgar
irregulares as contas em apreço, considerando o referido servidor em
débito com a FEDF, conforme apurado na tomada de contas especial em
exame; c) na forma e termos regimentais, e uma vez vencida a fase
recursal, autorizar a notificação do devedor, para recolher aos cofres
daquela entidade o valor atualizado do débito.

PROCESSO No. 6816/94 (apenso o de n" 053.000077/95) -- Tomada de contas
especial instaurada pelo Corpo de Bombeiros M i l i t a r do Distrito Federal
para apurar responsabilidades por danos causados a veículo de sua carga
patrimonial, em decorrência de acidente de trânsito. — DECISSO No.
3486/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, ao tomar conhecimento da TCE em
apreço, relevando os atrasos apontados, determinou a devolução do
apenso ao CBMDF, para que aquele órgão, no prazo de 30 (trinta) dias:
a) junte documento, expedido por pessoa especializada, esclarecendo se,
para prestar socorro à v í t i m a de queimadura a que aludem os autos,
haveria necessidade de o veículo ser conduzido em velocidade acima da
permitida em condições normais; b) municie os autos com outros
documentos que comprovem, efetivamente, que se tratava de atendimento à
v í t i m a de queimadura.

PROCESSO No. 7057/94 — Contendo representação da 2a. Inspetoria de
Controle Externo sobre o não encaminhamento, por parte do Serviço de
Limpeza Urbana, da tomada de contas especial objeto do Processo n°
094.000980/93, cuja instauração fora comunicada à Corte por meio cio
Ofício n- 588/94-GDG/SLU. — DECISSO No. 3487/96.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, decidiu! a) determinar ao SLU a
imediata remessa à Corte, se for o caso, via SEFP, da TCE de que trata
o Processo n° 094.000980/93-SLU; b) considerar o Diretor-Geral do SLU
incurso na sanção prevista no art. 182, incisos III e VI, do Regimento
Interno (Rés. n° 38/90-TCDF), por ter deixado de remeter a aludida TCE
à Corte, no prazo regimental, e não atender à d i l i g ê n c i a expressa na
Decisão n" 193/96 (Ofício GP n° 051/96, de 14.2.96), devendo, no prazo
de 30 dias, apresentar razões de defesa quanto à referida falha.

PROCESSO No. 1189/95 (apenso o de n° 041000008/95) — Tomada de contas
especial instaurada pelo Banco de Brasília S.A. para apurar
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responsabilidades decorrentes da concessão irregular de crédito a
correntistas. — DECISSO No. 3488/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, ao
tomar conhecimento da TCE em apreço, d e c i d i u ! I - relevar o atraso
apontado; II - determinar a devolução do apènso ao 8RB, solicitando-lhe
que, no prazo de 30 dias: a) esclareça se a d í v i d a da empresa TATU
COMERCIAL ALIMENTOS LTDA., de que trata a Nota Promissória n°
053.600573.7, foi quitada, devendo informar, em caso de haver saldo
remanescente, o valor pendente e o nome do responsável pela concessão
do empréstimo pertinente; b) informe à Corte o estágio das medidas
adotadas, na via administrativa ou ju d i c i a l , objetivando o recebimento
dos débitos apurados na TCE em apreço.

F'ROCESSO No. 2378/95 — Comunicação da Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal sobre instauração de tomada de contas especial para apurar
responsabilidades pelos fatos constantes do Processo n" 873.000594/95,
cuja instauração :fora comunicada à Corte por meio dó Ofício n°
50/95-GAB/FZ. — DECISSO No. 3489/96. - :Q Tr i bunal , de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta, 'em parte, o parecer do M i n i s t é r i o
Público, ao tomar conhecimento dos documentos de fs.' i/4, d e c i d i u
solicitar à FZDF que, no prazo de 30 (trinta) dias! a) informe as
circunstâncias em que'-se deu o1 ac i dente em apreço e se houve danos a
bens particulares): b) remeta à Corte cópia autenticada -do documento de
f. 63 do Processo n° 073.000594/95-FZ; c > apre'sente "c ircunst anc i adas
justificativas sobre; os atrasos na comunicação do fato danoso:, e do
encerramento das" apurações em apreço, contrar i andó! b d i spos-t o nos arts.
152 e 158 do Regimento- Interno (Rés. h" 38'/90LTCDF), devendo indicar o
nome do responsável por essa falha, com vistas à-eventurâl aplicação da
multa prevista no" ar t.- 182, III,' do: inerte ibnadò Regimento. '

• . " " • • •
PROCESSO No. 3310/95 (apènso o de n°:055.0«1298/90) - - Tomada "de contas
especial instaurada pelo Departamento de Trânsito do Distrito "Federal
para apurar responsabilidades decorrentes de pagamento a maior à
empresa SITRAN - Contérc i ó'e Indúst r'í a de Eletrônica-Lida. •-- DÈCISSO
No. 3490/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator', tendo em
conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, ao tomar conhecimento da TCE em
apreço, determinou a devolução do apensó ao DETRAN/DF, para que aquela
Autarquia, no prazo ;- de -30 < tr i nta) d ias* a> promova a cobrança do
débito da f i rma SITRAN=*Cómérc i o e( íhdilst r<\ à~>de Elèt r ôn i cá -' Ltda.,'; no
montante equivalente < à-expressão monétáriã'de 603>23 ÜPdF's, a '• ser
acrescido de juros de mora de i'/, ao mês, a partir de janeiro de 1996;
b) apresente circunstanciadas justificativas sobre a permanência do
Processo n" 055.001298/90 na sua Junta de Controle, no período de
3.7.90 a 9.2.95, aparentemente sem qualquer providência, indicando o
nome do responsável por essa falha, com vistas à eventual aplicação da
multa prevista no art. 182, III, do Regimento Interno (Rés. n0
38/90-TCDF).

PROCESSO No. 4664/95 -- Comunicação da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal sobre a instauração e encerramento da tomada de
contas especial instaurada para apurar responsabilidades pelo
desaparecimento de bens (Processo n" 050.002390/95-SSP). — DECISSO No.
3491/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, ao tomar
conhecimento do resultado das apurações em apreço, d e c i d i u determinar à
SSP que, no prazo ás 20 dias, remeta à Corte cópia autenticada dos
documentos de fs. l, 2, 18/20 e 47/51 do Processo n?
050.002390/95-0-SSP, bem como de documentos hábeis comprovando a origem
dos bens repostos, a que alude o referido processo.

PROCESSO No. 5492/95 — Ofício n" 1011/96-GAB/SEA, mediante o qual a
Secretaria de Administração do Distrito Federal solicita prorrogação de
prazo, por 30.(trinta) dias, para remessa à Corte da tomada de contas
especial objeto do Processo n" 030.009324/95. — DECISSO No. 3492/96.-
0 Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, ao tomar conhecimento
do documento de f. 10, relevou a falha apontada e considerou
prorrogado o prazo, na forma solicitada.

PROCESSO No. 6423/95 — Contendo o Ofício n" -432/96-SE, mediante o qual
a Secretaria de Educação do D i s t r i t o Federal solicita nova prorrogação
cie prazo, por mais 30 (trinta) dias, para remessa à Corte da tomada de
contas1 especial objeto do Processo n" 082.024670/95. — DECIS3TJ No.
3493/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, ao tomar
conhecimento do documento de fl. 13, considerou prorrogado o prazo, na
forma solicitada.

PROCESSO No. 6426/95 — Contendo o Ofício n" 522/96-SE, mediante o qual
a Secretaria de Educação do Distrito Federal solicita nova prorrogação
de prazo, por mais 30 (trinta) dias, para remessa à Corte da tomada de
contas especial objeto do Processo n" 082.023179/95. — DECISSO No.
3494/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, ao tomar
conhecimento do documento de fl. 10, relevou a falha apontada e
considerou prorrogado o prazo, na forma solicitada.

PROCESSO No. 2231/96 — Contendo o Ofício n" 522/96-SE, mediante o qual
a Secretaria de Educação do D i s t r i t o Federal solicita nova prorrogação
de prazo, por mais 30 (trinta) dias, para remessa à Corte da tomada de
contas especial objeto do Processo nc> 082.00083Í/96, cuja instauração
fora comunicada à Corte por meio do Ofício n" 153/96-SE. -- DECIS30 No.
3495/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, ao tomar
conhecimento dos documentos de fls. l e 5, considerou prorrogado o
prazo, na forma solicitada, observado o disposto no art. 156 do
Regimento Interno (Rés. 38/90-TCDF), combinado com o art. i1* da
Resolução n" 68, de 1°.3.94.

PROCESSO No. 2722/96 — Ofício n" 842/96-GAB/SEA, mediante o qual a
Secretaria de Administração do D i s t r i t o Federal s o l i c i t a prorrogação de
prazo para cumprimento das d i l i g ê n c i a s determinadas nos Processos TC
n"s. 1227, 2254 e 4890/92, respectivamente, de interesse dos servidores
ANTÔNIO RêGO CAVALCANTE, ANTÔNIO BASÍLIO DA SILVA e JULIMAR DA MATA
MACHADO. — DECISSO No. 3496/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta
do Relator, ao tomar conhecimento dos documentos de fs. l e 2,
considerou prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para
cumprimento das d i l i g ê n c i a s ordenadas.

RELATADOS PELO AUDITOR JOSÉ ROBERTO DE PAIVA HARTINS

PROCESSO No. 0051/82 (anexos 09 volumes) — Tomada de contas especial
instaurada pela Fundação Zoobotânica do Distrito Federal para apurar
responsabilidades por irregularidades constatadas nos serviços de
vendas, arrecadação, recolhimento e registros contábeis no Posto úe
Revenda n° 13. - DECISSO No. 3497/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, decidiu! a) tomar conhecimento dos documentos de
fls. 906/911; b) determinar a baixa na responsabilidade do servidor
JOSO PEREIRA DA SILVA quanto ao Certificado de Auditoria n"
00Í/82-DPA/SEFP, de 06.01.82; c) determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 0931/90 — Aposentadoria da servido
FERRAZ-SEA. — DECISSO No. 3498/96.- O Tribunal,
proposta do Relator, tendo em conta, em parte, o par
Público, determinou d i l i g ê n c i a para que a Secretaria
do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias!
c ó p i a da1Sentença e do Acórdão referentes à Ação Judi
o Decreto n° 10.930/87; b) esclareça, se for o caso,
declaração de fls. 29 do período prestado na catego

Cinematografia e M icrofi lmagem, como de efetiv
magistério, tendo em vista o Decreto n° 10.930/87.

rã ZILMA SALGADO
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PROCESSO No. 5905/91 — Tomada de contas especial instaurada pela
Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central para apurar
responsabilidades por irregularidades, apontadas em inspeção, no
contrato firmado entre aquela Empresa e a firma EBAL - Empresa de
Segurança Ltda. — DECISSO No. 3499/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, d e c i d i u enviar o processo ao Mi n i s t é r i o Público,
solicitando parecer.

PROCESSO No. 0784/92 — Aposentadoria da servidora MARIA DE LOURDES
SANTOS SOUSA-FEDF. — DECISSO No. 3500/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria, com a
recomendação de, posteriormente, ser corrigido o cálculo da parcela
correspondente aos incentivos funcionais, corrigindo, também, os
reflexos daí decorrentes (vantagem do art. 184-11 da Lei n° 1.711/52 e
o total dos proventos).

PROCESSO No. 0884/92 — Aposentadori a da servidora GERALDA APARECIDA
REIS-FEDF. — DECISSO No. 3501/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 2528/92 — Aposentadoria da servidora MARIA CELESTE LEAL
MARTINS-FEDF. — DECISSO No. 3502/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 2780/92 - Aposentadoria do servidor HERMES CARLOS DA
SILVA-FEDF. , — DECISSO No. 3503/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 2858/92 — Aposentadoria da servidora MARLI RESENDE
SILVA-FEDF. — DECISSO No. 3504/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 2864/92 - Aposentadoria da servidora MARIA APARECIDA
FéRES-FEDF. — DECISSO No. 3505/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 3921/92 Aposentadoria da servidora ZENILIA ALVES
COSTA-FEDF. — DECISSO No. 3506/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 4086/92 — Aposentadoria da servidora ORLANDINA ALVES
SILVA-FEDF. — DECISSO No. 3507/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 4880/92 — Aposentadoria da servidora ALICE MARIA DA SILVA
TOLEDO-FEDF. — DECISSO No. 3508/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 4949/92 — Aposentadoria da servidora TEREZINHA DA SILVA
CARREIRO-FEDF. — DECISSO No. 3509/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação
Educacional do Distrito Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, anexe a
certidão de casamento da inativa, de forma a justificar os nomes
constantes dos documentos de fls. 8/10.

PROCESSO No. 2222/93 — Aposentadoria da servidora DEIJAMIRA GOMES DA
SILVA SANTOS-FEDF. — DECISSO No. 3510/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 3870/93 — Aposentadoria do servidor DAVID PINHEIRO DA
SILVA-FEDF. — DECISSO No. 3511/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 3888/93 — Aposentadoria da servidora RUTY DIAMANTINO DE
ABREU-FEDF. — DECISSO No. 3512/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.
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PROCESSO No. 5676/93 — Aposentadoria da servidora AUGUSTA-SOARES DE
SOUZA-FEDF. — DECISSO No. 3513/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Publico,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 6728/93 (apenso o de n" 054.000639/93) — Tomada de contas
especial instaurada pela Polícia M i l i t a r do Distrito Federal para
apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem. -- DECISSO No.
3514/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, d e c i d i u
enviar o processo ao Mi n i s t é r i o Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 7033/93 — Aposentadoria do servidor DINIZ FERREIRA DE
AGUIAR-FEDF. — DECISSO No. 3515/96.- O T r i b u n a l , de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o P ú b l i c o ,
considerou legal, para f i n s de registro, o ato de aposentadoria, com a
recomendação de, posteriormente, serem c o r r i g i d o s os documentos de fls.
11 e 12 na parte referente ao tempo de serviço averbado e à
totalização do tempo de serviço, respectivamente.

PROCESSO No. 0649/94 — Aposentadoria da servidora CILDA GONÇALVES DE
OLIVEIRA VIANA-FHDF. — DECISSO No. 3516/96.- O Tribunal, de acordo com
a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o P ú b l i c o ,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 1455/94 - Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Administração do D i s t r i t o Federal para apurar.

.
DECISSü No. 3517/96.- U Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
d e c i d i u enviar o processo ao M i n i s t é r i o Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 1262/94 — Aposentadoria da servidora ALJEDIVA JESUS DE
SOUZA-FEDF. — DECISSO No. 3518/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria, com a
recomendação de, posteriormente, ser corrigido no ato de fls. 27 o
cálculo do Adicional por Tempo de Serviço.

PROCESSO No. 2269/94 — Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Administração do Distrito Federal para apurar
responsabilidades por danos causados a veículo de sua propriedade.
DECISSO No. 3519/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
d e c i d i u enviar o processo ao M i n i s t é r i o Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 2861/94 (apenso o de n" 055.001248/94) -- Tomada de contas
especial instaurada pelo Departamento de Trânsito do Distrito Federal
para apurar responsabilidades por danos causados a veículo de sua
propriedade. — DECISSO No. 3520/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, d e c i d i u enviar o processo ao M i n i s t é r i o Público,
solicitando parecer.

PROCESSO No. 6074/94 -- Aposentadoria do servidor JOSÉ ALEXANDRINO DOS
SANTOS-FSS. — DECISSO No. 3521/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, d e c i d i u enviar o processo ao Ministério Público,
solicitando parecer.

PROCESSO No. 6201/94 — Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Administração do D i s t r i t o Federal para apurar
responsabilidades por danos causados a veículos de sua propriedade.
DECISSO No. 3522/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
d e c i d i u enviar o processo ao M i n i s t é r i o Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 6681/94 — Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Administração do D i s t r i t o Federal para apurar
responsabilidades por danos causados s veículos de sua propriedade.
DECISSO No. 3523/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
d e c i d i u enviar o processo ao M i n i s t é r i o Público, solicitando parecer..

PROCESSO No. 0301/95 -- Aposentadoria do servidor JOSÉ VIEIRA DE
LIMA-SEA. — DECISSO No. 3524/96.- O Tribunal, 'de acordo com a proposta
do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, considerou
legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 0302/95 — Aposentadoria do servidor JOSÉ RIBEIRO DA
SILVA-SEA. — DECISSO No. 3525/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator,' tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 1045/95 — Contendo representação da 2a. Inspetor ia de
Controle Externo a respeito do não encaminhamento, por parte da
Fundação Cultural do D i s t r i t o Federal da tomada de contas €;special de
que cuida o Processo n" 081.000495/94. — DECISSO No. 3526/96.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, d e c i d i u determinar à
Fundação Cultural do Distrito Federal, a imediata remessa à Corte da
referida tomada de contas especial, devendo ser observado, neste
mister, as disposições dos artigos 152 a 158 do RI/TCDF, combinados com
o art. l» da Resolução n" 068/94, desta Casa.

PROCESSO No. 2457/95 — Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para apurar
responsabilidades por danos causados a veículo de sua propriedade.
DECISSO No. 3527/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 3247/95 Aposentadoria do servidor JOSÉ ROBERTO
ESPÍRITO SANTO-TCDF. — DECISSO No. 3528/96.- O Tribunal, de acordo com
a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 5667/95 -- Contendo o Ofício n» 07ZV95-PRESI, mediante o
qual a Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília encaminha à Corte
informações alusivas às determinações constantes da Decisão n0

10.463/95, encaminhada àquela Entidade através do OF GP n"
009/95-CIRCULAR. — DECISSO Ne. 3529/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, d e c i d i u : I - tomar conhecimento dos documentos de
fls. 15/16, dando por cumprida a d i l i g ê n c i a ordenada; II - autorizar a
inclusão dos autos em rote-iro de futura auditoria programada rara

verificação do fiel cumprimento dos termos da Decisão n° 10.463/95.

PROCESSO No. 5736/95 — Contendo
qual a Secretaria de Educação do
informações alusivas às determ
10.463/95, encaminhada àquela
009/95-CIRCULAR. — DECISSO No. 3
proposta do Relator, decidiu: I -
fls. 08/09, dando por cumprida
inclusão dos autos em roteiro d
verificação do fiel cumprimento do

o Ofício n« 1521/95-SE, mediante o
Distrito Federal encaminha à Corte
inações constantes da Decisão n°
Entidade por meio do OF GP n"
530/96.- O Tribunal, de acordo com a
tomar conhecimento dos documentos de

d i l i g ê n c i a ordenada; II - autorizar a
futura auditoria programada rara
termos da Decisão n'" 10.463/95.

PROCESSO No. 5738/95 — Contendo o Ofício n° 944/95-SES, mediante o
qual a Secretaria de Saúde do D i s t r i t o Federal e n c a m i n h a à^ Corte
informações alusivas às determinações constantes da Decisão n°
10.463/95, encaminhada àquela E n t i d a d e por m e i o do OF GP n™
009/95-CIRCULAR. —DECISSO No. 3531/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, d e c i d i u : I - tomar conhecimento dos documentos de
fls. 08/09, dando por cumpr i d a a d i l i g ê n c i a ordenada; II - relevar a
falha apontada pela instrução; III - autorizar a inclusão dos autos em
roteiro de futura auditoria programada rara verificação do fiel
cumprimento dos termos da Decisão n° 10.463/95.

PROCESSO No. 5740/95 — Contendo o Ofício n" 583/95-PR, mediante o qual
a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal encaminha à Corte
informações alusivas às determinações constantes da Decisão n°
10.463/95, encaminhada àquela Entidade por meio do OF GP n"

.'
proposta do Relator, d e c i d i u ; í - tomar conhecimento dos uu<.uinent us>
fls. 11/28, dando por cumprida a d i l i g ê n c i a ordenada; II - determinar à
FSSDF que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe à Corte sobre a
efetivação do ressarcimento da importância indevidamente paga à empresa
SINAL- Comércio, Representação e Serviços de Higienização de Imóveis
Ltda. correspondente a Ri 689,48 (seiscentos e oitenta e nove reais e
quarenta e oito centavos), equivalentes a 7,36 UPDF's, anexando os
respectivos comprovantes e, caso contrário, comunique as medidas
tomadas, administrativas ou judiciais, para obtenção do devido
ressarc i mento.

PROCESSO No. 5935/95 — Contendo representação da 2a. Inspetor i a de
Controle Externo a respeito do não encaminhamento, por parte da
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal, da tomada de contas
especial de -que cuida o Processo n° 101.001081/95. — DECISSO No.
3533/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, d e c i d i u
determinar à Fundação do Serviço Social do D i s t r i t o Federal que remeta
imediatamente à Corte a instaurada TCE, devendo ser observada, neste
mister, as disposições contidas nos art i"gos 152 a 158 do RI/TCDF,
combinados com o art. ira da Resolução n° 068/94, desta Casa.

PROCESSO No. 6271/95 •--• Representação formulada pela empresa Auto
Reguladora Torres Ltda., versando sobre possíveis irregularidades
verificadas em procedimento l i c i t a t ó r i o em curso no Serviço de Limpeza
Urbana. — DECISS'0 No. 3534/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta
do Relator, dec i d i u : l - tomar conhecimento da Representação formulada
pela empresa Auto Reguladora Torres Ltda.; II - dar à autora da
Representação ciência dos resultados do trabalho de inspeção; III -
determinar o arquivamento do processo.

PROCESSO No. 0484/96 — Contendo o Ofício n" 175/96-PRESI, mediante o
qual a Empresa de Assistência Técnica é Extensão Rural do Distrito
Federal s o l i c i t a prorrogação de prazo, por mais 60 (sessenta) dias,
para encaminhamento à Corte da tomada de contas especial objeto do
Processo n° 072.000181/95. — DECISSO No. 3535/96.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento dos
expedientes de fls. l e 06; II - conceder a prorrogação de prazo, na
forma.sol i c i tada.

PROCESSO No. 1602/96 •— Ata da 832a. reunião da Diretoria Colegiada da
Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília. — DECISSO No.
3536/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu: I -
tomar conhecimento do documento de fls. 2/3; II - determinar à S" ICE
que, no prazo de 30 (trinta) dias, realize junto à Sociedade de
Transportes Coletivos de Brasília Ltda. inspeção especial, com o
objetivo de averiguar a real situação da empresa no referente ao
pagamento do INS~S - partes do Empregado e do empregador, buscando, no
desempenho dessa tarefa, responder as indagações supra, desta Proposta,
entre outros esclarecimentos necessários ao conhecimento da real
situação da Empresa; III - oficiar ao Exmo. Sr. Governador do Distrito
Federal, a título de colaboração, para cientificá-lo sobre os fatos
narrados na Ata n" 832, da Diretoria Colegiada da TCB, remetendo-lhe
c ó p i a deste Relatório/Proposta de Decisão, oportunidade em que deverá
ser solicitado ao Sr. Chefe do Executivo que, por reciprocidade,
mantenha este Tribunal informado das providências que entenda por bem
tomar com referência à presente situação.

PROCESSO No. 2075/96 — Contendo representação da 2a. Inspetor i a de
Controle Externo a respeito do não atendimento, por1 parte de diversas
entidades jurisdi cionadas, da d i l i g ê n c i a constante da Decisão n"
10.463/95, encaminhada por meio do OF GP n° 009/95-CIRCULAR. —- DECISSO
No. 3537/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, d e c i d i u
determinar às Entidades abaixo relacionadas que, no prazo de 15
(quinze) dias, dêem fiel cumprimento aos termos da Decisão n™
i».463/95, oportunidade em que, diante do que estabelece o art. 57 da
Lei Orgânica desta Corte de Contas, deverão apresentar as
justificativas que tiverem para o atraso ocorrido no cumprimento da
prolatada decisão: - Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do
DF-FUNAP; - Fundação Cultural do Distrito Federal - FCDF; - Fundação
Zoobotânica do D i s t r i t o Federal - FZDF; - Sociedade de Abastecimento de
Brasília - SAB; - Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do DF

EMATER; - PROFLORA S.A. - Florestamento e Reflorestamento (em
liquidação); - Centrais de Abastecimento do D i s t r i t o Federal - CEASA; -
Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do DF - DMTU;
Departamento de Estradas de Rodagem do DF - DER; - Instituto de
Ecologia e Meio Ambiente do DF - IEMA; - Instituto de Planejamento
Territorial e Urbano do DF - IPDF.

A seguir, a sessão passou a reservada, na forma do disposto no artigo
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48, parágrago i™, do Regimento Interno, para que o Tribunal apreciasse
processo de natureza sigilosa, constante da Parte II desta Ata.

't>5 IBhSS, de conformidade com o artigo 77 do Regimento Interno, o
Senhor Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu,
ROBERTO PARENTONI MARTINS, Secretário das Sessões, lavrei a presente
ata que, l i d a e achada conforme, vai assinada pelo Presidente,
Conselheiros, Auditores e Representante do Ministério Público junto a
esta Corte.

RONALDO COSTA COUTO, FREDERICO AUGUSTO BASTOS, JOSÉ EDUARDO BARBOSA,
MARLI VINHADELI, JOSÉ MILTON FERREIRA, MAURÍLIO SILVA, OSVALDO
RODRIGUES, JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS, CL4UDIA FERNANDA DE OLIVEIRA
PEREIRA.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

ANEXO DA ATA No. 3159

SESSSO ORDINÁRIA DE 07.05.90

PROCESSO N° 7510/93

ÓRGKO DE ORIGEM: Região A d m i n i s t r a t i v a III - Taguatinga <557-8>

ASSUNTO: Notas de Empenho (58*1-9)

AUTUACXOI 30.11.93

"Com a certeza de que não se trata de assunto
relacionado a atual gestão, vê-se que não houve má
fé, R tampouco, tenha causado prejuízo ao erário
público, u«a vez que a despesa realizaria foi
absolutamente para sanar premente necessidade do
serviço, quanto a conservação do acervo público.

Nota-se que na época, os recursos
orçamentários programados no elemento específico eram
ínr.uf ieientes, obrigando, destarte, à Administrarão
utilizar o programa de trabalho 10.«58.323.1122.«091,
destinado a Execução de Obras de Urbanização.

Máxime, sabendo-se que as atividades fins de
um órgão somente serão atingidas, quando os meios
forem rigorosamente controlados, houve por bem àquela
Administração, a utilizar dos recursos necessários no
sentido de que a frota de Equipamentos (veículos)
circulantes, não parassem totalmente, causando, ipso
farto, prejuízos e insatisfação no gerenciamento da
demanda de serviços da cidade.

A boa fé voltada para a prática do ato
administrativo constitui sem dúvida, o pressuposto da
validade de todo ato da Administração Pública. A
moralidade comum, atenua a perspectiva do ilícito,
que "in spesie* não houve. Nas, tão só, a imaturidade
do ordenador da despesa, divorciando-se do conjunto
de regras de condutas irmanadas pelo espírito da
letra fria e seca de Lei Orçamentária. Apesar de que
tenha ultrapassado à rédea de legalidade, injusto
seria não reparar o ato. é o que esperamos dessa
Corte de contas."

EMENTA

1. NE n- 541/93 e outras.

2. Ilegalidade da despesa corres-
pondente à NF n° 552/93 porque
imputada em dotação imprópria.

3. APT i cação de multa ao Ordenador de
Despesa.

4. Citação preliminar.

5. Nova oportunidade de defesa.

6- A l" ICF entende que a d i l i g ê n c i a não foi cumprida porque
o titular daquela regional limitou-se a repetir os argumentos de seu
antecessor, já apreciados pelo Tribunal.

7. Opina, então, porque o Tribunal:

"a> tome conhecimento do 0.1. n" 662/95-
GABRA/RA-III;

b) não considere cumprida a d i l i g ê n c i a deter-
minada no OF GP n" 965/95; e

c) reitere os termos da Decisão n" 6795/95."

8.

R E L A T Ó R I O

é o relatório.

Quando do exame das notas de empenho integrantes deste
processo a i- ICE considerou incorreto o Programa de Trabalho utilizado
na NE n" 552/93, posto que se refere a execução de obras e urbanização,
enquanto a despesa nela especificada refere-se a conserto de veículo.

Chamado a se justificar, o então Administrador Regional
de Taguatinga, Sr. LAURO SEA8RA GUIHARSES, mediante o 0.1. n° 177, de
09 maio de 1994 (f 1-5.27),assim se pronunciou:

V O T O

9. De ser esclarecido, inicialmente, que, no caso, não se
configurou descumprimento de decisão plenária, porquanto houve resposta
à d i l igênr ia. ••

10. Pela forma com que o assunto foi conduzido, é de se
presumir que o atual Administrador Regional não tenha entendido a
intenção da Corte, quando prolatou a Decisão n** 1470/94, por m i m
transcrita no relatório que antecede este voto.

'Em atenção ao Of. GP n" 371/94, desta Egrégia
Corte, informamos a Vossa Excelência que esta RÃ usou
o programa de trabalho constante da NE 552/93, em
virtude de razões orçamentárias, ou seja, falta dt?
orçamento para o programa de trabalho, adequado à
despesa e, sen condições de solicitar suplementação,
por já ter feito até o l i m i t e p e r m i t i d o de P0Z, e,
pela extrema necessidade destes veículos e
f-'qu i pamentos. "

3. Ante k n í t i d a transposição de verba, fato aliás
confessado pelo próprio Ordenador de Despesa, o Plenário d e c i d i u ouvir
o douto M i n i s t é r i o Público. Fsse, por sua vez, opinou no sentido de que
o Tribunal devesse julgar irregular a despesa decorrente da referida
NE, aplicando-se ao responsável, como medida corretiva, a multa
prevista no artigo 182, inciso I, do RITCDF.

li.
noticiado

Pretendeu, sim, o Tribunal, que o responsável pelo fato
neste processo fosse chamado a prestar esclarecimentonoticiado neste processo fosse chamado a prestar esclarecimento pela

emissão da NE n« 55?/93, por intermédio daquela Administração Regional;
e foi exatamente isso que, imagino, o jur isd ic ionado não tenha
entendido, tanto que adotou H providência no lugar de quem a deveria

4. Preliminarmente a essa me'dida,
20 de junho de 1995 <fls.40) assim decidiu:

o Plenário, na Sessão de

"... fixar o prazo de 30 (trinta) dias para
que o ordenador da despesa decorrente da Nota de
Empenho n° 552/93, apresente as alegações que tiver
em sua defesa, pelo fato de ter realizado despesa,
excedente da dotação orçamentária, mediante
transposição de verba, sob as penas do art. 57, II da
l -C. n° i/94."

5. A decisão acima transcrita foi comunicada ao atual
Administrador Regional de Taguatinga através do Of.GP n*> 965/95,
recebido em 06.07.95 (fls.41). Entretanto, tal autoridade, ao invés de
convocar o seu anlece-rsor para prestar os esclarecimentos requeridos
por esta Casa, preferiu fazê-lo em seu lugar, alegando basicamente:

fazer .

12. A respeito disso, penso ser esse o momento oportuno para
se discutir essa questão, pois tenho constatado em diversos processos
que, presente a hipótese de Citação e Notificação, o Tribunal ora as
faz diretamente ao interessado, ora por intermédio do atual
Dirigente/Administrador. Essa última providência, embora seja comum
nesta Casa, me parece não ser a mais apropriada, k vista do disposto no
Artigo 172 c/c Artigo 174 do Regimento Interno, verbis:

"Art. 172 — Sempre que houver indício ou
configuração de alcance ou dano ao patrimônio do
Distrito Federal ou de entidade de sua Administração
Indireta, incluídas as fundações, o Tribunal ordenará
a citação do responsável, assinando—lhe prazo de
trinta dias para apresentar defesa.

Art. 174 - A citação ou notificação será feita
por comunicação direta ao responsável, interessado ou
procurador; pelo correio, com aviso de recebimento:
ou, quando o destinatário estiver em lugar incerto e
não sabido, por edital publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal."

13. Para mim, o pedido de esclarecimento e/ou justificativa
que antecede a aplicação de multa, como é o caso presente, se não é a
.própria, assemelha-se à citação, daí o meu entendimento de que, em
ambas as situações, a providência há de ser adotada sem intermediários.
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14. Considrro essas digressões oportunas porqup p o s s i b i l i t a m
ampla discussão da matéria e, de conseqüência, definir qual a linha
•ais adequada a ser seguiria em rasos qup tais, de modo a se evitar a
repetição de situações iguais à que deparamos nestes autos, cujo efeito
não é outro spnão o desgaste gradual desta Instituição perante os
jur i sd i c i onados.

15.
colação.

Passo, agora, a examinar os novos elementos trazidos

1.6. O direito ao contraditório já foi, de rerta fori»a,
exercido pelo interessado, quando da apresentação das justi tificati vás
vistas a fls.27. Porém, em homenagem ao p r i n c í p i o da ampla defesa e,
presente, agora, a hipótese de aplicação de multa, considero de torto
conveniente que se dê nova oportunidade ao envolvido, para que
ratifique as suas alegações anteriores ou apresente as que lhe
aprouver.

Assim, pelas razões anteriormente apresentadas e por
economia.processual, VOTO, em dissonância com a Inspetor i a, por que o
Colendo Plenário autorii-ou a i" ICF a proceder à citação direta do Sr.
LAURO SEABRA GUTMAR3ES, para, no prazo de 39 (trinta) dias, apresentar
as alegações que tiver em sua defesa ou ratificar as justificativas
constantes do O.I. n" 177/94-GAB/RA III, pelo fato de ter realizado
despesa excedente da dotação orçamentária, mediante transposição de
verba, sob as penas do art. 57, II da Lei Complementar n" 01/94. VOTO,
•ais, caso acolhidas essas argüições, que se oriente as Inspetorias
que, nas circunstâncias rie pedido de esclarecimento e/ou justificativas
que precedam à aplicação de multa, bem assim nos casos de Citação K
Notificação, as providências hão de ser adotadas de acordo com os
Artigos 172 a 174 do Regimento Interno em vigor.

Brasilia-DF, «7 de maio de 1996.

MARLI VINHADELI
Conselheira

RETIFICAÇÃO

Na ata da Sessão Ordinária n" 3155, de 23.04.96, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, edição de 03.05.96, pág. 3540, na parte relatada pela Conselheira MARLI VINHADELI, a
decisão correta adotada no Processo n" 5021/92 é a seguinte:

PROCESSO No. 5021/92 (apenso o de n" 095.003358/87 e 030.000747/92) - Tomada de contas
especial instaurada pela Sociedade de Abastecimento de Brasília Ltda. para apurar responsabilidades por
prejuízos causados à entidade, em decorrência de pagamento de "quintos" a empregados, deferido por
acordo coletivo de trabalho. - DECISÃO n" 2711/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora,
decidiu autorizar a 2a. ICE realizar inspeção especial na TCB para, no prazo de 30 (trinta) dias, verificar
os desdobramentos da matéria após junho de 1994, apurando novo débito, se for o caio.

Na ata da Sessão Ordinária n° 3155, de 23.04.96, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, edição de 03.05.96, pág. 3543, na parte relatada pelo Conselheiro MAURÍLIO SILVA, as
decisões corretas adotadas nos Processos n*s 4258/91 e 1964/94, são as seguintes:

PROCESSO No. 4258/91 (anexo volume I) - Atas de reuniões da Diretoria Colegiada do Banco de
Brasília S.A - DECISÃO N° 2776/96.- Havendo a Procuradora-Gerel do Ministério Público junto i
Corte, CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, pedido vista do processo, foi adiado o seu
julgamento.

PROCESSO No. 1964/94 - Contendo o Termo de Contrato de locação de imóvel n° 009/96, celebrado
entre a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal e o Senhor VICENTE
ANTÔNIO DA SILVA. - DECISÃO N" 2783/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: a) tomar conhecimento do contrato em apreço; b) autorizar o retomo do processo à 2a. ICE, pare
os fins pertinentes.

Na ata da Sessão Ordinária n" 3155, de 23.04.96, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, edição de 03.05.96, pág. 3544, na parte relatada pela Auditor OSVALDO RODRIGUES, a
decisão correta adotada no Processo n" 0385/95 é a seguinte:

PROCESSO No. 0385/95 (apenso o de n° 082.010111/94) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Educacional do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens. —
DECISÃO N° 2821/96 - O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, ao tomar conhecimento do
documento de f. 38, decidiu: a) autorizar o parcelamento do débito, na forma solicitada; b) devolver o
processo apenso à FEDF, pare que aquela Entidade, no prazo de 30 dias, providencie o desconto
parcelado, nos termos do art 46 da Lei n° 8.112/90, nos vencimentos do servidor ALCIMAR FERREIRA
DE OLIVEIRA, do débito apurado na referida TCE, no valor equivalente a 10,41 UPDFs, a ser
acrescentado de juros de mora de 1% ao mês, a partir de fevereiro/96, devendo remeter à Corte, após a
quitação da dívida, comprovantes dos descontos efetuados.

Na ata da Sessão Ordinária n° 3156, de 25.04.96, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, edição de 03.05.96, pág. 3555, na parte relatada pelo Auditor JOSÉ ROBERTO DE PAIVA
MARTINS, a decisão correta adotada no Processo n° 0999/96 é a seguinte:

PROCESSO No. 0999/96 - Contendo o Oficio n° 048/86-PR, mediante o qual a Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por mais 60 (sessenta) dias, pare conclusão da
tomada de contas especial objeto do Processo n" 101.001238/95. - DECISÃO N° 3034/96.- O Tribunal,
de acordo com a proposta do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do referido expediente; b)
considerar prorrogado o prazo, por mais 60 (sessenta) dias, conforme solicitação de fls 06; c) determinar
o imediato encaminhamento da TCE, cujo prazo, mesmo prorrogado, já se esgotou desde 16.02.96.

WMOS JUNTOS
rt\ELHOR/(R O TRÂNSITO.
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SEÇÃO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N9 17.358, DE 13 DE MAIO DE 1996

Constitui Comissão de Justifiraçio Sumiria.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e lendo em vista o disposto no artigo 7° do
Decreto n" 11.456, de 20 de fevereiro de 1989, alterado pelo Decreto n" 12.067, de 19 de dezembro de
1989, decreta:
Art. 1° - A Comissão ue Justificação sumaria da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP, fica constituída pelos seguintes membros, sob a Presidência do primeiro:
1 - WALTER LIMA DA CRUZ, Advogado, matrícula n" 43.419-1;
II - AGAMENON ALVES DE MELO, Economista, matricula n" 40.571-0;
III - MARIA VIEIRA RABELLO BRANDÃO, ^"-óloga, matrícula n° 58.553-0.
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de Maio de 1996
108° da República e 37° de Brasília
CRISTOVAM BUARQUE

DECRETOS DE 13 DE MAIO DE 1996
l

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FliUIiRAL , no uso das atribuições que Jhe
confere o artigo 100, inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
e fundamentando-se no artigo 4-, da Lei 997, de 20 Ho dezembro de
1995- resolve:

Designar para exercerem a função de membros, junto ao Conselho de
Assistência Social do Distrito Federal:

I. Como representantes dos órgãos governamentais:
- Osvaldo Russo de Azevedo e Margareth Nicolau Alves Costa, representan
tes efetivo e suplente da Secretaria de Desenvolvimento Social
r Ação Comunitária;
- Luiz Antônio Pereira de Carvalho e Celio Carlos da Silva, representari
tes efetivo e. suplente da Secretaria de Trabalho;
- Maria do Carmo Gomes de Roure e Maria Aparecida dos Santos Lacerda,
representantes efetivo e suplente da Secretaria de Saúde;
- Antônio Augusto Iluebel Rebello e Dolores Gonçalves Pinto, representari
li-a efetivo e suplente, da Secretaria de Indústria e Comércio;

Maria Aparecida Rodrigues Gomes e Vânia Maria da Costa Ferreira
Campos, representantes efetivo e suplente da Secretaria de Obras;
- Paulo Roberto Costa Beck e João Batista de Medeiros, representantes
efetivo e suplente da Secretaria de Governo;

Maria José Vieira Feres e Paulo Afonso Favilla, representantes
efetivo e suplente da Secretaria de Educação;
- Waldemar Gadelha Neto e Raquel de Oliveira, representantes efetivo
e suplente da Secretaria de Cultura e Esporte;
- Katia Filomena Vaz Stival Fonseca e Marly Gomes Araújo, representari
1 es efetivo e suplente da Secretaria de Fazenda e Planejamento;

Potyara Amn^.one i da Pereira Pereira e Leda Del Caro Pu j vá, represe^
t antes efetivo e suplente da Universidade de Brasília.

II. Como representantes da sociedade civil:
l ) Representantes das entidades prestadoras de serviço, benefícios,
assessoramenlo e defesa:
a) Membros efetivos:

Maria Consuelo Porto Gontijo, representante da Associação de Pais
e Amigos dos T.xcepcionais e Deficientes de Taguatinga e Ce.ilândia;

Flavio Teixeira Alves, representante do Centro Comunitário São
Luta»)

Ilaidre de Souza Neves, representante do Instituto de Apoio no
Dosehvolvimento Humano;
b) Membros Suplentes:
- Maria Gomercinda Neves Peixoto, representante da Sociedade Pestaloxzi
de Brasília;
- Marlene Sabino da Costa, representante do Movimento de Atividades
1'ixl.t'a Escolares do Distrito Federal;
- Maria Teresa Diniz, representante da Obra Social Santa Isabel.

'2t Rnpresnnt.ml.es das organ i zíiçoe.s dos destinatários da assistência
snr i a l :
a) Mnmbros Kfnt, i vos:

M a r i a Helena Alcântara de Oliveira, representante da Associaçãi.
ile Pais e Amidos dos Excepcionais do Distrito Federal;

.Iiisn Mar'i a Alves dos Santos, representante da Associação Pró-Me lhora
menl.ii dós Moradiin-K da C n i l â n d i a ;

Jiiaii Tcnorio dos Santos, representante da Prefeitura Comunitária
das QRs 51 Q, 521 c 52.3 de SamambaLa;

Nelson Bento do Morais, representante da Associação dos Produtores
KIMMÍS n Moradores do Engenho das Lajes;
b) Membros Suplentes:

Raimundo Nonato C i que i rã Cavalcante, representante da Associação
dos Produtores Rurais da Rogião das Cnvas-Nova Betânia;

Rngineide Rodrigues da Silva Lopes, representante da Associaç-
rias Donas de Casa de Sobradinho l e 11;

Arabella Pereira Nobrega_, representante da Associação de Centro
<le l !•'• i nament.o de l.diieação FÍaicil Esponjai;

l •!•! -u.indo \ l v i v s de, Jesus, representante da Associação de Jovens
e Amidos de são Sebastião.

.>) Representantes dos Trabalhadores do setor assistonc i a :

.1 ) Membros efel. i vos :
Anl.onlo de Padna Maí.a, representante da Central (lni.c:a dos T

flores ;
- Assunção de Maria Ribeiro Fialho, representante do Conselho Regional
de Serviço Social - 8? Região;

Sérgio Pimentel Cruz, representante do Sindicato dos Empregados
em Entidades ('u l tura is, Recreativas, de Assistência Social, de Orienta
c.io e. Formação Prol'i ss lona l dtí Drasili.ii;
b) Membros suplentes:

Cilsa Moreira Dias, representante do Sindicato dos Servidores
e Empregados da Administração Direta, Fundacional, das Autarquias,
Empresa» Publicas e Sociedade de Economia Mista do Distrito Federal;

Mari.a de Fátima Nunes Bezerra, representante do Conselho Regional
de Psicologia do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito
FedKT a l , resolve:
Exonerar, a pedido, a servidora LANft (1ARNIE MOREIRA FORMIGA, matricula
rio 30.071-6, do Cargo em Comissão de Chefe da Seç^o de Mamífero» da
Divis'ao de Zoologia, símbolo DFG-08, do Jardim Zoológico de Brasília, a
partir de 30 de abril de 1996.
•Nomear MARCELO XIMENES AGUIAR BIZERRIL, para exercer o cargo em
comiss'ào de Chefe da Seção de Mamíferos da Divisão de Zoologia, símbolo
DFB-08, do Jardim Zoológico de Brasília.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos V e VH, d»
Lei Orgância do Distrito Federal, combinado com o artigo 18, aaA * L« n« 6.645, de 14 de ma» de 1979, e considerando
o que consta do Processo n" 054.000.484/96, resolve:
PROMOVER, no Quadro de Oficiais Policiais-Militares da Policia Militar do Distrito Federal, de acordo com os artigos 4°,
alínea "a", 5"; 10, alínea "a"; e 19, alíneas "b" e T, dá Lei n° 6.645, de 14 de mato de 1979, combinados com os artigos 38,
alínea "f, 44, do Decreto n* 6.791, de 04 de junho de 1982, a contar de 21 de abril de 1996,

AO POSTO DE PRIM EIRO-TENENTE QOPM
POR ANTIGÜIDADE
OS SEGDNDOS-TENENTES QOPM
ALFREDO TOLEDO COSTA
ALEXANDRE LIMA FERRO
CLÁUDIO FERNANDO CONDI
RENATO DE CASTRO COSTA
ANTÔNIO CARLOS DE SANTANA FREITAS
GERVANDER PEREIRA GUIMARÃES
CARLOS ARMANDO MARINHOS DOS SANTOS
ROGÉRIO BRITO DE MIRANDA
RERISTHON RODRIGUES DA ROCHA
PAULO HENRIQUE TENÓRIO
ITAMAR PEREIRA VALVERDE
PAULO CÉSAR DE LIRA RODRIGUES
MARCELO RELBERTH DE SOUZA
EDMAR MARTINS
MÁRCIO LUIZ RAMOS PEREIRA
SÉRGIO LUIZ FERREIRA DE SOUZA
MARCOS AURÉLIO AMARO DE BRITO
JULIAN ROCHA PONTES
VINÍCIUS SILVA DE FREITAS
VALDEMIR GOMES DOS SANTOS
RAIMUNDO NONATO CAVALCANTE
HELBERT BORGES MARINS
FLAVIO ALVES DA SILVA
MARCELO TOLEDO RODRIGUES
MÁRCIO PINHEIRO MARTINS
LUIZ HENRIQUE BERFORD SOUTO MAYOR
ALEXANDRE BERTRAND ANTUNES DA SILVA
JOSILEI ALBINO GONÇALVES DE FREITAS
LÚCIO CÉSAR COSTA MARQUES
MAXWELL DE OLIVEIRA LIMA
CARLOS CHAGAS DE ALENCAR
ROGER DA MOTA CHAVES
LEANDRO ARTHUR BRANDALISE SCHWETTZER
LUIZ COELHO RODRIGUES JÚNIOR
SIDILON MARCELO MOTA DE SOUSA
ALEXLUIZBONELLY

JÚLIO CÉSAR LIMA DE OLIVEIRA
ANDERSON FERRARY BRAZ DAS NEVES
ROBSON RODRIGUES DOS SANTOS
ALEXANDRE DA SILVA RODRIGUES
MARCELO AMARAL BADÚ
ANDRÉ MONICI
ALEXANDRE DE SOUZA OLIVEIRA
PAULO ALLENDE PIMENTEL MILHOMEM
MAURÍCIO REZENDE GOUVEIA
HÉMERSON RODRIGUES SILVA
ALESSANDRO V. DE OLIVEIRA TEMPÉSTA.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAI., no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS

EXONERAR WILLIAN DE SOUZA, Matrícula nO 47.546-7, do Cargo em Comissão ,
Símbolo DFA-02, de Secretário Administrativo;
NOMEAR MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES SANTOS, Matrícula no 43.052-8, para o
Cargo'em Comissão, Símbolo DFA-02, de Secretário Administrativo;
EXONERAR FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA, Matrícula nO 45.864-3, do Cargo
em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assistente;
NOMJ2AR WILLIAN DE SOUZA, Matrícula nO 47.546-7, para o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-05, de Assistente
EXONERAR RAIMUNDO RONALDO MARTINS PEREIRA, Matrícula no 47.488-6, do Car;
go em Comissão, Símbolo DFG-14, de Chefe de Gabinete;

.JOMEAR RAIMUNDO RONALDO MARTINS PEREIRA, Matrícula nQ 47.488-6, para o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Diretor da Divisão Regional de Per-
missões e Concessões Públicas,
DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRETA
RIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL,
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O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 1OO, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, comb_l
nado com o parágrafo único, do artigo 87, da Lei na 7.289, de 18 de de
zembro de 1984 e, considerando o que consta do Processo n» 054.OOO.493/96
resolve:

Transferir para a Reserva Remunerada, ex offlclo, o Coronel QOPM TÚLIO
CABRAL MOREIRA, da Polícia Militar do Distrito Federal, no mesmo posto,
com proventos integrais relativos ao soldo de Coronel PM, nos termos
dos artigos 50, inciso II, § ls, inciso I; 61, inciso I, alínea b, §§ 5a

e 6», incisos I e II, alínea a; 87, inciso I; 90, inciso II; 92,"inciso
XI, da Lei n» 7.289, de 18 de dezembro de 1984, com as alterações intro
duzidas pela Lei n» 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os ar
tigos 1a; 7a, 8a, incisos I e II, alínea a, Parágrafo único; artigo 12,
parágrafo 3», do Decreto n9 15.989, de 20~de outubro de 1994, e com os
artigos 96, item I, da Lei na 5.619, de 03 de novembro de 197O e com o
artigo 107, desta Lei, com a redação dada pelo artigo 5a, inciso II, da
Lei n» 7.412,_de O6 de dezembro de 1985, por ter sido abrangido pela
quota compulsória, em 21 de abril de 1996 e por contar mais de 30 (trinta)
anos de serviço.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 1OO, incisos V e XXVII da Lei Orgânica do Distrito Federal,
resolve:

Exonerar o_Coronel QOPM TÚLIO CABRAL MOREIRA, do Cargo de Comandante-Ge
ral da Polícia Militar do Distrito Federal, por ter passado para a Re
serva Remunerada em li de M A l O de 1996, nos termos da Lei na 7.289,
de 18DEZ84, alterado pela Lei n» 7.475, de 13MAI86.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 1OO, inciso_V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado
com o artigo 9a, Parágrafo único, da Lei na 7.289, de 18 de dezembro de
1984, alterado pela Lei na 7.475, de 13 de maio de 1986, e ainda consi.
derando o disposto no Decreto na 17.352, de 10 de maio de 1996, resolve:

Designar para o serviço ativo da Polícia Militar do Distrito Federal, p
Coronel QOPM RR TÚLIO CABRAL MOREIRA, para o Cargo de Comandante-Geral da
PMDF, a contar de 13 de maio de 1996.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 1OO, incisos V e VIII da Lei Orgânica do Distrito Federal, ré
solve:

Nomear o Coronel QOPM RR TÚLIO CABRAL MOREIRA, designado para o serviço
ativo, para exercer o Cargo de Natureza Especial de Comandante-Geral da
Polícia Militar do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combi
nado com o artigo 87, Parágrafo único, da Lei na 7.289, de 18 de dezem-
bro de 1984, e considerando o que consta do Processo na 054.000.492/96,
resolve:

TRANSFERIR para a Reserva Remunerada, ex offício e a contar de 19 de a
bril de 1996, o Coronel QOPM LUIZ ROBERTO GOMES BICHARA, da Policia M!
litar do Distrito Federal, no mesmo posto, com proventos integrais cor-
respondentes ao soldo de Coronel PM, acrescidos de 1O96 (dez por cento),
nos termos dos artigos 5O, inciso II, Parágrafo l», inciso I; 87, inci-
so I; 90, inciso II; e 92, inciso III, da Lei na 7.289, de 18 de dezem-
bro de 1984, com as alterações introduzidas pela Lei na 7.475, de 13 de
maio de 1986, combinados com o artigo 96, item l.^da Lei n» 5.619, de
03 de novembro de 1970, e com os artigos 1OO, Parágrafo 1a, e 107, des-
ta Lei, com a redação dada pelos artigos 1a e 5S, inciso II, da Lei na

7.412, de 06 de dezembro de 1985, por contar mais de 35 (trinta e cinco)
anos de serviço.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições quê" lhe confe-
re o artigo 10O, incisos XXVI e XXVII da Lei Orgânica do Distrito Fede
ral, resolve:

Exonerar o Coronel QOPM LUIZ ROBERTO GOMES BICHARA, do Cargo de Chefe
do Estado-Maior da Polícia Militar do Distrito Federal, por ter passado
para a Reserva Remunerada em 13 / O5 /96 , nos termos da Lei na 7.289,
de 18DEZ84, alterado pela Lei na 7.475, de 13MAI86.

"O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 10O, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combina
do com o artigo 9a, Parágrafo único da lei n» 7.289, de 18DEZ84, altera
da pela Lei na 7.475, de 13MAI86, e ainda considerando o disposto no De
creto n» 17.352, de 10 de maio de 1996, resolve:

Designar para o serviço ativo da Polícia Militar do Distrito Federal, o
Coronel QOPM RR LUIZ ROBERTO GOMES BICHARA, a. contar de 13 de maio de
1996, para o Cargo de Chefe do Estado-Maior da PMDF.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 100, incisos V e XXVII da lei Orgânica do Distrito Federal,
combinado com o artigo 17, da Lei na 6.450, de 140UT77, resolve:

Nomear o Coronel QOPM LUIZ ROBERTO GOMES BICHARA, designado para o ser-
viço ativo, para exercer o cargo de Chefe do Estado-Maior da Polícia M^
litar do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

SECRETARIA DE GOVERNO

VICE-GOVERNADORIA

PORTARIA DE 13 DE MAIO DE 1996

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a
competência que lhe foi delegada pelo artigo l" do Decreto 13.917 de 29 de abril de 1992, resolve:
NOMEAR o Tenente-Coronel QOBM SOSSÍGENES DE OLIVEIRA FILHO, matrícula n° 00.122-8, para
exercer a função de Assessor Militar da Vice-Governadona do Distrito Federal, bem como conceder o pagamento da
Gratificação de Representação Militar.

ARLETE AVELAR SAMPAIO

PORTARIA DE 13 DE MAIO DE 1996

O SECRETARIO-ADJUNTO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuiç&es regimentais estabelecidas pelo Decreto r\B 15.O63, de 23 de
setembro de 1993» combinado pela Portaria nS 17, de SE de novembro de
1995, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria de O6/05/96, publicada no DODF N2 087 de
07/O5/96, que cessou a SratificaçSo por Encargo em Gabinete, na
categoria de Assessor, da servidora MARISE PORTELLA FONTANA, matricula
nS 39.036-2, requisitada da Companhia do Desenvolvimento do Planalto
Central-CODEPLAN, à disposição da Assessoria Especial da Terceira
Idade-AETI, da Secretaria àe Governo do Distrito Federal.

Tornar sem efeito a Portaria de O6/O5/96, publicada no DODF NS 087 de
07/05/96, que cessou a Gratificação por Encargo em Gabinete, na
categoria de Assistente da servidora ENEYD JANNUZZI rJATHIAS, matrícula
nS 37.360-5, requisitada da Companhia Imobiliaria de Brasilia-TERRACAP,
à disposição da Coordenadoria para Integração da Pessoa de
DeficiSncia-CORDE- da Secretaria1 de Boverno do Distrito Federal.

JACY AFONSO DE MELO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA
ORDEM DE SERVIÇO NÇ/110^ DE 10 DE MAIO- DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASlUALRA-I, no uso da competência que lhe
é atribuída pelo item XXI, do artigo,64, do Regimento Interno aprovado
pelo Decreto no 16.246, de 29 de dezembro dê 1994, combinado com o Deere
to no 15.357, de 23 de dezembro.de 1993, resolve:
DESIGNAR, a servidora DBLENDINA ADGÜSTA DE ASSIS, matricula n° 42.553-2,
Encarregada da Divisão Regional de Desenvolvimento Social, Símbolo
DFG-02, para substituir BELAMARY DOS SANTOS CAVALCANTE, matrícula ne
45.788-4, Diretora da Divisão Regional de Desenvolvimento Social, Simbo
Io DFG-12, no período de 10.07.95 ã 29.07.95, por motivo de férias regu
lamentares do Titular.

NALTER NEI VALENTE

(*) Os efeitos financeiros dessa Ordem de Serviço retroagirão a 10.07.95
ã 29.07.95.

ORDEM DE SERVIÇO N9 111, DE 30 DE ABRIL DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASltlA-RA-fT no uso da competência que lhe
é atribuída pelo item XXI, do artigo 64, do Regimento Interno aprovado
pelo Decreto no 16.246, de 29 de dezembro de 1994, resolve:
DESIGNAR, o servidor VALDSON FERNANDES MARQUES, matrícula nO 45.155-X,
Diretor da Divisão Regional de Serviço Públicos, Símbolo DFG-12, da Admi
nistração Regional de Brasília-RA-I, como EXECUTOR do Contrato Celebrado
entre a Administração Regional de Brasília e a empresa EBAL - Empresa
de Conservação Ltda, para prestação dos serviços de limpeza e Conserva^
cão dos banheiros do SCS - Setor Comercial Sul e banheiro da parada
do Zoológico, conforme Processo no 141.003.536/93, no período de
01.04.96 ã 30.06.96.
DESIGNAR, o servidor JOSÉ DE RIBAMAR MIRANDA DA SILVA, matrícula n°
45.101-0, Diretor da Divisão Regional do Parque, Símbolo DFG-12, da Adnú
nistração Regional de Brasília-RA-I como EXECUTOR do Contrato Celebrado
entre a Administração Regional de Brasília e a empresa EBAL - Empresa
de Conservação Ltda, para prestação dos serviços de limpeza e Conserva-
ção, conforme Processo no 141.003.536/93, no período de 01.04.96
à 30.06.96.
DESIGNAR, o servidor ANTÔNIO VIEIRA NETO, matrícula nO 45.078-2, Chefe
da Administração da Rodoviária, da Divisão Regional de Serviço Públicos,
Símbolo DFG-11, da Administração Regional de Brasília-RA-I como EXECUTOR
do Contrato Celebrado entre a Administração Regional de Brasília e a em
presa EBAL - Empresa de Conservação Ltda, para prestação dos serviços de
limpeza e conservação, conforme Processo no 141.003.536/93, no período
de 01.04.96 ã 30.06.96.

WALTER NEI VALENTE

ORDEM DE SERVIÇO NV 112, DE 10 DE MAIO DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da competência que lhe
é atribuída pelo item XXXIII, do artigo 64, do Regimento Interno aprova-
do pelo Decreto no 16.246, de 29 de dezembro de 1994, resolve:
DESIGNAR, o servidor FRANCISCO PAULO MARTINS DA SILVA, matricula nO
32.724-7, Técnico de Administração Pública, Classe Especial, Padrão III,
para substituir JUSCINEI SÉRGIO SOARES, matrícula no 43.409-4, Chefe da
Seção de Arquivo Técnico, da Divisão Regional de Exame, Aprovação e Ela
boração de Projeto, Símbolo DFG-.-05, como presidente da Comissão de que
trata a Ordem de Serviço nO 030 de 13 de fevereiro de 1996, publicado no
DODF no 036, de 22 de fevereiro de 1996, página 1.447, a partir da data
de sua publicação.
DESIGNAR, a servidora GILDETE BARBOSA VALENTE, matrícula no 68.056-7,
Assistente Administrativo/NOVACAP, para substituir JULIANA DOS SANTOS
FERREIRA NUNES, matrícula no 34.025-1, Auxiliar de Administração PúbU
ca, 29 Classe, Padrão IV, como membro da Comissão de que trata a Ordem
de Serviço no 030 de 13 de fevereiro de 1996, publicado no DODF no 036,
de 22 de fevereiro de 1996, página 1.447, a partir Ia data de sua publi
cação.
DESIGNAR, a servidora JULIANA DOS SANTOS FERREIRA IÍUNES, matrícula nO
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34.025-1, Auxiliar de Administração pública, 29 Classe, Padrão.IV, para
substituir ANNA CARLA DE PAULA BARBOS LOSHI, matrícula n« •-• 65.608-9,
Assistente Administrativo/NOVACAP, como secretária da Comissão de que
trata a Ordem de Serviço no 310 de 21 de novembro de 1995, publicado no
DODF nQ 225, de 23 de novembro de 1995, página 19, a partir da data de
sua publicagão.

WALTER NEI VALENTE

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA
ORDENS DE SERVIÇOS DE 6 DE MAIO DE 1996

INTERESSADO : LECI FERREIRA DE ALMEIDA
ASSUNTO : RECONHECIMENTO DE DlVIDA
Com base nos Artigos 80 e 81, do Regimento Aprovado pelo Decreto n° 16.098/94 e de
acordo com o que estabelece o item II e IV, do Artigo 39, tendo em vista o constante/
no processo, Reconheço a Dívida, no valor de R$ 739,10 (setecentos trinta e nove reais
e dez centavos), em favor dos requerentes abaixo citados, despesa de exercícios /
anteriores.
NOME MATRICULA VALOR
LECI FERREIRA DE ALMEIDA 26.948-4 30,00
MARLENY NASCIMENTO OLIVEIRA 31.765-9 36,00
WÂNIA MÁRCIA DE A CASSIMIRO 32.950-9 27,00
CLAUDEMIO COSTA SILVA 30.934-6 54,00
ELIANA DE SOUSA DIAS 34.785-X 56,00
SOLANGE COIMBRA DE SOUZA 34.699-3 42,00
SANDRA ZÊLIA GARCEZ 30.580-4 24,00
MILTON BEZERRA DE SOUSA 24.607-7 90,50
HELENITA JOSÉ DOS ANJOS 32.927-4 36,00
MARCELINO LUIZ DA SILVA 24.376-0 162,90
PAULO JOSÉ DA SILVA 21.893-6 126,70
MARISA DOS REIS LISBOA 32.928-2 54,00

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILjNDIA, no uso das atribuições que lhe confere o Inci-
so XXV, Artigo 53, do Regimento Aprovado pelo Decreto n° 16.247, de 29 de dezembro de
1994, resolve:
CONCEDER a servidora SÔNIA LÜCIA RODRIGUES NOVAIS, matr. n° 41.905-2, Chefe da Seção
de Administração de Próprios, Indenização de Transporte, previsto no Decreto n2 13.
447, de 1>7 de setembro de 1991.
Ao Diretor de Administração Geral, cabe a observância das normas estabelecidas no ci-
tado Decreto.

JOSÉ EUDES OLIVEIRA COSTA

ORDENS DE SERVIÇOS DE 8 DE MAIO DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA, no uso das atribuições que lhe /
confere o Inciso XXI, do Artigo 53, do Regimento Aprovado pelo Decreto
no 16.247, de 29 de dezembro de 1994, resolve:
DESIGNAR a servidora MILVANE DE CAMPOS DE QUEIROZ, matr. 42.489-7, para
substituir o Encarregado da Divisão Regional de Agricultura, no período
de 23.04.96 a 07.05.96, por motivo do mesmo estar respondendo pelo cargo
de Diretor da Divisão.

De acordo com o Artigo 53, Inciso XXV, do Regimento Aprovado pelo Decre-
to no 16.247, de 29 de dezembro de 1994 e a Lei nQ 1004, de 09 de janeiro
de 1996, regulamentada pelo Decreto nQ 17.182, de 06 de março de 1996 ,
ficam concedidas as Incorporações de Décimos aos servidores abaixo:
NOME
MATRICULA
PROCESSO
DESPACHO

NOME
MATRICULA
PROCESSO
DESPACHO

CÉLIA CARLA CARDOSO
41.957-5
138.000688/96
1/10 DFG-12, a partir de 15.01.96

JOSÉ FRANCISCO DA MOTA
35.148-2
138.000699/96
1/19 DFA-03, a partir de 06.05.96

JOSÉ EUDES OLIVEIRA COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE MAIO DE 1996
A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO, da Administração Regional de Cei-
lãndia - RÃ.IX, designada pela Ordem de Serviço de 17 de março de 1996,
DODF NO 56 de 21 de março de 1995, resolve:
Publicar os resultados das Avaliações de Desempenho da servidora MARIA
DAS GRAÇAS DE LIMA, matr. 32.797-2, conforme os períodos discriminados/
abaixo:

PERÍODO
15.03.93 a 15.06.93
15.10.93 a 15.04.93
16.04.94 a 15.10.94

ELIANA DE SOUSA DIAS
MEMBRO

PONTOS
5,0
5,0
5,0

CLAUDEMIO COSTA SILVA
Presidente

CONCEITO
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

MILVANE DE CAMPOS DE QUEIROZ
MEMBRO

JEANETE MICHIKO NISIGUCHI
MEMBRO

TEREZINHA LUISA ROSA
MEMBRO

RETIFICAÇÃO
No Diário Oficial do Distrito Federal, que circulou em 23.04.96, DODF n° 78, pãg.
3263, a Ordem de Serviço de 18.04.96, onde se lê:
JOSÉ MARIA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nQ 64.730-9
Leia-se:
JOSÉ MARIA PEREIRA DOS SANTOS; matrícula n° 64.739-X

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA *
ORDENS DE SERVIÇOS DE 8 DE MAIO DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 53A item XLVI, do Decreto 16.247 de 29.12.94 e tendo
em vista o que dispõe o Decreto 17.182, de 06.03.96, que regulamenta os

critérios para incorporação de benefícios que trata a Lei n2 1004 de
09.01.96, "i-esolve:
Conceder a incorporação de Décimo a servidora abaixo:
PROCESSO: 135.000505/94
SERVIDORA: DALILA GONZAGA DE SOUSA
MATRÍCULA: 30.578-2
DESPACHO: Conceder 1/10 do DFG-08, a partir de 11.02.96, perfazendo um
total de 3/5 e 1/10.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso das atribuições que lhe
o Decreto 16.247 de 29.12.94, artigo 53, inciso XXV e tendo em vista o
que dispõe o Decreto ns 16.626, de 18.07.95, modificado pelo Decreto n»
16.956 de 16.11.95A resolve:
Conceder Indenização de Transporte ao servidor LUÍS ALFREDO ARAÚJO DE
ATHAIDE, matrícula n2 46.912-2, Diretor da Divisão Regional de Agricul-
tura/DRA, desta Administração Regional, tendo em vista o que estabelece
os Decretos supra, a partir de 07,05.96, cabendo a Chefia Imediata a
responsabilidade pelas informações dos anexos I e II do referido Decre-
to.
Cancelar Indenização de Transporte do servidor JORGE KOICHI SAIKI, por
ter sido exonerado do Cargo de Diretor da Divisão Regional de Agricultu
rã,da Administração Regional de Planaltina, Simbolo DFG-12, a partir de
09.04.96.

JARBAS DE OLIVEIRA PAIS

DESPACHO DA CHEFE DE PESSOAL

Nos termos do artigo 87, da Lei n» 112/90 e tendo em vista o que dispõe
a Orientação Normativa 004 de 03.04.94, itens 2.1.2.2 e 2.3, que trata
da Licença por Assiduidade, resolve:
INTERESSADA: LUCIENE RODRIGUES ALMEIDA
MATRÍCULA: 32.227-X

Concedo Licença por Assiduidade a servidora acima, no período
de 03.06.96 a 02.07.96, referente ao l2 Qüinqüênio num total de 01(um )
mês, restando 02 (dois ) meses a ser usufruido posteriormente.

BELANISSE BARBOSA DE SOUZA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO
ORDEM DE SERVIÇO N9 38, DE 10 DE MAIO DE 1996

O Administrador Regional do Riacho Fundo, no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto n°. 15.357, de 19 de Dezembro de 1993, resolve:
Designar o servidora Maria José Rodrigues de Lima, mat. 42.350-5, para
substituir o servidor José Carlos Alves Carvalho, mat. 44.569-X, Chefe
da Seção de Material e Patrimônio, DFG 08, no período de 06.05.96 ã
04.06.96, por motivo de férias do titular.

PEDRO CÂMARA LEÃO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATBVGA
ORDEM DE SERVIÇO DE 9 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, usando das atribuições lê
gais que lhe confere o artigç 13, item III, do Decreto ns 16.247/94,
c/c o artigo 97 item 111, alínea, "b", da Lei 8.112/90, concede Licença
Nojo à servidora Solange de Paula da Silva, Técnico de Administração PU
blica, mat. 39.792-X, por 08 (oito ) dias, no período de 01.05.96 a
08.05.96, conforme Certidão de Óbito apresentada.

ARLINDO ROSENDO DE ALMEIDA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 10 DE MAIO DE 1996

deO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação
competência prevista no artigo 3° do Decreto n° 15.357, de 23 de dezembro de 1993, resolve:
Designar, FÁBIO RABELO DA SILVA, matrícula n° 46.501-1, 3° Classe, Padrão l, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para substituir THEMIS SANTANA NEVES JOSÉ, matrícula n° 44.175-9,
Encarregada do Serviço de Apoio, da Divisão de Administração Geral, Simbolo DFG-02, da Secretaria
de Administração do Distrito Federal, por motivo da titular estar de férias, no período de 08.05 a
17.05.96.

ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE

PORTARIA DE 13 DE MAIO DE 1996

uso de suas
artigo 3S do

O SECRETARIO DE ADMINISTRAC50 DO DISTRITO FEDERAL, no
atribuições regimentais, e tendo en vista o disposto no
Decreto nfi 15.357, de 23 de dezembro de 1993, resolve:

Designar TEODORO FERNANDES DE SÜUSA FILHO, Matricula nfi 80.052-X,
Assistente da Assessoria Técnica, Sinbolo DFA-05, para substituir
ENILSON DOMINGOS VIEIRA, Chefe do Serviço de Programação e Produção
Gráfica, Sinbolo DFG-11, da Superintendência, do Instituto de
Desenvolvimento de Recursos Munanos, da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, por notivo de licença nédica do titular, no período
de 30.04 a 29.05.96.

ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE

PORTARIAS DE 13 DE MAIO DE 1996

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no mo de suas «tribuiçSes, e tendo em vista a
competência que lhe foi delegada pelo artigo I", item III, do Decreto n° 16.283, de 18 de janeiro de 1995, resolve:
CONCEDER, nos lermos dos artigos 215. 217. item I, alínea "a" e 224, da U» n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão
vitalícia a LETÍCIA SIMÀO EVARISTO. viúva do ex-seividor ABEL MENESES EVARISTO, matricula n» 01.054-5,
Auxiliar de Administração Pública. Classe Especial, Padrão ffl, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 29 de
fevereiro de 19%. Processo n" 060.000.743/96.
CONCEDER, nos lermos dos artigos 215. 217. item I. alínea "a"e 224, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pendo
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vitalícia a MARIA CONCEIÇÃO DA CRUZ. viúva do ex-servidor JOSÉ MARIA DA CRUZ, matricula a" 11.747-1, Técnico
de Administração Publica. 2a Classe. Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Fede.al, com as vantagens do artigo 184,
item I. da Lei n" 1.711. de 28 de outubro de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979, a contar de
08 de fevereiro de 1996 Processo n" 030.001.870/96.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215. 217. item I, alínea "a", e item H, alínea "a" e 224, da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 199(1 pensão vitalícia a MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA, viúva, e temporária a DANILO ALVES DA
SILVA. DAVID ALVES DA SILVA e ALESSANDRO JÚNIOR DA SILVA, filhos do ex-servidor BENEDITO JESUS DA
SILVA, matricula n' IV. 111-5. Auxiliar de Administração Pública, Classe Especial, Padrão I, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, a conta' de 20 de fevereiro de 19%. Processo tf 030.001.8267%.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e
tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo Decreto n° 16.283, artigo 1°, item III, de 18 de janeiro de
1995, resolve :
Conceder aposentadoria aos servidores abaixo relacionados :

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
NOME : FRANCISCO BARBOSA DA SILVA
MATRÍCULA : 11.406-5
CARGO : TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
CLASSE : 1a

PADRÃO : II
QUADRO : DE PESSOAL DO DF
PROCESSO : 131.000.256/92

Artigos 186, item III, alínea "a", e 189, parágrafo único,
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com
binados com o artigo 41, item III, alínea "a" e § 4°, da
LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

NOME : GILBERTO CHAGAS DA CUNHA
MATRICULA : 16.716-9
CARGO : AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
CLASSE : ESPECIAL
PADRÃO : III
QUADRO : DE PESSOAL DO DF
PROCESSO : 141.000.807/91
NOME : HYPOLITO MASCENA DANTAS
MATRICULA : 09.663-6
CARGO : TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
CLASSE : ESPECIAL
PADRÃO : II
QUADRO : DE PESSOAL DO DF
PROCESSO : 030.006.698/91
NOME : INÁCIO BISPO DA SILVA
MATRÍCULA : 25.122-4
CARGO : TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
CLASSE : 1'
PADRÃO : II
QUADRO : DE PESSOAL DO DF
PROCESSO : 030.001.899/96
NOME : JOSÉ VICENTE DA COSTA
MATRICULA : 64.241-X
CARGO : TÉCNICO DE ATIVIDADES RODOVIÁRIAS
CLASSE : 1"
PADRÃO : III
QUADRO : DE PESSOAL DO DER
PROCESSO : 113.000.628/96
NOME : PEDRO MOREIRA FRANCO
MATRICULA : 60.485-2
CARGO : TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
CLASSE : 1"
PADRÃO : IV
QUADRO : DE PESSOAL DO SLU
PROCESSO : 030.003.545/96
NOME : SEVERINO RAMOS DE SOUZA
MATRICULA : 02.931-9
CARGO : INSPETOR SANITÁRIO
CLASSE : ESPECIAL
PADRÃO : II
QUADRO : DE PESSOAL DO DF
PROCESSO : 060.000.323/92

FUNDAMENTO LEGAL

Artigos 186, item III, alínea "a", e 189, parágrafo único,
da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com
binados com o artigo 41, item III, alínea "a* e § 4°, da
LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

Artigos 186, item III, alínea "a", e 189, parágrafo único,
da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com
binados com o artigo 41, item III, alínea "a" e § 4°, da
LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

Artigo 186, item l, § 1°, e 189, parágrafo único da Lê'
n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 41, item l, e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL.

Artigos 186, item III, alínea "c", e 189, parágrafo único,
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com
binados com o artigo 41, item III, alínea "c* e § 4°, da
LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL,
combinados com os artigos 3°, 5° e 6°, da Lei n* 384,
de 16 de dezembro de 1992.

Artigo 186, item l, § 1°, e 189, parágrafo único da Lei
n* 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 41, item l, e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL

Artigos 186, item III, alínea 'a', e 189, parágrafo único,
da Lei n* 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com
binados com o artigo 41, item III, alínea 'a* e § 4*, da
LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

NOME : SOLON FERREIRA DE SOUZA
MATRICULA : 60.486-0
CARGO : AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
CLASSE : ESPECIAL
PADRÃO : III
QUADRO : DE PESSOAL DO SLU
PROCESSO : 094.000.396/96

Artigos 186, item III, alínea 'c', e 189, parágrafo único,
da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com
binados com o artigo 41, item III, alínea "c" e § 4°, da
LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
"vistt a competência que lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1°, do Decreto n" 16.283, de 18 de janeiro de 1995, obedecido
os preceitos da Lei n" 9.264, de 07 de fevereiro de 19%, e ainda o que consta do Mandado de Segurança n° 37.801/94 -31

VFPDF e OI n" 305/%-GAB 4' SPR, OI tf 112/96 - IDR, resolve:
Nomear a candidata abaixo, habilitada no Concurso Público a que se refere o Edital de Resultado Final n" 213 de 27 de
outubro de 1995, publicado no DODF n° 209, de 30 de outubro de 1995, para exercer o cargo de Escrivão de Polícia, 2a

classe C padrão I da Carreira Policial Civil, da Secretaria de Segurança Pública, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
em vaga originária, (classificação, nome). 157°; SOLANGELA DE SOUSA PAIVA

ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE MAIO DE 1996

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL/SRH/SEA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n" 15 057, de 24 de setembro de 1993, resolve averbar o
tempo de serviço prestado pelos funcionários abaixo indicados :
Processo : 19000005496; Nome : Maria Ereneide Viriato; matrícula : 30.805-6; Cargo : Técnico de
Orçamento ; averba : 828 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 13/02/74 a
20/05/76, contados para efeito de aposentadoria.
Processo : 19000005496; Nome : Maria Ereneide Viriato; matrícula : 30.805-6; Cargo : Técnico de
Orçamento ; averba : 208 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 01/07/76 a
24/01/77, contados para efeito de aposentadoria.
Processo : 19000005496; Nome : Maria Ereneide Viriato; matrícula : 30.805-6; Cargo : Técnico de
Orçamento ; averba : 465 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 19/09/77 a
27/12/78, contados para efeito de aposentadoria.

Processo : 13800002295; Nome : Astolpho Alves de Oliveira, matrícula : 377481; Cargo : Fiscal de
Posturas ; averba : 3782 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 24/06/68 a
31/10/78, contados para efeito de aposentadoria

NELI DE ALARCAO ROMEIRO

ORDENS DE SERVIÇOS DE 13 DE MAIO DE 1996

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRARÃO DE PESSOAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n" 15.057, de 24 de setembro de 1993, resolve: Conceder Licença-Prêmio por
Assiduidade, conforme artigo 87 da Lei n° 8.112 de 11 de dezembro de 1990, aos servidores abaixo relacionados:

NOME
GONCALO GOMES MOREIRA
NEWTON CARNEIRO LOBO

JOÃO EUSTÁQUIO CORREIA
PEDRO DE OLIVEIRA NETO
JOSÉ ABNER MELO DE CARVALHO
ARMANDO RIBEIRO DOS SANTOS
MARILDA DA SILVA FERNANDES
VALTO JOSÉ DIONISIO DE ANDRADE

JOEL NEVES DE SOUSA

MÁRCIA MARTINS LACERDA
CELIOMAR PEREIRA DA SILVA

ELIZABETH DA SILVA

LAURENTINA GUEDES DA SILVA
ZFLDA INES EVANGELISTA JATOBÁ
MARIA APARECIDA S ALBUQUERQUE
MARIA DO CARMO PAZ
JOSÉ MARIA ROCHA PICANÇO
JOSÉ RODRIGUES CARDOSO
MARIA ELENA BASCUNAN BAEZA

ADEILDE MARIA C. CORDEIRO VIEIRA
GETÚLIO JOÃO DA SILVA
ADALBERTO LEITE CORREIA DE ASSIS
ADRIANA DE ALMEIDA RAMOS
WASHINGTON LUIZ LEITÃO DA SILVA
PAULO LOPES
ELZA MATOS DOS SANTOS SILVA
RITA CÉLIA DE OLIVEIRA SOUSA
DAVI VASCO DA SILVA
CLAUDIA MARIA MACEDO HOLANDA
MARIA LÚCIA RIBEIRO
ALESSANDRA MARTINS SOUZA
LUCIMEIRE MARTA DE SOUSA
RENATO LIMA DE ARAÚJO

MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS BARROS
JOSÉ BOBO JALES
JOSEJJCE MATTOS DE ANDRADE SIMÕES
EDMAR D'APARECIDA Q. RODRIGUES
WILSON JOSÉ DE AZEVEDO

ELIZAI DA SILVA NUNES

MATRICULA
3.953-5
4.537-3

18.771-2
19.269-4
19.835-8
21926-6
22.131-7
24.741-3

25.029-5

25.325-1
25.415-0

25.612-9

25.886-0
26.734-1
26.763-5
26.786-4
30.172-8
30.561-8
30.883-8

30.895-1
30.973-7
31.000-X
33.327-1
33.331-X
33.652-1
33.765-X
33.771-4
33.806-0
33.867-2
33.884-2
33.891-5
33.892-3
37.774-0

37.790-2
37.800-3
40.420-9
42.072-7
44.171-6

44.592-4

LOTAÇÃO
RÃ III
SEFP

RÃ III
RÃ VI
RÃ IX
PRG
SEFP
RÃ IX

SEFP

SEFP
SÁ

RÃ II

RÃ II
PRG
RAV
RÃ VI
SEFP

RÃ XVII
SEA

SEFP
SEFP
SEFP
PRG
RÃ II
SEFP

.RAV
SÉS
SÉS

RAX
RÃ XII

SEG
SÁ

RAI

RAV
RÃ IX
RAI

RÃ III
SEA

SEFP

QITTNQ.

r
1°
2°
3°
4"
4°
1°
r
r
1°
i°
2°
1°
2°
2°

2°

2°
2°
2°
2°
2°
1°
1°
1°
2°
2°
1°
2°
1°
r
r
r
r
10

1°
1°
r
1°
1°
2°
2°
2°
2°
1°
1°
2°
3"
4°
1°

PERÍODO
09.04.9 I a 06.04.96
30.03.73 a 28.03.78
29.03.78 a 27.03.83
28.03.83 a 25.03.88
26.03.88 a 24.03.93
05.04.91 a 02.04.%
05.04.90 a 03.04.95
28. 10.89 a 26. 10.94
02.02.91 a 31.01.%
10.05.91 a 07.05.%
11. 04.85 a 09.04.90
10.04.90 a 08.04.95
10.08.84 a 08.08.89
09.08.89 a 07.08.94
17.12.89 a 15.12.94
02.03.85 a 28.02.90
01.03.90 a 27.02.95
19.04.85 a 17.04.90
18.04.90 a 16.04.95
04.07.90 a 02.07.95
02.04.91 a 30.03.96
16.04.91 a 13.04.96
24.04.91 a 21.04.96
30.03.91 a 27.03.%
10.07.89 a 08.07.94
12.05.86 a 10.05.91
11.05.91 a 08.05.%
31.03.91 a 28.03.96
21.04.91 a 18.04.%
12.03.89 a 10.03.94
15.01.91 a 13.01 %
15.01.91 a 13.01.%
15.03.91 a 12.03.%
02.04.91 a 30.03.%
03.04.91 a 3 1.03.%
08.04.91 a 05.04.%
24.04.91 a 21.04.96
2fi.04.91 a 22.04.%
29.04.91 a 26.04 96
29.04.91 a 26 04.%
24.06.82 a 22.06.87
23.06.87 a 20.06.92
02.03.89 a 28.02 94
16 04.91 a 13 04%
27.03.90 a 25.03.95
04.05.87 a 01. 05.92
01.03.74 a 27.02.79
28.02.79 a 26.02.84
27.02.84 a 24.02.89
25.02.89 a 23 02.94
17.04.91 a 14.04.%

RETIFICAR ORDEM DE SERVIÇO DE 25 de março de 19% publicada no DODF N° 60 de 27.03.% página 2514 que
concedeu Licença Prêmio por Assiduidade.
ONDE SE LÊ: NOME: MARLENE PINHEIRO GUIMARÃES MONTEIRO, MATRÍCULA: 43.585-5, LOTAÇÃO: SÉS,
QÜINQÜÊNIO: 2" de 29.02.90 A 27.02.95
LEIA-SE: NOME: MARLENE PINHEIRO GUIMARÃES MONTEIRO, MATRÍCULA: 43.585-5, LOTAÇÃO:SES,
QÜINQÜÊNIO: 2°de01.03.90 a 27.02.95.

NELI DE ALARCAO ROMEIRO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
PORTARIA DE 13 DE MAIO DE 1996

A CoirosSaTraé Avaliação de Desempenho da Secretaria de Administração, constituída pela Portaria de 03 de março de 1995.
resolve:

l - Publicar o resultado em anexo da Avaliação de Desempenho dos servidores, lotados nessa Secretaria, referente ao
interstício de 15/10/94 á 15/10/95.
GILMAR MAURÍCIO DA SILVA - Presidente, RAIMUNDA ÁUREA PINHEIRO DA LUZ - Membro, MARIA SUÊNIA
DE MEDEIROS GOMES - Membro. HELENA SABINO DA SILVA - Membro, MARLENE RIBEIRO SABINO -
Membro, JUDSON SARAIVA LEAL - Representante dos Servidores,ANTONIO CARLOS DE ANDRADE - Secretário de
Administração.

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO - RESULTADO FINAL
Período de Avaliação 15/10/94 à 15/10/95

MATRÍCULA SERVIDOR
O l .999-2 •" CECÍLIO AGUIAR E. SILVA
02.367-1 ANTÔNIO BATISTA DE SOUZA
03.218-2 MARIA JOSÉ ALVES
04.304-4 OSWALDO JOSÉ DOS SANTOS
09.042-5 DONIZETTI JOSÉ DE ALMEIDA
09.923-6 "• CLEBER DE F. SENA
13146-6 VALDOMIRO MARQUES SANTOS
13.393-0 RAIMUNDO ERMINIO M. DE OLIVEIRA
13.716-2 FRANCISCO AMBROSIO DOS SANTOS
13784-7 LYDIO SODRE DE LIMA
13.885-1 AGOSTINHO GERMANO DOS SANTOS
14.208-5 «*» JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS
14.635-8 MARIANO BEZERRA
15.650-7 MANOEL BRITO DE UMA DOS SANTOS
16.552-2 JOSÉ SOARES DA SILVA
17264-2 JOÃO CÂNDIDO NETO
18.520-5 MILTON CARLOS BORGES
18.873-5 LUIZ SÉRGIO DA N. MACHADO
19.493-X RAQUEL MAROT V AZ DA COSTA
19 507-3 MARIA EDNA MONTEIRO

PTS.

4,90
5,00
5,00
4,65

4,83
3,36
4,10
5,00
5,00

4,10
4,36
5,00
4,00
5,00
4,60
4,77
4,87

CONCEITO

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE
REGULAR
BOM

EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
BOM

EXCELENTE
BOM

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
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19.706-8
19922-2
19.958-3
21.353-5
21 374-8
21.393-0
21448-5
21.484-1
21.538-4
21.577-5
21.611-9
21.645-3
21.695-X
21.869-3
21907-X
21.924-X
22086-8
22.118-X
22.214-3
22.228-3
22.229-1
22.231-3
22.232-1
22.233-X
22.236-4
22.237-2
22.239-9
22.243-7
22.246-1
22.256-9
22.265-8
22.267-4
22.278-X
22298-4
22.309-3
22320-4
22322-0
22339-5
22.342-5
22344-1
22.349-2
22.350-6
22355-7
22.359-X
22.451-0
22.520-7
22.616-5
22.640-8
22661-0
22.665-3
22.666-1
22.671-8
22.680-7
22.683-1

" 52.698-"X~
22.7254)
22.728-5
22.759-5
22.787-0
22.848-6
23.026-X
23.042-1
23.059-6
23.089-8
23.133-9
23.163-0
23.204-1
23.218-1
23.248-3
23258-0
23.304-8
23 320-X
23.778-7
23785-X
23.843-0
23.860-0
23.862-7
23.883-X
23895-3
23.896-1
24.116-4
24.183-0
24.377-9
24407-4
24.570-4
24590-9
24.605-0
24.657-3
24.688-3
24.767-7
24.688-3
24.767-7
24.848-7
24.888-6
24891-6
24.899-1
24.906-8
24960-2
25021-X
25.071-6
25.145-3
25.159-3
2517Í-X

CLEIDE MÁRCIA T. C. MENDONÇA
CARMEM LÚCIA NASCIMENTO E SILVA
GILZETE DA SILVA BASTOS
ALBA REGINA DE SALES
MARILENA PINTO MADEIRA
LAURINDA DE OLIVEIRA
NELSY MOTA ANCANTARA AYRES
MARIA YARA DE PAULA SILVA
JOACIL GOMES RODRIGUES
PAULO MENDES DO NASCIMENTO

*" JOSÉ CARLOS BARBOSA
FRANCISCO DAS C. B. CARVALHO
ALBERTO PAULA DIAS
JURANDY BATISTA DA COSTA
MOACIR CAMELO MELO
VALDA ROSENO BENVINDO
RAIMUNDO NONATO DE LIMA
FIDELCINO VICENTE PINTO
ELI DE OLIVEIRA
HÉLIO NUNES DO AMARAL
IRON FERRO DE MORAIS

**" JOSÉ CASSIANO DA SILVA
ABNER MACHADO
CARLOS ANTÔNIO DE A. SOUSA
JOSÉ ROBERTO DUTRA
JOÃO MARTINS FERREIRA
LUIZ CARLOS GOMES
JOSÉ BATISTA LINHARES

«•• BENEDITO BELFORT GARCIA
LÚCIO FLAVIO DA SILVA
MARCONDES PRACIANO SOUZA
DAVI EVANGELISTA DE MEDEIROS
IVAN RODRIGUES
MARIA DE FÁTIMA M. DO VALE
ROSA ELISIA DE OLIVEIRA
ROSIMÀR GOMES DO NASCIMENTO
MARIA DE FÁTIMA B. SANTOS
RAIMUNDA ALVES SOBRINHA
JOANA MARIA M. DA SILVA MELIS
VJRGILUZIA R, DOS SANTOS

«** ROZÂNGELA R. MAGALHÃES
ALDENORA PEREIRA DE MEDEIROS
CHRISTINA FRANCISCA C. COSTA
MARIA ROSA DA SILVA SOUZA
ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA
GENI ALVES PIMENTA
ALZmO AYRES DE SOUZA
JARY XAVIER DE LIMA
GELVANO ANDRADE SOUZA
JOSÉ PEREIRA DE SOUSA
AJLTON DOS SANTOS
GERALDO ALBERTDSIO DE FREITAS
PEDRO DE CERQUEIRA LEITE
IZAQUE GRAÇA DOS SANTOS
LEOLINO CEZAR DE A. CAMPOS
ILEDE ALMEIDA DA SELVA
PAULO CÉSAR F. MESSIAS
EDVALDO MENDES CHAGAS
ROSE MARY FERISSE COTRIM

•" EDINA DE CASTRO GARCIA ORTlZ
NAZARETH CARNEIRO
JOSÉ LIMA RAMALHO DOS SANTOS
HELEUSA HELENA BELO
BENEDITO ALVES ABADIA
GERALDO ANTÔNIO DA COSTA
GILZA MARIA L. FRANCO
NARCIZA JOSÉ MARTINS
IZABEL DA COSTA TAVARES
JOSÉ JUREMA DE SOUSA
LILIAN CARNEIRO DA CUNHA
JOSÉ EMJJ3IO DE SOUZA LIMA
CARLOS ALBERTO BARBOSA
SIDNEI FRANCISCO AMANCIO
OSVALDO C. EVANGELISTA
RICARDO DOS REIS RODRIGUES
NEURACY DE ALBUQUERQUE
VICENTE LOPES DE ARAÚJO
MARIA IZABEL ARAÚJO DA CRUZ
NILVA SANTOS MARTINS ARAÚJO
JOSÉ ANCHJETA DE MACEDO
WALNICE MARIA DE A.S. CARNEIRO
HELENA LÚCIA SOUZA MENDONÇA
ELOIZIO PINHEIRO DE JESUS
ZDL.A SILVA

• CORINA LINS SOLORZANO
MARIA DA CONCEIÇÃO N. FERREIRA

• CRISTINA MARIA F. MACHADO
JOAQUIM VIEIRA SANTANA
JOÃO BATISTA FERREIRA PIRES

"•• MARIA DA C L. DE SOUSA
JOÃO BATISTA FERREIRA PIRES

*** MARIA DA C. L. DE SOUSA
REINALDO ESTANISLAU DE OLIVEIRA
JOÃO GOMES DE OLIVEIRA FILHO

•*" EDSON LUIZ MILANEZ
VALERIA MARIA DE ARAÚJO
ROGÉRIO R. DE SOUSA
MARIA DE OLIVEIRA BRANDÃO
ANSELMO DE ALCÂNTARA LEITE
MARUSKA TECHMEIER MORATO
FRANCISCO PAZ DE LIMA
DOMINGOS P. DOS SANTOS FILHO

— - FRANCISCA VANDA M. DE SOUZA

5,00
4,70
4,73
4,70
4,70
3,95
5,00
5,00
5,00
5,00

4,90
4,90
4,57
4,15
5,00
5,00
4,70
5,00
5,00
5,00

4,00
4,60
4,90
5,00
4,90
4,90

5,00
4,63
5,00
5,00
4,90
4,96
4,90
4,96
4,66
5,00
4,80

4,80
4,60
5,00
4,90
5,00
4,55
4,36
4,60
5,00
5,00
5,00
4,90
5,00
5,00
4,55
4,05
5,00
4,90

4,82
5,00
4,52
4,75
4,82
4,30
4,90
5,00
5,00
4,90
4,57
4,64
5,00
4,40
4,64
4,90
4,20
4,90
5,00
4,90
4,75
5,00
5,00

. 5,00

4,94
4,90
5,00
4.26

4,26

4,90
5,00

4,77
4,00
4,97
5,00
4,91
4,55
5,00
4,80

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM

BOM

EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE
BOM

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

25198-4
25.250-6
25301-4
25.327-8
25.335-9
25.385-5
25.394-4
25604-8
25.691-9
25.695-1
26.001-0
26.079-7
26.124-6
26.126-2
26.149-1
26.152-1
26.158-0
26.160-2
26.177-7
26 188-2
26 191-2
26.238-2
26.529-2
26616-7
26.743-0
26.744-9
26.759-7
26.788-0
26.849-6
27.234-5
27.405-»
27.412-7
27418-6
27.710-X
27.736-3
28.736-9
28.846-2
30.109-4
30.4194)
30.428-X
30.432-8
30.443-3
30445-X
30.466-2
30.472-7
30.474-3
30.477-8
30.487-5
30.488-3
30489-1
30.497-2
30.498-0
30.504-9
30.508-1
30.514-6
30.520-0
30.521-9
30552-9
30.576-6
30.582-0
30.583-9
30.588-X
30.605-3
30.632-0
30.668-1
30.670-3
30.671-1
30.683-5
30.689-4
30.692-4
30.697-5
30.711-4
30713-0
30.724-6
30.725-4
30.733-5
30.759-9
30.786-6
30.861-7
30.872-2
30.873-0
30.882-X
30.883-8
30.892-7
30.927-3
30.940-0
31.022-0
31.025-5
31.046-8
31.054-9
31.057-3
31.078-6
31.092-1
31.128-6
31.132-4
31.134-0
31.149-9
31.212-6
31.218-5
31.265-7
31.272-X
31.273-8
31.284-3

.. ANA CRISTINA A. BOCAYUVA
BENEVENUTO JOSÉ DA S. FILHO
PAULO JOSÉ DE ARAÚJO
MARIA ORTINA FERREIRA LEITE
CLEUSA APARECIDA R. GALVAO
MAGDA MARGARIDA DA MOTA
ORLANDO BATISTA FRANCO
MARIA DIVINA P. DA SELVA
MARIA MARLENE TEIXEIRA PINTO
JOSÉ RODRIGUES DA SJXVA NETO
MARIA DAS GRAÇAS ALVARENGA
ANDRELINA DUTRA SOBRINHA
WAN1A CARLA ROCHA DE OLIVEIRA
MARLENE FRATTINI
DIONISIO DOURADO DO NASCIMENTO
RONALDO MACEDO DOS SANTOS
DILMA FEITOSA PEREIRA
JOSÉ DE OLIVEIRA MOTA
MARILENE DE BRITO S. CAMPOS
ROSECLER MACEDO G. VIEIRA
FRANCIMERES BANDEIRA DE AGUIAR
DORNELIO LEMOS DO PRADO
ELIANA PEREIRA DA SILVA
ILSO DE FREITAS DE MATTOS
MARCELO CÂNDIDO DA SILVA
MARIA E. DE OLIVEIRA SANTOS
JOSÉ CALIXTO DE BRITO
MAURO RICARDO
CÉLIA DE SOUSA DA SILVA
CLAUDIA PEREIRA DOS S. REIS
JOSELIA MARIA LEITE DA SELVA
HAMILTON JOSÉ VIEIRA DE SOUZA
ROSA MARIA DOS SANTOS SOUSA
ANA CLAUDIA BASTOS
VANDERLEY MARTINS BELCHIOR
ADEMAR FERRACIOLI
ALCIDES DIVINO R CALDEIRA
VERA LÚCIA S. DE CARVALHO
EDSON DOS REIS TORRES
DANIEL ALVES DA SILVA
AÍRTON RIBEIRO DE SOUSA
HÉLIO ANTÔNIO DA FONSECA
ANA PEREIRA DE C. DAMASCENO
MARIA DA CONCEIÇÃO G.DE CARVALHO

••• VALDECI PEREIRA DAMASCENO
MARIA DAGMA DA SELVA
JOANA DARC LINS DE OLIVEIRA
ELOINA DOMINGUES DE SOUSA
MARIA DE FÁTIMA S.GALDINO
ADEMAR ALVES BEZERRA
TELMA FÁTIMA DE CARVALHO
IZABEL CRISTINA DE VASCONCELOS
LUIZA MARIA A.DE OLIVEIRA
CLAUDIA DA SILVA DE A. CARMO
ANTQNJA FERREIRA DE LIMA JÚLIO
DÉBORA TEIXEIRA ARAÚJO
MARIA REGINA INAMOTO YONECURA
ALAN JOSÉ CÉSAR PINTO DA COSTA
IVANY SOARES DOS SANTOS
HÉLIO MARCOS ROCHA DA SILVA
MARIA LENI JOAQUIM
AQUDLA GOMES LEITE
TÂNIA DE S. SANTANA LISBOA
TEREZINHA DE JESUS M. AFONSO
MANASSES PEREIRA RAMOS
LUCIENNE DA CONCEIÇÃO NARDES
JERFFERSON P. DE CASTRO
YLAENE NILDA GONÇALVES
HENRIQUE AUGUSTO TELO BUENO
IRENE FERNANDES DA S. DE ANDRADE
PAULO ROBERTO DE O. CAMPOS
IVANETE PEREIRA BRITO
EDILSON E. SOBRINO
ROSE MARY FEITOSA DE LIMA
MARIA DE O DE JESUS BARROS
JOSÉ MOURA DE SOUZA FILHO
JESSAMYNE MARIA F. VARÃO

*«* FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE
BELINDA M. DE OLIVEIRA SANTOS
VENCESLAU MOURA LOPES
DIRCE NEIVA DA SILVA
OSCAR CAETANO DE FARIA
MARIA ELENA BASCUNAN BAEZA
ANA CLAUDIA ALVES SOARES
GENILDA FERREIRA DA CRUZ
PAULO EDUARDO DA SD.VÁ
FÁBIO P. DE AZEVEDO
SORMANIA DOS S. FERREIRA
MARLY NEBE S DE ARAÚJO
ROSENILDA MARIA DE S. SANTOS
MÁRCIA BEZERRA DE ARAÚJO
JOÃO PEREIRA RAMOS
GILVAN ALVES BATISTA
ROSANA CRISTINA S. FERNANDES
REGILANDIA C DE M. FERREIRA
SANDRA REGINA CARVALHO
MARJXANGE DA SILVA ROCHA
EDER DO ESPIRITO SANTO
SELMA SANTANA DA SILVA SANTOS
RONILDA OLIVEIRA DA SILVA
GLÁUCIA DA CUNHA MELO DE ASSIS
SÔNIA MARIA DE SOUSA
MARILZA GOMES FERNANDES

4,90
3,10

5,00
4,90
5,00
5,00
4,80
4,76
5,00
5,00
5,00
4,83
5,00
4,80
5,00
4,85
5,00
4,52
4,86
4,51
5,00
4,80
5,00
4,90
5,00
4,91
4,80
5,00
4,92
4,83
3,60
4,57
4,90
5,00

4,81

4,50
4,90
4,%
4,79
4,60
3,60

4,70
4.80
4,32
4,20
4.54
4,87
5,00

4,40
4,77
5,00
4,77
4,80
4,57
5,00
5,00
4,63
4,00
5,00
4,10
5,00
5,00
4,80
5,00
5,00
5,00
4,81
5,00
5,00
4,80
4,10
5,00

5,00
4,80
5,00
4,80
5,00
4,55
4,63
5,00
5,00
4,70
5,00
4,70
5,00
4,49
4,90
4,10
5,00
5,00
4,50
4,64
5,00
4,70
4,50
4,71
4,83

4,83

EXCELENTE
REGULAR

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM

EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
BOM

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCF- HNTE
EXCI ITE
EX .TE
EXuiLENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
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31.315-7
31.324-6
31.331-9
31.337-8
31.341-6
31.503-6
31.567-2
31.727-6
31.741-1
31 768-3
31.799-3
31.800-0
31 844-2
31.863-9
31 947-3
31.984-8
32.148-6
32.150-8
32.166-4
32169-9
32.173-7
32.179-6
32.180-X
32.187-7
32 194-X
32.203-2
32.219-9
32.220-2
32.705-0
32836-7
32.933-9
32938-X
32.952-5
32.957-6
32.966-5
32.978-9
32.988-6
32.992-t
33.005-1
33.006-X
33.008-6
33.013-2
33.017-5
33.020-5
33035-3
33.043-4
33.044-2
33.049-3
33.151-1
33 166-X
33.172-4
33.187-2
33.215-1
33.222-4
33.402-2
33.438-3
33.722-6
33.723-4
33.772-2
33.878-8
33.971-7
33.982-2
34005-7
34.011-1
34.028-6
34.037-5
34.063-4
.34 101-0
34.118-5
34254-6
34.302-1

34428-1
34496-6
34.562-8
34.570-9
34.592-X
34.597-0
34.629-2
34.648-9
34.652-7
34.672-1
34682-9
34.741-8
34.742-6
34.770-1
34.77Í
34.806-1,
34.851-1
34.854-6
34856-2
34.857-0
34860-0
34.882-1
34.968-2
35.089-3
35.149-0
35.252-7
35.253-5
35.255-1
35.261-6
35.268-3
35.285-3

ROSÂNGELA COSTA RIBEIRO
CLÁUDIO ROBERTO J. DE OLIVEIRA
MARIA LUIZA S. DOS SANTOS
MARIA DE F ALVES DO NASCIMENTO
SAMUEL FERREIRA CARVALHO
GILBERTO SOARES DE FREITAS
JUSCELITA FERREIRA
MARIA DE JESUS B. SANTOS
SIL VÂNIA MARIA LOUREIRO MACHADO
EDA REGINA O. FIGUEIREDO

• • ROSILENE TOLENTINO D A SILVA
LEDAMAR SOUZA RESENDE
ADRIANA KAPASSI
WILSELMAN MARIA DE OLIVEIRA
JOSENILDO VILA NOVA
BELICIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

•••• CLÁUDIO LUÍS S. BORGES
ROMEU AMANCIO DIAS
LEILA CARLA DA SILVA
EDI FRANÇA DA C. DE OLIVEIRA
ZELIA ALVES MIRANDA

** MARCO AURÉLIO R. SANTOS
VANDERLENE F. DO NASCIMENTO
MARIA DIVINA BARROS M. LEITE
JOSILIA G. DE A. DA SILVA
ELZA R.DE SOUZA
CLAUDIA HELENA DA S. SANTOS
MARIA FERNANDES DA SILVA
JOZIANE CECÍLIA DE S. SANTOS
JAGUANANC1 CARDOSO
SALUSTIANO SILVA DO VALE
RAIMUNDO SOARES SILVA
MÍRIAM BARBOSA X. OLIVEIRA
ELIOSMARMILANEZ
RON1LDO M. DOS SANTOS
SUELY M. DE OLIVEIRA
MARIA OCIANIRA DE A. SOARES
MARIVALDO VICENTE SANTANA
MARIA HELENA BORGES
CLAUDIA MATTOS DE MENEZES
JACKELINE B. MONTENEGRO
CLARICE CAMPOS DA SILVA

* EVANDRO ANTUNES DE OLIVEIRA
JOSÉ RAIMUNDO S. DE FRANCA
JOSÉ MARIA DE CASTRO
MARIA DO PERPETUO S.A. SOUSA
ROBSON DA SILVA BECA
MARIA DA GLORIA A. DOS SANTOS
JUVENAL LOPES DA SILVA
MARILENE S. SEGUNDO
LUIZ DONATO L. DE MORAIS
JOSÉ GONÇALVES FEITOZA
CYNARA R. DE ABREU
LELLIANE TEREZINHA C. PEDROSA
GRACIANA GARCIA LOBO
ALESSANDRA C. PORTUGAL
ANDRÉA CRISTINA DOS SANTOS
MEIRE FREITAS DE OLIVEIRA
MÁRCIA GUEDES DA C. FARIA
LUCINEI DE OLIVEIRA PEREIRA
ANA CLAUDIA DE ARAÚJO
ANA CLAUDIA LINA DE SOUZA
MONICA PACHECO DE A. EIRA

• ANA LÚCIA DA SILVA REZENDE
OZIRO GERALDO PEREIRA
JEOVAN1 DE SOUZA

* MARIACI DUARTE NUNES
MARIA NEVES R. DE QUEIROZ
MARIA FERREIRA DE LIMA
LUZINETE LUCAS DA SILVA
JOAQUIM JOSÉ DA SILVA

ELIAS ONOFRE RIBEIRO
IARA DE FIGUEIREDO FALCÃO
DORANI DA C. SILVA
RUY BARBOSA DE BRITO
TERESINHA MARIA DE J. SANTANA
ROSA MAGALHÃES DE PAIVA
LUIZ ROCHA DE SOUSA
MERCIA ALVES TEIXEIRA
ILZENICE ROCHA DE SOUZA
OROSVALDO MACENA DE BRITO
ROBSON RIBEIRO DA SILVA
MARGARIDA CALDAS BRAGA
SANDREANI WALESKA N. DOS SANTOS
NARAI GONÇALVES CAETANO
RUI APOLINARIO DA SILVA
FRANCISCA DE ASSIS MAIA
AURIMEDES BARBOSA NUNES
JOSÉ ARAÚJO DE SOUSA
CLEIDY TELES DA CRUZ
ANTONIA P. DE AGUIAR
EDUARDO RIVELINO DA C. CARVALHO
JOSÉ LIMA FILHO
IZANIR NEVES DE MENEZES
MATUSALEM RODRIGUES DA SILVA
MARIA ROSIMEYRE DE O. COSTA
IVANILDO C. DE LIMA
ADELSON GALDINO DE ARAÚJO
ZELIA BRAZ BITTENCOURT
DEMILSON MOREIRA BOSE
CARLOS JOÃO DOS SANTOS

* PEDRONIL DE JESUS V. DAMACENO

4,85
4,54
4,70
5,00
4,70
4,90
5,00
5,00_

4,65

4,90

4,70
3,49
4,80
3,30

5,00
5,00
4,85

4,83
5.00
5,00
5,00
4,83
4,93
4,40
5,00
3,80
5,00
4,77
5,00
4,55
4,60
5,00
4,72
4,86
4,90
4,90
4,45

4,90
5,00
4,90
4,55
5,00
4,90

4,72
4,75
5,00
4,83
.

4,75
4,84
5,00
4,60
5,00

5,00
4,66
5,00
4,10
4,74
5,00
4.83
4,66
4,70
5,00

-
4,87
5,00
4,90
4,73
4,47
5,00
4.10
4,05
4,90
4,70
4,50
4,90
4,72
5,00
4,73
5,00
5,00
4,55
5,00
4,85
4,55
5,00
4,84
4,53
4,87
4,87
4,80
4,87
4,55

-

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE
BOM

EXCELENTE
REGULAR

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
EXCELENTE

BOM
BOM

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

35.286-1
35.310-8
35.316-7
35.468-6
36.435-5
36.440-1
37.114-9
37.127-0
37.244-7
37.344-3
37.388-5
38.577-8
38.578-6
38.583-2
38592-1
38.602-2
38.618-9
38.621-9
38.628-6
38.630-8
38.634-0
38.638-3
38.640-5
38.648-0
38.665-0
38.707-X
38.711-8
38.714-2
38.729-0
38.739-8
38.742-8
38758^1
38.800-9
38.804-1
38.807-6
38.818-1
38822-X
38.834-3
38.860-2
38.885-8
38.911-0
38.918-8
38.973-0
38.977-3
39.022-4
39.024-0
39049-6
39.076-3
39.083-6
39238-3
39.239-1
39256-1
39.259-6
39.263-4
39.281-2
39.359-2
39654-0
39.663-X
39.668-0
39.669-9
39.684-2
39.695-8
39.697-4
39.698-2
39.760-1
39.812-8
39827-6
39.867-5 '
39.873-X
39.880-2
39.889-6
39.891-8
39.900-0
39.927-2
40.011-4
40.012-2
40.078-5
40.126-9
40.147-1
40.152-8
40.157-9
40 160-9
40.169-8
40.195-1
40254-0
40.267-2
40306-7
40.401-2
40.402-0
40.519-1
40.520-5
40.532-9
40.544-2
40580-9
40.585-X
40591-4
40.610-4
40.681-3

MARCOS AZEVEDO MELO
DOMINGOS ALVES MATOS
LUIZ FERNANDO DE ASSIS
HERMENEGU.DO CAMPOS
TEREZINHA N. DOS SANTOS
GISLAINE GREGORIO DE CARVALHO
ROSÂNGELA TEIXEIRA DA ROCHA

"• MÁRIO ARTHUR DE LEMOS GASPARINI
* DJALMA BARBOSA GONÇALVES

DANIELA F. M. A. SOARES
MARLENE RIBEIRO SABINO
IVANILDO A. DE FREITAS
ESTER LOPES DA SILVA
ANTONIA MARIA RUFINO
JESUÍTA DE SOUSA GOMES
MARIA LÚCIA S. AMORIM
GALDENCIO RIBEIRO DE JESUS
ELOIZIO MENDES DE SOUZA
JOÃO BATISTA DE SOUZA
LÚCIA MARIA DE SOUZA
JACY ALCÂNTARA LEITE
ANDREIA MARIA ALVES
MÁRCIO RIBEIRO DE SOUZA
MERANDOLINA MARIA DE OLIVEIRA
LUIZ ANTÔNIO DA CRUZ
MARIA DAS G. S. DO NASCIMENTO
MARILSA BARBOSA PESSOA
ENIVALDO ERILANY F. DOS SANTOS
JOSÉ DO ESPIRITO S. FERREIRA
MARIA JOSÉ NOGUEIRA SILVA
MARIA DO SOCORRO SOUSA
LUCIANO DA SILVA
NELITA DE SOUSA
MAURO DA SILVA LIMA
ALVARINA MARIA DIAS
MARIA PEREIRA DA SILVA
MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO
MARIA JOSÉ RODRIGUES FERREIRA
PEDRO MARTINS FONSECA
RAUL VOGATO DIAS
MONICA LIMEIRA DA SILVA
PAULO GERMANO DE A. FREIRE
HUMBERTO CARDOSO DE LIMA
EVERARDO PASSOS DE SOUSA
ADEMIR BARBOSA MACIEL
MARLUSA DUARTE
MARIA DO SOCORRO F. DE SOUSA
JUDSON SARAIVA LEAL
JOSÉ NEWTON OLIVEIRA LIMA
GERALDO DA SILVA GAMA
HELENA MIGUEL DE SOUZA
EDSON DE SOUZA
UMBERTO LUIZ MAGALHÃES
MAGVONE VALERIO DE J. SANTOS
JANETTY LAÍS S. DE L. GUEIROS
EDUARDO DAS DORES LOPES
FRANCISCO DE ASSIS F. DA SILVA
WALDECI LIMA RODRIGUES
CLÁUDIO RODRIGUES DE QUEIROZ
DARIO ABREU
HEROTILDES RODRIGUES GOMES
CARLOS GOMES PARENTE
IRANILDES VIEIRA CHAVES
JACKSON TADEU RIBEIRO SANTOS
ADAIR CORREIRA DE BRITO
IVELIZE BARBOSA CAIXETA
ALINI ALVES DE C. SANTOS
JOEL DO NASCIMENTO REIS
MELQUIADES ALVES DE S. NETO
MARIA IVONE DO N. R. BARBO
MARIA DO P. S. P. AQUINO
ISABEL CRISTINA O. CALDAS
VALDECY RODRIGUES DA SILVA
FRANCISCO LOPES CORTE
MÁRCIA REGINA T. DA C. BRANDÃO
HELENA SABINO SILVA
JOÃO CÉSAR NOVAES CABRAL
MÁRCIO RIVAS DE A. FISCHER
UBIRAJARA BARBOSA DE OLIVEIRA
LEANDRO TEDCEIRA
MIGUEL FONSECA SILVA
ARISTIDES RODRIGUES DE SOUZA
ALDA SILVA VIVACQUA
SEBASTIÃO PACHECO DE SOUSA
SÉRGIO KOKTSU
SHEILA MALTA SANTOS
MARIA DO LIVRAMENTO DA ROCHA
GLORIA MARIA DE C. REZENDE
MARIA APARECIDA C. SENA
RENATA AGUIAR
ROSILENE M. DE C. DE ANDRADE
RICARDO WAGNER DE MELO
RAIMUNDA ÁUREA P. DA LUZ
ABIMAR COSTA DOS ANTOS
MÁRCIA DA SILVA S. FONSECA
DEBORAH IGREJA DO PRADO
GLEYZENE BARRETO
ROSÂNGELA OLIVEIRA SOUZA

4,90
4,64
4,87
4,55
4,84
4,60
4,80

-
4,55
4,64
4,53
5,00
4,00
3,90
4,77
5,00
5,00

-
4,40

4,90
4,80
4,55
4,60

-
4,58

-
-

4,70
4,71

'

4,80

5,00
4,40
.

3,83
„

4,65
4,90
4,90
4,64
4,64

-
5,00

-
-

4,90
-
.
.

4,90
m

_

-

-
. -

-
-
-
-
-_
_

.
_
_

.

•

-
-
-
.
.

5,00

4,83

-
-
-
.
-
-
-
.
.
.
.
_

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM
BOM

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

BOM

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE
BOM

BOM

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE

EXCELENTE
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40688-0
40.705-4
40.743-7
40.753-4
40.858-1
41.207-4
42.113-8
42316-5
42.436-6
42.751-9
42.873-6
42.906-6
42.925-2
42.945-7
42.949-X
42.989-9
43.010-2
43.029-3
43.044-7
43.097-8
43.098-6
43.116-8
43118-4
43.140-0
43.170-2
43.236-9
43.324-1
43.347-0
43.384-5
43.454-X
43.482-5
43.510-4
43.517-1
43.624-0
43.630-5
43.636-4
43.695-X
43.720-4
43.731-X
43.732-8
43.821-9
43.827-5
43.835-9
43.852-6
43.930-4
43.950-9
43.960-6
44.004-3
44.0114
44.032-9
44066-8
44.072-8
44.076-0
44.084-1
44.090-6
44 104-X
44.105-8
44.109-0
44.116-3
44.131-7
44135-X
44.142-2
44.160-0
44.171-«
44.173-2
44.175-9
44.180-5
44.193-7
44.195-3
44.215-1
44.221-6
44.232-1
44.252-6
44.376-X
44.402-2
44543-6
44.570-3
44.706-4
44.918-0
44.919-9
44.925-3
44.940-7
45.006-5
45182-7
45.222-X
46.128-8
46.156-3
46.164-4
46.169-5
46.171-7
46174-1
46.244-6
46.289-6
46.294-2
46.302-7

VALDIN1CE PUGAS MOURA
HERON LUNA SARROS
CLARA SALES DE ARAÚJO
PAULO ROBERTO R. DE SOUSA
MARCELO ÂNGELO S. DA COSTA

. TEREZINHA MATOS COUTTNHO
IVAN PINHEIRO
MARIA SUENIA DE M. GOMES
CARMEM MARIA S. DE FRANÇA
ROSIMEIRE M. DOS S. MENDONÇA
EL1ZABETH REGINA FELDC
LAURENTINA R. PORTO
RAINER FRANCO M. FERREIRA
JOZELIA PRAÇA DE MEDEIROS
LUIZ CARLOS P. SILVA
FRANCISCO MOACIR F. ALVES
MARCO ALEXANDRE F. DE SOUSA
ERLI TOLEDO DA SILVA
JOSÉ EUSTAQUIO DOS SANTOS
WALERIA AZEVEDO DA SILVA
ADENIZIA LOPES DE SOUZA
EDNA DAS GRAÇAS CAIXETA
MARIA DE FÁTIMA P. BARBOSA
JAIRES RODRIGUES PORTO
ELZA MARIA DE ARAÚJO
LAERCIO RICARDO TIVERON
HAMILTON DE SOUZA GOMES
GERARDA DA SILVA CARVALHO
AURO VERÍSSIMO A. DOS SANTOS
MARIA S. R. DOS SANTOS
MARIA ALICE DA SILVA
SEBASTIÃO JOSÉ M. LEAL
CENDIE CARVALHO DA COSTA
PAULO HENRIQUE SEABRA
RAIMUNDO S. DE M. FILHO
DIONEY SOARES JARDIM
PAULO ROGÉRIO DE FREITAS
LUCINEIDE LEANDRO DA COSTA
LUCIMEIRE ANTONIA MARQUES
JOSÉ LÚCIO DA SILVA
SEBASTIÃO MORAES DE MOURA
JOÃO LUIZ DE OLIVEIRA
CARLOS ANTÔNIO RODRIGUES
JOSÉ ANTÔNIO A. DE SOUZA
CHULO DE N. CARDOSO
JOSÉ PEREIRA BRAZ
LUIZ ALBERTO DE SOUZA
ANDERSON DE MELO SILVA
NILSON LOUCI
ANA LÚCIA G. DA P. VIEIRA
BEATRIZ G. DE O. ROCHA
MARIA DAS GRAÇAS L. BARBOSA
DENISE ALVES GONÇALVES
ARICELIA F. GALDINO
JOÃO BATISTA DE S. MACHADO
IVONE GOMES DAS CHAGAS
ELIANA MONTEIRO DA SILVA
CLAUDIIO PEREIRA SANTIAGO
GISELE ALVES DA SILVA
RAQUEL HOLANDA CAVALCANTE
JUVENTINA DE FÁTIMA PEREIRA
LUCIANO WAGNER FIRME
WANIA DA SILVA UMA
WILSON JOSÉ DE AZEVEDO
FRANCISCA DAS C. N. PEREIRA
THEMIS SANTNA NEVES JOSÉ
EVA NEIDE BEZERRA FERNANDES
GILMAR PEREIRA DA SILVA
ANTÔNIO JOSÉ DE FARIA
ADÀO FERREIRA DE OLIVEIRA

' JOSÉ FRANCISCO BANDEIRA
MARIA GANDRA GARCIA
REGINETE COELHO DE SOUZA
LOURIVAL ALVES DE SOUSA
ANTÔNIO CARLOS C. DOS SANTOS
LOURDES FERNANDES DA SILVA
LUIZ CARLOS BATISTA DOS SANTOS
SILVIA MARIA DE OLIVEIRA
SUELY CÂNDIDO DE AVELAR
EZEQUIAS CÂNDIDO DE AVELAR
NEREU GUEDES RIBEIRO
MARIA DAS M. L. CASTRO
JURANDYR SILVA DOS SANTOS
JAILSON MOREIRA CARDOZO
JURAC1 LUIZ DE SOUZA
LUDIMIL A DE MARCOS RABELO
FRANCISCO EMILIANO FREIRES
INACIA MARIA DE MEDEIROS
ADINALDA APARECIDA DE SOUZA
DELFINO GONÇALVES DA COSTA
LEVAIR APARECIDO DA CRUZ
EDVALDO BARBOSA
CLAUDIA DA SILVA
EDILSON C: DE OLIVEIRA
JOÃO MANOEL DE BRITO

4,90

4,80

EXCELENTE

EXCELENTE

5,00 EXCELENTE

4,05

5,00

BOM

EXCELENTE

4,28 BOM

46.312-4
46.334-5
46.344-2
46.371-X
46.397-3
46.436-8
46.447-3
46.481-3
46.555-0

SANTANA TEIXEIRA DA SILVA
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
MARIA CRISTINA G. REIS
SEBASTIÃO TEODORO RIBEIRO
ANGÉLICA ALVES S/L VA
EDSON DIVINO GOMES
EDIVALDO ALVES D. DA SILVA
IVAN DANTAS SIQUEIRA
BERENICE MORAES DA SILVEIRA

4,10 BOM

PERÍODO DE AVALIAÇÃO: 15/04/94 À 15/10/94 -

23.895-3
27.412-7

30671-1
31.863-9
32 148-6

NU.VA S. MARTINS ARAÚJO
HAMILTON JOSÉ V. DE SOUZA

IERFFERSON P. DE CASTRO
WILSELMAN MARIA DE OLIVEIRA
CLÁUDIO LUÍS S. BORGES

PERÍODO DE AVALIAÇÃO: 15/10/93 À 15/04/94

23.895-3
27.412-7
31.863-9
32.148-6

LEGENDA:

NE.VA S. MARTINS ARAÚJO
HAMILTON JOSÉ V. DE SOUZA
WILSELMAN MARIA DE OLIVEIRA
CLÁUDIO LUÍS SOUZA BORGES

5,00 EXCELENTE
4,80 EXCELENTE

5,00 EXCELENTE
5,00 EXCELENTE
5,00 EXCELENTE

5,00 EXCELENTE
4,60 EXCELENTE
5,00 EXCELENTE
5,00 EXCELENTE

• SERVIDORES CEDIDOS
•* SERVIDORES DE LICENÇA
•«« SERVIDORES NÃO AVALIADOS
***• SERVIDOR COM RECURSO EM ANDAMENTO

SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO
.. SERVIDORES REMOVIDOS

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS

ORDEM DE SERVIÇO N9 66, DE 8 DE MAIO DE 1996

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS - IDR, no uso das atribuições regimentais e tendo eu vista o
disposto no iten 02 da Portaria n2 12/96-SEA, de 03 de naio de 1996,
resolve:

1- Constituir Conissao provisória conposta dos seguintes servidores
públicos : ROBERTO DE CARVALHO, MARIA HELENA COSTA MEIRELES FREITAS,
CÉLIA MEIRELES, MARIA MADALENA DE ANDRADE SILVA, JOSO LUÍS RODRIGUES
SERTSO, para sob a presidência do primeiro, propor critérios para
contratação de prestadores de serviços ao Instituto de Desenvolvimento
de Recursos Hunanos - IDR.
2- Esta Conissão ten o prazo de 15 (quinze) dias P*ra_ cunprir o
objetivo a que se destinou, a partir da data de sua publicação.

ADEMAR KYOTOSHI SATO

ORDEM DE SERVIÇO N9 69, DE 10 DE MAIO DE 1996

O CHEFE DE GABINETE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS - IDR, no uso das atribuições que lhe foran delegadas através
da Orden de Serviço na 045/95-IDk, de 06 de abril de 1995, resolve:

AUTORIZAR, con base no artigo 87, da .Lei 8.112, de 11 de dezenbro de
1990, a Licenca-Prênio por Assiduidade as servidoras abaixo:

00031.000256/92 ! HIÍTHES IAS IOÍES IE IEUS

00031.000160/90 1 «MIA ECitlft

: i : PE 8 í
: : n» : INÍCIO

: M.007-4 : siir : n ; 03.04.94
1 80.027-9 ! SUP ! 30 ,' 09.0i.76

OTON PEREIRA NEVES

0 10

: TÍMIDO
1 31.08.»

! 04.07.74

NOTA FISCAL:

4,10 BOM

O MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO DE

UMA NOVA BRASÍLIA.
Participe dessa construção.

Exija sempre a Nota ou Cupom Fiscal
em todas as suas compras.

SECRETARIA DE
F A Z E N D A E
PLANEJAMENTO
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N9 68, DE 10 DE MAIO DE 1996

O SECRETARIO DE EDUCACSO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto na Lei na 66 de
18/12/89, em seu artigo 12, parágrafo lu, combinado com a Resolução na
4848 de 10/11/94, resolve:
1. Conceder Progressão Funcional por Antigüidade a servidora JANE MARIA
HOCMULLER, m a t r í c u l a na 25.422-3, Especialista de Educação, pertencente
à Carreira de Magistério Público, do Quadro de Pessoal do Governo do
D i s t r i t o Federal, que passa para o Padrão XV, a contar de 04/05/96.
2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus
efeitos financeiros a p a r t i r da data i n d i v i d u a l m e n t e citada.

ANTÔNIO IBHNEZ RUIZ

SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA N9 14, DE 10 DE MAIO DE 1996

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições re_
gimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo arti^
go 4' do Decreto ns 744, de 18 de Junho de 1968. resolve:

DISPENSAR da Comissão de Avaliação de Desempenho criada pela Portaria n»
09/91 a servidora abaixo discriminada:
VERA LÚCIA PEREIRA MARTINS FERREIRA, matrícula n» 31.151-0, Técnico de
Administração Publica (Presidente).

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

PORTARIAS DE 13 DE MAIO DE 1996

0 SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais, resolve:

1 - Alterar a composição da Comissão Bipartite, criada através da Por-
taria/SES, de 25 de janeiro de 1996, para incluir como representante da
Secretaria de Saúde do Distrito Federal, o servidor LUCAS CARDOSO VÊ
RÃS NETO.
2 - Designar o servidor CARLOS SARAIVA E SARAIVA_para substituir BEA-
TRIZ MAC DOWELL SOARES, na presidência da Comissão em suas faltas e im-
pedimentos.

3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O SECRETARIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que,
lhe confere o artigo 3» do Decreto n» 3.466, de 07 de dezembro de 1976,
resolve:
CESSAR o pagamento de Gratificação por Encargo em Gabinete na Categoria
de Assistente à servidora MARIA DOS SANTOS DE JESUS SOUSA, matricula n»
46.431-7, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
ORDEM DE SERVIÇO N9 41, DE 9 DE MAIO DE 1996

A DIRETORA DO INSTITUTO DE SAÜDE DO DISTRITO FEDERAL - ISDF, no uso de suas atribuições
regimentais, de acordo com o artigo 20, da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, tendo em vista o disposto no artigo 15,
parágrafo único, do Decreto n° 14.640 de 23 de março de 1993, resolve:
HOMOLOGAR o resultado final da avaliação no ESTÁGIO PROBATÓRIO, dos servidores abaixo relacionados, sem
prejuúo da continuidade da apuração dos fatores de que trata o artigo 4°.

200950-1 FABIANA MARIA DANTAS DA SILVA
200951-0 CÉLIA PEREIRA DOS SANTOS
200952-8 EDIMILSON NUNES DE SOUSA
200953-6 LENILDA SOUZA MARQUES
200955-2 SUZE ALVES DE SOUZA

5,53
5,26
6,33
6,19
6,19

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

LÍDIA MARIA PINTO DE LIMA

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 10 de maio de 1996

Processo : 062.000388/96
Interessado : MÁRIO CÉSAR ALTHOFF
Assunto : Dispensa de Ponto
AUTORIZO, nos termos do Artigo 1° do Decreto n° 5.052, de 28 de dezembro de 1979; a dispensa de ponto do servidor Mário
César Althof£ matrícula n° 200908-1, para viajar à Porto Alegre - RS, no período de 13 a 17 de maio de 1996, com o objetivo de
fazer Inspeção em Indústrias Farmacêutica e Farmoquímica, sem ônus para o Instituto de Saúde, exceto vencimento e demais
vantagens do servidor, a convite da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde .

Processo n° : 062 000.389/96
Interessados : ANGELIKA BREDT, GLÓRIA MARIA RODRIGUES e MARIZONEIDE CAVALCANTE GOMES
Assunto : Dispensa de Ponto
AUTORIZO, nos termos do Artigo 1° do Decreto n" 5.052, de 28 de dezembro de 1979, a dispensa de ponto, das servidoras
Angelika Bredt, matrícula n" 100003-9, Glória Maria Rodrigues, matricula n° 100364-0 e Marizoneide Cavalcante Gomes.
matricula n° 200854-8, para participarem do II Curso de Elaboração de Projetos de Pesquisa e Artigos Científicos, no
CEDRHUS/FHDF - Brasília/DF, no período de 22/04 a 05/06/96, sem ônus para o ISDF. execeto a remuneração e vantagens a
que fazem jus as servidoras. LÍDIA MARIA PINTO DE LIMA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇÃO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO N9 27, DE 23 DE ABRIL DE 1996 (*)

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL DO INSTITUTO DE SAtiDE DO DISTRITO FEDERAL/BDF, no mo At nu
compotíncl» delegada pela Ontem d» Serviço n* 216 d* 22 d» novombro d* 1995 • Undo «m viita o contido no
Decreto rf \ de 25 de março de 1995, reiolve:
CONCEDER Adicional da Lei rf 1.004, de 09/01/96, regulamentada pelo Decreto n° 17.182 de 06/03/96. Deferido»,

conforme discriminação nos processou a «erguir:

PROCESSO N°
INTERESSADO
MATRICULA
DATADO DESPACHO

PROCESSO N»
INTERESSADO
MATRÍCULA
DATADO DESPACHO

PROCESSO N»
INTERESSADO
MATRÍCULA
DATADO DESPACHO

PROCESSO N"
INTERESSADO
MATRÍCULA
DATA DO DESPACHO

PROCESSO N"
INTERESSADO
MATRÍCULA
DATADO DESPACHO

PROCESSO
INTERESSADO
MATRÍCULA
DATA DO DESPACHO

PROCESSO
INTERESSADO
MATRÍCULA
DATADO DESPACHO

PROCESSO
INTERESSADO
MATRÍCULA
DATADO DESPACHO

PROCESSO
INTERESSADO
MATRÍCULA
DATADO DESPACHO

PROCESSO
INTERESSADO
MATRÍCULA
DATADO DESPACHO

PROCESSO
INTERESSADO
MATRÍCULA
DATADO DESPACHO

: 062000254/96
: FRANCISCO CARLOS AMANAJÂS DE AGUIAR
: 100461 -l QP/ISDF
: 09.04.96
(1/10 DF-11 apartirde 14.03.96)

: 062000253/96
: OISELA MARIA MONTEIRO BARBOSA
: 100491-3QP/ISDF
: 09.04.96
( l/S DF-03 a partir de 03.03.95 e 1/10 DF-03 a partir de 03.03.96 )

: 062000252/96
: VIRGÍNIA LOPES
: 100505-7 QP/ISDF
: 09.04.96
(1/5 DF-11 apartirde 03.03.95 e 1/lODF-ll a partir de 03.03.96)

: 062000251/96
•.VIVIANI MARIA B ARRETO QOMES
: 200810-6 QP/ISDF
: 09.04.96
( 1/5 DF-05 apartirde 03.03.95 e 1/10DF-05 apartirde 03.03.96)

: 062000250/96
: REGINA CÉU SCORPIONE NAZARENO
: 200837-8 QP/ISDF
: 09.04.96
(1/5 DF-11 a partir de 03.03.95 e 1/10 do DF-11 a partir de 03.03.96)

: 062000249/96
: VERALÚCIA ALVES DE UMA RODRIGUES
: 1007 51-3 QP/ISDF
: 09.04.96
( 1/10 DF-05 a partir de 03.03.96 )

: 062000255/96
: CELSO JOSÉ CORREIA
: 100488-3 QP/ISDF
: 09.04.96
(1/5 DF-05 a partir de 03.03.95 e 1/10DF-05 a partir de 03.03.96)

: 062000256/96
: STNVAL ALVES COSTA
.•100738-6 QP/ISDF
: 16.04.96
( 1/5 DF-02 t partir de 17.07.95 )

: 062000257/96
: MARIA AILZA BRANDAO DA 3ILVA
: 100651-7 QP/ISDF
: 16.04.96
( 1/5 DF-02 a partir de 30.06.95 )

: 062000258/96
; ADRIANA FON3ECA ZEREDO
: 200894-7 QP/ISDF
; 16.04.96
( 1/5 DF-02 a partir de 14.06.95 )

: 062000271/96
: DELMAMOREIRADA SILVA
: 100584-7 QP/ISDF
; 16.04.96
(1/lODF-ll a partir de31.01.96)

PROCESSO ; 062000270/96
INTERESSADO : SÉRGIO ANTÔNIO QUEIROZ
MATRÍCULA : 100389-5 QP/ISDF
DATA DO DESPACHO : 16.04.96

(1/5 DF-09 • partir de 21.04.95 )

PROCESSO
INTERESSADO
MATRÍCULA
DATA DO DESPACHO

PROCESSO
INTERESSADO
MATRÍCULA
DATADO DESPACHO

PROCESSO
INTERESSADO
MATRÍCULA
DATADO DESPACHO

PROCESSO
INTERESSADO
MATRÍCULA
DATA DO DESPACHO

PROCESSO
INTERESSADO
MATRÍCULA
DATA DO DESPACHO

PROCESSO
INTERESSADO
MATRÍCULA

;062000265/96
: CLÁUDIA BARBOSA DOS SANTOS
: 100766-1 QP/EDF
: 16.04.96
( 1/5 DF-03 a partir de 03.03.95 ei/10 DF-03 a partir de 03.03.96 )

: 062000266/96
: ANE MARY RANGEL DA SILVA
: 100679-7 QP/ISDF
: 16,04.96
( 1/5 DF-03 a partir de 03.03.95 e 1/10 DF-03 a partir de 03.03,96 )

; 062000267/96
: IVONE ALVES DA CUNHA
: 100444-1 QP/ISDF
; 16.04.96
( 1/10 DF-02 «partir de 14.03.96 )

:062000268/96
: VALDEMIR EVANGELISTA DE OLIVEIRA
: 100585-5 QP/ISDF
; 16.04.96
(1/lODF-ll «partirde 14.03.96)

:062000269/96
: JACSONULHOA MOURA
; 100705-0 QP/ISDF
: 16.04.96
( 1/5 DF-05 apartirde 12.12.95)

: 062000487/94
; MARIA APARECIDA MOREIRA MARTINELLI
: 100590-1 QP/ISDF

P ri li-
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DATADO DESPACHO : 16.04.96
( 4/5 DF-02 a partir de 28.06.95)

•
PROCESSO : 06200282/93
INTERESSADO : FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA DUTRA
MATRÍCULA : 100147-7 QP/ISDF
DATA DO DESPACHO : 1 6. 04. 96

( Substituição 1/5 DF-02 por 1/5 DF-05 a partir de 01.04.95 . Ficando ai«im concedido 3/5
DF-02 e 2/5 DF-05 )

WILSON ANTÔNIO SALGADO

(*) Republicada por ter saído com incorreção, do original, no DODF n9
81 de 26-4-96, pág. 3377.

ORDEM DE SERVIÇO N9 29, DE 7 DE MAIO DE 1996

O i •»«!«•«! DA SEÇÀO DE PESSOAL DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL/ISDF, no u«o d* nu.
competência delegada pela Ordem d* Serviço n' 216 d» 22 d» novembro d* 1995 e tendo «m vista o contido no
Decreto n* 1 de 2S d* março de 1999, retolve:
CONCEDER Adicional da Lei n" 1.004, de 09/01/96, regulamentada pelo Decreto tf 17.182 de 06/03/96. Deferido»,

conforme discriminação noi proceuoi a tergmr :

PROCESSO N° : 062000357/96
INTERESSADO : VÂNIA DE SOUZA BARRETO
MATRICULA : 1007 1 2-2 QP/ISDF
DATADO DESPACHO : 02.05.96

í\i\n nB.o»»»«»w^voai.«)

PROCESSO N» : 062000360196
Tvmaksaiuno . cuuDXL^aAa&o2A.vnKDUkOoiiuio
MATRICULA : 1 00526-0 QP/HDF
DATA DO DESPACHO : 02 05.96

( 1/1 0 DF-1 0 a partir de 16.03.96)

PROCESSO N° : 062000359/96
INTERESSADO : EDINALDO CUNHA PIMENTA
MATRÍCULA : 100786-6 QP/ISDF
DATADO DESPACHO : 02.05.96

( 1/10 DF-02 a partir de 19.04.96))

PROCESSO N° : 062000358/96
INTERESSADO : MÁRCIA CRISTWA DA SILVA
MATRICULA : 200804-1 QP/BDF
DATA DO DESPACHO r 02.05.96

( 1/5 DF-05 a partir de 17.07.95 )

PROCESSO N° : 062000 1 90/90
INTERESSADO : LINCOLN MONTEIRO
MATRÍCULA ' 100317-8 QP/ISDF
DATADO DESPACHO i 02.05.96

( Substituição de 1/5 DF-05 por 1/5 do DF-12 apartir de 02.07.95. Ficando ataim concedido
4/5 do DF-05 e 1/5 do DF-12)

PROCESSO : 062000550/91
INTERESSADO : LÍDIA MARIA PINTO DE LIMA
MATRÍCULA : 1 0033 1 -3 QP/ISDF
DATA DO DESPACHO : 02.05.96

( Substituição de 1/5 do DF-12 por 1/5 do CNE apartir de 08.01 .96. Ficando assim concedido
4/5 do DF-1 2 e 1/5 do CNE)

PROCESSO : 062000504 94
INTERESSADO : SÔNIA REGINA DE MELLO NÓBREGA MARQUES
MATRÍCULA : 100214-7 QP/ISDF
DATA DO DESPACHO : 02.05.96

(1/10 DF-05 a partir de 1 0.04.96 )

PROCE33O 1062000137/90
INTERESSADO : LUIZ CARLOS PEREIRA DUARTE
MATRÍCULA ; 100049-7 QP/ISDF
DATA DO DESPACHO ; 02.05.96

( Substituição de 1/10 do DF-12 por 1/10 do DF- 14 apartir de 14.03.96 . Ficando assim
concedido 9/1 0 do DF- 1 2 E 1 /l 0 do DF- 1 4)

PROCESSO : 062000270/96
INTERESSADO : SÉRGIO ANTÔNIO QUEIROZ
MATRÍCULA : 100389-5 QP/ISDF
D ATA DO DESPACHO : 08..0596

(1/10DF-09 apartir de 21.04..96)

WILSON ANTÔNIO SALGADO

''l Republicada por ter saldo com incorreção, do original, no DODF n?
. de 19-5-96, pãg. 3807.

-

ORDEM DE SERVIÇO N9 31, DE 9 DE MAIO DE 1996

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL DO IN3T1TUTO DE 3AUDE DO DISTRITO FEDERAL/ISDF, no uso de sua
competência delegada pela Oî dem de Serviço n° 21 6 de 22 de novembro de 1995 e tendo em vista o contido no Decreto 1 de
25 de março de 1 995, resolve:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, nos termos do artigo 87 da Lei 8. 1 1 2, de 1 1 de dezembro de 1 990,
aos servidores abaixo relacionados:
Nome : Maria Irísmar Nepomuceno Ximenes
Cargo : Analista de Administração Pública
Matricula ; 20081 2-2
Lotaçlo : Gerencia de Bromstologia e Química
1° Qüinqüênio : 02.02.84 a 31. 01. 89
2° Qüinqüênio : 01 .02.89 a 3 1.01. 94

Nome : Giovani Domingos de França Barbosa
Cargo ; Técnico de Adminirtraçao Pública
Matricula : 100613-4
Lotaçio : RH Diversos
!• Qüinqüênio : 02.08.8ía01.09.90
2° Qüinqüênio : 02.09.90 a 01.09.95

Nome : Faustino Carlos Ferreira
Cargo : Auxiliar de Administração Pública
Matricula : 100112-4
LoUçio : Gerencia de Biologi» Medica
y Qüinqüênio : 16.03.91 a 15.03.96

Nome : Margarida Costa Barbosa de Moraes
Cargo : Técnica de Administração Pública
Matricula : 100028-8
Lotaçlo : Gerência de Bromatologia e Química
rQuinquênio : 03.11.88 a02.11.93

.
Nome : Maria do Socorro Nery Rodrigues
Cargo : Auxiliar de Administração Pública
Matricula : 100599-5
Lotaçlo : Fundação Hemocentro de Brasília
V Qüinqüênio : 26.11.90 a 25. 11. 95

Nome : Ronaldo Leite Memória
Cargo : Auxiliar de Administração Pública
Matricula : 200938-0
Lotação : Fundação Hemocentro de Brasília
1° Qüinqüênio : 20.02.91 a 19.02.96

Nome :Lea Rosa Dias
Cargo : Técnico de Administração Pública
Matricula : 200888-2
Lotaçlo : Fundação Hemocentro de Brasília
1« Qüinqüênio : 07.03.91 a 06.03.96

Nome : Jorge Dias Machado
Cargo ; Auxiliar de Administração Public»
Matricula : 100622-3
Lotaçlo : Gerência de Controle Zoonoses
2° Qüinqüênio : 06. 1 1 .91 a 04.01 .96

Nome :GeniNeumamN. L. Ctmsra
Cargo : Analista de Administração Pública
Matricula : 200946-3
Lotaçlo : Gerencia de Biologia Médica
1° Qüinqüênio : 12.08.82 a 11.08.87
^Qüinqüênio : 12.08.87 a 11.08.92

Nome ; AUiza César Vieira
Cargo : Analista de Administração Pública
Matricula : 100708-4
Lotaçlo : Gerencia de Biologia Médica
r Qüinqüênio : 11.04.91 a 10.04.96

*
Nome : Aracy Rodrigues Barbosa
Cargo : Auxiliar de Administração Pública
Matricula : 100747-5
Lotaçio : Gerencia de Controle de Zoonoses
1» Qüinqüênio : 22.03.91 a 21. 04.96

Nome : Maria de Fátima Carvalho Rufino
Cargo : Técnico de Administração Pública
Matricula : 200885-8
Lotaçlo : Gerencia de Controle de Zoonoses
1° Qüinqüênio : 07.03.91 a 06.04.96

Nome : Adriana Fonseca Zaredo
Cargo : Técnico de Administração Pública
Matricula : 200894-7
LoUçio ; Gabinete/BDF
1° Qüinqüênio : 19.04.91 a 18.04.96

Nome :Herondes Morais da Silva
Cargo : Técnico de Administraçlo Pública
Matricula : 200889-1
Lotaçlo : Fundação Hemocentro de Brasília
rQuinquênio : 08.03.91 a 31,03.96

WILSON ANTÔNIO DE SALGADO

ORDEM DE SERVIÇO N9 32, DE 10 DE MAIO DE 1996

O CHUTE DA SEÇÃO DE PESSOAL DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL/ISDF, no uso d* sua
competência delegada pela Ordrnn d* Serviço n* 216 d* 22 d* novembro d* 1995 a tendo «m lista o contido no
Decreto n* 1 de 25 d* março de 1995, resolve:
CONCEDER Adicional da Lei n" 1.004, de 09/01/96, regulamentada pelo Decreto n° 17.182 de 06/03/96. Deferidos,

conforme discriminação nos processos a serguir :

PROCESSO W : 062000380/96
INTERESSADO : SILVANA LEITE FERREIRA
MATRÍCULA : 100530-8 QP/ISDF
DATA DO DESPACHO : 09.05.96

(1/10 DF-05 a partir de 14.03.96)

PROCESSO N* : 062000381/96
INTERESSADO : KLAUS MARCUS PARANAYBA
MATRÍCULA : 200835-1 QP/ISDF
DATA DO DESPACHO : 09 05.96

( 1/5 DF-11 a partir de 20.08.95)

PROCESSO N» : 062000486/94
INTERESSADO : MARIA CLARA DE CARVALHO MIRANDA
MATRÍCULA : 100055-1 QP/BDF
DATA DO DESPACHO : 09.05.96

( 1/5 DF-1 1 apartir de 12.04.95)
1/10DF-12 apartir de 12.04.96)

PROCESSO W :062000219/95
INTERESSADO : MARIA DO CARMO DE DEUS ALVES
MATRICULA : 1 007 1 6-5 QP/ISDF
D ATA DO DESPACHO : 09.05.96

(1/10 CNE-ESPECIAL a partir de 09.02.96)

PROCESSO N« : 062000249/96
INTERESSADO : VERALÜOA ALVES LIMA RODRIGUES
MATRICULA : 100751-3 QP/ISDF
DATADO DESPACHO : 02.04.96

( 1/5 DF-05 apartir de 03.03.95)

WILSON ANTÔNIO SALGADO
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÕES DE 25 DE ABRIL DE 1996

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, usando das a
tribuições que lhe conferem os incisos I a VI, do artigo 29, do Decre_
to n* 12.740, de 24 de outubro de 199O, do Governador do Distrito Fe_
deral, resolve:

REVER a Instrução de 26 de janeiro de 1995, publicada no DODF n9' 25 ,
em 02.02.95, que aposentou SATIR LARA, matrícula n9 109.237-7, _no
Cargo de Assistente Superior de Saúde-Medico, Classe Especial.Padrão,
V, do Quadro de Pessoal da Fundagão Hospitalar do Distrito'Federal, ,
para excluir o § ls do item I, do artigo 186, da Lei n9 8.112,de 11
de dezembro de 1990, ficando ratificados os demais termos. Processo '
ns 061.013.173/94.
REVER ! a Instrução de 02 de maio de 1995, publicada no DODF 090, de 11
do 05. 95, que aposentou GESO SEBASTIÃO RIBEIRO, matrícula n9 106.
500-9, no Cargo de Assistente Superior de Saúde-Administrador, Classe
Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, para excluir a vantagem 62, e incluir as vantagens,
dos artigos 3« e 8», da Lei n9 8.911, de 11 de julho de 1994, ficando
ratificados os demais termos.Processo n9 061.000.409/95.
RETIFICAR a Instrução de 31 de outubro de 1995, publicado no DODF n9

214, de 07.11.95, que concedeu aposentadoria a NELMA HELENA 'DANTASJ '
DE SALES, matrícula n9 112.407-2, no Cargo de Assistente Superior de
Saúde-III-Enfermeira, Classe Especial, Padrão III, do Quadro de Pesso
ai da Fundação Hospitalar do Distritç Federal, nos termos dos artigos
186, item III, alínea "c1-1 e 189, parágrafo único, da Lei n9 8.112, de
11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 41, inciso Ill.alinea
"c" e §§ 4» e 7», da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com as vanta -
gens previstas nos artigos 39 e 89, da Lei n9 8.911, de 11 de julho '
de 1994. Processo n9 061.023.585/95.
(Retificado por haver saído com incorreção no Padrão, publicado no o-
riginal).
RETIFICAR a Instrução de 27 de fevereiro de 196, publicado no DODF n»
45, de 06.03.96, que concedeu aposentadoria a DAGUIMAR XAVIER RAMOS ,
matrícula n9 118.770-8, no Cargo de Assistente Intermediário de Saú
de-II-Aux. de Enfermagem, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de
Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos
artigos 186, item III, alínea "c" e 189, parágrafo único da Lei n9

8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 41, inciso'
III, alínea "c" e §§ 4» e 7«, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAI.Pró
cesso n9 061.036.024/96. (ficando ratificados os demais termos)
RETIFICAR a Instrução de 06 de março de 1996, publicada no DODF n9

47, de 08.03.96, que concedeu aposentadoria a MARTA DANTAS BARBOSA _ ,
matrícula n' 104.922-4, no Cargo de Assistente Intermediário de Saú-
de-II-Aux. de Enfermagem, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pés
soai da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos arti-
gos 186, item III, alínea "c" e parágrafo único, da Lei n9 8.112, _de
11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 41, inciso III, ali -
nea "c" e §§ 49 e 79, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, ficando rã
tifiçados os demais termos. Processo n9 061.042.080/96.
RETIFICAR a Instrução de 27 de fevereiro de 1996, publicada no DODF
n9 45, de 06.03.96, que Concedeu aposentadoria a JAILTON FERNANDES DE
MEDEIROS, matricula n9 119.371-6, no Cargo de Assistente Superior de
Saúde-Odontólogo, 1a Classe, Padrão VI, do Quadro de Pessoal da Funda
cão Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item1

III, alínea "c" e 189, parágrafo único, da Lei n9 8.112, de 11 de de
zembro de 1990, combinados com o artigo 41, inciso III, e §§ 49 e 79

da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo n9 061.030.055/96.

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

INSTRUÇÕES DE 2 DE MAIO DE 1996

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, usando das a-
tribuições que lhe conferem os incisos I a VI, do artigo 29, do Decre-
to n9 12.740, de 24 de outubro de 1990, do Governador do Distrito Fede_
ral, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA a IZABEL NERI DE ALMEIDA BARBOSA, matrícula n9

107'. 913-1, no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde-II-Aux .de En
fermagem, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da_Fundação'
Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III,
alínea "c" e 189, parágrafoúnico, da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro '
de 1990, combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e §§ 49 e
79, da LEI ORGÂNICA DODISTRITO FEDERAL. Processo n9 061.031.260/95.
APOSENTAR HELENA MARIA DE SENA OLIVEIRA, matrícula n9 109.601-0, no
Cargo de Assistente Intermediário de Saúde-II-Aux. de Enfermagem, Clas_
se Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item I, e 189, parágrafo
único, da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o ar
tigo 41, inciso I, e § 49, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.Proces-
so n9 061.001.253/96.
CONCEDER APOSENTADORIA a LÚCIA MABIA DE ARAÚJO SOUZA, matrícula n9

103.190-2, no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde-II-Aux.de En
fermagem, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da_Fundação'
Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III ,
alínea "c" e 189, parágrafo único, da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro,
de 1990, combinados com o artigo 41, inciso TII, alínea "c" e §§ 49 e
79, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.Processo n9 061.042.233/93.
APOSENTAR FRANCISCO DE ABREU, matrícula n9 133.401-8, no Cargo _ de
Assistente Intermediário de Saúde-II-Art.O.Civis, 35 Classe, Padrão I,
nos termos dos artigos 186, item I, § l9 e 189, parágrafo único, da
Lei n» 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 41,in
ciso I e §§ 49 e 79 da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo n9

061.001.534/96.
CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA DÇ CARMO DAVID, matrícula n9 118.313-3,
no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde-II-Aux. de Enfermagem ,
Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "a"
e 189, parágrafo único, da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990xcom
binados com o artigo 41, inciso III, alínea "a" e § 49, da LEI ORGÂNI-
CA DO DISTRITO FEDERAL, com as vantagens orevistas no artigo 192, item
II, da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990. Processo n9 061.022
420/96.

CONCEDER APOSENTADORIA a ESMÊNIA TEIXEIRA DE RESENDE, matrícula __ n«
133.453-1, no Cargo de Assistente Superior de Saúde-31-Blbliotecárlo ,
3s Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "a" e
189, parágrafoúnico, da Lei n» 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combjl
nados com o artigo 41, inciso III, alínea "a" e §§ 49 e 79, da LEI OR
GÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com as vantagens previstas no artigo 192 ,
item I, da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990. Processo n9 061. '
022.215/96.

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

INSTRUÇÕES DE 10 DE MAIO DE 1996

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do artigo 2-
do Decreto n2 12.740 de 24 de outubro de 1990, do Governador do Distrito
Federal, resolve:

1) Conceder Progressão Funcional nos termos do Artigo 2^ do De.
creto 14.647, de 25.03.93, aos servidores constantes do anexo desta Ins.
trução.

2) Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação desta Instru
cão, retroagem à data em que se completou o interstício de cada servidor.

3) Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

HATBIC HOHE DO SERVIDO»
SITUAÇÃO ANTERIOR l SITUAÇÃO NOVA ! O A T A

i DA
C L A S S E l PADRÃO ! C L A S S E ! PADRÃO l VIGÊNCIA

Regional: 10001 ADHC - ADMINISTRAÇÃO CENTRAI

Categoria: »«« AGENTE ADMINISTRATIVO m

119124-1! ELAINE FERREIRA BONF1H SILVEIRA
119134-91 ADAUTO LOPES DE OLIVEIRA
119182-9! SÔNIA CRISTIHA G. NOGUEIRA DE SOUSA
120447-5! GERARDO ARAÚJO DE LIMA
132799-2! HARIA CRISTINA LEOKCIO LIMA
132828-01 «ASHINGTON LUÍS TELES MACHADO
132861-1! ARLEH RIBEIRO DE SOUZA
132888-3! EDIVANIA HARIA LIHA DE ARAÚJO
132944-8! CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA

Categoria: w ARTIFICE-CARP.HARCENARIA >»

125385-9! JOSÉ RODRIGUES LUZ
126706-01 OSVALDO CONCEIÇÃO SILVA

Categoria: w ART.ESPEC.-ARTES GRAriuS »«»

108552-2! JOSÉ BARROSO COSTA

Categoria: «t» ARTIFICE-ALF.COSTURARIA *»»

104509-1! HARIA LILI BARROS
112957-1! LÁZARA ILDA DA SILVA
116827-4! MARIA DE FATIHA FERNANDES

Categoria: >» AUXILIAI! DE ARTÍFICE m

116374-4! SAGNER DOS SANTOS CRUZ

Categoria: m AGENTE DE PORTARIA »«

132731-3! GENIVAN SILVA MORAES

Categoria: w ODOHTOLOGO *«*

120735-1! HARLUCE NAVES DE DEUS

Categoria: m ENGENHEIRO m

120540-4! CELINE HARIA CAKARA PESSOA

Categoria: m ARQUITETO <»«

129817-8! MARCO ANTÔNIO SANTOS DE AMORIH

Categoria: >« CONTADOR <»

112930-9! JOSÉ RODRIGUES PEREIRA PASSOS

[Progressão]

Regional: 10001 ADHC - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Categoria: »«» ADI.OP.SERV.D1V. - L. E CONS. »«

114091-4! JOÃO PACHECO DE LIMA
120619-2! ELENICE MAGALHÃES RIBEIRO GUEDES

Categoria: w TELEFONISTA «»»

114875-3! MARIA J)AS HERCES FONSECA TELES

Categoria: W HED.GINECO.E OBSTETRÍCIA w

100396-8! MIRIAH AMORA DE ASSIS REPUBLICANO
120600-1! DALVA BRAZ DE OLIVEIRA

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

PRIHE1SA
SEGUNDA

PR1HE1RA

PRIMEIRA
PRIHEIRA
PRIMEIRA

! ÚNICA

! ÚNICA

! PRIMEIRA

! PRIMEIRA

! TERCEIRA

! ESPECIAL

! ÚNICA
! ÚNICA

! SEGUNDA

! ESPECIAL
! PRIMEIRA

Regional: 10002 COMP - CENTRO ORIENTAÇÃO HEDICO PSICOPEDAGOGICO

Categoria: w AGENTE ADMINISTRATIVO w

132801-8! ANTÔNIO ROBERTO DOS SANTOS GUEDES ! TERCEIRA

Categoria: W PSICÓLOGO «*»

III
III
III
II

III
III
III
III
III

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

IV
IV
IV

III
IV
IV
IV
IV
IV

06.04.96
05.04.96
19.04.96
20.04.96
01.04.96
14.04.9S
15.04.96
07.04.96
01.04.96

IV ! PRIHEIRA
VI ', SEGUNDA

IV ! PRIMEIRA

V l 10.04.96
VII ! 14.04.96

V ! 28.04.96

PRIHEIRA
PRIHEISA
PRIMEIRA

03.04.96
10.04.96
23.04.96

XVII ! IINICA

III ! ÚNICA

V ! PRIHEIRA

V ! PRIHEIRA

V ! TERCEIRA

IV ! ESPECIAL

XVIII ! 01.04.96

IV ! 15.04.96

VI ! 29.04.96

VI ! 12.04.96

VI ! 02.04.96

V i 03.04.96

XVII ! ÚNICA ! XVIII ! 03.04.96
XVII ! UHICA ! XVIII ! 20.04.96

V ! SEGUNDA VI ! 30.04.96

II ! ESPECIAL ! III ! 26.04.96
V ! PRIMEIRA ! VI ! 15.04.96

III i TERCEIRA IV ! 05.04.96
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114884-2; CAIU MARIA LEÃO NOGUEIRA 1
129911-5! SILVIA REGINA TACHINARDI !

Regiontl: 10003 CEDRBUS - CEHIRO DE DESEHV. DE REC.HOH

Categoria: «s ACEITE ADMINISTRATIVO <««

119131-4! SOHIA MARIA FREITAS FRADE ',

Categoria: »» ENFERMEIRO W

132717-8 ! MARIA DAS HERCES COSTA REGO !

Categoria: w AUX.OP.SERV.DIV. - L. i COKS. «»

114882-61 IVAHILDA ROSA GOHES i

Regional: 10063 DRKDIV - DEFARTAH£HTO DE REC. RIMADOS

Categoria: m AGENTE ADMINISTRATIVO «'«

119137-3 JOÃO ARAÚJO TORRES
119179-9 ALDA MARÍUES DE OLIVEIRA ROSA
132806-9 CARLA HARIA DA CONCEIÇÃO N. BRAGA

Categoria: W ODOHTOLOGO «>«

132604-0! ALESSANDRA MARIA FRISSO

[Progressão]

Regional: 10063 DRED1V - DEPARTAMENTO DE REC. HUHANOS -

Categoria: «l» ODOHTOLOGO m

132621-0! RODRIGO JOSÉ NASCIMENTO RIBEIRO !

Categoria: Mt ARQUITETO «>

116945-9! ALBERTO HERSZENHUI !

Categoria: m ASSISTENTE SOCIAL t»

116679-41 DALZI NERES MOREIRA !

Categoria: m ENFERMEIRO >««

120589-7! MARIA DE LOURDES FERREIRA JAIME i
128756-7! SUELI CUNHA ALBERKAZ SIRICO '

Categoria: «t NUTRICIONISTA *««

122703-3! FRANCISCA DATSE PINHEIRO HONTENEGRO

Categoria: t» AUXILIAR DE ENFERMAGEM m

127246-9! ELEONORA MARTINS MELCHIOR

Categoria: m HED.GINECO.E OBSTETRÍCIA W

125020-5! JAIME ALENCAR BENEVIDES FILHO

Categoria: m HED.TERAPIA INT. ADULTO m

120706-7! CARLOS CÉSAR MESQUITA SCHLE1CHER

Regional: 11004 HBDF - HOSP. BASE DO DISTRITO FEDERAL

Categoria: 1» AGENTE ADMINISTRATIVO m

119167-5! AZUE COZAC
119180-2! MOEHA PIHENTEL BARBOSA
119196-9! JUKAILDES DE CASTRO BARBOSA
120557-9! EVA MARIA CAIIETA DE LIMA
120587-1! SUZETE HARIA GARCIA DIAS
132851-4! CARLOS DIVINO TREZZI

Categoria: m ART.ESPEC. -OBRAS CIVIS w

104551-2! BENICIO FERREIRA DA COSTA

DIÁRIO

ESPECIAL
TERCEIRA

P/ SAÚDE

ESPECIAL

TERCEIRA

ÚNICA

- DIVERSOS

ESPECIAL
ESPECIAL
TERCEIRA

TERCEIRA

DIVERSOS

TERCEIRA

ESPECIAL

ESPECIAL

PRIMEIRA
TERCEIRA

PRIMEIRA

PRIMEIRA

SEGUNDA

, PRIMEIRA •

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
TERCEIRA

! PRIMEIRA

! III
! VI

! III

! III

! XVII

III
III
III

! I

! III

i II

! II

i V
! VI

! II

! IV

: vi

! V

III
III
III
II
II

III

! IV

ESPECIAL
, TERCEIRA

! ESPECIAL

•

! TERCEIRA

! ÚNICA

ESPECIAL
ESPECIAL
TERCEIRA

! TERCEIRA

! TERCEIRA

! ESPECIAL

! ESPECIAL

! PRIMEIRA
! TERCEIRA

! PRIMEIRA

! PRIMEIRA

! SEGUNDA

! PRIMEIRA

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
TERCEIRA

! PRIMEIRA

OFICIAL DO

! IV ! 30.04.96
! VII ! 30.04.96

! IV ! 05.04.96

! IV ! 19.04.96

! MUI ! 30.04.96

IV 13.04.96
IV 19.04.96
IV 02.04.96

! II ! 12.04.96

! IV ! 05.04.96

! III ! 30.04.96

! III ! 09.04.96

! VI ! 18.04.96
! VII ! 12.04.96

! III ! 12.04.96

1 V ! 27.04.96

! VII ! 09.04.96

1 VI ! 27.04.96

IV 13.04.96
IV 19.04.96
IV 22.04.96
III U. 04. 96
III 25.04.96
IV 12.04.96

! V ! 24.04.96

DISTRITO FEDERAL

Cate«orl«: «» ASSISTENTE SOCIAL ««

116529-1! TÂNIA SOUZA PEIXOTO

Categoria: «« ENFERMEIRO »*

116791-0! MARGARETE CANTALICE ROCHA
122567-7! HARIA ISETE DE SOUZA

Categoria: »» NUTRICIONISTA »>

122706-8! MARIA LUIZA VIDAL SHINODA

Categoria: m AUXILIAR DE ENFERMAGEM «««

120633-8! MARIA BATISTA SANTANA RIBEIRO
120656-7! EVA EDIVILGE DE OLIVEIRA
120675-3! OCEANIRA DE FREITAS CORTEZ GOHES
120676-1! ANTONIA LOBATO PIAUIL1NO
120722-9! AMILVA DE FÁTIMA S DE OLIVEIRA
127238-1! JOÃO DA SILVA COSTA
127245-4! CÉLIA HARIA FERREIRA DOS REIS
127247-1! LUIZ CARLOS FREITAS DA CONCEIÇÃO
127249-7! LAFAETE CAMPOS CORDEIRO

[Progressão]

Regional: 11004 HBDF - HOSP. BASE DO DISTRITO FEDERAL

Categoria: »<» AUIILIAR DE ENFERMAGEM m

127251-9! MARIA JOSELIA BARRETO
127261-6; CARLOS AUGUSTO TORRES
127272-1! ELSON DE SOUZA
127274-8; ALDA HARIA DE SANTA LUZIA
132619-8; CLEUDSONIA VIEIRA DO PRADO
132633-3! JOANA DARQUES RABELO
132666-0! HARIA DE LOURDES ALMEIDA
132692-9! EDM1LSON LOPES FALCÃO
132703-8! GIOVANA BARREIROS LIHA
132769-1! HONICA PAULA DE ARAÚJO
132771-2! ELZA PEREIRA HORAES
132815-8! EUCLIDES FERREIRA HENDES JÚNIOR
132833-6! JOSUÉ CARLOS ROBERTO
132837-9! HELQUISEDEC FERNANDES ALVES
132838-7! JORGE HASSABANE
132845-0! VÂNIA LÚCIA FERRARI
132846-8! ELNA HARIA ARAÚJO DA ROCHA
132871-9! JOÃO MARTINS DUARTE
132884-11 LUCIENE CARVALHO DE SOUSA
132886-7; MARIA DE LOURDES DA FONSECA
132918-9; LUCIMAR BATISTA DE CARVALHO
132921-9; EDILEUZA DE CASTRO BARBOSA
132927-8; HARIA LUZIA RODRIGUES ALVES SILVA
132926-6; LENIR ZANELATTI SALOHAO
132941-31 DINERI HAIA FERREIRA
132942-1; MARIA DAS DORES PEREIRA NEPOHUCENO
132993-6; LINDALVA DE JESUS PINHEIRO FERREIRA

Categoria: »« AG. SERV. COHP. SERVIÇO SOCIAL m

132735-6; BRUNO CORRÊA
132758-5; CLEIA PEREIRA GOHES FARIAS

Categoria: l» TEC. LAB. HEHAT. E HEMOT. <»

119071-7; JOÃO ROGÉRIO CARDOSO DE OLIVEIRA

Categoria: m TEC. LAB. ANATOMIA PATOLÓGICA l<»

119025-3! HILDA CABRAL SIQUEIRA

Categoria: Mt AUX.OP.SE8V.DIV. - L. E CONS. m

112960-1; JOSEFINA PEREIRA DOS SANTOS
114827-3! IRACI SARAIVA COSTA
119176-4! MARIA DO CARMO GOMES OLIVEIRA

[Progressão]

PÁGINA 3913

! ESPECIAL !

! ESPECIAL !
! PRIMEIRA !

! PRIMEIRA

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA

! PRIMEIRA
! PRIMEIRA
1 PRIMEIRA
! PRIMEIRA
! TERCEIRA
t TERCEIRA
! TERCEIRA
1 TERCEIRA
! TERCEIRA
! TERCEIRA
! TERCEIRA
! TERCEIRA
! TERCEIRA
! TERCEIRA
! TERCEIRA
1 TERCEIRA
! TERCEIRA
1 TERCEIRA
1 TERCEIRA
; TERCEIRA
; TERCEIRA
! TERCEIRA
! TERCEIRA
! TERCEIRA
! TERCEIRA
! TERCEIRA
1 TERCEIRA

! TERCEIRA
! TERCEIRA

! ESPECIAL

! -ESPECIAL

ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA

II ! ESPECIAL !

II ! ESPECIAL !
H ! PRIMEIRA !

II ! PRIMEIRA

II ESPECIAL
II ESPECIAL
II ESPECIAL
II ESPECIAL
II ESPECIAL
IV PRIMEIRA
IV PRIMEIRA
IV PRIMEIRA
IV PRIMEIRA

IV ! PRIMEIRA
IV ! PRIMEIRA
IV ! PRIMEIRA
IV ! PRIMEIRA
III ! TERCEIRA
III ! TERCEIRA
III ! TERCEIRA
III ! TERCEIRA
III ! TERCEIRA
III ! TERCEIRA
III ! TERCEIRA
III ! TERCEIRA
III ! TERCEIRA
III ! TERCEIRA
III ! TERCEIRA
III ! TERCEIRA
III ! TERCEIRA
III ! TERCEIRA
III ! TERCEIRA
III ! TERCEIRA
III ! TERCEIRA
III ! TERCEIRA
III ! TERCEIRA
III 1 TERCEIRA
III ! TERCEIRA
III ! TERCEIRA
III ! TERCEIRA

! III ! TERCEIRA
! III ! TERCEIRA

! III ! ESPECIAL

! III ! ESPECIAL

XVIII ÚNICA
XVII ÚNICA
Mil ÚNICA

III ! 06.04.96

III ! 13.04.86
III ! 02.04.96

III ! 27.04.96

III 19.04.96
III 19.04.96
III 20.04.96
III 22.04.96
III 27.04.96
V 27.04.96
V 24.04.96
? 24.04.96
V 27.04.96

V ! 27.04.96
V ! 24.04.96
V ! 27.04.96
V ! 30.04.96
IV ! 06.04.96
IV ! 13.04.96
IV ! 06.04.96
IV ! 13.04.96
IV ! 16.04.96
IV ! 01.04.96
IV ! 02.04.96
IV ! 20.04.96
IV ! 05.04.96
IV ! 19.04.96
IV ! 05.04.96
IV ! 13.04.96
IV ! 16.04.96
IV ! 22.04.96
IV ! 12.04.96
IV ! 16.04.96
IV ! 30.04.96
IV ! 19.04.96
IV ! 14.04.96
IV ! 16.04.96
IV ! 20.04.96
IV ! 19.04.96
IV ! 14.04.96

! IV ! 01.04.96
! IV ! 16.04.96

! IV ! 01.04.96

! IV ! 01.04.96

XII 11.04.96
XVIII 14.04.96
XVIII 15.04.96

Regional: 11004 HBDF - HOSP. BASE DO DISTRITO FEDERAL
Categoria: m MOTORISTA >»

132923-5! JUSCELINO HONORIO DE OLIVEIRA

1 Progressão]
Regional: 11004 HBDF - HOSP. BASE DO DISTRITO FEDERAL

Categoria: m AGENTE DE PORTARIA m

120610-9! ANDIARA VASCONCELOS FEITOSA COELHO
120689-3! JANE HARGARETH MOTA POLUO

Categoria: m ASCENSORISTA *»»

116646-8! RAIMUNDO NONATO A. VASCONCELOS

Categori-: m ODONTOLOGO »»>
116899-1! MARIA (0 »RHO MELO DE OLIVEIRA
132647-3! CLÁUDIO 1 EXANORE TOSTA
132654-6! RONALDO R DICCH1

Categoria: »>« PSICÓLOGO «<

112956-2! INEZ CRISTINA GUEDES RODRIGUES

Categoria: m FARMACÊUTICO BIOQ. LABORATÓRIO «t

122621-5! CECÍLIA BEATRIZ DE MORAES GAUDARD
122622-3! HARIA DE FÁTIMA D. BOGHOSSIAN

! TERCEIRA

ÚNICA
! ÚNICA

! ÚNICA

! ESPECIAL
! TERCEIRA
! TERCEIRA

i ESPECIAL

! PRIMEIRA
! PRIMEIRA

! III

! IV! I
1 IVII

! IVII

! II
! III
í III

! IV

1 II
! II

! TERCEIRA

! ÚNICA
! ÚNICA

! ÚNICA

! ESPECIAL
1 TERCEIRA
! TERCEIRA

! ESPECIAL

! PRIMEIRA
! PRIMEIRA

! IV ! 15.04.96

! XVIII ! 18.04.96
! XVIII ! 26.04.96

! XVIII ! 08.04.96

III ! 29.04.96
! IV 1 05.04.96
! IV ! 12.04.96

! V ! 10.04.96

! III ! 02.04.96
! III ! 03.04.96

Categoria: «» AUX.PO.SERV.DIV. - LAVANDERIA «t

112938-4! EDNA DOS SANTOS DINIZ

Categoria: »> AUX.OP. SERV. DIV. -FARMÁCIA >«»

119156-0! DINA LUIZA DE CARVALHO SANTOS

Categoria: ««« AUX.OP.SERV.DIV.-PADIOLEIRO m

120657-5! JONAS DE JESUS AMORIM
120738-5! EDHAR CAMPOS ARANHA

Categoria: »»« AUI.OP.SERV.DIV. - PAI. CLIN. »«»

114105-8; HARIA DE LOURDES SEABRA LIMA

Categoria: >» HED.CARDIOLOGIA M*

120544-7! ROSEANNE DE FÁTIMA RAHOS ALHEIDA

Categoria: »« KED. CIRURGIA GERAL »*

120561-7! ROLAND MONTENEGRO COSTA

Categoria:- »« MED.HEFROLOGIA »>

120502-1! HARIA VICTORIA APARICIO PEREZ

! ÚNICA

! ÚNICA

! ÚNICA
! ÚNICA

! ÚNICA

! PRIMEIRA

! PRIMEIRA .

1 PRIMEIRA

! XVIII ! ÚNICA

! IVII ! ÚNICA

! XVIII ! ÚNICA
! XVIII ÚNICA

! XVII ! ÚNICA

! V ! PRIMEIRA

V ! PRIMEIRA

! V ! PRIMEIRA

! III ! 04.04.96

! XVIII ! 19.04.96

! III ! 20.04.96
! III ! 29.04.96

! XVIII ! 16.04.96

! VI ! 07.04.96

! VI ! 12.04.96

! VI i 06.04.96
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Categoria: m HED.OFTALMOLOGIA tu

122604-5! RICARDO CASTANHEIRA DE CARVALHO
132982-1! DIANA PIRES DE SOUZA

Categoria: Ut HED.ORT. E TRAUHATOLOGIA tu

126734-5! JOSÉ «LSON DO BONFIM LOPES

Categoria: »t MED.OTORRIHOURINCOLOGIA W

132978-2! ANA «ÁRIA DE FREITAS «ACHADO BRAGA

Categoria: «i KED.tEHAPIÍ mi. ADULTO «t

122570-7! CARLOS ROBERTO DE LIMA GAHTOIS

Regional: 11005 BRÁS - HOSP. REGIONAL DA ASA SUL

Categoria: »t AGENTE ADMINISTRATIVO «»»

132809-3! MARIA BEHAUREA SANTOS

[Progressão]

Regional: 11005 BUS - HOSP. REGIONAL DA ASA SOL

Categoria: tt« MOTORISTA tu

132964-2! NOEL10 FERREIRA N COUTO

Categoria: tlt ODOMTOLOGO ttt

116931-9! VALDIR DE MIRANDA

Categoria: ttt ASSISTENTE SOCIAL ttt

116700-6! HASTA CRISTINA TEN08IO
126741-8! LUZIA TE8EZINHA VICENTE DA SILVA

Citegorla: t» ENFERMEIRO ttt

120854-3! BENTA FERREIRA LISA E SILVA
122657-61 TEREZA SOUNGE FEITOSA FERRER

Cateiorli: ttl NUTRICIONISTA ttt

122708-4! SARAI! KARIA NERY SUMIRES IOMIA

CutegorU: ttt ENFERMEIRO DO TRABALHO ttt

112935-0! HILDA MARTINS FREITAS GARCIA

Categoria: »t AUXILIAR DE ENFERMAGEM ttt

119160-8! MIRIAN CERQUEIRA DIAS
120545-5! PORFIRIA TAVARES DOS SANTOS
127216-1! VERBENA LÚCIA MELO GONÇALVES
127239-0! ANA AMÉLIA CUNHA DO ESPERITO SANTO
127279-9! MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO LARANJA
127280-2! DIOMAR FERREIRA COSTA
127290-0! MARIA DE JESUS PEREIRA DA SILVA
127296-5! MARIA JULIA NEVES GOMES
132658-9! JOANA DARC MENDONÇA
132693-7! MAGDA DE SOUSA OLIVEIRA MOREIRA
132770-4! ZELIA TEODORO RODRIGUES
132855-7! MARIA DO SOCORRO DE ALENCAR
132893-0! JOVINA ROSA DE SANTANA FREITAS
132949-9! DALVANI MARTINS IAVIER DO AMARAL

Categoria: tu AG. SERV. COMP. SERVIÇO SOCIAL ttt

132737-2! ANA FLAVIA DE OLIVEIRA LIMA
132783-6! MARIA INEZ ROCHA RADICOU

Cutegoria: ttt TÉCNICO LAB. PU. CLINICA ttt

120520-0! CARLOS ROGÉRIO ESTEVES

[Progressão]

Regional: 11005 BRÁS - HOSP. REGIONAL DA ASA SUL

Categoria: m AUI. OP. SERV. DIV. ENFERMAGEM ttt

120616-8! MARIA DE FÁTIMA SOUZA COSTA
120715-6! MARIA DE JESUS DE ARAÚJO

Categoria: ttt HED.GINECO.E OBSTETRÍCIA ttt

120511-1! RICARDO AUGUSTO VIEIRA ABOUDIB

Categoria: t» MED.TER. INT. NEONATAL ttt

120513-7! MAURO PROENCA FELIPPE BACAS

Regional: 11013 CSB 2 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA

Categoria: ttt ODONTOLOGO ttt

132655-4! NOEMIA TURIIO SASAd

Categoria: ttt ASSISTENTE SOCIAL ttt

116530-5! GERUZA LORETTI TAVARES

Categoria: ttt MED.CLINICA MEDICA ttt

116848-7! JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA

! PRIMEIRA
! TERCEIRA

! II ! PRIMEIRA !
! III ! TERCEIRA !

! TERCEIRA III ! TERCEIRA

TERCEIRA

! ESPECIAL

! ESPECIAL
! SEGUIDA

! PRIMEIRA
! PRIMEIRA

III ! TERCEIRA

II ! ESPECIAL

! II ! ESPECIAL !
! VI ! SEGUNDA

V ! PRIMEIRA
II ! PRIMEIRA

! PRIMEIRA ! II ! PRIMEIRA

! ESPECIAL IV l ESPECIAL

ESPECIAL
ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

! TERCEIRA
! TERCEIRA

III
II
III
IV
IV
IV
IV
IV
III
III
III
III
III
III

! ' III
: iii

ESPECIAL
ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

! TERCEIRA
! TERCEIRA

! ESPECIAL II ! ESPECIAL

! ÚNICA
! ÚNICA

! PRIMEIRA

! PRIMEIRA

! IVIII ! ÚNICA
! IVIII ! ÚNICA

III ! 09.04.96
IV ! 28.04.96

! SEGUNDA J VI ! SEGUNDA j . VII | 15.04.9

! TERCEIRA ! III ; TERCEIRA \ IV ! 28.04.96

! PRIMEIRA ! II | PRIMEIRA ! III l 03.04.9

V ! PRIMEIRA !

V ! PRIMEIRA !

! TERCEIRA l III ! TERCEIRA !

IV ! 01.04.96

IV ! 01.04.96

III ! 22.04.96

III ! 06.04.96
VII ! 28.04.96

VLi, 20.04.96
III ! 05.04.96

III ! 27.04.96

V ! 04.04.96

IV
III
IV
V
V
V
V
U

IV
IV
IV
IV
IV
IV

IV
IV

27.04.96
07.04.96
24.04.96
29.04.96
30.04.96
30.04.96
28.04.96
30.04.96
16.04.96
13.04.96
02.04.96
05.04.96
05.04.96
27.04.96

! 02.04.96
! 13.04.96

III ! 13.04.96

III ! 18.04.96
III ! 26.04.96

VI ! 04.04.96

VI ! 05.04.96

IV ! 06.04.96

! ESPECIAL ! II i ESPECIAL l III ; 01.04.9

Regional: 11044 CSB 5 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 5

Categoria: ttt AGENTE ADMINISTRATIVO ttt

120608-7! ANTÔNIO CARLOS DE ALCÂNTARA

Categoria: ttt AUXILIAR DE ENFERMAGEM tu

119072-5! MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO HOLANDA
132706-2! JOANA DARC MESSIAS DA SILVA

! ESPECIAL

! ESPECIAL
l TERCEIRA

II ! ESPECIAL

! III ! ESPECIAL
! III ! TERCEIRA

Regional: 11045 CSB 6 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 6

Categoria: ttt AUIILIAR DE ENFERMAGEM tu

132715-1! LÚCIA EDNA CAMPANARO SILVA ! TERCEIRA i III l TERCEIRA

Regional: 11046 CSB 7 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 7

Categoria: ttt AGENTE DE PORTARIA ttt

119057-1! MÁRCIA RODRIGUES CERQUEIRA ! ÚNICA ', IVII ! ÚNICA

[Progressão]
Regional: 11046 CSB 7 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 7

III ! 15.04.96

IV ! 05.04.96
IV ! 01.04.96

IV ! 19.04.96

! IVIII ! 01.04.96

Categoria: ttt ODONTOLOGO ttt

116911-4! MARCOS ANTÔNIO FELII RIBEIRO ! ESPECIAL

Regional: 11047 CSB 8 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA B

Categoria: ttt ODONTOLOGO ttt

120754-7! LUIZ HENSIdOE RODRIGUES DE SOUSA
120758-0! DELFINA ASSUNÇÃO SELEIRO PIMENTEL

! PRIMEIRA
! PRIMEIRA

II ! ESPECIAL

! V ! PRIMEIRA
! V ! PRIMEIRA

III ! 23.04.96

! VI ! 29.04.96
! VI ! 29.04.96

PRIMEIRA ! . IV ! PRIMEIRA

TERCEIRA i III ! TERCEIRA

V ! 17.04.9

IV ! 19.04.96

Categoria: ttt ENFERMEIRO ttt

114864-8! MARIA VILMA DOS SANTOS ! ESPECIAL ! III ! ESPECIAL i IV ! 26.04.9

Regional: 11065 PAN/CENT. - POSTO DE ATENDIMENTO MEDICO CENTRAL

Categoria: ttt AGENTE ADMINISTRATIVO ttt

123708-0! ANA MARIA SAMPAIO

Regional: 11066 HOSPITAL DE APOIO

Categoria: ttt ASSISTENTE SOCIAL ttt

132590-6! LUCY MARY CAVALCANTI STROHER

Regional: 12034 CSB 9 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 9

Categoria: ttt AGENTE DE PORTARIA ttt

130811-4! IARLA CRISTINA BARBOSA CUNDA81 ! ÚNICA ! III ! ÚNICA ! XIII ! 11.04.96

Regional: 12048 CSB 10 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 10

Categoria: ttt AGENTE ADMINISTRATIVO ttt

119178-1! ELEUSA ROCHA DE CARVALHO l ESPECIAL ! III ! ESPECIAL

Regional: 12049 CSB 11 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA U

Categoria: ut ODONTOLOGO ttt

120588-9! MÁRCIA APARECIDA ALVES ; PRIMEIRA ! V ! PRIMEIRA

Regional: 12050 CSB 12 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 12

Categoria: ttt AGENTE DE PORTARIA ttt

132768-2! SENIR SEVERINO DA SILVA ! ÚNICA i III l ÚNICA

[Progressão]

Regional: 12050 CSB 12 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 12

Categoria: ttt AUXILIAR DE ENFERMAGEM tu

127225-0! SILVANA DA SILVA MEIRELES ', PRIMEIRA

IV ! 20.04.96

VI ! 18.04.96

IV ! 12.04.96

Categoria: ttt HED.CLINICA MEDICA ttt

120602-8! GENY MARTINO DE MENEZES ; PRIMEIRA

Regional: 12051 CSB 13 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 13

Categoria: ttt ASSISTENTE SOCIAL ttt

116821-5! TÂNIA SILVEIRA VASCONCELOS ! ESPECIAL

Categoria: ttt AG. SERV. COMP. SERVIÇO SOCIAL ttt

132776-3! VALERIA VARGAS DA COSTA ! TERCEIRA

Regional: 12055 HRAN - HOSPITAL REGIONAL DA ASA NORTE

Categoria: ttt AGENTE ADMINISTRATIVO ttt

IV ! PRIMEIRA

V ! PRIMEIRA

II ! ESPECIAL

III ! TERCEIRA

V ! 27.04.96

VI ! 20.04.96

III ! 07.04.96

IV ! 01.04.96

! ESPECIAL II ! ESPECIAL ! III { 22.04.96

119114-4! CLEIDE BERNARDI
120579-0! MARIA DO SOCORRO A. HENRIQUE
127295-1! FLORENCIA VIANA LOPES DE SOUZA
132730-5! TERESA DE SAMARINA ABADIO POUPEI)

ESPECIAL
ESPECIAL
PRIMEIRA
TERCEIRA

III
II
IV

III

ESPECIAL
ESPECIAL
PRIMEIRA
TERCEIRA

III
06.04.96
19.04.96
28.04.96
07.04.96
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130848-31
130850-51

114865-1!

132760-7!

120591-9
120622-2
120665-6

TERÇA-FEIRA, 14 DE MAI DE 1996

Ctteioris: «u ACEITE DE PORTARIA »»>

HAtTOI BATISTA HOIATO
APARECIDA GOMES FEHHAHDES

Categoria: Ml PSICÓLOGO ««t

AIGEU MARIA ÁREA LEÃO COSTA

Categoria: W FARMACÊUTICO B10Q. FARMÁCIA «»»

HAIINIER RODRIGUES DE OLIVEIRA

Categoria: Ml EIFERMEIRO Mt

MARIA DAS GRAÇAS DOS REIS
ALBA LÚCIA BEZERRA DE SOUZA
ZELIA DAS GRAÇAS MOREIRA

Categoria: t» NUTRICIONISTA «l»

DIÁRIO

! UI1CA !
! UIICA i

! ESPECIAL !

! TERCEIRA í

PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA

III
III

III

III

V
V
V

l ÚNICA
i UIICA

i ESPECIAL

1 TERCEIRA

PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA

OFICIAL DO

! XIII !
! «II l

! IV !

1 IV !

VI
VI
VI

18.04.96
24.04.96

30.04.96

05.04.96

25.04.96
19.04.96
25.04.96

DISTRITO FEDERAL

119073-3! AIDRELIIA FRAICISCA DE SOUZA SILVA
119074-1! ADÃO ROSA FERREIRA
119075-0! AITOIIO JOAQUIM DA PAZ
119080-6! SIRLEI MARIA RIBEIRO DOS S. SOUSA
119081-4! DEJAIE KELTON LOPES DOS SANTOS
119082-2! MARIA OLANDA DE ALMEIDA
119084-9! IIIIEU MOITEZUMA DE SOUZA
119087-3! CÉLIA ODILIA DE CARVALHO MACHADO
119095-4! RUTE GONÇALVES GARCIA
119108-0! MARIZA SOARES SALES
119117-9! IVAIETE RIBEIRO DA ROCHA
119120-9! JOSÉ DE JESUS TEIXEIRA DA SILVA
119140-3! ROSIAIE APARECIDA OLIVEIRA TAIEIAU
119141-1! MARIA ELIZABETE FERREIRA DE L. DIAS
119151-9! AMBROSINA MONTEZUMA DE SOUSA
119159-4! CLEUZA FERREIRA DOS SAITOS
119166-7! MARLI LEITE BEZERRA PACELLI
119191-8! MARIA DO SOCORRO SAITOS DE ALMEIDA
120574-9! JOANA ANTOIIA RIBEIRO
127308-6! ANTOIIA FRAICISCA DAS NEVES TAVARES

PÁGINA 3915

! ESPECIAL
! ESPECIAL
! ESPECIAL
! ESPECIAL
! ESPECIAL
! ESPECIAL
! ESPECIAL
! ESPECIAL
! ESPECIAL
! ESPECIAL
! ESPECIAL
! ESPECIAL
! ESPECIAL
! ESPECIAL
! ESPECIAL
! ESPECIAL
! ESPECIAL
! ESPECIAL
! ESPECIAL
! PRIMEIRA

III ESPECIAL
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
II
IV

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
PRIMEIRA

IV í 12.04.96
IV ! 05.04.96
IV ! 07.04.96
IV ! 12.04.96
IV ! 07.04.96
IV ! 13.04.96
IV ! 13.04.96
IV ! 12.04.96
IV ! 07.04.96
IV ! 07.04.96
IV ! 12.04.96
IV ! 14.04.96
IV ! 13.04.96
IV ! 13.04.96
IV ! 14.04.96
IV ! 15.04.96
IV ! 20.04.96
II ! 22.04.96
III ! 13.04.96
V ! 29.04.96

122702-5! SAIDRA MARIA DO AMARAL

IProgretaao)

Reiloul: 12055 HRAI - HOSPITAL REGIONAL DA ASA NORTE

Categoria: t» AUXILIAS DE ENFERMAGEM M*

120681-8! UMBELIIA RIBEIRO SOARES
127217-9! MARIA IIZIMELIA DE SOUSA BEZERRA
127218-7! VALDIR PEREIRA SANTOS
127226-6! MARIA DE LOURDES MATIAS SARAIVA
127227-6! IVAIIE LOPES VIAIA
127243-8! ELIAIE NUNES LIMA
127263-21 PEDRO DE ALCÂNTARA FONSECA CORREIA
127271-3! MARIA HERON1LDES RODRIGUES DO REGO
127288-8! ALEXANDRE CAMPOS BATISTA
132648-1! MAULI APARECIDA DA SILVA
132892-1! ROBERTO CARLOS FONSECA DOS SANTOS
132898-1! FLAVIA TAVARES LEITE
132937-5! CLAUDIONICE LUCIAIO DA CONCEIÇÃO
132954-5! OTÁVIO MOURA CARVALHO

Categoria: t» AUI. OP. SERV. DIV. ENFERMAGEM Ml

120582-0! NEIDE NASCIMENTO DA SILVA
127232-2! DAYSE VIEIRA DE SOUSA

Categoria: Tu AUI.OP.SERV.DIV. - L. E COHS. W

114849-4! IVONE CALDAS
125008-6! ANA DE AGUIAR RIOS

Categoria: tu AUI. OP. SERV. DIV. ELETROCARD. m

120611-7! JOÃO CARLOS BALBIIO

Categoria: m AOI.OP.SERV.DIV. - PAI. CLII. M

122763-7! BENEDITA DE MELO COUTINHO

Categoria: Ml HED.CLINICA MEDICA IM

116577-1! SEBASTIÃO ALMEIDA PIRES
120507-2! LILIAI BARBOSA LIMA ABOUDIB

Categoria: «»* MED.GINECO.E OBSTETRÍCIA m

122722-0! ARTOIIO CÉSAR PAES BARBOSA

Categoria: Mt HED.PEDIATRIA Mt

116891-6! 'VERA LÚCIA OLIVEIRA GIAICRISTOFORO

PRIMEIRA ! II ! PRIMEIRA

ÚNICA

ESPECIAL
PRIMEIRA

PRIMEIRA

Regional: 12058 CSB 15 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 15

Categoria: Mt ODONTOLOGO t»

132644-9! MONICA BOUERI C. LEITE ; TERCEIRA
Regional: 12058 CSB 15 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 15

Categoria: Mt AUXILIAR DE ENFERMAGEM >»»

120724-5! ILHA RODRIGUES DE LIMA l ESPECIAL

Regional: 13010 HRS - HOSPITAL REGIONAL DE SOBRADIIHO

Categoria: »" AGENTE ADMINISTRATIVO m

119148-9! TELHA VARELA DA SILVA SANTANA

Categoria: >» ASSISTENTE SOCIAL MI

116415-5! HELOÍSA CARDEAL DOS SANTOS MIRANDA
116497-0! TEREZINHA DE JESUS DURAES MILHOMENS

Categoria: Ml ENFERMEIRO Mt

116825-8! VERÔNICA VILAUBA NOGUEIRA DUTRA

Categoria: Mt NUTRICIONISTA Ml

132591-4! ROSELI BOTTURA
132668-6! LUCIENE PEREIRA SILVA

Categoria: Mt AUXILIAR DE ENFERMAGEM Mt

119067-9! IRENE FELII DE ARAÚJO
119069-5! DCROI.I TAVARES IOBRIGA

ESPECIAL
ESPECIAL

! ESPECIAL

! TERCEIRA
! TERCEIRA

! ESPECIAL
! ESPECIAL

III ! 26.04.96

ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

! UIICA
! UIICA

! UIICA
! UIICA

II
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
IV
III
III
III
III
III

mu
XVII

XVII
IV

ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

UIICA
UIICA

! UIICA
! ÚNICA

III
y

V
V
V
y

Vv
v
IV
IV
IV
IV
IV

III
, IVIII

! IVIII
1 IVI

25.04.96
26.04.96
27.04.96
28.04.96
28.04.96
30.04.96
29.04.96
28.04,96
30.04.96
06.04.96
05.04.96
16.04.96
15.04.96
19.04.96

! 14.04.96
! 28.04.96

! 22.04.96
! 10.04.96

! UIICA l IVIII ! ÚNICA

! III ! UIICA

II i ESPECIAL
! V ! PRIMEIRA

II ! PRIMEIRA

ESPECIAL ! II ! ESPECIAL

! III ! TERCEIRA

II ! ESPECIAL

III ! 18.04.96

! II ! 26.04.96

III ! 01.04.96
VI ! 04.04.96

III ! 27.04.96

III ! 14.04.9

IV ! 07.04.9

III ! 29.04.96

ESPECIAL ! III ! ESPECIAL l IV l 19.04.96

! II ! ESPECIAL
! II ! ESPECIAL

II l ESPECIAL

! III ! TERCEIRA
! III ! TERCEIRA

! III ! ESPECIAL
! III ! ESPECIAL

! III ! 02.04.96
! III ! 03.04.96

III ! 28.04.96

IV ! 01.04.96
IV ! 01.04.96

! IV ! 05.04.96

k̂ ""05'04'96

[Progreuao]

Regional: 13010 HRS - HOSPITAL REGIONAL DE SOBRADIIHO

Categoria: Ml AUXILIAR DE EIFERMAGEH MI

132618-0! JOSÉ EURIPEDES DOS SANTOS SILVA
132646-5! LI.DUVA DA COSTA BUCAR
132702-0! FLORACI PEREIRA CHAGAS
132835-2! GERALDA PEREIRA DA SILVA
132915-4! CLEIA DE FREITAS

Categoria: Ml AG. SERV. COHP. SERVIÇO SOCIAL Ml

119161-6! MARIA DE FÁTIMA FERREIRA PADUA

Categoria: IM TÉCNICO LAB. PAT. CLINICA Ml

119194-2! MARIA RODRIGUES LIMA RABiLLO

Categoria: Ml AUI. OP. SERV. DIV. ENFERMAGEM Mi

120572-2! DULCILEIE PRATES DE MEIEZES
120674-5! MARICENA GOMES DE SOUSA
120687-7! MARIA DA CONCEIÇÃO 0. DOS SANTOS

TERCEIRA !
TERCEIRA !
TERCEIRA !
TERCEIRA !
TERCEIRA !

JII
III
III
III
III

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

TV
IV
IV
IV
IV

02.04.96
14.04.96
13.04.96
16.04.96
13.04.96

! ESPECIAL III ! ESPECIAL ! IV ! 14.04.96

! ESPECIAL ! III ! ESPECIAL ! IV ! 26.04.9'

UIICA
ÚNICA
UIICA

! IVIII
! IVIII
! IVIII

«NICA
UIICA
UIICA

III
III
III

14.04.96
25.04.96
20.04.96

! UIICA

Categoria: Ml AUI.OP.SERV.DIV. - PAT. CL». Ml

116829-1! MARIA DA PAIS DE SOUZA ! UIICA

Categoria: Ml AUI.OP.SERV.DIV.-ORTOP. E GESSO Ml

122807-2! MARIA DALVA COIRADO

Categoria: Ml TELEFONISTA Ml

116820-7! lALT SILVA PEREIRA

Categoria: MI MED.AIATOMIA PATOLÓGICA MI

126716-7! LEOIORA MACIEL DE SOUZA VIAINA

Categoria: Ml MED.AIESTESIOLOGIi Ml

! XVII ! ÚNICA

i IVII ! UIICA

! SEGUNDA l III ', SEGUNDA

! SEGUNDA | VI ! SEGUIDA

IVIII ! 13.04.96

! IVIII ! 30.04.96

IV ! 22.04.96

VII ! 01.04.96

120521-8! HYRIA VIEIRA DE SOUZA JORDÃO
132952-9! CARLOS ALBERTO COELHO UVAHOTO

! PRIMEIRA
! TERCEIRA

! V
! III

! PRIMEIRA
! TERCEIRA

! 04.04.96
! 26.04.96

Categoria: MI MED.IEFROLOGIA MI

122613-4! HILTON CARLOS ROCHA DIAS

Regional: 13032 CSS l - CENTRO DE SAÚDE SOBRADINHO l

Categoria: Ml AGENTE ADMINISTRATIVO Ml

116862-2! MARIA DA PENHA BATISTA C. CAMPOS l PRIMEIRA

[Progreeiaol

Regional: 13032 CSS l - CENTRO DE SAÚDE SOBRADINHO l

Categoria: Mi EIFERMEIRO Ml

114803-6! IOELDIIA ZAIIIA LIMA ! ESPECIAL

Regional: 13033 CSS 2 - CENTRO DE SAÚDE SOBRADINHO 2

! PRIMEIRA ! II [ PRIMEIRA

V l PRIMEIRA

III ! 05.04.96

VI ! 09.04.96

III ! ESPECIAL IV ! 10.04.96

Categoria: Mt MED.PEDIATRIA Ml

120479-3! MARIA LOIZA LEAL HEYER

Categoria: Mt HED.SANITARISTA Mt

120509-9! MARIA LETICIA DE SÁ NERY

Regional: 13070 CSS 3 - CENTRO DE SAÚDE SOBRADIIHO 3

Categoria: Ml AGENTE DE SAÚDE PUBLICA Mt

119106-3! MARIA LÚCIA BORGES SAMPAIO

Regional: 14011 HRP - HOSP. REGIONAL DE PLAKALTIIA

Categoria: tlt AGENTE ADMINISTRATIVO Ml

132832-8! LEIÍA ATAIDE LEITE
132924-3! CÉSAR VIEIRA DA ROCHA

! PRIMEIRA

PRIMEIRA

l ESPECIAL

! TERCEIRA
! TERCEIRA

PRIMEIRA

V ! PRIMEIRA

III ! ESPECIAL

III ! TERCEIRA
III ! TERCEIRA

VI ! 04.04.96

VI ! 11.04.96

IV ! 14.04.96

IV i 02.04.96
IV ! 2T.04.I6

_
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Categoria: W ARTIFICE-OBRAS CIVIS <"

116855-0! FEAIICISCO IUJAIIO DA SILVA

Categoria: >" ODONIOLOGO l»

132625-2! JOVIHA FLAVIA AKANCIO DE SOUSA

Categoria: t» AUXILIAS DE EHFE8MAGEH ><<

119076-6! WCIO LINO LOPES
119094-6! AMADOR DA HOIA FERNANDES
119111-0! HARIA DO SOCORRO DA SILVA PEREIRA
119139-0! TEREZINHA DE FATIKA PEREIRA
120564-6! UICILEHE BASILIO DOS SANTOS
127220-9! NEUSA HARIA PEIEIRA GONÇALVES
127268-3! NIVALDA CAETANO NASCIMENTO
132635-0! GIVENY RODRIGUES ORXEUS
132649-0! FLORIA*A GONÇALVES DE BARBOS
132811-5! ZELHA GONÇALVES DA S. GOMES
132129-4! «ÁRIA DO CARHO I. DOS SANTOS LANDIM

[Pninwo]
Regional: 14011 HEP - UOSP. REGIONAL DE PUNALTINA

Categoria: W AUXILIAR DE EIFERHAGEH tu

132939-1! NIL2A ALVES DE LIMA
132970-7! HARIA DE JESUS RODRIGUES DE SOUZA

PRIMEIRA

TERCEIRA

IV ! PRIHEIRA

III ! TERCEIRA

V i 24.04.96

IV ! 05.04.96

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIMEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

III
III
III
III
II
IV
IV

III
III
III
III

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
PRIHEIRA
PRIMEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

IV
IV
IV
IV
III

V
V

IV
IV
IV
IV

07.04.96
12.04.96
13.04.96
13.04.96
14.04.S6
28.04.96
27.04.96
01.04.96
01.04.96
05.04.96
02.04.96

TERCEIRA
TERCEIRA

Categoria: *<> AUI. OP. SERV. DIV. ENFERMAGEM »<

120410-6! BENEDITA HARIA DA SILVEIRA ! ÚNICA

Categoria: »< AUI.OP.SEEV.DIV. - l. E CONS. SM

119066-1! HARIA DA CONCEIÇÃO I. DE A. VIANA [ ÚNICA

Categoria: m AUI.PO.SERV.DIV. - LAVANDERIA *<<

120415-7! ARIVALDO FRANCISCO EVANGELISTA l ÚNICA

Regional: 14042 CSPL l - CENTRO DE SAÚDE DE PUNALTINA l

Categoria: *» HED.CLINICA MEDICA «<»

133072-1! GERALDO COSTA E SILVA OLIVEIRA ! TERCEIRA

Regional: 14065 CSPL 2 - CENTRO DE SAÚDE DE PUNALTINA 2

Categoria: »! ODONTOLOGO tu

132653-8! ROSA VIRGÍNIA RAMOS ! TERCEIRA

Regional: 14069 CSPL 3 - CENTRO DE SAÚDE DE PUNALTINA 3

Categoria: t» HED.PEDIATtlA «««

133000-4! CELSO EDUARDO AVELAR F. SANT'ANA

Regional: 15012 HRGÜ - «OSPITAL REGIONAL DO GUARÁ

Categoria: W AGENTE ADMINISTRATIVO m

! III ! TERCEIRA
! III ! TERCEIRA

! IVIII ! ÚNICA

! XVII ! ÚNICA

IVII ! ÚNICA

119068-7! «AMUIRIA DA PAZ DANTAS
111109-8! FARAILDES LINDOSO SABOIA TORRES

Categoria: ««« ENFERHEIRO «*«

114668-1! ANA FERÜEIRA DE MORAES

Categoria: W HED.CARDIOLOGIA l»«

122778-5! EHANUEL CARVALHO MARTINS

[Progrmao]
Regional: 15014 CSGO l - CENTRO DE SAÚDE DO GUARÁ l

Categoria: m ENFERMEIRO m

112933-3! DARIA DE LOURDES RIBEIRO GONÇALVES

Categoria: M AG. SEIV. COHP. SERVIÇO SOCIAL t»

132765-8! HARIA DO SOCORRO NOBEEGA H. VIEIRA

Regional: 15015 CSGU 2 - CENTRO DE SAÚDE DO GUARÁ 2

Categoria: «»» AUI.OP.SERV.DIV. - PAI. CLIN. «l»

120558-7! JOSÉ ANTÔNIO CORRÊA UPA

Regional: 15054 L8G - UBORATORIO REGIONAL DO GUARÁ

Categoria: W TÉCNICO UB. PAT. CLINICA «<«

120518-8! EOCLIDES VIEIRA GOHES

Regional: 15059 CSGU 3 - CENTRO DE SAÚDE DO GUARÁ 3

' CitegorU: W ASSISTENTE SOCIAL «»«

132704-6! CRISTIANE PIRES SCARPELLI

Regional: 17007 URT - UOSP. REG. DE TAGUATINGA

Categoria: «* ARTIFICE-ELETR.COMUN1C. «l

125395-6! GONCALO AUGUSTO DE OLIVEIRA

! ESPECIAL
! ESPECIAL

i PRIMEIRA

ÚNICA

ESPECIAL

IV ! 13.04.96
IV ! 16.04.96

! III ! 08.04.9

! IVIII l 06.04.96

! IVIII ! 07.04.9

! III ! TERCEIRA ! IV ! 30.04.96

! III ! TERCEIRA i IV ! 07.04.9

! TERCEIRA ! III ! TERCEIRA ! IV ! 16.04.96

! III ! ESPECIAL
! III ! ESPECIAL

! ESPECIAL ! III ! ESPECIAL

II ! PRIMEIRA

! ESPECIAL ! IV ! ESPECIAL

! IV ! 07.04.96
! IV ! 05.04.96

IV ! 30.04.96

III i 30.04.96

V ! 04.04.9

TERCEIRA ! III ! TERCEIRA ! IV ! 16.04.9

! IVIII ! ÚNICA

II ! ESPECIAL

TERCEIRA ! III ! TERCEIRA

! PRIMEIRA IV ! PRIKEIBA

III ! 11.04.96

III l 20:04.9

IV ! 05.04.96

V ! 17.04.9

Categoria: m AGENTE DE PORTARIA >»

120712-1! MARLENE CÉSAR DA CUNHA

Categoria: >>* ODONTOLOGO >«>

132628-7! NEREIDE LOPES ARAÚJO
132642-2! DIOGENES SEGUTI FERREIRA

Categoria: m FARMACÊUTICO BIOQ. FARMÁCIA t»

122574-0! REJANE SOARES FEITOSA VENANCIO
132802-6! PAULO FERNANDO ANDRADE
132863-8! ELCE LOURENCO GOHES

Categoria: <« ENFERMEIRO »«<

116763-4! EVERLI MOREIRA LOPES

[Progreatto]
Regional: 17007 HRT - HOSP. REG. DE TAGUATINGA

Categoria: m ENFERMEIRO »<

120590-1! FÁTIMA FERREIRA DA SILVA
122595-2! SANDRA HARIA AQUINO E SILVA
122596-1! HIROHAR PEIXOTO SILVA

Categoria: MI AUXILIAR DE ENFE8HAGEH <"

120637-1! KARIA JUDITH DA SILVA ARAÚJO
120647-8! ROSALIA FRANCA RIBEIRO
120670-2! HARIA DE FATIKA MOURA ASSIS
127228-4! UIZINETE PINHEIRO COSTA
127237-3! GILDA DE ABREU SILVA LIHA
127240-3! HARIA DE FÁTIMA SOUZA PRATA
127259-4! MARIA DE FATIHA DUARTE MOREIRA
127266-7! JOÃO PEREIRA DA SILVA
127267-0! LUCIHAR SILVA TORRES
127307-8! MARIA JOSÉ DO NASCIHENTO FILHA
132679-1! EDNA HARIA MAURÍCIO
132711-9! ELIANE FRANCA DE OLIVEIRA
132685-9! HARIA DO SOCORRO ARAÚJO FARIAS
132907-3! DOHINGOS SAVIO PINTO DA SILVA
132917-1! ROSELICE ANTÔNIO DOS SANTOS
132919-7! ROSIREKE ALVES DA LUZ DIAS

Categoria: ««» AUI. OP. SERV. DIV. ENFERHAGEH w

120683-4! SANDRA LÚCIA DE OLIVEIRA

Categoria: ««« AUX.OP.SERV.DIV. - L. E CONS. m

107697-3! DALVA MARIA PACHECO

Categoria: Ml AUX.PÓ.SERV.DIV. - UVANDERIA Ml

112948-1! ZILDA PEREIRA FARIA
116883-5! NICALIS OLIVEIRA SANTOS

Categoria: Ml AG.SERV.COMP.AREA NUTRIÇÃO Ml

119217-5! HARIA DA GRAÇA PINTO VASCONCELOS

Categoria: Ml AUI.OP.SERV.DIV.-HEHAT.E HEHO. Ml

113031-5! ELZI FRANCISCO BARBOSA

Categoria: Ml KED.CIRURGIA GERAL Ml

132948-1! TANNUS DAHER FILHO

[Proiremo]

Regional: 17007 HRT - HOSP. REG. DE TAGUATINGA

Categoria: m HED.CLINICA HEDICA Ml

120543-9! GUTEKBERG VANINI TUPINAMBA
120583-8! MÁRCIA DALIU YUXES MIZIARÍ
120601-0! EDILSON FLORIANO DOS SANTOS

Categoria: Ml HED.ORT. E TRAUMATOLOGIA l»

132969-3! AUGUSTO GONÇALVES DE MENEZES

Categoria: IM MED.OTORRINOURINGOLOGIA «'«

122647-9! JOSÉ PEREIRA DE REZENDE

Categoria: Ml HED.PEDIATRIA Ml

122634-7! HARIANGEU DE FREITAS H. PELLICANO

Categoria: tu HED.TERAPIA INT. ADULTO *»«

122614-2! DENIZARD ALEXANDRE FERREIRA
125411-1! IVAN CASTELLI

Categoria: tu KED.TISIOLOGIA i"

120524-2! SILVIA TEREZA REIS SOUZA

ÚNICA

TERCEIRA
TERCEIRA

PRIMEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

! IVIII i UHICA

III ! TERCEIRA
III ! TERCEIRA

III ! 26.04.96

IV ! 06.04.96
IV ! 05.04.96

II
III
III

PRIHEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

III
IV
IV

02.04.96
05.04.96
01.04.96

ESPECIAL ! II ! ESPECIAL l III ! 13.04.96

PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA
ÚNICA

V
II
II

II
II
II
IV
IV
IV
IV
H
IV
IV
III
III
III
III
III
III

PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
PRIHEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

VI ! 18.04.96
III ! 02.04.96
III ! 02.04.96

III
III
III

V
V
V
V
V
V
v
IV
IV
IV
IV
IV
IV

20.04.96
19.04.96
25.04.96
28.04.96
27.04.96
29.04.96
27.04.96
29.04.96
29.04.96
30.04.96
13.04.96
16.04.96
01.04.96
01.04.96
14.04.96
14.04.96

! MUI t ÚNICA

! IVI1I ! ÚNICA

! IVIII ! ÚNICA
! XVII ; ÚNICA

! III ! 22.04.96

l XIX ! 29.04.9

l III ! 06.04.96
! IVIII ! 28.04.96

! ESPECIAL ! III ! ESPECIAL ! IV ! 30.04.96

! UIICA ! IVIII ! ÚNICA ! III ! 27.04.9

! TERCEIRA ! III l TERCEIRA ! IV ! 15.04.9

PRIMEIRA
PÍIHEIRA
PRIHEIRA

TERCEIRA

PÍIHEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA

04.04.96
20.04.96
19.04.96

III ! TERCEIRA IV ! 20.04.9

! PRIHEIRA ! II ! PRIHEIRA ! III l 04.04.96

PRIHEIRA ! II ! PRIMEIRA i III ! 03.04.96

PRIHEIRA ! II ! PRIMEIRA ! III ! 03.04.96
PRIMEIRA ! l ! PRIHEIRA ! II ! 06.04.96

! PRIMEIRA V ! PRIMEIRA VI ! 11.04.9

Regionil: 17008 HSVP - HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO

Cttegorlt: W AGENTE ADMINISTRATIVO w

120679-6! GEIISA ALVES RAMALUO LIMA ! ESPECIAL II l ESPECIAL III ! 25.04.96
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Cateiorlt: MS MOTORISTA Mt

120671-1! JOIL DE FREITAS ARAÚJO l ESPECIAL

Categoria: m EHFERHEIRO «««

116762-6! MARIA DA APARECIDA SOUSA CARVALHO ! ESPECIAL

Cttegorli: MS AUXILIAR DE EKFERHAGEH «<

132934-1! VITALIKA LOPES CORREIA ! TERCEIRA

Regional: 17025 CST l - CENTRO DE SAÚDE IAGUATIRGA l

Categoria: tu ODOHTOLOGO m

132624-4! BEHHUR «ACHADO CARDOSO ! TERCEIRA

[Progressão]

Roglonal: 11025 CST l - CENTRO DE SAÚDE TACUATINGA l

Categoria: m AGENTE DE SAÚDE PUBLICA «»

120650-81 DARIA ÁUREA FALCÃO ! ESPECIAL

Regional: 17026 CST 2 - CEKTRO DE SAÚDE TAGUATIKGA 2

Categoria: t» AGENTE ADMINISTRATIVO Mt .

132981-2! HILTON FAGUNDES VIRIATO ! TERCEIRA

Categoria: m ENFERMEIRO «U

122658-4! AIDA MOREIRA FORMIGA ! PRIMEIRA

Regional: 17027 CST 3 - CENTRO DE SAÚDE TAGUATIHGA 3

Categoria: m ODOHTOLOGO ««'

132623-6! ROSALVO FERREIRA DA SILVA ! TERCEIRA

Categoria: m HED.GIHECO.E OBSTETRÍCIA m

120631-1! LUIZ GOHZAGA NOTA DE SOUZA ! PRIMEIRA

Regional: 17026 CST 4 - CEKTRO DE SAÚDE TAGUATIKGA 4

Categoria: m HED.CLIHICA NEDICA W

120666-4! EDVILSOH JORGE DA SILVA COSTA ! PRIMEIRA

Regional: 17030 CST 6 - CENTRO DE SAÚDE TAGUATINGA 6

Categoria: ttt ENFERMEIRO w

116847-9! DALVA BRITO SANTOS ! ESPECIAL

Regional: 17031 CST 7 - CEKTRO DE SAÚDE TAGUATINGA 7

Categoria: tis ODONTOLOGO m

132657-1! DENISE POUBEL VILAR ! TERCEIRA

Categoria: w ENFERMEIRO «««

120701-6! EDINEA MIECO FUIUCHI ! PRIMEIRA

Categoria: m AUXILIAR DE ENFERMAGEM m

127241-1! HARIA APARECIDA DE PAULA ! PRIMEIRA

[Progressão]
Regional: 17056 CRT - CENTRAL DE RADIOLOGIA DE TAGUATINGA

Categoria: m AGENTE ADMINISTRATIVO ttt

132885-6! ADRIAKE FÁTIMA FOGAÇA REZIO ! TERCEIRA

Regional: 17060 CST B - CENTRO DE SAÚDE DE TAGUATINGA 8
.

Categoria: »« ODONTOLOGO MS

132682-1! MARCOS AURÉLIO DE ASSIS FERREIRA ! TERCEIRA

Categoria: Mt ENFERMEIRO <»

120592-7! NILSA CONDIU OLIVEIRA NAVES TAIRA ! PRIMEIRA

Categoria: w AG. SERV. COHP. SERVIÇO SOCIAL m

132904-9! TEREZA CRISTINA DA NOTA E SOUZA l TERCEIRA

Regional: 17061 CST 9 - CEKTRO DE SAÚDE DE TAGUATIKGA 9

Categoria: m ODONTOLOGO Mt

132641-4! EDUARDO LUIZ MATOS RIBEIRO ! TERCEIRA

Regional: 17062 ISH - INSTITUTO DE SAÚDE MENTAL

Categoria: Ml NUTRICIONISTA Mt

122701-7! SORAYA TERRA COURI ! PRIMEIRA

Regional: 17068 PAH/TAG - POSTO DE ATENDIMENTO MEDICO DE TAG.

Categoria: Mt AGENTE DE PORTARIA Mt

130772-0! FRAKCES BATISTA SANTOS ! ÚNICA

II ! ESPECIAL ! III ! 25.04.96

II ', ESPECIAL ! III ! 23.04.96

III ! TERCEIRA l IV ! 01.04.96

III ! TERCEIRA ! IV l 05.04.96

II ! ESPECIAL ! III ! 19.04.9

III ! TERCEIRA l IV ! 26.04.96

II ! PRIMEIRA ! III l 05.04.96

III ! TERCEIRA ! IV ! 05.04.96

V ! PRIMEIRA ! VI ! 25.04.9

V ! PRIMEIRA ! VI ! 27.04.9

II ! ESPECIAL ! III ! 13.04.96

III ! TERCEIRA ! IV ! 06.04.96

V ! PRIMEIRA ! VI ! 19.04.96

IV ! PRIMEIRA ! V ! 29.04.9

III ! TERCEIRA ! IV ! 02.04.96

III ! TERCEIRA ! IV ! 05.04.9

V ! PRIMEIRA ! VI ! 18.04.9

III l TERCEIRA ! IV ! 06.04.9

III ! TERCEIRA ! IV ! 05.04.96

II ! PRIMEIRA ! III ! 26.04.96

V ! UNHA ! VI i 05.04.96

Regional: 18016 CSC l - CEKTRO DE SAÚDE CEILANDIA l

Categoria: Mt AUXILIAR DE ENFERMAGEM SM

119205-1! EDICELIA TOMAZ CARNEIRO FERREIRA

Regional: 16017 CSC 2 - CENTRO DE SAÚDE CEILANDIA 2

Categoria: Mt AUX. OP. SERV. DIV. ENFERMAGEM ttt

120638-9! TAKIA LÚCIA ABREU SANTOS

Regional: 18016 CSC 3 - CENTRO DE SAÚDE CE1LAHDIA 3

Categoria: ttt AGENTE ADMINISTRATIVO ttt

119193-4! FRANCISCA DAS CHAGAS S. DOS SANTOS

Regional: 18018 CSC 3 - CENTRO DE SAÚDE CEILANDIA 3

Categoria: t» ODONTOLOGO ttt

132643-1! ANA MÁRCIA CARDOSO PAES !

Categoria: ttt AUXILIAR DE ENFERMAGEM ttt

132697-0! MARIA DE FÁTIMA BATISTA DA SILVA

Regional: 18019 CSC 4 - CENTRO DE SAÚDE CEILANDIA 4

Categoria: ttt ODONTOLOGO ttt

132659-7! PAULO NAGATA

Regional: 16020 CSC 5 - CENTRO DE SAÚDE CEILANDIA 5

Categoria: ttt AGENTE DE PORTARIA ttt

116750-2! NILMA RODRIGUES DE SOUSA

Categoria: ttt AUX. OP. SERV. DIV. ENFERMAGEM ttt

120576-5! SEBASTIANA HOREIRA DA SILVA

Categoria: ttt MED.GINECO.E OBSTETRÍCIA ttt

120565-0! DJALHA CORREIA DOS SAKTOS

Regional: 18022 CSC 7 - CENTRO DE SAÚDE CEILANDIA 7

Categoria: ttt ODONTOLOGO ttt

132626-1! HARCIO YAHAHOTO
132631-7! CRISTINA DE FÁTIMA L.O.RAMAGEM

Regional: 16023 CSC 8 - CENTRO DE SAÚDE CEILANDIA 8

Categoria: ttt MOTORISTA MS

132913-6! VAKDIR FERNANDES DE ALENCAR

Categoria: ttt ODONTOLOGO tss

132634-1! ANTÔNIO VICENTE DE ALMEIDA

Categoria: MS ENFERMEIRO sss

120593-5! CLEIDE APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA

[Progremo]

Regional: 18040 HRC - HOSPITAL REGIONAL DE CEILANDIA

Categoria: SM AGENTE ADH1KISTRATIVO ttt

119041-5! HARIA MARGARIDA PEREIRA DE AKDRADE
119184-5! FRANCISCA NERI PINTO DA SILVA
119195-1! ZILDA HARIA DE FREITAS SANTOS
120494-7! LECIA HARIA DA FONSECA SILVA
120567-6! PAULO DOS SANTOS MOREIRA
120612-5! MARIA DO CARMO CAMPOS S. DE SOUZA
132890-5! ADEGUIHAR DE CASSIO FERREIRA SILVA

Categoria: ttt MOTORISTA ttt

120700-8! ALCIDES PEREIRA DO COUTO
120710-5! JOAQUIM CASTELO BRANCO

Categoria: ttt AGENTE DE PORTARIA ttt

130852-1! JUANA DARC SOARES COELHO

Categoria: ttt ODONTOLOGO ttt

132627-9! OMAR KUKES FILHO

Categoria: ttt ADMINISTRADOR Mt

112936-8! MANOEL FRANCISCO MARINHO

Categoria: ttt ASSISTENTE SOCIAL ttt

132597-3! HARIA SILVANA CARVALHO DE MOURA

Categoria: tst ENFERMEIRO ttt

120594-3! HARIA HELENA DE OLIVEIRA
120596-0! ROSA HARIA SILVA
120627-3! DERLUCt GOMES
120628-1! MILTON JOSÉ DOS ANJOS FILHO

ESPECIAL

ÚNICA

ESPECIAL

TERCEIRA

TERCEIRA

TERCEIRA

ÚNICA

ÚNICA

PRIHEIRA

! TERCEIRA
! TERCEIRA

! TERCEIRA

! TERCEIRA

! PRIMEIRA

III ! ESPECIAL ! IV ! 27.04.16

XVIII ! ÚNICA ! III ! 16.04.96

III ! ESPECIAL ! IV ! 26.04.96

III ! TERCEIRA ! IV ! 05.04.96

III ! TERCEIRA ! IV ! 01.04.16

III ! TERCEIRA ! IV ! 06.04.96

! XVII ! ÚNICA ! IflII i 07.04.96

! IVIII ! ÚNICA III ! 13.04.96

V ! PRIHEIRA ! VI ! 07.04.96

! III ! TERCEIRA l IV I 06.04.96
i III ! TERCEIRA i IV ! 05.04.96

III ! TERCEIRA ! IV ! 15.04.96

III ! TERCEIRA ! IV ! 05.04.96

V ! PRIMEIRA ! VI ! 18.04.96

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
TERCEIRA

! ESPECIAL !
! ESPECIAL !

! UKICA !

! TERCEIRA !

! ESPECIAL !

i TERCEIRA !

PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIHEIRA
PRIHEIRA

III
III
III
II
II
II

III

II
II

III

III

IV

III

V
v
v
v

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
TERCEIRA

! ESPECIAL !
! ESPECIAL !

! ÚNICA !

! TERCEIRA !

! ESPECIAL !

! TERCEIRA !

PRIHEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA

IV
IV
IV

III
III
III
IV

III !
III !

XIII !

IV !

V !

IV !

VI
VI
VI
VI

01.04.96
16.04.96
22.04.96
07.04.96
18.04.96
19.04.96.
02.04.96

25.04.96
26.04.96

25.04.96

05.04.96

04.04.96

01.04.96

18.04.96
18.04.96
15.04.96
19.04.96
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120662-1! HARLEÍ APARECIDA F E R N A N D E S SEABRA
120663-0! VALDEHIRA JOSÉ FREITAS DOS SANTOS
120699-1! KANDERLEI TAVEIRA PIRES
120709-1! NELCI HUHES UNS
1207U-8! ELZIENF. DE SENA E SILVA

PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
P R I M E I R A
PRIHEIRA

V
V
y

V

P R I M E I R A
P R I M E I R A
PtlHEIRA
P R I M E I R A
PRIMEIRA

VI
VI
VI
VI
VI

25.04.96
26.04.96
26.04.96
20.04,96
27.04.36

DISTRITO FEDERAL

Categor i a : m AOI.OP.SERV.DIV. - l. í COHS.

108517-4! JOSÉ DOMINGOS DA NOTA
109643-5! MARIA DE L. F R A N C S I C A DE ARAÚJO

N° 92 TERÇA-FEIRA, 14

tá

! ÚNICA
! Ú N I C A

i X V I I I
! X V I I I

! ÚNICA
! Ú N I C A

DEMAIDE

! III 1
! XIX !

1996

18.04.96
28.04.96

Categoria: m NUTRICIONISTA >>>

132786-1! MARIA APARECIDA PEREIRA C. «EUO ! TERCEIRA

Categoria: «» AUXILIAR DE ENFERMAGEM ««

119199-3! FÁTIMA DOMINGAS RODRIGUES DA CRUZ ! ESPECIAL

[Progressão]

leiloul: 18040 BBC - HOSPITAL REGIOHAL DE CEIUNDU

Categoria: M* AUXILIAR DE ENFERMAGEM l»

120516-1! MARIA LUCI FRAZAO VIANA
120634-6! TEREZIKHA PRADO DA SILVA
120636-2! MARIA DAS DORES DE FREITAS MENDES
120649-4! HILDETU RIBEIRO BARBOSA
120651-6! MARIA CLEUHICE ALEIXO
120652-4! MARIA MURENCA ALVES
120654-1! CLEL1A SANTANA BARBOS
120655-9! MARIA VAHDETE DA SILVA OLIVEIRA
120659-1 i ANTÔNIO CARLOS DE LISBOA NEVES
120660-5! ROS1LDA FERREIRA DE SOUZA
120668-1! SHEILA MARY R. DOS SANTOS FERREIRA
120678-81 LUZIKEIDE DOS SANTOS
120682-6! RASSIBI JORGE PEREIRA
120684-2! JAILDE VIEIRA DA SILVA
120685-1! MARIA NAIR COELHO DE OLIVEIRA
120686-9! EUU DE JESUS RIBEIRO GONÇALVES
120690-7! MARYNALÍA HONORIO MARANHÃO FE I TOSA
120695-8! ELIZETE COUTO BAHIA
120772-5! ADAIR DOS ANJOS
127293-4! LENIR MARIA VIEIRA DOS SANTOS
127294-2! IRENE FRANCISCA DE MESQUITA
127296-9! ESMERALDA DE ARAÚJO
132595-7! JULIA ANGÉLICA ALMEIDA DE ARAÚJO
132710-1! LOURDES ADRIANA DE SOUSA CARVALHO
132865-4! CAMELIA PEREIRA DA SILVA
132869-7! AMADEO GONCALVIS DA SILVA

Cutegoiia: »«« AUX. OP. SERV. DIV. ENFERMAGEM «»

120609-5! SHIRLEY SILVA TORRES
120639-7! IRENILDE ALVES ROCHA
120645-1! TEREZINHA DE J. BORGES C. FERREIRA
120693-1! SELMA DIAS SANTANA

Categoria: w AUX.OP.SERV.DIV. - L. E CONS. ><>

114807-9! JOSÉ GARCIA DE OLIVEIRA
119183-7! ALRENI ALVES DOS REIS

Categoria: ««« MED.ANESTESIOLOGIA Ml

132979-1! SÔNIA TEREZINHA SOBRINO RODOLFO

Categoria: >«« HEI.CIRURGIA GERAL ««

120568-4! FREDERICO JOSÉ MACHADO PORTO

[Propensão]

Regional: 18040 HRC - HOSPITAL REGIONAL DE CEIUNDIA

CategorU: m KED.CIRURGIA GERAL tu

120717-2! LUIZ HENRIQUE DE SOUSA

Cttegorla: m MED.CLINICA MEDICA m

120606-1! ALDA MARIA DOS SANTOS

Cttegorla: «H HED.GINECO.E OBSTETRÍCIA «t

120550-1! SEBASTIÃO GRACIANO FILHO
120564-1! ROSÂNGELA COSTA PINTO BARREIROS
120566-8! FRANILIN DE SOUSA FERREIRA

ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA

! ÚNICA
! ÚNICA

! TERCEIRA

! PRIMEIRA

! PRIMEIRA

PRIMEIRA

PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA

Regional: 18054 CSC 11 - CENTRO DE SAÚDE CEIUNDIA 11

Categoria: m ENFERMEIRO m

116864-9! TEREZINHA BERNARDES CASTRO ! ESPECIAL

Categoria: t» AUXILIAR DE ENFERMAGEM to

120691-5! SANDRA REZENDE GOMES ! ESPECIAL

Regional: 19009 HRBZ - HOSPITAL REGIONAL DE BRAZUNDIA

Categoria: m AGENTE ADMINISTRATIVO ><<

119206-0! «NA MARIA RAMALHO B MARINHO ; ESPECIAL

Categoria: t» ENFERMEIRO W

III ! TERCEIRA

III ! ESPECIAL

IV ! 01.04.!

IV ! 27.04.!

ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

II ! ESPECIAL
11 ! ESPECIAL
II 1 ESPECIAL
II 1 ESPECIAL
11 ! ESPECIAL
II [ ESPECIAL
II ! ESPECIAL
II ! ESPECIAL
II ! ESPECIAL
II ! ESPECIAL
II ! ESPECIAL
II ! ESPECIAL
II ! ESPECIAL
II ! ESPECIAL
II 1 ESPECIAL
II ! ESPECIAL
II ! ESPECIAL
II ! ESPECIAL
II ! ESPECIAL
IV ! PRIMEIRA
IV ! PRIMEIRA
IV ! PRIMEIRA
III ! TERCEIRA
III ! TERCEIRA
III ! TERCEIRA
III ! TERCEIRA

III ! 06.04.96
III ! 20.04.96
III ! 18.04.96
III ! 19.04.96
III ! 20.04.96
III ! 20.04.96
III ! 19.04.96
III ! 19.04.96
III ! 25.04.96
III ! 19.04.96
III ! 22.04.96
III ! 25.04.96
III ! 25.04.96
III ! 22.04.96
III ! 25.04.96
III ! 25.04.96
III 1 25.04.96
III ! 25.04.96
III ! 28.04.96
V ! 28.04.96
V ! 28.04.96
V ! 29.04.96
IV ! 02.04.96
IV ! 06.04.96
IV 1 13.04.96
IV 1 15.04.96

XVIII
XVIII
XVIII
XVIII

ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA

III
XIX
XIX
XIX

18.04.96
19.04.96
20.04.96
25.04.96

XVII ! ÚNICA
XVII ! ÚNICA

III ! TERCEIRA

V ! PRIMEIRA

XVIII ! 08.04.96
XVIII ! 16.04.96

IV ! 27.04.96

VI ! 12.04.96

V ! PRIMEIRA

V ! PRIMEIRA

VI ! 26.04.96

VI ! 18.04.96

PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA

07.04.96
08.04.96
08.04.96

II ! ESPECIAL

II ! ESPECIAL

III ! ESPECIAL

III ! 22.04.9

III ! 25.04.96

IV ! 27.04.96

Categoria: »« TELEFONISTA «««

108489-5! ASCENDINA BRAZ GUIMARÃES SILVA

[Progressão)

Regional: 19043 CSBZ - CENTRO DE SAÚDE DE BRAZUNDIA

Categoria: >»« ASSISTENTE SOCIAL m

132807-7! ELZA MARIA AZEVEDO

Regional: 21006 HRG - HOSP. REGIONAL DO GAMA

Categoria: m AGENTE ADMINISTRATIVO >>*

119048-2! ANÍSIO NUNES DE SANTANA
119126-8! MARIA DE LOURDES SEVERINO DA SILVA

Categoria: *»« AGENTE DE PORTARIA m

130859-9! VELVA ELOIZA PAIM LEÃO

Categoria: m ENFERMEIRO «»

112937-6! MARIA LUIZA DE ABREU
122544-8! LINDINALVA CARVALHO DE S. CARNEIRO

Categoria: w AUXILIAR DE ENFERMAGEM m

120569-2! ADIONES SERGIA DE ARAÚJO LOUZEIRO
120721-1! JOSEHILTON OSÓRIO MACIEL
127300-1! JOANA D'ARC LOPES DE SOUSA FERREIRA
127301-9! ELIANE SIHEAO DE OLIVEIRA
127302-7! IRENE DOS SANTOS SILVA RODRIGUES
127306-0! CECÍLIA DE PAULA RODRIGUES
132637-6! LUZINETE ARAÚJO NEPUMOCENO
132645-7! ORUNDA CORRÊA LIMA
132842-5! JOSELIA MARIA ALVES DOS REIS
132856-5! ROSA CÉLIA ALVES DE SOUSA
132894-8! OQUERLINA CAVALCANTE DE ASSIS
132926-0! SIOMARA VOGADO DE SOUSA

Categoria: W AUX.OP.SERV.DIV - L. E CONS. »«»

111472-7! KILTON ANTUNES DE SOUSA
120537-4! FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS

Categoria: Ht AUX. EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS ««

120692-3! MARIA LUISA TEODORO BEZERRA

Categoria: w MED.CARDIOLOGIA m

120490-4! THEREZINHA SILVA DE SOUZA

Categoria: W MED.CIRURGIA GERAL i»

120493-9! LUIZ AGRIO CAVALCANTI TEIXEIRA

[Progressão]

Regional: 21006 HRG - HOSP. REGIONAL DO GAMA

Categoria: w MED.CITOLOGIA *>*

132956-1! MARIA AUXILIADORA M. LEITE VIANA

Categoria: »«« HED.CLINICA MEDICA »**

116608-5! ILER JOSÉ DE OLIVEIRA
122609-6! RAUL ORLANDO FONSECA DE LIMA
122683-5! VAGNER DE JESUS MOUTINHO

Categoria: W MED.G1NECO.E OBSTETRÍCIA w

120707-5! JOSÉ FRANCISCO CUPERTINO

Categoria: m HED.PEDIATRIA *»

120551-0! ANTÔNIO ESSADO

Categoria: »" MED.TERAPIA INT. ADULTO <»

122571-5! LDIS ALVES CARNEIRO

Regional: 21035 CSG l - CENTRO DE SAÚDE DO GAMA l

Categoria: Mt AUXILIAR DE ENFERMAGEM ««<

120658-3! EDNA DE FÁTIMA VIANA

TERCEIRA

ESPECIAL
ESPECIAL

ÚNICA

ESPECIAL
PRIMEIRA

ÚNICA
ÚNICA

ESPECIAL

! PRIMEIRA

! PRIMEIRA

Vil ! 10.04.96

III ! TERCEIRA

! III ! ESPECIAL
i III l ESPECIAL

! III ! ÚNICA

IV ! ESPECIAL
II ! PRIMEIRA

IV ! 14.04.9i

IV ! 06.04.96
IV ! 13.04.96

XIII ! 30.04.96

V ! 04.04.96
III ! 09.04.96

ESPECIAL
ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

II
II
IV
IV
IV
IV

III
III
III
III
III
III

ESPECIAL
ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
PRIMEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

III
III
B

y
V
V
IV
IV
IV
IV
IV
IV

12.04.96
27.04.96
30.04.96
30.04.96
30.04.96
30.04.96
13.04.96
19.04.96
15.04.96
16.04.96
14.04.96
16.04.96

mu ! ÚNICA
XVII ! ÚNICA

II ! ESPECIAL

V ! PRIMEIRA

V ! PRIMEIRA

XII ! 25.04.96
IVIII ! 07.04.96

III ! 25.04.9t

VI ! 06.04.96

VI ! 04.04.9

TERCEIRA ! III ! TERCEIRA IV í 26.04.96

ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIMEIRA

! PRIMEIRA

! PRIMEIRA

! PRIMEIRA

ESPECIAL
PRIMEIRA
PRIMEIRA

V ! PRIMEIRA

V ! PRIMEIRA

II ! PRIMEIRA

III
III
III

06.04.96
02.04.96
16.04.96

VI ! 27.04.96

VI ! 08.04.9

III l 12.04.96

! ESPECIAL II ! ESPECIAL III ! 20.04.9

112952-0! JOSÉ ANTÔNIO LIRA

Categoria: m AUXILIAR DE ENFERMAGEM «<

120720-2! MARIA NATALICIA BATISTA
127224-1! MARIA DAS GRAÇAS MENDES SIQUEIRA
127292-6! MARIA DA PENHA BARBOSA MEDEIROS
132932-4! GERACI MARIA RIBEIRO

! ESPECIAL ! IV

ESPECIAL 11
PRIMEIRA IV
PRIMEIRA IV

! TERCEIRA III

! ESPECIAL

! ESPECIAL
i PRIMEIRA
! PRIMEIRA
! TERCEIRA

! V ! 07.04.96

! III 28.04.96
! V 28.04.96

V 28.04.96
1 IV 02.04.96

Regional: 21036 CSG 2 - CENTRO DE SAÚDE DO GAMA 2

Categoria: «»» AGENTE ADMINISTRATIVO <»*

132866-2! SÉRGIO RONALD BEZERRA DA SILVA ! TERCEIRA

Categoria: w AUXILIAR DE ENFERMAGEM »«<

119061-0! SUZETE DA CONCEIÇÃO M. DE ALMEIDA ! ESPECIAL

III ! TERCEIRA ! IV ! 07.04.96

III ! ESPECIAL ! IV ! 02.04.96
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leilooal: 21037 CSG 3 - CEHT80 DE SAÚDE DO GAMA 3

CategorU: l" ACEHIE ADMINISTRATIVO »»

132864-61 ARIOSVAIDO FERREIRA VALDIVIHO

Regional: 21057 CSC 6 - CENTRO DE SAÚDE DO GAMA 6

Categoria: ut AGENTE ADMINISTRATIVO t»

119156-6! NASCIA «ÁRIA LOPES

[Progressão]

Regional: 21057 CSC 6 - CENTRO DE SAUÍE DO GAHA 6

Categoria: ««« ODONTOLOGO m

132(22-)! HiRCIO ANTÔNIO tOSHAIA

Regional: 21058 CSG 7 - CENTRO DE SAÚDE SANTA MARIA

Categoria: m AUXILIAR DE ENFERMAGEM tti

132651-1! HARIA JACIRLENE VALEIO FALCÃO
132906-5! KARLEI DE FiTIHA SILVi DE áSSIS

[Progreaaao]

! TERCEIRA

! ESPECIAL

III ! TERCEIRA

III ! ESPECIAL

IV ! 12.04.9

IV ! 15.04.9

! TERCEIRA

! TERCEIRA
! TERCEIRA

III ! TERCEIRA

III
III

TERCEIRA
TERCEIRA

IV ', 07.04.9

IV ! 01.04.96
IV ! 15.04.96

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL ,
usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do artigo 25 do
Decreto 12.740 de 24 de outubro de 1990, do Governador do Distrito Fede
ral, resolve:

1) Conceder Progressão Funcional nos termos do Artigo 22 do Decreto
14.648, de 25.03.93, aos servidores constantes do anexo desta Instrução,
por terem sido aprovados no ESTAGIO PROBATÓRIO.

2) Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação desta Instrução rã.
troagem à data em que se completou o interstício de cada servidor, na for.
ma do anexo desta Instrução.

3) Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO ALVES DE SOUZA
Respondendo

MATRIC NOME DO SERVIDOR
SITUAÇÃO ANTERIOR ! SITUAÇÃO «OVA

C L A S S E ! PADRÃO { C L A S S E ! PADRÃO

D AT t
DA ,

VIGÊNCIA

Regional: 10001 ADMC - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Categoria: m AGENTE ADMINISTRATIVO >»

133439-5! EDVALDO DO NASCIMENTO ! TERCEIRA !

Regional: 11004 HBDF - HOSP. BASE DO DISTRITO FEDERAL

Categoria: m BIBLIOTECÁRIO w

133453-1! ESMENIA TEIIEIRA DE REZENDE

Categoria: w TÉCNICO EU RADIOLOGIA m

133635-5! NIVALDO BENTO CORREIA

Regional: 21037 CSG 3 - CENTRO DE SAODE DO GAMA 3

Categoria: m MED.GINECO.E OBSTETRÍCIA t»

133685-1! KARTHA SILVIA OLIVEIRA DA FONSECA

Regional: 10001 ADMC - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Categoria: »> AGENTE ADMINISTRATIVO w

133706-8! ELIANE DE MIRANDA RODRIGUES
133745-9! CÁSSIA MARIA NOBRE MENDONÇA

Regional: 12055 H1AN - HOSPITAL REGIONAL DA ASA tiORTE

Categoria: «> AUXILIAR DE ENFERMAGEM <«>

133553-7! SEBASTIAHA ANALIA DE ARAÚJO
133598-7! MARIA HENRIOUE OLIVEIRA SILVA

Regional: 13033 CSS 2 - CENTRO DE SAÚDE SOBRADINHO 2

Categoria: ut KED.CLINICA MEDICA «>'

133667-3! JOSÉ ALBERES SILVA

Regional: 17007 HRT - HOSP. REG. DE TAGUATINGA

Categoria: »* MED.CARDIOLOGIA »«

133701-7! AMARILDO BARBOSA RODRIGUES

Regional: 17029 CST 5 - CENTRO DE SAÚDE TAGUATINGA 5

Categoria: m MED.GINECO.E OBSTETRÍCIA "l

133671-1! MERCIA HARIA DE ALMEIDA E. BERNARDO l TERCEIRA

[Est.Probatorlo]
Regional: 18040 BRC - HOSPITAL REGIONAL DE CEILANDIA

I ! TERCEIRA ! III ! 14.01.9

TERCEIRA ! I í TERCEIRA ! III ! 27.01.96

TERCEIRA ! I ! TERCEIRA ! III ! 24.01.96

TERCEIRA ! I ! TERCEIRA ! III ! 02.01.96

TERCEIRA !
TERCEIRA !

! TERCEIRA i
! TERCEIRA !

! TERCEIRA !

I ! TERCEIRA l III ! 28.02.96
I ! TERCEIRA ! III ! 24.02.96

I ! TERCEIRA ! III ! 21.02.96
I ! TERCEIRA ! III ! 07.02.96

I ! TERCEIRA í III i 26.02.96

! TERCEIRA ! I ! TERCEIRA ! III ! 28.02.96

I ! TERCEIRA i III ! 10.02.96

Categoria: «» AUXILIAR DE ENFERMAGEM »<>

133557-0! IVALDO RODRIGUES DE LIMA
133581-2! ROSANIA MARIA DE OLIVEIRA ALVES
133590-1! MARIA LÚCIA CASAGRANDE PORTO
133643-6! MARILZA OLIVEIRA DE MELO
133651-7! EGIVANEA FERREIRA DA CONCEIÇÃO
133655-0! JANE ESTER ALENCAR DOS SANTOS
133656-8! ALESSANDRA CARVALHO ALVES
133660-6! NIZIA MARIA BARBOSA

Regional: 21067 CSG 8 - CENTRO DE SAÚDE DO GAMA 8

Categoria: »»« MED.PEDIATRIA «»

133670-3! VERIANA MÁRCIA DA NOBREGA

Regional: 11004 HBDF - HOSP. BASE DO DISTRITO FEDERAL

Categoria: m AUXILIAR DE ENFERMAGEM ><>

133971-1! MARIA AURORA DA SILVi VIEIRA

Categoria: W BED.NEUROCIRURGIA m

133760-7! MÁRCIO VINHAL DE CARVALHO

Regional: 11066 HOSPITAL DE APOIO

Categoria: w AGENTE ADMINISTRATIVO »>

133884-6! CLAUDIA ALICIA SANTOS ECHAVARRIA
133942-7! FLAVIO COSTA RABELO NETO

Categoria: m ARTIFICE-ELETR.COMUNIC. m

133811-1! EDSON SILVA DOS ANJOS
133631-5! ISAAC FAUSTINO DE LIMA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

I
I
I
I
i

I
I
I

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

III
III
III
III
III
III
III
III

09.02.96
09.02.96
21.02.96
07.02.96
07.02.96
02.02.96
02.02.96
21.02.96

! TERCEIRA

! TERCEIRA

TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA

l TERCEIRA
! TERCEIRA

Categoria: »»» MOTORISTA m

134029-8! ANTÔNIO MARQUES DA SILVA FILHO ! TERCEIRA

Categoria: m AUIILIAR DE ENFERMAGEM »<

133978-8! NILZA IODES MONTEIRO DE OLIVEIRA ! TERCEIRA

[Eit.Probatório]

Regional: 11066 HOSPITAL DE APOIO

Categoria: m AUXILIAR DE ENFERMAGEM W

134133-2! «EL1NGTOH NASCIMENTO SILVA ! TERCEIRA

Regional: 12055 BRAN - HOSPITAL REGIONAL DA ASA NORTE

Categoria: m ARtlFICE-ELETR.COMUHIC. l»

134080-8! LUCIARO PEREIRA DOS REIS ! TERCEIRA

Regional: 12058 CSB 15 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 15

Categoria: m AUIILIAR DE ENFERMAGEM l»

133848-0! JOSÉ MARIA DA SILVA
133886-2! ANTÔNIO JÚNIOR ARAÚJO SILVA

! TERCEIRA
! TERCEIRA

! TERCEIRA

! TERCEIRA

Regional: 15012 HRGU - HOSPITAL REGIONAL DO GUARÁ

Categoria: m MOTORISTA w

134073-5! CLÁUDIO ROBERTO SILVA

Regional: 17007 HRT - HOSP. REG. DE TAGUATUGA

Categoria: «« AUIILIAR DE ENFERMAGEM <(>

134019-1! VERA LÚCIA DOS SANTOS ANDRADE

Regional: 17031 CST 7 - CENTRO DE SAÚDE TAGUATINGA 7

Categoria: »t MED.PEDIATRIA w

133725-4! HONICA DE ARAÚJO ALVARES DA SILVA ! TERCEIRA

Regional: 18040 HRC - HOSPITAL REGIONAL DE CEILANDIA

Categoria: m AUXILIAR DE ENFERMAGEM »t

133912-5! CLEIDE PINHEIRO FREIRE

Categoria: w MED.GINECO.E OBSTETRÍCIA u*

133687-8! EDINA RIBEIRO PINTO SALES

Regional: 21006 HRG - HOSP. REGIONAL DO GAMA

Categoria: ««* AUIILIAR DE ENFERMAGEM »>

134013-1! PAULINA LAUREANO DE FARIAS ROSA

i TERCEIRA

TERCEIRA

TERCEIRA

[Eet.Probatório]

Regional: 10001 ADMC - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Categoria: m AGENTE ADMINISTRATIVO «t*

I ! TERCEIRA III ! 09.02.96.

I ! TERCEIRA ! III ! 30.03.96

I ! TERCEIRA l III ! 10.03.96

I ! TERCEIRA ! III ! 29.03.96
I ! TERCEIRA ! III ! 29.03.96

I ! TERCEIRA ! III ! 22.03.96
I ! TERCEIRA ! III ! 23.03.86

I ! TERCEIRA

I ! TERCEIRA

III ! 29.03.96

III ! 29.03.96

I ! TERCEIRA ! III ! 28.03.96

I ! TERCEIRA ! III í 30.03.96

I ! TERCEIRA ! III ! 24.03.96
I ! TERCEIRA ! III ! 24.03.96

I ! TERCEIRA ! III ! 29.03.96

I ! TERCEIRA ! III ! 23.03.96

I ! TERCEIRA ! III ! 09.03.96

I l TERCEIRA l III ! 25.03.96

I ! TERCEIRA ! III l 02.03.96

I ! TERCEIRA ! III ! 22.03.96

Categoria: »«« ODONTOLOGO w

133721-1! ENEISA SAMPAIO BARRIONUEVO ! TERCEIRA ', l \ TERCEIRA ! III 28.02.96

133850-1!
133699-4!
133919-2!

FRANCISCO ROGÉRIO
RAIMUNDA OLIVEIRA
LOCIMEIRE VIEIRA

REGO DE MELO
DO AMARAL
DE ARAÚJO

•

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

I
I
I

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

III
III
III

08.04.96
19.04.96
14.04.96
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133934-6! IZABEL CRISTINA ARAÚJO VITALINO
133938-9! RUBENS DE SOUZA PAULO
133991-51 GILSON MATILDE DIANA
134063-8! VALDIREHE KACHADO IAVIEI
134099-9! «ALLACE CARVALHO DA SILVA JUH108
134159-6! HILDA ARAÚJO DE SOUZA
134226-6! DALMI ALVES DA SILVA
134335-1! VÂNIA LÚCIA GOMES HOH08IO

Categoria: l" ARTIFICE-CARP.HARCENARIA »«»

133877-3! CARLOS KAGNO ALVES PEREIRA
134221-2! MANOEL PEREIRA DE OLIVEIRA

Categoria: Ml ART1FICE-ELETR.COHUNIC. "«

134106-5! TADEII U SILVA HERCULAKO

Categoria: «« MOTORISTA Ml

134056-5! VANDER LUIZ MORENO
134122-7! EVAHI DOS SANTOS COSTA
134179-1! ALCIDES COMES DOS REIS

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

I
I
I
I
I
I
I
I

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

III
III
III
III
III
III
III
III

08.04.96
18.04.96
08.04.96
06.04.96
05.04.96
05.04.96
14.04.96
15.04.96

TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

Regional: 10002 COMP - CENTRO ORIENTAÇÃO MEDICO PSICOPEDAGOGICO

Categoria: M» AGENTE ADMINISTRATIVO »<

134218-5! MARIA JAQUELIKE DE 0. CAMKAROTA ! TERCEIRA

Regional: 10063 DRHDIV - DEPARTAMENTO DE REC. HUMANOS - DIVERSOS

Cutegorla: »< AGENTE ADMINISTRATIVO M»

134004-2! MARIA DE LOURDES S*.AGUIAR MEIRELES ! TERCEIRA

Regional: 11003 GRUPAMENTO MEDICO ASSISTENCIAL-HBDF

Categorii: MI AUXILIAR DE ENFERMAGEM '•«

133941-9! MÁRCIA DIAS SANTOS PEREIRA ! TERCEIRA

Regional: 11004 HBDF - HOSP. BASE DO DISTRITO FEDERAL

Categoria: m AGENTE ADMINISTRATIVO t»

133935-4! SHIRLENE BENFICA DUARTE ! TERCEIRA

[Ent.Probatório]

Regional: 11004 HBDF - HOSP. BASE DO DISTRITO FEDERAL

Categoria: Mt AGENTE ADMINISTRATIVO »«

133963-0! MARIA DE FÁTIMA GOMES DE M. DUARTE
134007-7! MARILIA AUGUSTA TEIXEIRA
134171-5! MAURO LOPES HUGO DE JESUS
134235-5! ALESSANDRA DE ALBUQUERQUE

Categoria: w ENFERMEIRO »«

133775-1! ROSANILIA MARIA LEITE BOTELHO
134041-7! MARLI DE OLIVEIRA
134185-5! AHALIA RIBEIRO QUIHTANILHA
134270-3! INACIA ARAÚJO SILVA

Citegoria: m AUXILIAR BE ENFERMAGEM m

133889-7! NA8IZA HELENA DOS SANTOS LIMA
133916-8! MARIA ABADIA LIMA
133930-3! CLEIDILENE MARTINS DA COSTA
133959-1! ANA MÁRCIA SILVA
134006-9! MÍRIAM PEREIRA DE SOUZA
134037-9! ELISABETE REZENDE DE ARAÚJO
134047-6! IONIZ VIEIRA LISBOA
134053-1! ELIANA DE PAULA CARVALHO
134066-2! CELSOH GONÇALVES DE SOUZA
134070-1! TERESINHA PERES GOMES
134076-01 MARIA NATAL CIHTRA
134079-4! ERNESTINA GONÇALVES DE MELO
134087-5! MARIA DA SAÚDE AGUIAR
134098-1! MARISA ARAÚJO BRITO MELO
134137-5! ANGELINA DA SILVA LIMA
134155-3! CONCEIÇÃO MARIA B. DO NASCIMENTO

133804-8
133809-9
133824-2

Categoria: w TÉCNICO EM RADIOLOGIA »»

ELSON BATISTA MACHADO
LUÍS VICENTE CUMARU
JOEL LOUREDO LEMES

Regional: 11005 HRAS - HOSP. REGIONAL DA ASA SUL

Categoria: m AGENTE ADMINISTRATIVO m

134187-1! FABRICIA CIPRIANO DO NASCIMENTO

Categoria: »< MOTORISTA <«<

134217-7! ÁUREO BRASILIENSE CORRÊA

[I«t.Probatório]

Regional: 11005 HRAS - HOSP. REGIONAL DA ASA SUL

Categoria: m MOTORISTA m

134245-2! ERNAHI VIANA DA SILVA

Categoria: «l ENFERMEIRO m

! TERCEIRA

! TERCEIRA

I ! TERCEIRA
I ! TERCEIRA

I ! TERCEIRA

III
III

07.04.96
07.04.96

III ! 06.04.96

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

III
III
III

07.04.96
11.04.96
04.04.96

I ! TERCEIRA

I ! TERCEIRA

I ! TERCEIRA

I ! TERCEIRA

III ! 18.04.9

III ! 19.04.96

III ! 08.04.96

III ! 05.04.96

134184-7! MARIA EUNICE BORGES ASSIS ! TERCEIRA

Categoria: **< AUXILIAR DE ENFERMAGEM >«

134054-9! GILDETE AMOR» DE SOUSA
134071-9! AIDE ARCANJO DO CARMO
134100-6! ISOLINA FEL1I E SOUZA
134119-7! ZULMIRA LÚCIA SALES
134207-0! FELICIDADE MARTINS DA ROCHA
134213-4! BENEDITA CORDEIRO DA SILVA
134216-9! TERESINHA GOMES DE CASTRO
134220-7! CLE1DE MÁRCIA REZENDE
134227-4! MILTON JUSTINIANO DE SOUSA

Categoria: Mt TÉCNICO EM RADIOLOGIA >»

133770-0! LUIZ CÉSAR SANTOS DA CUNHA ! TERCEIRA

Categoria: m AG. SERV. COKP. SERVIÇO SOCIAL t«

134166-3! JOSÉ CARLOS TIAGO ! TERCEIRA

Regional: 11044 CSB 5 - CENTRO DE SAODE DE BRASÍLIA 5

Categoria: l» AGENTE ADMINISTRATIVO »«<

133933-6! ELISABETE COUTINHO GUERRA ! TERCEIRA

Regional: 11046 CSB 7 - CENTRO DE SAÚDE PE BRASÍLIA 7

Categoria: ««« AGENTE ADMINISTRATIVO m

133905-2! CLEIDE IRENE XAVIER DA SILVA ! TERCEIRA

Regional: 11048 CSB 18 - CENTRO DE SAÚDE A.S.SEBASTIAO

Categoria: ««« ENFERMEIRO m

134021-2! CLEIRENE PRADO DE SOUZA PEREIRA ! TERCEIRA

Categoria: W AUXILIAR DE ENFERMAGEM »'

133922-2! MARIA DE LOURDES A. DE A. RIBEIRO ! TERCEIRA

(Est.Probatório]
Regloul: 11066 HOSPITAL DE APOIO

Categoria: m AGENTE ADMINISTRATIVO >»

I ! TERCEIRA III ! 14.04.96

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

I
I
I
I
I
I
[
I
I

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

III
III
III
III
III
III
III
III
III

14.04.96
19.04.96
18.04.96
20.04.96
19.04.96
15.04.96
20.04.96
19.04.96
16.04.96

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIR/

TERCEIR/
TERCEIRI
TERCEIR

I
I
I
I

I
I
I
I

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

I
I
I

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

III
III
III
III

III
III
III
III

III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III

III
III
III

18.04.96
08.04.96
05.04.96
19.04.96

27.04.96
04.04.96
16.04.96
20.04.96

05.04.96
13.04.96
04.04.96
04.04.96
16.04.96
12.04.96
18.04.96
04.04.96
18.04.96
05.04.96
05.04.96
18.04.96
18.04.96
18.04.96
18.04.96
15.04.96

04.04.96
04.04.96
08.04.96

133858-7!
133874-9!
133881-1!
133894-3!
133903-6!
133906-1!
133918-4!
133961-3!
133995-8!
134042-5!
134170-7!

134139-1!
134215-1!
134219-3!
134231-2!

134039-5!
134059-0!
134072-7!
134172-3!
134177-4!
134182-1!
134183-9!
134189-8!

133948-6!
133999-1!
134002-6!
134009-3!
134050-6!
134074-3!
134144-8!
134146-4!
134195-2!
134197-9!
134201-1
134236-3

FILOHENA MARIA COSTA DA SILVA
MARIA JOSÉ DUARTE DE SOUZA
MARLI CLARA DA SILVA
ALESSANDRA FERREIRA DE CERQUEIRA
MÁRCIA BARROS DE OLIVEIRA
ONESINDA NUNES DA SILVA
GILVAM ELMIRO MOREIRA
CLAUDIA REGINA ZARA DE P. LACIHAN
FÁBIO HILAMÍ FARIAS DE SALES
1VONETE SILVEIRA MOREIRA
RICARDO AFONSO DOS SANTOS SILVA

Categoria: W MOTORISTA m

ISAEL VILARINHO DE BRITO
MANOEL QUEIROZ LOPES
JOSÉ CIPRIANO NETO
CELSO ROBERTO FIRMINO

Categoria: m AGENTE DE PORTARIA >»

VALTER LUÍS DE OLIVEIRA
ROSÂNGELA BANDEIRA NUNES
CELESTE FERREIRA GOMES
EROSMIDA PEREIRA ROLDÃO RIBEIRO
MAX MARUSAN CÂMARA RODRIGUES
VILZA SANTOS DE ALENCAR
IZAILMA CIPRIANO DE FREITAS
MARIVELTON TELES DA SILVA

Categoria: m AUXILIAR DE ENFERMAGEM m

MARTA OLIVEIRA DA SILVA
MARIA DA LUZ PIHENTEL DE QUEIROZ
MARIA GEILZA FELII DA SILVA
VALDEVINO VALENTIM DE SOUSA
ONIR DAS GRAÇAS SOUSA
CELIO SUAID DA SILVA
VALDENI ROQUE DOS SANTOS
ROSÂNGELA DE FARIAS SILVA
ELZIMA FERREIRA DA SILVA
LAFAIETE VIEGAS ALVES JÚNIOR
RUTH REIS DA SILVA
GIZILDA ALVES PEREIRA

I ! TERCEIRA

I ! TERCEIRA

III ! 11.04.96

III ! 28.04.96

! TERCEIRA I ! TERCEIRA III ! 14.04.96

Categoria: tu AG.SERV.COMP.ÁREA NUTRIÇÃO ««

134028-0! HELOÍSA RIBEIRO GALVAO SOUZA

[Est.Probatório]

Regional: 11066 HOSPITAL DE APOIO

Categoria: «<« AG.SERV.COMP.ÁREA NUTRIÇÃO >»

134044-1! MARIA DA APARECIDA RIBEIRO
134188-0! LUCINEIDE ALVES SANTANA DE LIMA
134192-6! LEONDINA ALVES DE CARVALHO

TERCEIRA

I ! TERCEIRA

I ! TERCEIRA

I ! TERCEIRA

III ! 04.04.96

III l 12.04.96

III ! 14.04.96

I ! TERCEIRA i III ! 13.04.9

I ! TERCEIRA ! III ! 18.04.96

I ! TERCEIRA ! III l 12.04.96

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

[
I

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III

III
III
III
III

08.04.96
14.04.96
15.04.96
14.04.96
11.04.96
14.04.96
04.04.96
14.04.96
07.04.96
08.04.96
04.04.96

05.04.96
06.04.96
08.04.96
11.04.96

ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

I
I
I
I
1
1

ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

III
III
III
III
III
III
III
III

III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III

11.04.96
04.04.96
12.04.96
04.04.96
04.04.96
12.04.96
15.04.96
05.04.96

15.04.96
14.04.96
20.04.96
19.04.96
15.04.96
12.04.96
05.04.96
07.04.96
04.04.96
20.04.96
18.04.96
19.04.96

I l TERCEIRA III ! 14.04.9

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

III
III
III

18.04.96
14.04.96
26.04.96
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133777-7!
133822-6

133923-1!
133939-7'

TERÇA-FEIRA, 14 DE MAI DE 1996

Cttiiorlt: »«« AUI.OP.SERV.DIV.-ORTOP. E GESSO l««

MARILEHE COSTA DE UilUO DA SILVA
LUÍS CLÁUDIO HA8TIHS DOS ANJOS

Regional: 12034 CSB 9 - CERRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA

Categoria: <» AGEHTE ADMINISTRATIVO tu '

BETAKIA DE FATIHA F. DA SILVA
HARIA LETICE DA SILVA

DIÁRIO OFICIAL DO

! ÚNICA !
! ÚNICA !

1

! TERCEIRA !
1 TERCEIRA !

I ! ÚNICA !
I ! UHICA !

I ! TERCEIRA ;
I ! TERCEIRA !

III
III

III
III

| H.04.96
! 07.04.96

! 15.04.96
! 18.04.96

DISTRITO FEDERAL

134157-0!
13415B-81
134198-7!

134064-6!

UICELIA ANTÔNIO DE OLIVEIRA i
LUCIBNE ANTÔNIO DE OLIVEIRA i
HILDA AFONSO DE CARVALHO LIKA !

Regional: 14065 CSPL 2 - CENTRO DE SAÚDE DE PLANALTINA

Categoria: m ASSISTENTE SOCIAL <»

URIHA APARECIDA DOS SANTOS VILASSA |

Regional: 15012 HRGU - HOSPITAL REGIONAL DO GUARÁ

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

2

TERCEIRA !

PÁGINA 3921

I TERCEIRA
I TIRCIIU
I TERCEIRA

I ! TERCEIRA !

III
III
III

III

04.04.96
04.04.96
04.04.96

! 11.04.96

'' Regional: 12049 CSB 11 - CENTRO DE SADDE DE BRASÍLIA 11

Categoria: m AGENTE ADMINISTRATIVO m

133893-5! ELAIHE CRISTINA DE SOUSA SANTOS ! TERCEIRA

Regional: 12055 KRM - HOSPITAL REGIONAL DA ASA NORTE

Categoria: m AGENTE ADMINISTRATIVO t»

133982-6! LINDALVA MARIA DE ALHEIDA ! TERCEIRA

Categoria: tu AUXILIAR DE ENFERMAGEM «u

134061-1! MARLI ALVES DAS NEVES
134161-8! MARIA LEC1 SOUZA DOURADO
134239-8! AURELIA DIAS DE JESUS
134259-2! MARIA JOSÉ PEREIRA DA COSTA
134328-9! MARIA CÂNDIDA DA SILVA

Regional: 12058 CSB 15 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 15

Categoria: «« AUUP.SEHV.DIV. - PAI. CLIN. w

133833-1! FRANCISCO CARLOS RODRIGUES ; ÚNICA

Regional: 13010 HRS - HOSPITAL REGIONAL DE SOBRAD1NHO

Categoria: w AGENTE ADMINISTRATIVO tu

133860-9! CIBELLE SILVERIO BORGES DIAS ! TERCEIRA

(Ett.Probatório]

leiloul: 13010 HRS - HOSPITAL REGIONAL DE SOBRADINHO

Categoria: U* AGENTE ADMINISTRATIVO tu

133882-0! «ALDEGLACIA RODRIGUES L. FERNANDES ! TERCEIRA

Categoria: tu ARTIFICE-ELETB.COMUNIC. «»<

133973-7! SAMUEL ROSA DE ARAÚJO ! TERCEIRA

Categoria: tu AGEHTE DE PORTARIA tu

I ! TERCEIRA III ! 12.04.96

I ! TERCEIRA ! III | 19.04.96

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

I
I
•I
I
I

TERCEIRA '
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

III
III
III
III
III

19.04.96
19.04.96
18.04.96
26.04.96
20.04.96

134045-0! MARIA DO CARMO MUN1Z MACIEL
134130-8! MARIA APARECIDA PEREIRA

Categoria: ttt ASSISTENTE SOCIAL tu

134248-7! VALERIA CRISTINA F. COSTA A. PINTO

Categoria: ttt ENFERMEIRO ttt

133789-1! LÍDIA CRISTINA SERAFIM
134111-1! CLEONICE RODRIGUES CHAVES
1342B7-8! VERA LÚCIA MARACAIPES DE 0. ARAÚJO

Categoria: tu AUXILIAR DE ENFERMAGEM ttt

133974-5! VÂNIA MARIA DE PENHA BARROS
133989-3! LUCIANA BARBOSA GOMES
134084-1! DIVINA APARECIDA DA C. ALEXANDRE
134086-7! DEUSELINA DIAS DE SOUZA
134234-7! CRISLET DE LUCENA BARROSO
134247-9! IRACEMA FRANCA MOURA

Categoria: tu AUI.OP.SERV.DIV. - PAT. CLIN. ttt

133783-1! HELMA HENRIQUE DE FREITAS SANTOS

Categoria: ttt AUX.OP.SERV.D1V.-ORTOP. E GESSO ttt

133815-3! ANTÔNIO GONÇALVES DA SILVA
133623-4! VALDENISIO BATISTA DA SILVA

Categoria: ttt HED.MED. FIS. E REABILIT. tu

134242-8! CELI MARIA FRAHARIN ALVES
134243-6! MARIA ALICE SIMIONI

Regional: 14011 HRP - HOSP. REGIONAL DE PLANALTINA

Categoria: ttt ODOHTOLOGO ttt

133838-2! HILSON OLIVEIRA SANTOS

IBüt.Probatório]

Regional: 14011 HBP - HOSP. REGIONAL DE PLANALIINA

Categoria: ttt AUXILIAR DE ENFERMAGEM ttt

133876-5! ELENA DA NOTA FERNANDES OLIVEIRA
133958-3! IVONISETE LOURENCA DE F. DA SILVA
133993-1! SÔNIA MARIA DA SILVA SOARES
134035-2! VALMIRA VIEIRA DE LIMA

ÚNICA
ÚNICA

TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

ÚNICA

! ÚNICA
! ÚNICA

! TERCEIRA
! TERCEIRA

TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

I ! ÚNICA

l ! TERCEIRA

III ! 06.04.96

III ! 13.04.96

I ! TERCEIRA ! III ! 05.04.96

I ! TERCEIRA ! III ! 04.04.96

I ! ÚNICA
I ! ÚNICA

III ! 04.04.96
III ! 04.04.96

I ! TERCEIRA ! III ! 27.04.9

I
I
I

I
I
I
I
I
I

TERCEIRA ,
TERCEIRA
TERCEI»*

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

III
III
III

III
III
III
III
III
III

27.04.96
13.04.96
20.04.96

05.04.96
15.04.96
18.04.96
05.04.96
19.04.96
15.04.96

I ! ÚNICA

I ! ÚNICA
I ! ÚNICA

I ! TERCEIRA !
I ! TERCEIRA !

I ! TERCEIRA

III ! 06.04.96

III ! 07.04.96
III ! 07.04.96

III ! 05.04.96
III ! 05.04.96

III ! 08.04.96

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

III
III
III
III

12.04.96
11.04.96
12.04.96
08.04.96

! ÚNICA

Categoria: ttt AUXILIAR DE ENFERMAGEM ttt

134336-0! ZILDA PINHO DE JESUS ! TERCEIRA

Regional: 15054 LRG - LABORATÓRIO REGIONAL DO GUARÁ

Categoria: ttt AUI.OP.SERV.DIV. - PAT. CLIN. ttt

133801-3! FÁTIMA FERREIRA DE CARVALHO

Regional: 17007 HRT - HOSP. REG. DE TAGUATINGA

Categoria: ttt ENFERMEIRO ttt

133627-7! MARIA DE FÁTIMA SIQUEIRA

Categoria: ttt NUTRICIONISTA ttt

134069-7! ANA LÚCIA CARNEIRO

Categoria: ttt AUXILIAR DE ENFERMAGEM ttt

I ! TERCEIRA ! III ! 14.04.96

I ! ÚNICA

TERCEIRA ! I ! TERCEIRA

TERCEIRA I I ! TERCEIRA

III ! 25.04.96

III ! 04.04.9

III ! 04.04.96

134001-8! REGINA JORGE DOS SANTOS FERREIRA
134015-8! FRANCISCA APARECIDA DE GODÓI
134016-2! DIONIR APARECIDA DE CARVALHO
134101-4! EDILENE DE OLIVEIRA DORNEUS
134233-9! NKSON GLEISER GERALDO

Categoria: ttl AG. SERV. COHP. SERVIÇO SOCIAL tu

134091-3! SÔNIA DE SOUSA MACEDO ! TERCEIRA

[Ett.Probatorlo]

leiloul: 17007 HRT - HOSP. REG. DE TAGUATINGA

Categoria: tu AUI.OP.SERV.DIV.-ORTOP. E GESSO tu

133796-3! ENALMIR ALVES PEREIRA ! ÚNICA

Regional: 17060 CST 8 - CENTRO DE SAÚDE DE TAGUAIINGA 8

Categoria: ttt AGENTE ADMINISTRATIVO ttt

134010-7! ADRIANA MARIA GONÇALVES ! TERCEIRA

Regional: 17061 CST 9 - CENTRO DE SAÚDE DE TAGUATINGA 9

Categoria: ttt AGENTE ADMINISTRATIVO ttt

133994-0! VIRGILANE HARIA QUEIROZ ARAÚJO ! TERCEIRA

Categoria: ttt ASSISTENTE SOCIAL tu

134250-9! MARIA THEREZA LACERDA DE A. DANTAS ! TERCEIRA

Regional: 17063 CST 10 - CENTRO DE SAÚDE TAGUATINGA 10

Categoria: ttt AGENTE DE PORTARIA ttt

134040-9! ANTÔNIO FRANCISCO SARAIVA BEZERRA ! ÚNICA

Regional: 18040 HRC - HOSPITAL REGIONAL DE CEILANDIA

Categoria: ttt ASSISTENTE SOCIAL ttt

134224-0! ALDENORA CAMPOS MOTA ! TERCEIRA

Categoria: ttt ENFERMEIRO ttt

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

j

i

1

1
I
I
I
I

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

III
III
III
III
III

11.04.96
06.04.96
01.04.96
20.04.96
11.04.96

I ! TERCEIRA III ! 2t.04.l6

I ! ÚNICA III l 07.04.16

I ! TERCEIRA ! III ! 15.04.96

I ! TERCEIRA ! III ! 18.04.96

I ! TERCEIRA ! III ! 13.04.96

I ! ÚNICA

I ! TERCEIRA

134121-9! SUSELET AMÉRICO MENDES
134225-8! VAN1 FRANCISCA PEREIRA

Categoria: ttt NUTRICIONISTA tu

134160-0! DENISE MARIA SABARAENSE

Categoria: tu AUXILIAR DE ENFERMAGEM ttt

134105-7! IZABEL CRISTINA COELHO DE LIMA
134337-8! VICENTE DO ROSÁRIO BRAGA

TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA

I ! TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA

Regional: 18041 IRC - LABORATÓRIO REGIONAL CEILANOIA

Catejoria: ttt TÉCNICO LAB. PAT. CLINICA ttt

134251-7! IOLETH DAS MERCÊS COSTA ! TERCEIRA

[Eít.Probatório]
Regional: 19009 HRBZ - HOSPITAL REGIONAL DE BRAZLANDIA

Categoria: ttt NUTRICIONISTA ttt

134129-4! NEUZA DE MIRANDA BELMONTE ! TERCEIRA

Categoria: ttt AG.SERV.COMP.AREA NUTRIÇÃO ttt

134108-1! VAGHER DA PAIIAO SEABRA ! TERCEIRA

I ! TERCEIRA

III ! 07.04.96

III ! 14.04.96

! III ! 13.04.96
i III ! 12.04.16

III ! 11.04.96

III ! 14.04.96
III ! 18.04.96

III ! 25.04.9

I ! TERCEIRA ! III ! 04.04.96

I ! TERCEIRA ! III i 15.04.96
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leiloul: 21006 HHC - HOSP. REGIONAL DO GAMA

Ctteiorii: >» AGEHTE UHIIIISTUTIVO t»

134156-1! ROBSO» DE SOUZA BOKES
134176-6! LUÍS ROSAS Di SILVA

Citeioris: ««« HOTORISTA m

1341M-31 IOBSOI FOHSECi OUVES

bteiorli: ««» AGEHTE DE PORTARIA w

134132-41 FUVIO BOBEÍTO PIHHEIRO RAMOS

Categoria: m EHFERMEIRO ««>

134112-0! ALZIREHE CEZU DA SILVA
134253-3! JOAHA JOSÉ DA SILVA LOPES
134321-1! SIBE1U BOSA IEIUIU

Cítegoria: »«« ÍWRICIOIIISIA <*<

134140-5! ÍARCIA COIIU RODRIGUES

CtUlorli: <«« AUI1LIAR DE EUFERNAGEN I»

133163-3! IARA ARAÚJO CALDAS
133891-9! CARKEH LÚCIA OAZEM SILVA
133692-7! ELIZABETE ARAÚJO DA COICEICAO
133966-4! EDILEUZA HUIES DE ARAÚJO
134115-4! HARIHES HATIAS REIS SILVEIRA
134135-9! HAIIA APARECIDA SILVA ALEKCAR
134164-2! JUUAÍA ALVES DE HORAES
134174-0! SOSAHA MARIA BOI!
134199-5! AIDEISOII RODRIGUES DE SOUSA
134206-1! GLEIDE MARIA RODRIGUES
134208-8! HAIL1 APARECIDA BARBOSA
134263-1! HARIA DO SOCORRO SILVA DE CARVALHO

DttJNMntt]

Itlloul: 21006 HÍC - KOSP. REGIOIAL DO GAMA

htegorli: w AG.SERí.COHP.AREA HUTRICAO m

134117-1! UIICE KARIA BOTELHO DE OLIVEIRA
134165-1! KARIA ROSA DA SILVA

Ctteiorli: «* AUI.OP.SERV.5IV.-ORTOP. E GESSO «t

TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA

OIICA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA

! TERCEIRA
! TERCEIRA

133825-1! JESIMO» ALVES DE SOOU ! DKICA

Regional: 21036 CSG 2 - CENTRO DE SAÚDE DO GAMA 2

Cattiorh: m ASSISTENTE SOCIAL «t

134103-1! IVAHA TELES SILVA SADIOS ! TERCEIRA

Regional: 21037 CSG 3 - CEHIRO DE SAÚDE DO GAMA 3

Categoria: «« AG. SEIV. COHP. SERVIÇO SOCIAL M<

134221-5! DECIO JOSÉ DE LIMA FILHO ! TERCEIRA

Regional: 13010 8RS - HOSPITAL REGIONAL DE SOBRADI»

Categoria: ««« AGENTE ADMINISTRATIVO m

134404-8! CONSUELO BAPTISTA DE DEUS ! TERCEIRA

Regional: 21037 CSG 3 - CENTRO DE SAÚDE DO GAMA 3

Categoria: ««« ODOITOLOGO »>

134128-6! KARCIA CRISTINA DAVID FRANCO ! TERCEIRA

Regional: 12055 HRAN - HOSPITAL REGIOIAL DA ASA NORTE

Categoria: »> AUI.PO.SEKV.DIV. - LAVANDERIA ««

133123-0! MARIA CLEONICE FERREIRA DA COSTA ; ÚNICA

Regional: 12055 HRAN - HOSPITAL REGIONAL DA ASA MORTE

Categoria: t» ADI.PO.SEIV.DIV. - LAVANDERIA t»

133116-7! MARGARETE DE JESUS GONÇALVES REIS
133169-8! KARLI FRANCA DA COSTA

! «NICA
! ÚNICA

Regional: 13010 HRS - HOSPITAL REGIOHAL DE SOBRADINHO

Categoria: »« AUI.PO.SERV.DIV. - UVANDER1A «««

133257-1! MARLEI PEREIRA ! ÚNICA

[E«t.Probatório]

Regional: 12055 HIAI - HOSPITAL REGIOIAL DA ASA NORTE

Categoria: t» AUI.PO.SERV.DIV. - LAVANDERIA «««

l ! TERCEIRA !
I ! TERCEIRA !

III ! 04.04.96
III ! 08.04.96

I ! TERCEIRA ! III ! 06.04.96

I ! ÚNICA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

I ! TERCEIRA

III ! 27.04.96

III
III
III

18.04.96
27.04.96
27.04.96

III ! 27.04.96

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

I
j
I
I
I
I
1
I
1
j
1
I

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III
III

11.04.96
18.04.96
18.04.96
04.04.96
15.04.96
19.04.96
19.04.96
18.04.96
14.04.96
18.04.96
20.04.96
19.04.96

I ! TERCEIRA l III i 15.04.96
I ! TERCEIRA ! III l 15.04.96

I ! ÚNICA III ! 07.04.96

I ! TERCEIRA ! III ! 26.04.96

I ! TERCEIRA ! III ! 26.04.96

I ! TERCEIRA ! III ! 25.05.96

I ! TERCEIRA ! III l 16.05.9

I ! DKICA

I ! ÚNICA
I ! ÚNICA

I ! ÚNICA

III ! 30.06.95

III l 26.07.95
III ! 27.07.95

! III ! 29.07.95

133122-1! MARIA JOSÉ ROSA DA SILVA
133147-7! HARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA
133152-3! RUTE DA SILVA FREITAS
133170-1! HARIA DO ROSÁRIO CARVALHO TORRES
133198-1! OLIHPIA DE FÁTIMA VÍTOR DIAS
133230-9! ANA REGINA PORFIR10
133268-6! NAZARETB DA SILVA
133282-1! SÔNIA KARIA TOMAZ DE SOUZA

ÚNICA
ÚNICA
UHICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA

ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA

III
III
III
III
III
III
III
III

05.06.95
05.08.95
05.08.95
20.08.95
03.08.95
05.08.95
05.08.95
05.08.95

Regional: 13010 HRS - HOSPITAL REGIONAL DE SOBRADIHHO

Categoria: n* AUI.M.SERV.D1V. - LAVANDERIA «"

133192-2! VAKDA DE OLIVEIRA TEIXEIRA HOREIRA
133205-81 DEN1ZA GEBRIK DE KOÜ8A
133221-91 CELHA ROCHA CARVALHO

ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA

UHICA
ÚNICA
U1ICA

III
III
III

06.08.95
02.08.95
04.08.95

Regional: 17007 HRT - ROSP. REG. DE TAGUATIHGA

Categoria: w AOI.PO.SERV.DIV. - LAVANDERIA »>

133199-0! ERISHAI LIRA LEITE DE SOUZA ! UIICA

Regional: 12052 CSB 14 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 14

Cítegoria: «t AGEHTE ADMINISTRATIVO ««»

133432-8! HARIA VILHA DE SOUSA ! TERCEIRA

[Eet.Probatório]

I ! ÚNICA

I ! TERCEIRA

III ! 06.08.95

III ! 28.12.95

INSTRUÇÕES DE 13 DE MAIO DE 1996

O PRESIDENTE DA FUNDACHO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e, considerando a importância de se esclarecer
se a manifestação clinica de um paciente submetido a vacinação para
profilaxia anti-rábica deve-se ou não à reação deste procedimento
imunológico, resolve:

Nomear os profissionais Dra. IVONE PEREZ DE CASTRO, matricula n°
114.816-8, Sanitarista - DSP/SÉS; Dr. LDIZ FERNANDO GALVKO SALINAS.
matricula n° 112.012-3, Clinica Médica - HBDF; Dra. ELZA DIAS TOSTA DA
SILVA, matricula n° 105.816-9, Neurologista - HBDF e Dr. CARLOS EDUARDO
TOSTA, Professor da UnB, Imunologista, para, sob a presidência da
primeira, integrarem ComissSo Técnica, responsável pelas investigações
que o caso requer, sem prejuízo de que outros técnicos venham
participar, se necessário, do trabalho.

A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta)
Pericial Conclusivo sobre a matéria.

dias para apresentar Laudo

Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, resolve:

Designar CARLOS HENRIQUE DA SILVA MARQUES, Assistente Intermediário de
Saúde - Agente Administrativo, matrícula n9 130.814-9, para compor como
Membro Suplenete, a Comissão Central de Tomadas de Contas Especiais da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, instituída através da Instru
cão n? 03/92, de 05/03/92, publicada no DODF de 11/03/92.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do artigo
22 do Decreto n5 12.740, de 24 de outubro de 1990, do Governador do Di^
trito Federal, resolve:

Conceder Licença Adoção à CLIVIA SÉRGIO DE AQUINO, Assistente Superior
de Saúde (Enfermeiro), Classe Especial, Padrão V, matrícula 112.895-7,
lotada no CEDRHUS, pelo período de 90(noventa) dias nos termos do art.
210, da Lei 8.112/90, conforme processo n2 061.003990/96.

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE MAIO DE 1996

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o item II da Instrução n- 13/95, de 01 de agosto de 1995, resol.
vê:

remover, por motivo de retorno de cessão para outro órgão, PAULO ROBER
TO GUERRA JUCÁ, matrícula n2 135.322-5, Assistente Superior de Saúde,
38 Classe, Padrão I, (Medico-Medicina do Trabalho), do DRH/DIVERSOS pá.
rã o Departamento de Higiene Medicina e Segurança do Trabalho da Admi
nistração Central.

remover, por permuta, MARIA CONCEIÇÃO D'ASSUMPÇÂO, matrícula n2 127.
854-1 , Agente Administrativo NM 26, do Hospital Regional da Ceilândia,
para o Centro de Saúde n2 09 da Coordenação Regional de Saúde de Ceilân
dia, sendo substituída por MARIA DE FÁTIMA FERNANDES, matrícula n2
135.374-8, tendo em vista parecer favorável da Direção do HRC.

remover, por permuta,^ MARIA DE FÁTIMA FERNANDES, matrícula n2 135.374-8
Assistente Intermediário de Saúde II, 3a Classe, Padrão I, (Agente Admi
nistrativo), do Centro de Saúde n2 09 da Coordenação Regional de Saúde
de Ceilândia, para o Hospital Regional de Ceilândia, sendo substituída
por MARIA CONCEIÇÃO D'ASSUMPÇÃO, Matrícula n2 127.854-1, tendo em vis
tá parecer favorável da Direção do HRC.

remover, por motivo de retorno de cessão para outro órgão, JOSÉ DOMIN
GOS DA SILVA, matrícula n2 118.001-1, Assistsnte Intermediário de Saúde
II, Classe Especial, Padrão V, (Auxiliar de Enfermagem), do DRH/DIVER -
SOS da Administração Central, para o Hospital Regional de Brazlândia,
conforme definido pelo DRMA/ADMC.

remover, MIRIAN CONCEIÇÃO MOURA, matrícula n2 134.351-3, Assistente Su
perior de Saúde, 3a Classe, Padrão I, (Medico-Neurologia), da Unidade
de Clínica Medica do Hospital Regional do Gama, para o Hospital de Base
do Distrito Federal, com base no item 7.1 da Instrução n2 20/95.
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remover, por permuta, SÉRGIO CARNEIRO DE MENDONÇA, matrícula n* 129.
946-8, Assistente Superior de Saúde, 3« Classe, Padrão VII, ( Medico-Pe.
diatra), da Clínica Pediatrica do Centro de Saúde 01 do Hospital Regic;
nal de Brazlândia para o Centro de Saúde 05 do Hospital Regional de Ta.
guatinga, sendo substituído por SORAYA DE JESUS GOUV&A, tendo em vista
parecer favorável da direção do HRBz.

remover, por permuta, SORAYA DE JESUS GOUVEA, matrícula^n= 129.918-2 ,
Assistente Superior de Saúde, 3« Classe, Padrão VII, (Medico-Pediatria)
da Clínica Pediatrica do Centro de Saúde 05 de Taguatinga, para o Ceri
tro de Saúde 01 do Hospital Regional de Brazlândia, sendo substituída
por SÉRGIO CARNEIRO DE MENDONÇA, matrícula n^ 129.946-8, tendo em vista
parecer favorável da Direção do HRT. •

remover, por motivo de retorno antecipado de Licença Sem Vencimentos ,
EVALDO MELO MENDONÇA, matriculada 122.603-7, Assistente Superior de
Saúde, l' Classe, Padrão II, (Medico Clínica Medica), do DRH/ Diversos
da Administração Central, para o Hospital Regional de Brazlândia, con
forme lotação definida pelo DRMA/ADMC, constante no processo n2 061.044
166/95.

MARIA NATIVJDADE G. DA S. T. SANTANA

DIVISÃO DE PESSOAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE ABRIL DE 1996

A Diretora da Divisão de pessoal no uso das atribuições regimentais e considerando o
disposto na Ordem de Serviço de 11 de agosto de 1.995, resolve:
Conceder LICENÇA PREMO POR ASSIDUIDADE, aos servidores abaixo relacionados lotados
na ADMC, nos termos do Art. 87 da Lei 8112/90, ccntoinado com a Lei 221/90, condido
nado o período de gozo aos critérios da Administração deduzidos os meses por ventura
usufruídos.

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

NOME: ARIOIDENE DE SOUSA ANDRADE
MATRÍCULA: 108.749-5
QUINQUÊNIO(S): 4» 09.10.90 a 17.10.95.

NOME: RITA DE CÁSSIA BARBOSA
MATRÍCULA: 126.648-9
QUINQUÊNIO(S): 2« 26.03.91 a 25.03.96.

NOME: ROSA MARIA SILVESTRE
MATRÍCULA: 128.437-1
QUINQUÊNIO(S): ls 12.09.88 a 28.09.95.

NOME: MARIA JOSÉ ALVES
MATRÍCULA: 108.596-4
QUINQUÊNIO(S): 4» 27.05.9O a 26.05.95.

NOME: SÉRGIO GAZE DE MOURA
MATRÍCULA: 120.297-9
QUINQUÊNIO(S): 1« 24.01.83 a 03.03.88, 2»

NOME: MARIA BERNADETE XXMENES BENEVIDES
MATRÍCULA: 122.992-3
QUINQUÊNIO(S): 2» 10.07.89 a 13.02.96.

NOME: CARLOS ROBERTO PEREIRA
MATRÍCULA: 130.553-1
QUINQUÊniO(S): l» 08.03.91 a 07.03.96.

NOME: TEREZA MARIA VIEIRA PDELLI
MATRÍCULA: 130.570-1
QUINQUÊNIO(S): 1« 12.03.91 a 11.03.96.

NOME: ELIANA PEREIRA LEITE
MATRÍCULA: 130.667-7
QUINQUÊNIO(S): 25.03.91 a 24.03.96.

NOME: CLÉLIA DE SOUZA MARDHO VIEGAS
MATRÍCULA: 130.732-1
QUINQUÊNIO(S): l» 08.04.91 a 07.04.96.

NOME: CLAUDIA MARIA LOPES SILVA
MATRÍCULA: 133.385-2
OUINQUENIO(S): l s 21.03.91 a 20.03.96.

PROCESSO: 061.003482/94.

PROCESSO: 061.008552/92.

PROCESSO:061.002771/96.

PROCESSO: O61.O06862/89.

PROCESSO: 061.002954/96.
04.03.88 a 09.03.93.

PROCESSO: 061.005135/92.

PROCESSO: 061.0*2433/92.

PROCESSO: 061.002961/96.

PROCESSO: 061.002963/96.

PROCESSO: 061.002962/96.

PROCESSO: 061.002952/96.

MARIA ISABEL GONÇALVES

HOSPITAL REGIONAL DA CEILANDIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DE CEILANDIA, resolve: conceder Licença Prêmio por
assiduidade, nos termos do artigo 87, da Lei 8112/90 cominada com a Lei 221, de 27.12.91 aos
seguintes servidores:
FRANCISCO ROCHA DE ARAÚJO, Matrícula: 108.475-5, Processo: 061.042924/92, Qüinqüênio: 4° -
11.09.90 a 10.09.95;
NILZA CRUZ DE PAIVA, Matrícula: 114.510-0, Processo: 061.042774/91, Qüinqüênio: 3° - 15.12.89 a
16.12.94;
GERALDO EUSTÁQUIO COUTO, Matrícula: 114.514-2, Processo: 061.042.702/93, Qüinqüênio: 3" -
31.01.90 a 30.01.95;
MARIA DE FÁTIMA FALEIRO SOUZA, Matrícula: 114.538-0, Processo: 061.042437/92, Qüinqüênio:
3°-16.03.90 a 15.03.95;
MARLI PERPÉTUA DE OLIVEIRA, Matrícula: 114.984/9, Processo: 061.042696/91, Qüinqüênios: 1° -
17.06.80 a 30.06.85, 2° - 01.07.85 a 03.08.90, 3° - 04.08.90 a 03.08.95. Esta publicação toma sem
efeito a anterior concedida nos termos da Lei 8112/90, publicada no DODF n" 245 de 11.12.91;
ANA MARIA FERREIRA DE FARIAS, Matrícula: 115.260-2, Processo: 061042289/95, Qüinqüênio: 3° -
19.11.90 a 18.11.95;
MIRNA GLEIDES CASTRO OLIVEIRA, Matrícula: 115.404-4, Processo: 061.042354/92, Qüinqüênio:
3° - 28.02.91 a 27.02.96;
MANOEL OLIVEIRA, Matrícula: 116.249-7, Processo: 061.042145/91, Qüinqüênios: 1° - 05.03.81 a
16.03.86, 2° - 17.03.86 a 20.03.91, 3° - 21.03.91 a 20.03.96. Esta publicação toma sem efeito a
anterior concedida nos termos da Lei 1711/52, publicada no DODF n° 077 de 24.04.91;
RAIMUNDO NONATO VIEIRA, Matrícula: 116.364-7, Processo: 061.042375/92, Qüinqüênio: 3° -
27.03.91 a 26.03.96;
MARIA DAS DORES RODRIGUES LEMOS, Matrícula: 116.648-4, Processo: 061.042090/92,
Qüinqüênios 3° -14.05.91 a 13.05.96;

TÂNIA MARIA GONÇALVES MIRANDA, Matrícula: 122.132-9, Processo: 061.042711/92, Qüinqüênio:
2° -29.11.88 a 15.12.93;
REGINA CÉLIA DE MEDEIROS GOMES, Matrícula: 123.855-8, Processo: 061.042169/93, Qüinqüênio:
2°-24.12.89 a 10.01.95;
ISABEL CRISTINA ANDRADE FIALHO , Matrícula: 124.307-1, Processo: 061.042980/92, Qüinqüênios:
2" - 02.04.90 a 02.04.95;
NÁDIA ALVES DA SILVA, Matrícula: 125.032-9, Processo: 061.042595/93, Qüinqüênio: 2° - 28.03.90
a 27.03.95;
DIVA MARIA COSTA GUIMARÃES, Matrícula: 125.330-1, Processo: 061.043023/92, Qüinqüênio: 2° -
21.04.90 a 20.04.95;
MÁRCIA HELENA ALVES BRAGA PEREIRA, Matrícula: 125.575-4, Processo: 061.042988/93,
Qüinqüênios 2° -19.07.90 a 18.07.95;
CARMEM CÉLIA BATISTA BORBA, Matrícula: 125.600-9, Processo: 061.042075/93, Qüinqüênio: 2° -
17.07.90 a 13.12.95;
LUCÉLIA APARECIDA DE SOUZA, Matrícula: 125.745-5, Processo: 061.042605/93, Qüinqüênio: 2° -
26.08.90 a 25.08.95;
MARIA JOSÉ DOS SANTOS RODRIGUES, Matrícula: 126.003-1, Processo: 061.042081/93,
Qüinqüênio: 2° -19.12.90 a 18.12.95;
OZILDA VICENTE DE ARAÚJO LIMA, Matrícula: 126.104-5, Processo: 061.043025/92, Qüinqüênio:
2°-05.12.90 a 04.12.95;
JOÃO LOPES DOS SANTOS, Matrícula: 126.110-0, Processo: 061.042968/92, Qüinqüênio: 2" -
01.12.90 a 30.11.95;
MARIA CUSTÓDIA DE CARVALHO, Matrícula: 126.151-7, Processo: 061.042086/93, Qüinqüênio: 2° -
29.12.90 a 28.12.95;
APARECIDA CAZARIN PERDIGÃO, Matrícula: 126.241-6, Processo: 061.042604/93, Qüinqüênio: 2° -
13.12.90 a 12.12.95;
MARIA PEREIRA DA SILVA, Matrícula: 126.355-2, Processo: 061.042999/92, Qüinqüênio: 2° -
20.02.91 a 19.02.96;
RIVALDO ARAÚJO VERAS, Matrícula: 126.390-1, Processo: 061.042221/96, Qüinqüênio»: V -
16.01.86 a 16.06.91, 2° -17.06.91 a 16.06.96;
VERA LÚCIA CARVALHO DE OLIVEIRA, Matrícula: 126.431-1, Processo: 061.042076/93,
Qüinqüênio: 2' - 07.03.91 a 06.03.96;
MARIZETE PEREIRA DA SILVA, Matrícula: 126.599-7, Processo: 061.042979/93, Qüinqüênio: 2° -
28.02.91 a 27.02.96;
MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA CARNEIRO, Matrícula: 127.925-4, Processo: 061.042214/96,
Qüinqüênio: 1° - 01.04.91 a 31.03.96;
MAURÍLIO SANTOS VIEIRA, Matrícula: 128.208-5, Processo: 061.042224/96, Qüinqüênio: 1° -
01.06.88 a 31.05.93;
GERALDO AFFONSO COSTA, Matrícula: 129.320-6, Processo: 061.042209/96, Qüinqüênio: 1° -
14.11.89 a 12.01.95;
ROBERTO LAROQUI BRAGA, Matrícula: 129.333-8, Processo: 061.023160/94, Qüinqüênio: 1° -
21.11.89 a 19.02.95;
ANA PATRÍCIA DA SILVA SOARES, Matrícula: 129.378-8, Processo: 061.042210/96, Qüinqüênio: 1° -
21.11.89 a 16.04.96;
ARLENE ÁGDA ARAÚJO DE BRITO, Matrícula: 129.967-1, Processo: 061.042223/96, Qüinqüênio: 1°
-31.10.90 a 30.10.95;
ZILMA CONCEIÇÃO GONÇALVES, Matrícula: 130.264-7, Processo: 061.042219/96, Qüinqüênio: 1° -
03.12.90 a 31.01.96;
SÔNIA SOARES, Matrícula: 130.407-1, Processo: 061.042220/96, Qüinqüênio: 1° - 10.01.91 a
10.03.96;
DIVINA CÉLIA DUARTE PEREIRA, Matrícula: 130.591-3, Processo: 061.042217/96, Qüinqüênio: 1* -
18.03.91 a 17.03.96;
RONY DE CASTRO PENKAL, Matrícula: 130.697-9, Processo: 061.042218/96, Qüinqüênio: 1° -
08.04.91 a 07.04.96;
MARIA LUIZA ARAÚJO DE SANTANA, Matrícula: 118.275-7, Processo: 061.042216/96, Qüinqüênios:
1° - 22.08.79 a 11.09.84, 2° -12.09.84 a 25.10.89, 3° - 26.10.89 a 25.10.94;
MANOEL ANTÔNIO DA SILVA, Matrícula: 116.470-8, Processo: 061.042188/91, Qüinqüênio: 3* -
13.04.91 a 12.04.96;
KÁTIA BEATRIZ MORAES DA SILVA, Matrícula: 130.466-6, Processo: 061.042108/96, Qüinqüênio: 1°
-19.02.91 a 18.02.96;
AURELINA ARAÚJO REIS, Matrícula: 130.441-1, Processo: 061.042229/96, Qüinqüênio: 1° - 21.01.91
a 20.01.96;
TEREZINHA RUFINO DE CARVALHO, Matrícula: 115.456-7, Processo: 061.042699/92, Qüinqüênio:
3°-21.11.90 a 20.11.95;
GENECY FRANCISCO RIBEIRO FERREIRA, Matrícula: 115.555-5, Processo: 061.042703/92,
Qüinqüênio: 3° -10.12.90 a 09.12.95;
ÍNDIA CRISTINA ABREU DAMACENA, Matrícula: 125.689-1, Processo: 061.042415/92, Qüinqüênio:
2°-13.10.90 a 12.10.95;
ELCIMAR CORDEIRO GOMES DE CASTRO, Matrícula: 126.225-4, Processo: 061.042369/92,
Qüinqüênio: 2° - 22.12.90 a 21.12.95;
ELZA SIMÃO DA SILVA, Matrícula: 115.080-4, Processo: 061.004092/91, Qüinqüênio: 3° - 21.07.90 a
20.07.95.

ROMUALDO SILVEIRA FILHO

CENTRO DE ORIENTAÇÃO
MÉDICO-PSICOPEDAGÓGICO

ORDENS DE SERVIÇOS DE 8 DE MAIO DE 1996

A Diretora do Centro de Orientação Médico Psicopedagógico, no uso das a-
tribuições que lhe são conferidas pela Instrução n3 13 de 01 de agosto
de 1995, resolve:

Designar a servidora FRANCINEIDE RODRIGUES MARINHO, mat. 135230-0, Assis,
tente Intermediário de Saúde-II, 3» Classe, Padrão I, para substituir a
Chefe de Secretaria, símbolo DFG-03, no período de 01.05 a 31.08.96 em
razão de férias e licença especial da titular.

A Diretora do Centro de Orientação Médico Psicopedagógica, no uso das a.
tribuições que lhe confere a Instrução n2 13 de 02 de agosto de 1995 re-
solve:

Elogiar ELENIRA DANTAS DE ALMEIDA, mat. 105997-1, Assistente Superior de
Saúde, Classe Especial, Padrão V, Psicóloga, pelo seu interesse e preocu
pação em bem servir ao usuário, além do trabalho de qualidade, eficiente
e resolutivo que pratica neste COMPP.

ADAIL BENEVIDES
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E AÇÃO COMUNITÁRIA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA
ORDEM DE SERVIÇO DE 8 DE MAIO DE 1996

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL. DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 12, inciso VI da
Instrução n? 001 de 23 de janeiro de 1995, de acordo com o processo n?
101.000752/96, resolve;

Instituir Comissão de Tomada de Contas Especial, integrada por MíRIAN
CARVALHO NUNES , matricula 3727-3, PI6NICA PATRÍCIA AZOLINO, matricula
4454-4 e IZAIAS PEREIRA FILHO , matricula 3649-8. sobre a presidência
da primeira, para no prazo de trinta dias, apurar responsabilidades
pelos fatos do processo acima citado.

MARCOS CORREIA LINS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
ORDENS DE SERVIÇOS DE 10 DE MAIO DE 1996

CONCEDER LICENÇA PREHIO ao servidor EDIVAL PEREIRA SILVA, matrícula na
5695-2, referente ao 3o QÜINQÜÊNIO: 01.11.90 a 31.10.95, processo na
101.0O2747/90.

CONCEDER LICENÇA PREHIO a servidora IRANI (WWIÉDIO GOUES, matricula na
6862-2, referente ao 2Q QÜINQÜÊNIO: 23.01.91 a 22.OI.96, processo no
101.0O2949/92.

CONCEDER LICENÇA PREÍ1IO a servidora LAUZITA TEIXEIRA DOS REIS
SILVA,Matrícula na 1205-X, referente ao IQ QÜINQÜÊNIO: 28.05.73 a
27.05.78, 2a QÜINQÜÊNIO: 28.05.7S a 27.05.83, 3O QÜINQÜÊNIO: 28.05.83 a
27.05.Sa, 4o QÜINQÜÊNIO: 2S.05.S8 a 27.05.93, processo nu 101.002451/90.

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO a servidora LUSINETE MEDEIROS DE SOUTO,
•atrícula no 4119-X, referente ao IQ QÜINQÜÊNIO: 21.01.83 a 20.01.8S,
2o QÜINQÜÊNIO: 21.01.88 a 20.01.93,processo na 101.000607/96.

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA FUNDAÇffQ DO SERVIÇO SOCIAL. DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3Q,
inciso III, alínea "c", da Instrução no 001 de 23 de janeiro de 1995,
resolve:

Averbar o Tempo de Serviço prestados pelos servidores abaixo
relacionados com base na Lei nu S.112/90, adotada no âmbito do Distrito
Federal, n partir de 01.01.92, através da Lei no 197 de 04.12.91;

SERVIDOR : LAUZITA TEIXEIRA DOS REIS SILVA
MATRICULA : 1205-X
PROCESSO : 101.000090/96
42S dias contados para aposentadoria e adicional, conforme Certidão de
Tempo de Serviço expedida em flanhuaçu-PIG, pela Secretaria de Estado da
Educação/ 20a Superintendência Regional de Ensino, datada de 22.03.96.

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3o,
Inciso III, alínea "b" da Instrução na 001 de 23 de Janeiro de 1995,
resolve;

RETIFICAR: Orden de serviço de 20 Julho de 1992, publicada no DODF de
24.07.92, página 26 e 28- suplenento - referente a concessão de Licença
Prêaio, feita ao servidor VICENTE DE PAULA DA COSTA LIMA, matrícula na
3958-6. ONDE SE LÊ Ia QÜINQÜÊNIO: 24.05.82 a 23.05.87, LEIA-SE Io
QÜINQÜÊNIO: 24.05.82 a 23.07.S7, processo no 101.003093/90.

RETIFICAR: Orde» de serviço de 09 de Julho de 1992, publicada no DODF de
14.07.92, página 39 e 40 - suplemento - referente a concessão de Licença
Prê«io, feita » servidora SIHONE CARVALHO JARDIM OLIVEIRA, Matrícula na
6709-1, ONDE SE LÊ 1O QÜINQÜÊNIO: 08.11.85 a 07.l1.90,LEIA-SE Io
QÜINQÜÊNIO: 08.11.85 a 07.12.90, processo no 101.00O528/92.

RETIFICAR: Instrução de 19 Abril de 1991, publicada no DODF de 24.04.91,
página 23 - referente a concessão de Licença Prévio, feita a servidora
OZARIA PEREIRA FEITOSA, Matrícula no 1852-X, ONDE SE LÊ Ia DECÊNIO:
O2.02.77 a 02.02.87, LEIA-SE Io QÜINQÜÊNIO: 02.02.77 a 01.02.82, 2o
QÜINQÜÊNIO: 02.02.82 a OI.02.87, processo na 101.0O2759/90.

RETIFICAR: Instrução de 05 de Abril de 1991, publicada no DODF de
10.04.91, página 34 - referente a concessão de Licença Prêmio, feita ao
Mrvidor CARLOS ROBERTO DIAS, Matrícula no 2716-2, ONDE SE LÊ Io
DECÊNIO: 18.09.79 a 18.09.89, LEIA-SE IQ QÜINQÜÊNIO: 18.09.79 a
17.09.84, 2o QÜINQÜÊNIO: 18.09.84 a l7.09.89,processo no 101.002477/90.

RETIFICAR: Instrução de 05 de Abril de 1991, publicada no DODF de
IO.04.VI, página 34 - referente a concessão de Licença Prêmio, feita ao
servidor EDIVAL PEREIRA SILVA, Matrícula no 5695-2, ONDE SE LÊ Ia
DECÊNIO: 01.11.80 a 01.11.90, LEIA-SE 1Q QÜINQÜÊNIO: 01.11.SÓ a
31.10.85, 2o QÜINQÜÊNIO: 01.11.85 a 31.10.90,processo na 101.002747/90.

RETIFICAR: Ordem de serviço de 08 de Julho de 1992, publicada no DODF de
14.07.92, página 36 e 37 - referente a concessão de Licença Prêmio,
feita ao servidor FRANCISCO NARCELINO DE M. FILHO, Matrícula no 6580-3,
ONDE SE LÊ Ig QÜINQÜÊNIO: 02.O9.85 a 01.09.90, LEIA-SE Io QÜINQÜÊNIO:
02.09.85 a 01.12.90,processo no 101.001490/92.

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO ao servidor VICENTE DE PAULA DA COSTA LIMA,
•atrícula no 3958-6, referente ao 2o QÜINQÜÊNIO: 24.07.87 a 23.05.93,
processo na 101.0O3O93/9O.

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO a servidora ANA LÍBIA GOMES, Matrícula no5500-X,
referente ao Io QÜINQÜÊNIO: 07.02.83 a 06.02.88, 2o QÜINQÜÊNIO: 07.02.88
a 06.02.93, processo no 101.000649/96.

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO a servidora SIHONE CARVALHO JARDIM OLIVEIRA,
Matrícula no 6709-1, referente ao 2o QÜINQÜÊNIO: 08.12.90 a 07.12.95,
processo no 101.000528/92.

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO a servidora OZARIA PEREIRA FEITOSA, matrícula no
1852-X, referente ao 3o QÜINQÜÊNIO: 02.02.87 a 01.02.92, processo na
1O1.OO2759/90.

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO a servidora MARLÜCIA FERREIRA DO CARMO BARBOSA,
Matrícula no 7588-4, referente ao Io QÜINQÜÊNIO: 13.10.89 a 12.10.94,
processo na 101.00O636/96.

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO a servidora MARIA DE FÁTIMA MELO SILVA,
Matrícula no 3453-3, referente ao 3o QÜINQÜÊNIO: 27.03.91 a 26.03.96,
processo na 101.002994/91.

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO »o servidor CARLOS ROBERTO DIAS, matrícula no
2716-2, referente ao 3o QÜINQÜÊNIO: 18.09.89 a 17.09.94, processo no
101.002477/90.

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO ao servidor CRISTIANO ARAÜJO DOS SANTOS,
Matrícula no 622S-6, referente ao 2a QÜINQÜÊNIO: 13.12.89 a 12.12.94,
processo na 101.000557/93.

SERVIDOR : DAIRZA CARVALHO DA CONCEIÇÃO
MATRICULA : 5669-3
PROCESSO : 101.002704/91
1.470 dias contados somente para aposentadoria, con-Porme
Tempo de Serviço expedida em Brasilia-DF,
Seguro Social em 2fl.03.96.

pelo Instituto
Certidão
Nac i onal

de
de

CriSSIO JOSÉ ROCHA

SECRETARIA DE AGRICULTURA

PORTARIA DE 13 DE MAIO DE 1996

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o inciso II do artigo 13 do Decreto n° 16.098, de 29 de novembro de 1994,
resolve:
- designar o servidor CARLOS JOSÉ DE SOUZA, Técnico de Administração Pública, matrícula 33 J61-
X, para exercer a função de Executor do Contrato celebrado entre o Governo do Distrito Federal,'através
da Secretaria de Agricultura, e a firma MICROTEC - Sistemas Indústria e Comércio S.A., conforme
Contrato Padrão 01/94, firmado entre as partes em 22.04.96.
O executor exercerá suas atividades na forma estabelecida no parágrafo 3° do artigo 13 do Decreto n°
16.098, de 29 de novembro de 1994

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

ATO DO CHEFE DE GABINETE
ORDEM DE SERVIÇO DE 8 DE MAIO DE 1996

A CHEFE DO GABINETE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere a delegação de competência estabelecida pela Portaria n° 001/95-
SADF, de 15 de fevereiro de 1995, e tendo em vista o que dispõe o artigo 3" do Decreto n° 15.357, de 23
de dezembro de 1993, resolve:
- Designar o servidor PAULO ALVES PEREIRA, matrícula n° 34.036-7, Encarregado do Serviço de
Apoio Administrativo, Símbolo DFG-02, para substituir CLEBER FRANÇA BARROS, matricula n°
23.225-4, Chefe do Serviço de Apoio Administrativo da Secretaria de Agricultura, Símbolo DFG-08, no
período de 06 05.96 a 04.06.96, por motivo de férias regulamentares do titular

GODIVA DE VASCONCELOS PINTO

FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL
DESPACHOS DO PRESIDENTE

PROCESSO: 073000930/96 - INTERESSADO: DECOM - Autorizo o fornecimento de

1/2(meia) diária aos servidores Valdemir Ferreira B.Filho e José Antônio

Pereira, quando do deslocamento para Goianésia/GO, para autorizar a con-

fecção de Notas Fiscais da UR-14 - Alexânia/GO, no dia 24/04/96.

PROCESSO: 073000931/96 - INTERESSADO: DECOM - Autorizo o fornecimento de

1/2(meia) diária aos servidores Félix da Silva Santarém, José Fernandes'

Mota, Francisco de Assis B.Ribeiro, Paulo Ròmualdo da Silva e Adebaldo

de Souza Brito, quando do deslocamento para Padre Bernardo/GO, para trans^

porte e descarga de mercadorias na Unidade de Revenda local, no dia'

24/04/96.

PROCESSO: 073000951/96 - INTERESSADO: DECOM - Autorizo o fornecimento de

1/2(meia) diária aos servidores Ricardo Merazzi, Ivanildo Cavalcante de
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Santana, Francisco de Assis B.Ribeiro e Antônio Rodrigues dos Santos ,

quando do deslocamento para Padre Bernardo/GO, para transporte e descar-

ga de mercadorias na Unidade de Revenda local, no dia 26/04/96.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 412, DE 2 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL - DETRAN/DF; no uso de
atribuições que lhe confere o artigo 43 inciso XLI1I do regimento aprovado pelo Decreto 3535, de 29 de dezembro de 1976,
resolve: AUTORIZAR a concessão de 6,5 (seis c meia) diárias ao servidor BERNARDO AMORIM COSTA, Mat. 072-8, no
período 02 à 12 de dezembro de 1995, para participar do curso de pós-graduação "Lata Sensu" em trânsito, na cidade de
Ubcrlândia/MG AUTORIZO à concessão de 11,5 (onze e meia) diárias ao servidor BERNARDO AMORIM COSTA, Mat.
072-8, no período de 11 à 22 de dezembro de 1995, para participar do curso de pós-graduação "Lata Sensu" em trânsito, na
cidade de Uberlândia/MG. AUTORIZO a concessão de )4,5 (quatorze e meia) diárias ao servidor BERNARDO AMORIM

•j período «i; C ;odc 1996, p-
trânsito, aa cidade de Uberiândia/MG. AUTORIZO a concessão de 14,5 (quatorze c meia) diárias ao servidor BERNARDO
AMORIM COSTA, Mat. 072-8, no período, 16 á 30 de janeiro de 1996, para participar do curso de pós-graduação "Lato
Sensu" em trânsito, na cidade de Ubcrlândia/MG. AUTORIZO a concessão de 14,5 (quatorze c meia) diárias ao servidor
BERNARDO AMORIM COSTA, Mat. 072-8, no período de 31 de janeiro a 14 de fevereiro de 19%, para participar do
curso de pós-graduação "Lato Sensu" em trânsito, na cidade de Uberlândia/MG. AUTORIZO a concessão de 14,5 (quatorze
e meia) diárias ao servidor BERNARDO AMORIM COSTA, Mat. 072-8, no período de 15 a 29 de fevereiro de 19%, para
participar do curso de pós-graduação "Lato Sensu" em trânsito, na cidade de Uberlândia/MG. AUTORIZO a concessão de
14,5 (quatorze e meia) diárias ao servidor BERNARDO AMORIM COSTA, Mat. 072-8, no período de l a 15 de março de
19%, para participar do curso de pós-graduação "Lato Sensu" em trânsito, na cidade de Uberlândia/MG. AUTORIZO a
concessão de 14,5 (quatorze e meia) diárias ao servidor BERNARDO AMORIM COSTA, Mat 072-8, no período de 16 a
30 de marco de 19%, para participar do curso de pós-graduação "Lato Sensu" em trânsito, na cidade de Uberlândia/MG.
AUTORIZO a concessão de 14,5 (quatorze e meia) diárias ao servidor BERNARDO AMORIM COSTA, Mat. 072-8, no
período de 31 de marco a 13 de abril de 19%, para participar do curso de pós-graduação "Lato Sensu" em trânsito, na
cidade de Uberlândia/MG. AUTORIZO a concessão de 8,5 (oito e meia) diárias ao servidor BERNARDO AMORIM
COSTA, Mat. 072-8, no período de 14 a 21 de abril, para participar do curso de pós-graduação "Lato Sensu" em trânsito,
na cidade de Uberlândia/MG. AUTORIZO a concessão de 8 (oito) diárias ao servidor BERNARDO AMORIM COSTA,
Mat. 072-8, no período de 22 a 30 de abril, para participar do curso de pós-graduação "Lato Sensu" em trânsito, na cidade
de Uberlândia/MG AUTORIZO a concessão de 14,5 (quatorze e meia) diárias ao servidor BERNARDO AMORIM
COSTA, Mat. 072-8, no período de 01 a 15 de maio de 1996, para participar do curso de pós-graduação "Lato Sensu" em
trânsito, na cidade de Uberlândia/MG. AUTORIZO a concessão de 14,5 (quatorze e meia) diárias ao servidor BERNARDO
AMORIM COSTA, Mat. 072-8, no período de 16 a 31 de 19%, para participar do curso de pós-graduação "Lato Sensu" em
trânsito, na cidade de Uberlândia/MG. AUTORIZO a concessão de 2 (duas) diárias a servidora ANA PAULA STORNI
PALUMBO, Mat 1101-0, no período de 22 a 24 de abril de 19%, para participar do treinamento em softmarkeong, na
cidade de Curitiba/PR.

LUISRIOGIMIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N? 416, DE 3 DE MAIO DE 1996

O DIREÍOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuj^
ções que lhe confere o Artigo 43, Item XI do Regimento aprovado pelo Decreto N9 3535 ,
de 29 de Dezembro de 1976 e tendo em vista o que consta do OfTcio número 166/96-GPFT ,
resolve: DESIGNAR os Servidores THOMPSOM DE CERQUEIRA RAMOS, Matricula n9 379.4, SR
VAIN B.F.FILHO, Matrícula n9 857.5 e DORVALINA LEMOS DO PRADOj Matricula n<? 730.7, pá
rã sob a Presidência do primeiro, comporem Comissão de Sindicância para apurar os f¥
tos ocorridos no dia 17.4.96, no Depósito envolvendo servidores deste DETRAN_ e apre
sentar Relatório conclusivo no prazoNde 30(t^jnta) dias, indicando as providências lê
gais a serem adotadas.

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nv 425, DE 9 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL (DETRAN/DF), no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 43, inciso XLIII do regimento aprovado pelo Detreto n" 3535 de 29 de
dezembro de 1976, resolve: DISPENSAR ANTÔNIO BRITO DE MEDEIROS, matrícula n° 00.344-1, ANTÔNIO
BARBOSA DE ARAÚJO, matrícula n" 00.293-3 e JOÃO MARCONDES VIEIRA, matrícula n° 00.198-8, de
comporem a Comissão de Avaliação dos veículos a serem leiloados.
DESIGNAR FANSTONE MATOS DE ALENCAR, matricula n" 00.219-4, ANTÔNIO LUÍS VIEIRA RODRIGUES,
matrícula n» 00.204-6 e ANTÔNIO HELENO FILHO, matícula n° 00.296-8, para sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão para proceder a avaliação dos lotes de veículos apreendidos a serem leiloados.

LUÍS RIOGI MIURA

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

ORDENS DE SERVIÇOS DE 2 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL no uso da
subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 3, alínea
" a " da Portaria 034-SSP, de 2i.3o.V3,. e nos termos do artigo BQ do
Decreto 5.004, de 20.12.79, resolve:

DISPENSAR o Agente de Pol í c i a HUMBERTO RIZZI DE AZEVEDO, matrícula
24.063-X, de responder pelo. Cargo em Comissão, Código DFG-10, de Chefe
do Serviço de Adestramento Técnico - DAE/APC/PCDF, a partir de
02.05.96.

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL no uso da
subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 3, alínea
" a " da Portaria 034-SSP, de 21.06.93, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço de 16.04.90 que dispensou o
Agente de P o l í c i a ANTÔNIO DA SILVA, matrícula 24.507-0, de responder
pelo Cargo em Comissão, C ó d i g o DFG-il, de Diretor da Divisão de Apoio
ao Ensino - APC/PCDF, a partir de 12.04.96.

DISPENSAR o Papiloscopista Policial UILTON LUIZ RUFINO DE ARAÜJO, ma-
trícula 40.056-4, de responder pelo Cargo em Comissão, Código DFG-10,
de Chefe do Serviço de Apoio A d m i n i s t r a t i v o - II/CPT/PCDF, a partir de
12.04.96.

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO pISTRITO FEDERAL no uso da
subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 3, alínea
" a " da Portaria 034-SSP, de 21.06.93, e nos parágrafo único do arti-
go 2o do Decreto 5.004, de 20.12.79, resolve:

DESIGNAR o Delegado de Polícia CLEALDO MELO ARAÚJO LOPES, matrícula
18.761-5, para substituir LUIZ JULI30 RIBEIRO, matrícula 32.467-1, Di-
retor da Divisão de Apoio ao Ensino - APC/PCDF, Código DFG-ii, no im-
p e d i m e n t o da titular, que se encontra substituindo o Diretor da DTE/
APC, no período de 12.04 a 05.05.96.

DESIGNAR a Delegada de Polícia ENEIDA ORBAGE DE BRITO TAQUARY, Matrí-
cula 32.198-2, para substituir .CLEALDO MELO A. LOPES, matrícula
18.761-5, Chefe do Serviço de Cadastro de Roubos e Furtos de Veículos
- CPE/PCDF, Código DFG-10, no impedimento da titular, que se encontra
substituindo o Diretor da DAE/APC, no período de 12.04 a 01.05.96.

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL no uso da
subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 3, alínea
" a " da Portaria 034-SSP, de 21.06.93, e nos termos do artigo 8a do
Decreto 5.004, de 20.12.79, resolve:

OESIGNAR o Aaente de Pol •' ' OLIVET0* r>. OA SILVA, isatr ícula
22.785-4, para responder, em virtude de vacância, pelo Cargo em Comis-
são, Código DFG-10, de Chefe do Serviço de Armas, Munições e Explosi-
vos - PCDF, a partir de 03.04.96.

DESIGNAR o Papiloscopista P o l i c i a l MANOEL DE SOUZA LIMA NETO,matrícula
21.188-5, para responder, em v.irtude de vacância, pelo Cargo em Comis-
são, Código DFG-10, de Diretor da Divisão de Preparação e Arquivos -
II/CPT/PCDF, a partir de 11.04.96.

TEODORO RODRIGUES PEREIRA

DIVISÃO DE PESSOAL
ATOS DE 2 DE MAIO DE 1996
CONCESS80 SALÁRIO FAMÍLIA

MATRÍCULA SERVIDOR/DEPENDENTE

21.198-2 JOSÉ CLODOMIRO DE ARAÚJO
SAMUEL ANDRADE ARAÚJO

22.621-1 FRANCISCO DUARTE MARTINS
IVÊS FEI10SA DUARTE

23.563-6 MAGNO ABSALAO SILVA
FLAVIA REGINA VIEIRA DOS SANTOS

23.928-3 PAULO ROBERTO FENANDES SOARES
VIRGÍNIA DE UERREDO GUIMARÃES SOARES

24.B77-0 BAELON PEREIRA ALVES
ANDRÉ MORAIS ALVES

25.550-5 CELSO AIRES DE MENEZES
JULIANA MARTINS VIEIRA DE MENEZES

26.057-6 CLÁUDIO MASSASHI KATO
IGOR KENJI QUERINO KATO

26.462-8 CHARLES GOMES DA SILVA
LUCAS VALE GOMES

26.487-3 OSMAR BORGES DE MELO
JONATHAN GABRIEL FRANCA DE MELO

26.581-0 ANTÔNIO GOMES NETO
GUSTAVO HENRIQUE GOMES DE SOUSA

27.261-2 OSCAR PEREIRA BRAGA .
CLEUDINAR MARIA RODRIGUES DRAGA

27.931-5 ANTÔNIO DE PADUA NASCIMENTO
RAYNARA RODRIGUES DE PADUA NASCIMENTO

31.700-4 ANTÔNIO DE MELO AHORIM
ALINNE CARVALHO DE MORAES AMORIM

31.937-6 GILSON DE OLIVEIRA FILHO
MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

34.628-4 VICENTE CARVALHO MONTEIRO
MYCHELLE ÁGATA DA SILVA MONTEIRO

35.333-7 JEFFERSON MORAES FURTADO
JEFFERSON MORAES FURTADO JÚNIOR

36.078-3 JOSÉ UELLINGTON SOUSA FERREIRA
JADER MARODIM FERREIRA

36.210-7 CELMA RIBEIRO DOS SANTOS MARTINS
PAULO HENRIQUE RIBEIRO MARTINS

37.713-9 JAIRO FERREIRA DE SOUSA
MICMELLE LIMA DE SOUSA

39.763-6 JOSÉ GILVAN CAMPOS DE ANDRADE
LARISSA CAMPOS DE SOUZA

41.472-7 REINALDO ROMAO RODOVALHO
JOYCE GOMES ROMAO

42.963-5 MARIA SUELY BOMFIM LIMA
MARIANA ÜOMFIM UMA ALVES DE JESUS

46.761-8 AGNALDO ALFREDO DE BARROS
MARIA MARIANA TLREZA DARROS

46.779-0 JAME QUEIROZ DE LIMA
ERICK VINÍCIUS TEIXEIRA DE LIMA

46.889-4 SANDRA ALBUQUERQUE MOREIRA RAMOS
LEANDRO MOREIRA DE LIMA RAMOS

47.021-X LUPERCIO BATISTA SOUTO
PATRÍCIA PEREIRA SOUTO

47.163-1 ANSELMO GONÇALVES DA SILVA
FERNANDA BENIC10 DA SILVA

47.169-0 RICARDO DE OLIVEIRA SILVA
VICTORIA CAROL1NE DE SOUZA OLIVEIRA

47.207-7 NELI DURAES DO PRADO FONSECA
TKAMIRES DURAES FONSECA
GUSTAVO HENRIQUE DURAES FONSECA
LARISSA DURAES FONSECA

A CONTAR DE

ABR/96

ABR/96

MAR/96

MAR/96

ADR/96

ABR/96

MAR/96

ABR/96

ABR/96

ABR/96

MAR/96

ABR/96

ABR/96

ABR/96

ABR/96

ABR/96

AGR/96

ADR/96

ABR/96

ABR/96

ABR/96

ABR/96

ABR/96

ABR/96

ABR/96

ABR/96

ABR/96

ABR/96

MAR/96
MAR/96
MAR/96
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47.326-X

47.391-X

47.399-5

47-404-5

47-409-6

47.4Í1-8

47.424-X

47.425-B

47.43Í-2

47.435-5

47.440-1

47.444-4

47.445-2

47.450-9

47.451-7

47.452-5

47.453-3

47.458-4

47.459-2

47.461-4

47.463-»

47.464-9

47.465-7

47.467-3

47.469-X

47.470-3

47.471-1

47.474-6

47.476-2

47.477-»

47.481-9

47.482-7

47.494-9

47.495-9

ELSONIR DUTRA VIEIRA
HERON SAMUEL DOS REIS VIEIRA PEV/96
hARCOS FILIPE OOS REIS VIEIRA FEV/9Ó
JORGE DE NOVAES FEITOSA
RAQUEL ALVES FEITOSA ABR/96
AIDOKLANDE FERNANDES CARDOSO
ALINE FERNANDES DE CARVALHO «AR/96
VALDIR CARLOS FERNANDES
ERIC PEQUENO FERNANDES «AR/96
HANS MULLER PEQUENO FERNANDES KAR/96
LUIZ ALHADA BALBINO
LUIZ ALMADA BALBINO JÚNIOR MAR/96
JANEIDE GONÇALVES MOREIRA ARAGAO
ANDRÉ LUIZ MOREIRA ARAGAO MAR/96
EMMANUELA MOREIRA ARAGAO MAR/96
ANDRÉA DE JESUÜ CASTRO DE SOUZA
LUCAS DE SOUZA, SIMÕES MAS/96
EZEQUIAS DE ARAÚJO COSTA
INES TAVARES DA SILVA DE ARAÚJO MAR/96
DAVID PHILIPE CARDOSO DE ARAÚJO MAR/96
LUIZ HENRIQUE DE ARAÚJO VASQUES MAR/96
JOAQUIM FERREXR-A DA PONTL
DENISSON PEREIRA DA PONTE MAR/96
JOSÉ LUIZ GONZALEZ RODRIGUEZ
EDILENE SARAIVA RODRIGUES «AR/96
LAISA SARAIVA -GONZALEZ RQpRIGUEZ MAR/96
IGOR SARAIVA GONZALEZ RODRIGUES MAR/96
JOÃO JOSÉ DE CARROS CIRINCU
LUCIANY ANTONEL, DE 8ARROS MAR/96
JAILSON NAZARIO DA SILVA . - . • . , .
ALCIDENE FRANCISCA DE LIMA SILVA MAR/96
VALERIA BIANCA NAZAKIO DA EILVA LIMA MAR/96
JANETE SANTOS VIEIRA
RAPHAELA SANTOS. VIEIRA MAR/96
JANETE SANTOS VIEIRA MAR/96
RAPHAEL SANTOS VIEIRA KAR/96
DENISE MARIA DOS SANTOS SILVA
DIOGO PEREIRA OA SXLVA MAR/96
JOYCE PEREIRA DA, SILVA «AR/96
JORGE LUIZ GRACIANO
AMYNAH LULI GRAC1ANO- MAR/96
ANA CÉLIA LULI GRACIANO MAR/96
DENILSA DA SILVA FERRCIRA
JESSICA DA SILVA FERREIRA MAR/96

ZENEIDE AZEVEDO MARQUES CARDOSO
ALEX RENAN AZEVEDO MARQUES CARDOSO MAR/96
ANDRÉ RICARDO AZEVEDO MARQUES CARDOSO MAR/96
JEAN VICTOR AZEVEDO MARQUES CARDOSO MAR/96
ELIAS JOSÉ DA SILVA
RAYANE ISAÜELA TAVARES SILVA MAR/96
THIAGO TAVARES SILVA MAR/96
GIRLENE IOLANDA TAVARES DA SILVA MAR/96
IVANETE PEREIRA BRITO
DANIELA ERITO FLORES MAR/96
GUSTVAO BRITO FLORES MAR/96
CARLOS HENRIQUE QUEIROZ L. DC OLIVEIRA
DANYELLE COUTO DE QUEIROZ «AR/96
EMILIA DOS ANJOS O. MAIA GONÇALVES
KARYNE GONÇALVES MENDES ABR/96
SÉRGIO SANTOS BORGES
KELLY ALMEIDA BORGES MAR/96
BEATRIZ ALEXIA PEREIRA BORGES MAR/96
JAINE BEATRIZ PEREIRA BORGES MAR/96
HÉLIO DE OLIVEIRA
REGINEA DOS SANTOS DE OLIVEIRA MAR/96
BRUNO DOS SANTOS DE OLIVEIRA MAR/96
DIOGO DOS SANTOS DE OLIVEIRA MAR/96
FILIPE OOS SANTOS DE OLIVEIRA MAR/96
JAKSON FERREIRA BRITO
JAKSON FERREIRA BRITO JÚNIOR MAR/96
MARIA INEZ RODRIGUES DE SOUSA CRI-TO MAR/96
JOSÉ MANOEL DE ARAÚJO FILHO
FERNANDA MENDES DE ARAÚJO MAR/96
RIZONEIDE CÂNDIDO DA SILVA ARAÚJO MAR/96
LINDALVA LINHARES DE OLIVEIRA RESENDE
LORENA DAYSE DE OLIVEIRA RESENDE MAR/96
LAYANE CAROLINE DE OLIVEIRA RESENDE MAR/96
MANOEL INÁCIO GERALDO COSME
ANA LÚCIA VELOEO NUNLS COSME MAR/96
LARISSA VELOSO COSME MAS/96
LEILA REGINA MONTEIRO FERNANDES
GABRIELA MONTEIRO FERNANDES MAR/96
JONATAS MONTEIRO FERNANDES MAR/96
FABIANA MONTEIRO FERNANDES MAR/96
VANESSA MONTEIRO FERNANDES MAR/96
CINTIA CECÍLIA MONTEIRO FERNANDES «AR/96
EVCLTON SOUSA FERREIRA DE ARAÚJO
LUANE KELLY CAMPELO OE ARAÚJO MAR/96
LUCAS CAMPELO ARAÚJO MAR/96
RONALD TECHMEIER
RONALD BARRETO TECHMEIER ABR/96
MONICA BARRETO TECÍIMEIER ABR/96
GILSON RODRIGUES MARQUÊS
TIAGO DA SILVA MARQUES MAR/96
ROSIDtILE DA SILVA MAR8UES MAR/96
FELICIANO IVAMBERTO PEREIRA MARQUES
ANA MARIA LOURENCO MARQUES MAR/96
RENNAN LOURENCO MARQUES MAR/96

LUCIVAN SANTOS PEREIRA
BIANCA DE LIMA PCREJRA MAR/96
LUCIVAN SANTOS PEREIRA JÚNIOR MAR/96
PAULO VICTOR DOS SANTOS PEREIRA MAR/96
HAMILTON BORGES FERREIRA
ISABELA MOURA BORGES MAR/96
CAMILA MOURA BORGES MAR/96
ALESSANDRA VIEIRA MOURA BORGES ABR/96

47.498-3 UILLIAM FERNANDES OORTA
FERNANDA DANTAS DORTA MAR/96

47.499-1 MARIA FLORACY BORGES DE MORAIS
REGIANE BORGES DE MORAIS ABR/96
TATIANE BORGES DE MORAIS ABR/96
MIZAEL BORGES DA SILVA NETO ABR/V6
DANIEL BORGES DE MORAIS ABR/96

47.501-7 MARIA ELIZABETE DOG SANTOS DC MENDONÇA
SARAH SANTOS DE MENDONÇA MAS/96

47.502-5 TEREZINHA FERNANDES DA SILVA
ERICK AUGUSTO FERNANDES COSTA MAR/96

47.506-S JOSÉ UILTON DE ARAÚJO
MARIA CICERA DE OLIVEIRA ARAÚJO MAR/96
BARBARA INGRID DE OLIVEIRA ARAÚJO MAR/96
BRENDA ARYELA DE OLIVEIRA ARAÚJO MAR/96

47.511-4 ALEXANDRE CÉSAR FERNANDES PEREIRA
ÍRIS JANE DO NASCIMENTO PEREIRA ABS/96
ALLAN CÉSAR DO NASCIMENTO PEREIRA ADR/96
VINÍCIUS FERNANDES DO NASCIMENTO PEREIRA ABR/96
ALESSANDRA FENANDES DO NASCIMENTO PEREIRA ABR/96

47.514-9 JOSÉ ORLANDO DA SILVA
ANA MARIA MELLO BRITO DA SILVA ABR/V6
OIOGO BRITO DA SILVA A3R/9Ó
BRUNO ALESS1 GRITO DA SILVA ABR/96

47.515-7 A8IGAIL RODRIGUES OA SILVA
LUCAS RODRIGUES DANTAS ABR/96

47.513-1 GILNEI LACERDA CHAGAS
TATIANE ALVES LACERDA MAR/96
EDNA ALVES DA SILVA CHAGAS MAR/96
BRUNO ALVES LACERDA MAR/96

47.520-3 NELSON DOS SANTOS 81TENCOURT FILHO
RAFAEL BRAIAN GONÇALVES DITENCOURT MAR/96

47.521-1 FRANCISCO ANTÔNIO LOPES DE OLIVEIRA
MARIA DAS GRAÇAS SOARES DE OLIVEIRA MAR/96

47.522-X NILTON GOMES NUNES
BRUNO COSTA NUNES MAR/V6

47.5P3-8 UALDIRENt-: MARINHO GOMES
JESSICA LORENA MARINHO GOMES ARAÚJO MAR/96
LARISSA MARINHO GOMES SANTIAGO MAR/96

47.526-2 JULENIA COSI A DA SILVA NEVES
EDUARDO COSTA NEVES ABR/96

47.529-7 JOSÉ GERALDO ÜUERRA
MATMCUS ALMEIDA GUERRA ABR/96
ESTER ALMEIDA GUERRA ABR/96

47.530-0 NELVIO DENEDETTI FLORES
YARA APARECIDA FERNANDES BENEDETTI MAR/96
KALLINY FERNANDES FLORES MAR/96
MARRY FERNANDES FLORES MAR/96

47.531-9 JOAQUIM TEIXEIRA DE BRITO
QUEZ1A PEREIRA DE BRITO MAR/96
PAULO ANDRÉ PEREIRA BRITO MAR/96
KELY CAROLINE VENANCIO TEIXEIRA MAR/96
QUEREN CRISTINE PEREIRA BRITO MAR/96

47.532-7 GERALDO GONÇALVES DE CARROS
INA CASTRO GONÇALVES MAR/96
ÍTALO DURAES GONÇALVES MAR/96

47.537-8 MARIA DA CONCEIÇÃO MAGALHÃES CRUZ
LETICIA ESTHER MAGALHÃES CRUZ

47.544-0 HAMILTON VERES OOMINGUES
HENRIQUE SILVA DOS SANTOS DOM1NÜUES ABR/96

47.551-3 DIVINO JESUINO DA SILVA
MARKUS LEE LUC1ANO DA SILVA ABR/96
JESSICA LUCIANA DA SILVA ABR/96
MARIA VANI LUCIANO DA SILVA AfcR/96

47.559-9 ERICA MALKINE ARAÚJO RIZZO
PHIL1PPE MALKINE ARAÚJO RIZZO ABR/96
FLAVIO MALKINE ARAÚJO RIZZO ABR/96

47.560-2 ROBERTO FLAVIO DIAS PADILHA
LETICIA LILLIANNY ARAÚJO PADILHA ABR/96

47.56P-9 MARIA DO PLRPLTUO SOCORRO CORRÊA
UALMIR CORRÊA DO NASCIMENTO FILHO A8R/9Ó
EVELLiNG NILA CORRÊA DO NASCIMENTO ABR/96

47.563-7 WASHINGTON SEBASTIÃO ALVES
LAÍS DE LACERDA ALVES ABR/96

47.564-5 GETULÍO DAS NEVES ALVES
THAIS FERNANDES ALVES ABR/96

47.565-3 JOÃO PEREIRA OOS SANTOS
DOMER1NA APARE.CIDA CORDEIRO DOS SANTOS AER/96
JEFFERSON DIEGO CORDEIRO DOU SANTOS A3R/96
JOÃO VÍTOR CORDEIRO DOS SANTOS ABR/96

47.567-X LINCON MASSAHIRO TAKANO
SILVANA MARIA SANTANA. MOURAO TAKANO ABR/96
STENIO HAJIME MOURAO TAKANO ABR/96
HAISSA MOURAO TAKANO ABk/96

47.568-0 HORTENIZIO DOMINGOS D£ MESQUITA
THIAGO AYRTON PEREIRA DE MESQUITA ABR/96
ERIC ZANDER PEREIRA OE MESQUITA ABR/96
VANILDA BATISTA PEREIRA DE MESQUITA AtiR/96

47.569-6 LUÍS CARLOS TOREZANI
GABRIELA DOS ANJOS TOREZANI ABR/96
FERNANDA DOS ANJOS TOREZANI A3R/9Ó

47.570-X NILTON ALVES DOG SANTOS
DORALICE MARIA VAZ DOS SANTOS ABR/96
ANA KELLY ARAÚJO DOS CANTOS AfcR/96

47.571-8 ELIANE PEREIRA DE SOUSA RODRIGUES
THAYMftRA DE SOUSA RODRIGUES ABR/96
CAROLINE STHEFANNY DE SOUSA RODRIGUES 6ÜR/96

47.574-2 PEDRO LUIZ BERNARDEE
SH1RLEY MAGNA MARTINS DOS SANTOS BERNAKPtS ABR/96
DAYANE MAGNA MARTINS BERNARDE3 AOW/76
PRISCYLA MAGNA MARTINS CEKNAKOCE AUR/96
PEDRO LUIZ BERNAROES -JÚNIOR ABR/96

47.575 0 UALERIA DE AMORIM MOTA COELHO
LETICIA DE AMORIM MOTA COELHO A8R/96

JANETE APARECIDA ROQUE DE ALMEIDA
RODRIGO ROQUE DE ALMEIDA ABR/96

47.577-7
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47.586-6 GELMO SOARES PEREIRA DE ANDRADE
TKIAGO UHILLY LACtRDA DL ANDRADE ABR/96
ÍTALO AUGUSTO LACERDA DL ANDRADE AOR/96
ALDENIA MARIA LEITE LACERDA DE ANDRADL ABR/96

47.591-2 JUSCELIO ALVES DA SILVA
JACflUELINE PONTES DA SILVA ADR/96
ALYNE CÉLIA PONTES DA SILVA ABR/96

47.592-0 FRANCISCO EUZIMAR R1BLIRO
VÂNIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA RIBEIRO A3R/9Ó

47.5V3-9 VERA LÚCIA DE ARAÚJO LEÃO
INGRID MURIEL OE ARAÚJO LEÃO AOS/96

47.595-5 HARCOS GOMES COSTA NETO
MARIA JOELHA CARVALHO FEITOSA COSTA ABR/96
JULIANA FEITOSA COSTA ABR/96
VANESSA FEITOSA COSTA ABR/96

47.666-4 IVONALDO DA COSTA XIMENE5
JULIA PENAFORTE XIMENES A8R/96
PEDRO HCNRIO.UC PENAFORTE DA SILVA AOR/96
NIRLEUDA PENAFORTE DA SILVA XIMENES ABR/96

47.607-2 JAYME RIBEIRO DC ANDRADE
RUBSTAIN FERREIRA RAMOS DE ANDRADE ABR/96

47.6*9-9 AGNALDO SOARES PEREIRA
TALES FERREIRA ROCHA SOARES ABR/96
AGNALDO SOARES PtRLIRA JÚNIOR ABR/96
THIAGO FERREIRA ROCHA SOARES ABR/96
LUC1LANGE FERREIRA ROCHA SOARES ABR/96

47.611-9 FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA 01£ CARVALHO
LUCAS FERREIRA ALMEIDA DE. CARVALHO . AOR/96
BRUNA FERREIRA ALMEIDA OE CARVALHO ABR/96
LUCINtIDE FERREIRA Dt CARVALHO ABR/96

47.612-9 ALDAIR ALVES OE AttUINO FILHO
JULIANA VIEIRA DE. AOUINO AUR/96
MARINA VIEIRA DE AOUINO ABR/96
MARIA ESTER VIEIRA DE AOUINO ABR/96

47.616-1 HÉLIO ANDRÉ SILVA
LUCAS ANDRÉ MOURA SILVA ABR/96
GABRIEL ANDRÉ MOURA SILVA ABR/96
NILVA DE FÁTIMA MOURA SILVA ABR/V6

47.617-X EDSON GUIMARÃES DA SILVA
YURI SOARES GUIMARÃES DA SILVA ABR/96
ERONITA SOARES GUIMARÃES DA SILVA ABR/9Ó

47.623-4 NOEME ORNO-AS JUS1INO
BRUNO RAFAEL ORNELAS TOLENTINO ABR/96

47.624-2 JAIME CÉSAR MARINHO DOS SANTOS
EDILENE GOMES DOS SANTOS ABR/96

47.628-5 ROBERTO MARTINS DOS SANTOS
DANIELLE DE VASCONCELOS MARTINS ABR/96
SILVANA DE VASCONCELOS MARTINS DOS SANTOS AOR/96

47.632-3 JOSÉ NASCIMENTO DOS SANTOS NETO
VICTOR JEFf E.RSON DA COSTA NASCIMENTO ABR/96

47.637-4 ROBERVALDO GOMES DE OLIVEIRA
TATIANA SIURASAUA DL OLIVEIRA ADR/96
EDNA XEIXO SHIRASAUA DF. OLIVEIRA ABR/96

47.638-2 JOSÉ MARCOS MATOS DE SOUZA
JAM1LLE KESSY FERREIRA DE SOUZA ABR/96
EMILLE KESSY FERREIRA DE SOUZA ABR/96

47.639-0 GENIVALDO SAN l OS MATOS
SAMUEL FILIPE LOPES MATOS ABR/96
RAFAEL FILIPE LOPtS MATOS ABR/96
GABRIEL FILIPE LOPES MATOS ABR/96
MARIA JOSÉ LOPES FERREIRA MATOS ABR/96

47.640-4 PAULO SÉRGIO DA SILVA ANTÔNIO
BRUNO DA SILVA ANTÔNIO ADR/96
CRISTINA MARIA DA CONCEIÇÃO ANTÔNIO ABR/96

47.641-2 RONALDO R1CEIRO DC. LUCtNA
MÁRCIA BERNARDES DE LUCCNA ASR/96

47.645-5 EDILSON MENESES CRUZ
BRUNO EDUARDO MENDES CRUZ ADR/96
NUNO GABRIEL MENDES CRUZ ABK/96

47.653-6 FRANCISCO PEDRO Dt SOUCA
JESSICA MARIA DE SOUSA ABR/9Ó
BARDARA MARIA DL SOUSA ADR/96
MARINEIOE NASCIMENTO DE SOUSA ABR/96

47.666-8 AOELXZ DA CONCEIÇÃO ARAÚJO DC ÜOUZA
THAÍS ARAÚJO DE SOUZA ABK/96

47.673-0 WILSON PEREIRA DA SILVA
ALEXEI ALVES SILVA ABR/96
SANDRA MARIA ALVES SILVA ABR/V6

47.674-9 JOÃO VIEIRA DE FARIAS NETO
EDINE1DE NEPONUCENA Dt FARIAS ADR/96
KAROLINE NEPONUCENA DE FARIAS ABR/96

«• KLEBER FERNANDO NEPONUCENA DL FARIAS ABR/96
47.686-2 WILSON GASPAR

REGINA CÉLIA TAVARCS DA COSTA GASPAK ftBR/96
47.690-0 JOSÉ EDIMAR DE SOUSA

REBECA HELLN SILVA DL SOUSA ABR/96
MARIA DO SOCORRO DA SILVA DE SOUSA ABR/96

47.700-1 MARCO AURÉLIO MARTINS DE ARAÚJO
ANDREIA APARECIDA RIBEIRO DC ARAÚJO ABM/96
NATALIA RIBEIRO MARTINS DL ARAÚJO AOR/96
DANIEL AUGUSTO RIBEIRO MARTINS DE ARAÚJO ABR/96
PEDRO AURLLIO RIBEIRO MARTINS DE ARAÚJO ADR/96

47.705-2 LUÍS RAMIRES OE LIMA
NATALIA GODOIS DE LIMA AOR/96

47.708-7 CARLOS ADRIANO TAVARES OE SOU/A
SAMARA CAMPOS TAVARES ADR/V6
THAYNA BOSCO TAVARES ABR/96

47.709-5 UANDERLEY MANGUEIRA DA SILVA
JHONATAN DE LIMA MANGUEIRA ABK/96

47.710-9 VANDERL1 RODRIGUES DE CARVALHO
ARIANNY INÁCIO DE OLIVEIRA CARVALHO A3;i/?6
LUCIAKA MCNDES DC CARVALHO ABR/V6

47.727-3 LEONARDO FLEUSY CURADO DIAS
LET1CIA FLLURY DIAS ABR/96
JASUELINE FLEURY DIAS ABH/96
WANESSA KARLA T-CRRtXRA PLEURY DIAS ADR/96

47.735-4 LEILA SUENE DA NOBREGA NASCIMENTO
RAFAELLA DA NOBREÜA E. SILVA ABR/96

47.740-0 SIMONE AFONSO OE OLIVEIRA
LEONARDO OLIVEIRA SILVA ABR/96
MARCELA AFONSO DE OLIVEIRA SILVA AU«/96

47.748-6 DEN1S DE SOUZA PEREIRA
DENISE COSTA PEREIRA ABR/96
LEIDI-NAR MARIA COSTA PCRE.IRA ABR/V6

47.757-5 ROBES COSMC REIS MONTEIRO
VINÍCIUS RODRIGUES; REIS ABR/96
NEUSA MARIA ROORIUUES REIS A8R/96

47.764-8 LAURINOO A1L10N TLÍXEIRA COSIA
RCBECA CAVALCANTI COSTA A8R/96
ALYSSON CAVALCANTI COSIA ABK/V6
JONATHAN CAVALCANTI COSTA ABR/96
SANDRA MARIA CAVALCANTI COSTA ABR/96

47.766-4 MAURÍCIO BRAUL£ PINTO
LOUiCE MOULIN BRAULE PINTO ABR/96

47.767-2 NILSON ALMEIDA «UIRINO
SAMUEL SOUSA ALML1DA AfiR/96

47.780-X LUZIMAR ROCHA LACERDA
AHANDÁ ROCHA LACERDA ftBR/96
ALINE ROCHA LOPES GOMES ABR/96

47.786-9 NESTOR PINTO BARBOZA
VILMA CÂNDIDA DE ARAÚJO DARBOZA ABR/96
GUSTAVO ARAÚJO BARBOZA ABtt/96

47.708-5 ROBERTO GONÇALVES DIAS
ROBERTO GONÇALVES DIAS JÚNIOR ABR/96
ARIAONC JOSCFA MIRANDA DIAS ftBR/96
SAMILA SUSSEN MIRANDA DIAS ABK/96

47.790-7 JORGE LUIZ DC CARVALHO
CAIO AGUIAR CARVALHO ABR/96

47.792-3 JESUS ANTÔNIO Dt OLIVEIRA
LEONARDO ANCRIN DE OLIVEIRA AB8/96
MARLY DA CILVA ANCKIN ABR/V6

47.795-8 ANTÔNIO FLAVIANO ALVES OE LIMA
LUCIELMA SIQUEIRA BRASIL DE L)HA ABR/96
GABRIELLA BRASIL OE LIMA ABR/96
DANXELLA BRASIL DL LXMA ABR/96

47.801-6 MÁRCIO DE SOUZA LIMA
MAR ISA GILGCL ABR/96

47.816-4 CARLOS ANTÔNIO DA COSTA
BRUNO RODRIGUES DA COSTA ABR/V6
KARLA GABRIELLE DA COSTA ABR/76

47.826-1 ELXANE DE ARAÚJO GALVAO
GABRIELA DE ARAÚJO GALVAO ABA/96

47.830 X JOSÉ. VALI O CARLOS SOUZA
DOUGLAS MARTINS CARLOS SOUZA A8R/96

47.830-5 I1UDSON ROMULO LXMA DE MENDONÇA IELLS
LAUDICEIA CEROUEIRA TAVARES TELES ABR/96

CANCELAMENTO SALÁRIO FAMÍLIA

MATRÍCULA SERVIDOR/DEPENDENTE A CONTAR DE

23.397-8 ELIEZIO PAULINO DA SILVA
GERALDA DE LIMA SILVA FEV/96

26.275-7 OSNAN JESUS GUIMARÃES
CELESTE MARIA M. DAS S. GUIMARÃES FEV/96
HARLEY MENEZES GUIMARAESA FEV/96
UESLEY MENEZES GUIMARÃES FEV/96

27.513-1 SEBASTIÃO JORGE APOLINARIO DA SILVA
SANDRA PEREIRA DA SILVA ABR/96

27.622-7 ELDEN VICENTE S. GONÇALVES
CLAUDIA H. M. DE SOUSA GONÇALVES JAN/96
ALINE MONTEIRO GONÇALVES MAR/96
DENISE MONTEIRO GONÇALVES MAR/96

27.751-7 SOLANGC DE SOUZA ARAÚJO
NAYARA DE SOUZA ARAÚJO JAN/96

27.863-7 ELSON AUGUSTO DE MENDONÇA
MARIA ELIZABETE DOS SANTOS DE MENDONÇA ABR/96

31.859-0 RUTH CEDRO DE OLIVEIRA
DIEGO CEDRO DE OLIVEIRA JAN/96
EDSON ELCIO DE OLIVEIRA JÚNIOR JAN/96
NUBIA CEDRO DC OLIVEIRA JAN/96

39.459-9 JOÃO PAULO DE ANDRADE MOLINA
MARIA DAS GRAÇAS C. MOLINA JAN/96

UILSON MACHADO

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

INSTRUÇÃO DE 7 DE MAIO DE 1996

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE^CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FE
DERAL, no uso da Delegação de Competência que lhe confere a Instrução
nQ 01 de 24 de março de 1995, do Senhor Presidente da Fundação
Cultural do Distrito Federal, resolve:

Designar DENILVA DE JESUS LUIZ DOS SANTOS ALVES DE OLIVEIRA, matrícula
NQ 942-3, Auxiliar de Atividades Culturais, ia Classe, Padrão III,
do Quadro Suplementar de Pessoal da Fundação Cultural do Distrito
Federal, para substituir no período de 22.04.96 a 04.05.96, ROZINEIDE
DA SILVA, matrícula nQ 863-X, Secretária do Departamento de Adminis-
tração Geral-DE-FCDF, código DFG-03, por motivo de seu afastamento
em tratamento de saúde.

RAIMUNDO AUGUSTO OLIVEIRA LOBÃO
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SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Era 8 de maio de 1996

INTERESSADO: ANTÔNIO AUGUSTO HUEBEL REBELLO
ASSUNTO : REQUISIÇÃO DE PASSAGENS E CONCESSÃO DE DIÁRIAS

Nos termos do Decreto n° 14.649, de 25/03/93, e observado o
disposto no Decreto n° 16.628/95, AUTORIZO o fornecimento de passagem
aérea BRASÍLIA/RIO DE JANEIRO/BRASÍLIA, e o pagamento de diárias a
favor de ANTÔNIO AUGUSTO HUEBEL REBELLO, Secretário de Indústria e
Comércio em viagem a serviço para participação no Seminário
INVESTIMENTOS EM INFRA ESTRUTURA a ser realizado na cidade do Rio de
Janeiro nos dias 06/05/96 e 07/05/96, e reunião Técnica no BNDES sobre
o projeto Orla.

ANTÔNIO AUGUSTO HUEBEL REBELLO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DESPACHO DO SECRETARIO
Em 6 de maio de 1996

PROCESSO: 194.000.033/96
INTERESSADO: FRANCISCO LUIZ DANNA
ASSUNTO: CONCESSÃO DE DIÁRIAS

Autorizo a concessão de 1/2 (meia) diária para o servidor FRANCISCO LUIZ
DANNA, matrícula ne 68.070-2, Superintendente do ICT/DF, símbolo CNE-IV
no valor de R$ 88,98 (Oitenta e oito reais e noventa e oito centavos),
que viajará a cidade do Rio de Janeiro-RJ, para participar da 37a Reu-
nião do Fórum Nacional de Secretários Estaduais para assuntos de Ciência .
e Tecnologia.

FRANCISCO DANTAS

FUNDAÇÃO DE APOIO Á PESQUISA NO DISTRITO FEDERAL
ORDEM DE SERVIÇO N9 13, DE 13 DE MAIO DE 1996

O Diretor-Presidcnte da Fundação de Apoio À Pesquisa do Distrito Federal, no uso de suas atribuições que lhe confere
o artigo 19, inciso VII do seu estatuto, resolve:
Designar nos termos do «rtigo 1° item I do artigo 2° do Decreto 5.004, de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo
Decreto n" 6.608 de 09 de fevereiro de 1982. LAURA JOANA ARAÚJO DE SOUSA, matricula n° 56.025-1.
Secretária Administrativa da Presidência da Fundação de Apo» i Pesquisa do Distrito Federal, símbolo DFA-04, sem
prejuízo de suas funções para responder pela Chefia da Seção de Núcleo de Apoio das Câmaras de Assessoramcnto da
.Diretor» Técnico-Científico, da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, por motivos de férias
regulamentarei, stmbotoDFG-.il A partir de 13.05.96 i 12.06.96

BENÍCIO VJERO SCHJMIDT

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NV 92, DE 13 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO Federal, no
uso de suas atribuições legais e ainda de acordo com o disposto no
art. 3° do Decreto n° 15.357/93, resolve: DESIGNAR RAIMUNDO BARBOSA
RODRIGUES, matricula n° 82.650-2, para substituir o Encarregado de
Abastecimento de Lubrificação, simbolo DFG-03, do Serviço de
Abastecimento, Lubrificacão e Borracharia, no periodo de 13.05 a
11.06.96, por motivo de férias regulamentares de ANTÔNIO ADILSON
ROSENDO.

LUCIANO SALES OLIVEIRA

DIVISÃO DE PESSOAL
ORDEM DE SERVIÇO N9 29, DE 13 DE MAIO DE 1996

O CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pela Instrução de Serviço no
019 de 29 de agosto de 1.994. resolve: <ér
Avetbar o tempo de serviço prestado pelos funcionários abaixo relaciona-
dos aos órgãos e entidades a seguir mencionados:
PROCESSO: 094,000527/96; NOME: José Alirio de Sousa; MATRÍCULA: 70.462-8
AVERBA: 87 dias, ou seja, (02)meses e (27)dias de tempo de serviço aver-
bado pelo INSS, contados para fins de aposentadoria e disponibilidade.
PROCESSSO: 094,000528/96; NOME: Manoel Rufino Sobrinho; MATRICULA :
73.915-4; AVERBA: 2.969 dias, ou seja, (08)anos, (Ol)mês e (19)dias de
tempo de serviço averbado pelo INSS, contados para fins de aposentadoria
e disponibilidade.
PROCESSO: 094,000529/96; NOME: Quintino Teofilo; MATRlCUAL: 76.308-X ;
AVERBA: 615 dias, ou seja, (01)ano, (08)meses e (10)dias de tempo de se£
viço averbado pelo INSS, contados para fins de aposentadoria e disponibT
dade.
PROCESSO: 094,000530/96; NOME: Tereza Laura de Almeida; MATRICULA :
79.560-7; AVERBA: 1.599 dias, ou seja, (04)anos, (04)meses e (19)dias de
tempo de serviço averbado pelo INSS, contados para fins de aposentadoria
e disponibilidade.
PROCESSO: 094,000310/96; NOME: Maria do Socorro Gomes da Silva; MATRlCU-
LA: 83.106-9; AVERBA: 546 dias, ou seja, (Ol)ano, (06)meses e (Ol)dia de
tempo de serviço prestadoa Fundação Educacional do Distrito Federal, con

tados para fins de adicional por tempo de serviço, aposentadoria e dispo
nibilidade.
PROCESSO: 094,000531/96; NOME: Conceição Aparecida de Noronha; MATR
83.299-5; AVERBA: 2.244 dias, ou seja, (06)anos, (Ol)mês e (24)dias de
tempo de serviço averbado pelo INSS, contados para fins de aposentadoria
e disponibilidade.
PROCESSO: 094,000532/96; NOME: José Benedito Nunes Pereira; MATRICULA
83.400-9; AVERBA: 1.564 dias, ou seja, (04)anos, (03)meses e (14)dias de
tempo de serviço averbado pelo INSS, contados para fins de aposentadoria
e disponibilidade.

RAIMUNDO ALVES DA CRUZ

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA DE 11 DE ABRIL DE 1996

O PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 3° do Decreto n° 15.357, de 23 de dezembro de 1993, resolve:

Designar DENISE PEREIRA SOARES, Chefe do Serviço de Controle da Divida Ativa, Matricula n° 22.723-4, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir VALÉRIA MOREIRA SILVA MADRILES, Diretora da
Divisão de Assuntos Tributários Financeiros, Símbolo DFG-12, Matricula n° 24.997-1, da 2" Subprocuradoría, da
Procuradoria-Geral do Distrito Federal, por motivo de Licença Médica, no período de 02.04.96 a 11.04.96, sem
prejuízo de suas atuais funções.

MARCELLO ALENCAR DE ARAÚJO

PORTARIA DE 2 DE MAIO DE 1996

0 PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 3° do Decreto n" 15.357, de 23 de dezembro de 1993, resolve:

1 - Mandar cessar, a partir de 02 de maio de 1996, os efeitos da Portaria de 1° de março de 1996, que designou
JESUMAR DE GO1S GONÇALVES, Técnico de Administração Pública, Matricula n° 38.904-8, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para responder pelo cargo de Chefe do Serviço de Jurisprudência e Publicação
Jurídica, Símbolo DFG-08, do Centro de Estudos da Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

2 - Designar o servidor RENATO RADZILAWCIUS, Matricula n" 34.500-8, Assistente de Apoio às Atividades
Jurídicas, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para responder pelo cargo de Chefe do Serviço de
Jurisprudência e Publicação Jurídica, Símbolo DFG-08, do Centro de Estudos da Procuradoria-Geral do Distrito
Federal.

MARCELLO ALENCAR DE ARAÚJO

PORTARIAS DE 7 DE MAIO DE 1996

O PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 3" do Decreto n° 15.357, de 23 de dezembro de 1993, resolve:

Conceder, no mês de março, Indenização de Transporte aos servidores da Procuradoria-Geral do Distrito Federal
constantes da relação abaixo, observando-se os termos do artigo 2", Decreto n" 16.955/95.

NOME DO SERVIDOR
CÍCERO IVAN F. GONT1IO
FÁBIO SOARES JANOT
FRANCISCO AGRÍCIO CAMILO
ROGÉRIO MARINHO LEITE CHAVES

MATRÍCULA
45.812-0
45.781-7
30.772-6
38.572-7

CARGO
PROC
PROC.
PROC.
PROC

LOTAÇÃO
1'SPR
l'SPR
3a SPR
3'SPR

O PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 3° do Decreto n° 15.357, de 23 de dezembro de 1993, resolve:

Conceder, no mês de abril, Indenização de Transporte aos servidores da Procuradoria-Geral do Distrito Federal
constantes da relação abaixo, observando-se os termos do artigo 2°, Decreto n° 16.955/95.

NOME DO SERVIDOR
ANA VÍRGINIA CHRISTOFOLI ALVTM
ÂNGELA SILVEIRA BANHOS VELLOSO
AREF ASSREUY IÜNIOR
CÉSAR RODRIGUES ALVES
CÍCERO IVAN FERREIRA GONTIJO
DENILSON FONSECA GONÇALVES
FERNANDO CUNHA JÚNIOR
LUDMILA LAVOCAT GALVÃO
MARIA LOPES DE MORAIS
ADA STELLA BASSI DAMIÃO
CELENA ANSELMO SIQUEIRA BASTOS
CLÁUDIA BEATRIZ ÁGUEDA
EVALDO DE SOUZA DA SILVA
JAQUELINE BRITO DE BARROS
RAQUEL SARAIVA GOMES DE BARROS
ROSANA TEIXEIRA DE CARVALHO FONSECA
TARCÍSIO VIEIRA DE CARVALHO NETO
CYBELE LARA DA COSTA QUEIROZ
MARIA WILMA DE A. S RESENDE
ANDRÉA DE ALBUQUERQUE NOBRE
ARY LOPES RODRIGUES
DEIRDERE DE AQUINO NEIVA BARROCA
ELANE PINHEIRO PEIXOTO BOTELHO
ELZA HELENA SOARES MUSTAFA
FRANCISCO AGRÍCIO CAMILO
GISLANDIA MARIA BARROS FERNANDES
MARIA APARECIDA DE BASTOS PANTALEÁO
MURILO DE ALMEIDA NOBRE JÚNIOR
MIGUEL ÂNGELO FARAGE DE CARVALHO
JOSÉ IDEMAR RIBEIRO

MATRÍCULA
47.670-6
28.814-4
38.547-6
38.552-2
45.812-0
38.548-4
38.034-2
47.703-6
30.765-3
38.558-1
33.485-5
30.091-8
38.564-6
35.856-8
44.127-9
30.766-1
46.541-0
37.994-8
46.539-9
38.250-7
06.054.2
47.671-4
33.271-2
38.811-4
30.772-6
30.476-X
30.459-X
28.815-2
30.764-5
31.805-1

CARGO
PROC.
PROC.
PROC.
PROC.
PROC.
PROC.
PROC.
PROC
PROC.
PROC
ASSES.
PROC
PROC
PROC.
PROC.
PROC.
PROC
PROC
PROC.
ASSES.
PROC.
ASSES.
ASSES.
PROC.
PROC.
ASSES.
ASSES.
PROC
PROC.
PROC.

LOTAÇÃO
1a SPR
"SPR
•SPR
•SPR
•SPR
•SPR
•SPR
•SPR

l'SPR
2' SPR
2' SPR
2" SPR
2a SPR
2' SPR
T SPR
2' SPR
2' SPR
2a SPR
2' SPR
3'SPR
3'SPR
3'SPR
3'SPR
3'SPR
3'SPR
3'SPR
3'SPR
3'SPR
3'SPR
4' SPR
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JOSÉ RAIMUNDO DAS VIRGENS FERREIRA
MARCUS DA PENHA DE SOUZA LIMA
NEMESIO SOUSA BATISTA
PATRÍCIA LYRIO ASSREUY
RICARDO AUGUSTO PANQUESTOR NOGUEIRA
WALDIVINO CARVALHO DOS SANTOS
CLEBERSON JOSÉ ROCHA
MARCELO AUGUSTO DA CUNHA C. BRANCO
MARCOS MESQUITA DE OLIVEIRA

23.674-8
47.694-3
22.627-0
46.545-3
37.562-4
20.994-4
43.320-9
38.565-4
42.036-0

PROC.
PROC.
ASSES.
PROC.
ASSES.
PROC.
ASSES.
PROC.
ASSES.

4'SPR
4'SPR
4'SPR
4'SPR
4'SPR
4'SPR
5'SPR
5'SPR
5'SPR

MARCELLO ALENCAR DE ARAÚJO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
E PLANEJAMENTO

SERVIÇO DE PESSOAL
DESPACHOS DA CHEFE

Em 6 de maio de 1996
NOME: JOSÉ RIBEIRO MENDES
MATRICULA: 46.162-8

o/Q«
C°nCSdÍd°-na forma d? artigo,197, § Único, item I, da Lei n«

RÍA FERMI^A ™^Í°<>
d?h

S&larÍ07^amÍ1Ía' PCla dePendente HELLEN VITO-
nascimê 0̂ p̂ n?4dlilha' """̂  M 29'04-96' «.«n*»™» Certidão de

NOME: JOSÉ RIBEIRO MENDES AUXILI° NATALIDADE

MATRICULA: 46.162-8
Concedido,.na forma do artigo 196, § ia, da Lei n« 8.112/90 AU

KILIO NATALIDADE, pelo nascimento de HELLEN VITORIA FERREIRA MENDES, em
29.04.96, conforme Certidão de nascimento apresentada.

LICENÇA PATERNIDADE
NOME: JOSÉ RIBEIRO MENDES
MATRÍCULA: 46.162-8

Concedido, na forma do artigo 208, da Lei n» 8.112/90, LICENÇA
PATERNIDADE, por 05 (cinco) dias consecutivos a partir de 29.04.96, pé
Io nascimento de HELLEN VITORIA FERREIRA MENDES, conforme Certidão de
nascimento apresentada.

Em 10 de maio de 1996

NOME: JÚLIO CÉSAR LOBO MONTEIRO
MATRICULA: 40.560-4
DESPACHO: Concedido, na forma do artigo 208, da Lei n« 8.112/90 Licença
Paternidade, por 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de 26.04.96, pé
Io nascimento de MATHEUS RODRIGUES LOBO MONTEIRO, conforme Certidão dê
Nascimento apresentada

SALÁRIO FAMÍLIA

NOME: JÚLIO CÉSAR LOBO MONTEIRO
MATRICULA: 40.56O-4
DESPACHO: Concedido, na forma do artigo 197, § Único, item I, da Lei n«
8.112/90, o beneficio do salário-família pelo dependente MATHEUS RODR^
GUES LOBO MONTEIRO, conforme Certidão de Nascimento apresentada.

AUXILIO NATALIDADE

NOME: JÚLIO CÉSAR LOBO MONTEIRO
MATRICULA: 40.560-4
DESPACHO: Concedido, na forma do artigo 196, § l9 da Lei n> 8.112/90 Au
xilio Natalidade pelo nascimento de MATHEUS RODRIGUES LOBO MONTEIRO,
em 26.04.96, conforme Certidão de Nascimento apresentada.

Em 13 de maio de 1996

NOME: WASHINGTON SOARES MOREIRA
MATRICULA: 34.384-6
DESPACHO: Concedido, na forma do artigo 197, § Único, item I, da Lei n»
8.112/90, o beneficio do Salário-Família pelos dependentes FELIPE e ELI
SÁ RODRIGUES MOREIRA, filhos, nascidos em 17.12.87 e 03.03.89 respecti
vãmente, conforme Certidões de Nascimento apresentadas.

ROSÂNGELA CARMEN ALMEIDA ALVES DE SOUSA

Bo sã Esco a,
íçào de cidadania,

FAÇA HAIA VIAGEAl NO TEMPO
Conheça os primórdios da imprensa no Brasil e a engenhosidade das invenções que

marcaram o início dessa atividade, que hoje faz parte do cotidiano de todos os brasileiros.

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA.
Horário de visitas: de segunda a sexta-feira das 8 às 18 horas. Domingos e feriados das 14 às 17 horas.

E N T R A D A F R A N C A

Informações: Telefone (061) 313-9618
IMPRENSA NACIONAL. SIG, Quadra 06, Lote 800, Brasília - DF
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SEÇÃO III

SECRETARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE N9 14/96

PROCESSO NO; 135.000.375/96

OBJETO : Aquisição de Impressos
DATA DA ABERTURA: 15 de maio de 1996
HORÁRIO : 15:00 horas
LOCAL : Auditório da Administração Regional
ENDEREÇO : Via WL - Setor Administrativo - Planaltina-DF
Cópias do Edital serão distribuídas aos interessados na Sala 08 do Edi
fício Sede, em horário de 08 às 12 horas, de segunda à Sexta-feira.

ENIVALDO DA SILVA RAMOS
Presidente da Comissão

AVISO DE REVOGAÇÃO
CONVITE N9 8/96

PROCESSO NO: 135.000.254/96

OBJETO
MOTIVO

: Aquisição de Impressos
: Por interesse público, com base no artigo 49 da Lei nO
8.666/93, a Administração comunica a REVOGAÇÃO do presente
Convite.

ENIVALDO DA SILVA RAMOS
Presidente da Comissão

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA
AVISO DE RETIFICAÇÃO
CONVITE N9 12/96

Comunicamos aos interessados que, no Aviso de Licitação referente ao
Convite 012/96-RÃ XII, publicado no DODF n" 89, pág. 3774, de 09/05/96, onde se lê:
PROCESSO: 142000447/96
leia-se:
PROCESSO: 142-000770/96
As demais informações ficam inalteradas.

LOCAL DE OBTENÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Sala 06 da Administração Regional de
Samambaia, no horário comercial, Telefone: 358 3838 Ramal: 204 ou 358 2655
OBS.: Apresentar o CRC/SEA para retirada do Edital

Samambaia-DF, 10 de maio de 1996
VALDEMAR ALVES DE MIRANDA

Diretor da DAG/

AVISO DE PRORROGAÇÃO
CONVITE N9 11/96

GRUPO: 6301 e 6501
PROCESSO: 142-000765/96
OBJETO: Aquisiçio de 02(duas) roçadeíras(proflssionais portáteis) e mesas de totobol e ping-pong..
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço
ABERTURA: 21 de maio de 1996
HORÁRIO: 09 horas
LOCAL: Sala 06 da Sede da Administração Regional de Samambaia
DOTAÇÃO: 21930002 - Manutenção e Funcionamento dos Serviços Administrativos
LOCAL DE OBTENÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Sala 06 da Administração Regional de
Samambaia, no horário comercial. Telefone: 358 3838 Ramal: 204 ou 358 2655

A Comissão Julgadora do Convite 011/96 comunica aos interessados que, devido ao não comparecimento
do número mínimo de participantes à reunião de abertura da documentação e propostas do Convite em
questão, decidiu marcar nova data para a reunião para o dia 21 de maio de 1996, mantidos os mesmos
horário e local.
OBS.: Apresentar o CRC/SEA para retirada do Edital

Samambaia-DF, 10 de maio de 1996
ROGÉRIO AMARAL
Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N<? 10/96

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, comunica às empresas interessadas que a data de abertura
da Tomada de Preços em epígrafe foi prorrogada "SINE DIE", em virtude de

alterações nas especificações técnicas do objeto da presente licitação.
Maiores esclarecimentos pelos telefones (061)213-6303, 225-2795 - FAX
(061)225-2564.

Brasília, 13 de maio de 1996
DORALICE DE JESUS OLIVEIRA MAGALHÃES
Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

EXTRATO DE CONVÊNIO
DISTRATO DO CONVÊNIO N° 103/84 CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA DE FINANÇAS
E O BANCO DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - BERON (PROCESSO N° 040.008.432/84)

As partes conveniadas, através de seus representantes legais infra assinados, na melhor forma de direito e em consonância
com o Art. 1093 do Código Civil Brasileiro, promovem o DISTRATO do CONVÊNIO N° 103/84 dando cumprimento ás
cláusulas abaixo mencionadas:

I) O CONVENIADO BANCO DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - BERON, apresentará a CONVENIADA "DISTRITO
FEDERAL - SECRETARIA DE FINANÇAS" o extrato dos seus créditos até o dia 09 de maio de 1995;

II) A CONVENIADA "DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA DE FINANÇAS", através do seu representante legal, após
conferir o extrato da sua Conta Corrente, aporá o seu "de acordo" e, havendo saldo positivo, receberá um cheque
administrativo correspondente a esse valor.

III) Após a assinatura do presente instrumento, as partes conveniadas dão mútua quitação nada tendo a reclamar no presente
e no futuro a qualquer pretexto.
E por estarem plenamente acordadas, assinam o presente em três vias de mesma forma e igual teor, na presença de duas
testemunhas que também assinam.

Brasilia-DF, 09 de maio de 1995

P/BANCO DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A - BERON
LUÍS CARLOS MONTEIRO FERRAZ
GERENTE/CONSAD/AUDIT

P/DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA DE FINANÇAS
WASNY NAKLE DE ROURE
SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

Testemunhas:

ERALDO NOBRE CAVALCANTE
CPF N° 289.816.001-63
RG N" 775..965/SSP-DF

CARLOS MAGNO DE SOUZA VASCONCELOS
CPF N» 327.057.781-87
RGN°773857/SSP-DF

EXTRATO DE DENUNCIAÇÀO DE CONVÊNIO N° S/N/74

PROCESSO N" 040.007.141/91 - PARTES: DF/SFP X BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS S/A. ESPÉCIE: O Djstrito
Federal, através da Secretaria de Fazenda e Planejamento, celebrou em 24 de junho de 1974, Convênio com o Banco do
Estado do Amazonas S/A., visando a prestação de serviços de arrecadação de receitas de interesse do Distrito Federal.
OBJETO: Resolvem DENUNCIAR o Convênio acima identificado, como previsto na cláusula Oitava do instrumento
original, a partir de 31 de julho de 1991.

EXTRATO DE DENUNCIACÃO DE CONVÊNIO N° S/N/77

PROCESSO N° 040.010.578/95 - PARTES: DF/SFP X BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S/A. ESPÉCIE: O Distrito
Federal, através da Secretaria de Fazenda e Planejamento, celebrou em 24 de novembro de 1977, Convênio com o Banco do
Estado do Ceará S/A., visando a prestação de serviços de arrecadação de receitas de interesse do Distrito Federal.
OBJETO: Resolvem DENUNCIAR o Convênio acima identificado, como previsto na cláusula Déciina-Segunda do
instrumento original, a partir de 05 de novembro de 1995.

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA
EDITAL Na 81/96-DRB/DAT/SUREC/SEFP

O CHEFE DA DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA DO DEPARTAMENTO DE ARRECA-
DAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FA-
ZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, tendo em vista o disposto no
artigo 16, inciso IV, da Lei no 657, de 85.1.94, TORNA PUBLICA A LAVRA-
TURA DO SEGUINTE AUTO DE INFRAÇÃO E APREENSÃO Na O8O/96-DFE, contra o
contribuinte a seguir denunciado, de domicílio tributário incerto e
desconhecido: MAQUINALAR REFRIG E ELÉTRICA LTDA, inscrição na 07117858-
O, com a seguinte descrição: O contrubuinte acima identificado foi no-
tificado a apresentar as notas fiscais modelo B-i de nos OOi a SOO, mo-
delo C-i de ngs OOi a 85O, modelo D-l de nas OOI a l.OOO, e não as
apresentou no prazo estipulado (vide notificação anexa). Devendo reco-
lher aos cofres do Governo do Distrito Federal—(6DF) a importância de
R* 488,15 (quatrocentos e oitenta e oito reais e quinze centavos),equi-
valente a 5 UPDF*S.INFRINGENCIA: Art. 73, parágrafo Io, inciso VII, do
Decreto na 16.ÍOE/94. MULTA ACESSÓRIA: Art. 472, inciso II, alínea "b",
do Decreto na 16.1O8/94.

VALOR DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

DISCRIMINAÇÃO VALOR R*

l- MULTA ACESSÓRIA
TOTAL

(5 UPDF'S) 488,15
488,15

TOTAL POR EXTENSO:
centavos).

( Quatrocentos oitenta e oito reais e quinze

INTIMAÇAO PARA RECOLHER OU IMPUGNAR A EXIGÊNCIA, NO PRAZO DE 8O DIAS, A
CONTAR DA DATA DA CIÊNCIA. Fica o contribuinte intimado a recolher o
crédito tributário discriminado acima, ou, se preferir, apresentar im-
pugna tão por escrito à Divisão de Receita de sua Circunscricão Fiscal,
sob pena de REVELLIA.(Auditor autuante: Genivaldo Alves Magalhães, ma-
trículas 46.845-4).

Brasília IO de maio de 1996
JOSÉ CARLOS DE FRANCA

EDITAL No 8e/96-DRB/DAT/SUREC/SEFP
O CHEFE DA DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA DO DEPARTAMENTO DE ARRECA-
DAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FÃ-
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ZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, tendo em vista o disposto no
artigo 16, inciso IV, da Lei 657, de ES.i.94, TORNA PUBLICA A LAVRATURA
DO SEGUINTE AUTO DE INFRAÇÃO E APREENSÃO NQ 1OO9/95 - DFE,contra o con-
tribuinte a seguir denunciado, de domicílio tributário incerto e desco-
nhecido: BROTHER E SISTER DIST. DE ROUPAS LTDA, inscrição no O7316877/
OOi—IO, com a seguinte descrição: Deixou de recolher aos cofres do Te-
souro do Distrito Federal, o ICMS no valor original de Cr* 18.165,81
(Doze «il, cento e sessenta e cinco cruzeiros e vinte e um centavos);
Cr* 848.3O6,5O (Oitocentos e quarenta e oito mil trezentos e seis cru-
zeiros e cinqUenta centavos), referente a imposto lançado e não reco-
lhido nos períodos de 7,9,11 e 18/93; l,H,3 e 4/94, respectivamente.I-
O valor de Cr* 84.712,08 (Oitenta e quatro mil, setecentos e doze cru-
zeiros reais e oito centavos), referente a omissão nas entradas de mei—
cadorias, pelo não lançamento de Notas Fiscais de Compras, período de
IO e 11/93, conforme Demonstrativo anexo. II— O valor de R* 1.616, 49
( Hum mil seiscentos e dezesseis reais e quarenta e nove centavos), re-
ferente a omissão de receita Tributável apurado através do demonstrati-
vo de Conclusão Fiscal nos termos da Portaria no O4/93, no exercício de
1994. DISPOSIÇÃO LEGAL INFRINGIDA E MULTA RESPECTIVA: artigo 88,1-8, do
regulamento do ICMS aprovado pelo Dec.no 3.998/77, aplicado aplicado ao
ICMS por forca do artigo 8o do Decreto no 11.586/89. Artigo 7O, 1,178,
174, 181 do Decreto no 16.4O8/94 e artigo 7O, I, "a", do Decreto no
15.470/94. MULTAS: 5OX - artigo 48O.I, do Decreto no 3.998/77; 8OOX -
artigo 48O, III, do Decreto na 3.998/77; 5OX - artigo 465, II, "a", do
RICM aprovado pelo Decreto na 16.1O8/94; 5OX - artigo 536, II, "a*, De-
creto no 15.47O/94.

VALOR DO CREDITO TRIBUTÁRIO:

DISCRIMINAÇÃO VALOR R*

1- PRINCIPAL
8- CORREÇÃO MONETÁRIA
3- JUROS DE MORA
4- MULTA
TOTAL R*

1.995.O4
8.683,98
814, O8

5.743,93
11.136,94

TOTAL POR EXTENSO:
quatro centavos)

(Onze mil cento e trinta e seis reais e noventa

INTIMACAO para recolher ou impugnar a exigência, no prazo de 8O dias,
a contar da data da ciência. Fica o contribuinte intimado a recolher o
Crédito Tributário discriminado acima, ou, se preferir, apresentar im-
pugnacão por escrito a Divisão de Receita de sua Circunscricão Fiscal,
sob pena de REVELIA. Se optar pelo recolhimento, no prazo estipulado, a
multa sobre o principal será reduzida em 5OX.(Auditor autuante: Fran-
cisco Coelho Fontes. Matrícula: 88.598-7).

Brasília IO de maio de 1996
JOSÉ CARLOS DE FRANCA

EDITAL N° 23/96 -DRB-OAT-SUREC-SEFP
O CHEFE DA DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 00 DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o disposto no artigo 16, incisos IV e 21, da Lei n° 657, de 25 de janeiro de 1994 e artigo
SS, Inciso II, do Decreto n° 16.106, de 30 de novembro de 1994, «pós declarada • REVELIA nos termos do artigo 32,
inciso l, do mencionado Decreto, INTMA 0(1) contribuinte(s) abaixo relacionado(s) a comparecerem) a esta
Divisão, sita no SBN-Quadra 2-Bbeo k-1" andar-Sata 08, no prazo de 10 dias a contar do 10° dia da publcaçâo do
presente EDITAL, a fim de comprovarem) o cumprimento das exigências descritas n«(s) Auto(s) de Infração.
abaixo relacionadas), sob pena de ATO DECLARATÔRK) DE ABANDONO DE MERCADORIA APREENDIDA:

N°
01

02

03
04
05
06

PROCESSO
043.001466/99

043.001618/95

043.000122/95
043.000970/95
043.001749/95
043.001172/95

COMTRIBUINTE
ADEMIR MONTEMEZZO
A DINASTIA CHINESA COM. DE ARTIGO DE
DECORAÇÃO LTDA
IASER DE OLIVEIRA SULEIMAM MORD
MARCOS CEZAR DA SILVA
MINUTO MÁGICO CONFECÇÕES LTDA- ME
TVZOOM MATERIAIS ELETRÔNICOS LTDA- ME

N°A1&
33956

033409

30908
28564

034203
32588

Brasília, 10 de maio de 1996.
JOSÉ CARLOS DE FRANÇA

EDITAL W 24 m -ORB-OAT-SUREC-SEFP
O CHEFE DA DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o disposto no artigo 16, incisos IV e 21, da Lei n° 657, de 25 de janeiro de 1994 e artigo
33, inciso II, do Decreto n° 18.106, de 30 de novembro de 1994, apôs declarada a REVELIA nos termos do artigo 32,
inciso l, do mencionado Decreto, INTMA o<s) contribuinte!s) abaixo relacionado(i) a comparecer(em) t esta
Divisão, sita no SBN-Quadra 2-fHoco k-1° andar-Sata 08, no prazo de 10 dias a contar do 10° dia da pubicacJo do
presente EDITAL, a Sm de comprovarem) o cumprimento das exigências descritas no(s) Auto(s) de Infração,
abaixo reiaclonadof s). sob pena de intenção do débito em DMOA ATIVA e da conseqOente cobrança Judicial.

N"
01
02
03
04
05
06
07
08
09
10

11
12

PROCESSO
040.012751/95
040.012752/95
040.012759/96
040.009904/95
040.005806/95
040.009051/95
040.009050/95
040.009047/95
040.012299/95
040.008778/95

040.003356/94 .
040.002579/95

CONTRIBUINTE
AMPLA EQUIPAMENTOS DE LAZER LTDA
AMPLA EQUIPAMENTOS DE LAZER LTDA
AMPLA EQUIPAMENTOS DE LAZER LTDA
AUTOJET AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA
CIDNEY FERRE CID
EMBRASOFT INFORMÁTICA LTDA
EMBRASOFT INFORMÁTICA LTDA
HELVETX ROUPAS LTDA
JCS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
MS RIO ASSESSORIA E PROJETOS DE
ENGENHARIA S/C
PADRÃO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
TELREX ELETRÔNICA COM E IND, LTDA

WA1*
811/95
809/95
810/95
308/95
118/94
347/95
346/95
181/95
688/95
235/95

080/94
074/96

BANCO DE BRASÍLIA S.A.
AVISO DE LICITAÇÃO

CONVITE N9 96/31, TOMADAS DE PREÇOS N9s 96/7 e 30

A .Comissão de Licitação do BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna
público, em cumprimento à determinação do art. 1° da Lei 938, de
20.10.95, obra e serviços contratados no mês de abri1/96:TOMADA DE
PREÇOS DIRAD/COMAP 96/007: Contratação de empresa para prestação de
serviços de apoio administrativo, conservação e limpeza da Agência São
Paulo. Valor Mensal R$ 10.082,69 - Valor Global: R$ 604.961,40 - Empre-
sa vencedora: BOLONINI LIMPEZA E MÃO DE OBRA LTDA. - Vigência dos Con-
tratos: 60 meses.Após 01 (um) ano de vigência dos contratos, os preços
serão reajustados de acordo com os índices abaixo: a) 60% (sessenta
por cento) reajustados no mesmo percentual estabelecido para efeito de
correção dos salários da categoria profissional, seja por dissídio ou
por acordo coletivo, devidamente comprovados, ou ainda, por determina-
ção governamental; b) 40% (quarenta por cento) reajustados de acordo
com a variação do IGP/DI- índice Geral de Preços/Disponibilidade Inter-
na, coluna 2 da RCE/FGV.;TOMADA DE PREÇOS DIRAD/COMAP N" 95/030: Loca-
ção de software e controle de operações de câmbio e comércio exterior,
abrangendo manutenções, corretivas, manutenções adaptativas e suporte
operacional, implantação e treinamento-Empresa vencedora: CHIP SHOP
CONSULTORIA E SISTEMAS - Valor global: R$ 182.868,00. Havendo a prorro-
gação do prazo de vigência do contrato, após 01 (um) ano do início da
sua vigência, os preços serão reajustados com base na variação do IGP-
DI - índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna, coluna 2, veri-
ficada no período, divulgada pela Revista Conjuntura Econômica da Fun-
dação Getúlio Vargas.; CONVITE DIRAD/DESEG n° 96/031: Execução dos ser-
viços de reforma e adaptação de área no Posto de Atendimento Bancário,
localizado no Quartel da Polícia Militar do Distrito Federal - Empresa
vencedora: CONSTRUPISO SERVIÇOS GERAIS LTDA. - Valor Global: R$
56-610'30- A COMISSÃO

AVISO DE ENCERRAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N9 96/3

A Comissão de Licitação do BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna público o
julgamento da proposta comercial da Tomada de Preços DIRAD/COMAP n"
96/003 : ENCERRADA. O processo 041.000.485/95 encontra-se com vistas
franqueada aos interessados no Setor Bancário Sul, Quadra 01, Ed. Bra-
sília, 16= andar - Brasília - DF.

A COMISSÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

dia

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
AVISO DE ADIAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N9 55/96

Objeto: Aquisição de balanço, conjunto olímpico, escada, escorrregador
e gangorra;
Grupo: 65.02.
A Comissão Permanente de Licitação da FEDF comunica aos interessados
que a Tomada de Preços em epígrafe fica adiada para o dia 30.05.96 às
15:00 horas, sendo o respectivo Edital poderá ser adquirido até o •"-
29.05.96. Bsb, 13.05.96 -BARBARA HAMÜ - Presidente/CPL.

Brasília, 13 de maio de 1996
BARBARA HAMÚ

Presidente da CPL

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADAS DE PREÇOS N<?s 34 E 53/96

A Comissão Permanente de Licitação da Fundação Educacional do Distrito
Federal comunica que os Resultados de Julgamento das Tomadas de Pregos
034 e 053/96 - FEDF, encontram-se afixados no Quadro de Avisos da CPL,
no Edifício Sede da FEDF, SGAN 607, Projeção 'D' - 20 andar.

Brasília, 13 de maio de 1996
BARBARA HAMÜ

Presidente da CPL

SECRETARIA DE SAÚDE

Brasília, 10 de maio de 1996.
JOSÉ CARLOS DE FRANÇA

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
EDITAL N9 7, DE 13 DE MAIO DE 1996

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL - FHDF, no uso de suas atribuições
regimentais, faz saber que estarÊo abertas as inscrições ò SELEÇÃO INTERNA para matricula no CURSO DE FORMAÇÃO
PROFISSIONAL DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, a ser ministrado na ESCOLA TÉCNICA DE SAÚDE DE
BRASÍLIA - ETESB/CEDRHUS/FHDF, cm cumprimento ao art. 23, parágrafo único da Lei N° 7.498, de 05 de junho de
1.986, que regulamenta o Exercício Profissional de Enfermagem, com redação alterada, pela Lei N° 8.967, de 28 de dezembro
de 1.994, tendo o referido curso a carga horária de 1.345 (um mil, trezentos e quarenta e cinco horas).
01 -DAS VAGAS:

LI. A seleção destina-se ao preenchimento de 30 (trinta) vagas no Curso de Formação Profissional de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM da ETESB/CEDRHUS/FHDF, que definirá a data de inicio do referido curso.
02-DA CLIENTELA:
2.1. Poderão concorrer a seleção de que trata este Edital, somente os servidores da Fundação Hospitalar do Distrito Federal
nas categorias de AGENTE DE SAÚDE e AOSD-Enfermagem(Atendente de Enfermagem), efetivados na carreira
Assistência Pública à Saúde c os integrantes do Quadro Suplementar de Pessoal da FHDF.
03-DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NA SELEÇÃO E DA SUA COMPROVAÇÃO:
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3.1. São requisitos para participação da seleção:
a) ser servidor da FHDF, nas categorias de Agente de Saúde e AOSD-Enfermagem (Atendente de Enfermagem), efetivado na
Carreira Assistência Pública à Saúde ou Agente de Saúde é AOSD-Enfermagem (Atendente de Enfermagem) do Quadro
Suplementar de Pessoal - FHDF;
b) possuir comprovante de escolaridade ao nível de 2° grau completo ou equivalente;
c) atender, além dos requisitos especificados, às demais exigências constantes neste Edital, e no Regimento Interno da
ETESB/CEDRHUS/FHDF.
04-DA INSCRIÇÃO:
PERÍODO: 20/05/96 à 31/05/96 - em dias úteis.
HORÁRIO: 13:30 às 17:00 horas.
LOCAL: CEDRHUS - Av. W3 Norte Quadra 501 Bloco -A- Brasilia-DF.
4.1. No ato da inscrição o candidato deverá:
a) preencher ficha de inscrição;
b) entregar declaração funcional específica da categoria de Agente de Saúde e AOSD- Enfermagem (Atendente de
Enfermagem), expedida pelo Setor de Pessoal do Órgão de lotação do servidor na FHDF;
c) apresentar documento de identidade;
d) fornecer procuração pública ou particular legal, quando não for o próprio candidato a se inscrever.
05-DO PROCESSO SELETIVO:
5.1. O processo seletivo constará de prova Escrita-Objetiva de Português e Matemática, com o objetivo de apenas estabelecer
classificação para matricula no Curso de Formação Profissional de Auxiliar de Enfermagem.
5.2. A prova classificatória de Português e Matemática valera 100 (cem) pontos, conforme quadro a seguir:

CONTEÚDO
PORTUGUÊS

MATEMÁTICA
TOTAL

N° DE QUESTÕES
25
25
50

N° DE PONTOS
50
50
100

5.3. Os critérios para desempate serão os seguintes:
a) tempo de serviço;
b) o mais idoso;
c) maior nota na prova de Português.
5.4. A prova Escrita-Objetiva será realizada diar 16/03/96 às 08:00 horas, no CEDRHUS - Av. W3 Norte Quadra 501 Bloco -A
- Brasilia-DF.
5.5. O candidato deverá se apresentar para a prova com 30 (trinta) minutos de antecedência para o inico da mesma.
5.6. Não caberá interposicão de recurso nesta prova.
06-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
6.1. Os primeiro 30 (trinta) candidatos classificados, serão convocados para matricula no Curso de Formação Profissional de
Auxiliar de Enfermagem, obedecendo a ordem de classificação e o calendário escolar da ETESB/CEDRHUS/FHDF.
6.2. Os candidatos classificados à partir do 31° (trigésimo primeiro) lugar, ficarão cadastrados na Divisão de
Seleçâo/DRH/FHDF, para preenchimento de futuras vagas, obedecida a ordem de classificação, o calendário escolar da
ETESB e o prazo de validade desta seleção.
6.3. O prazo desta seleção será de 01 (um) ano, a contar da data de divulgação do Resultado Final no Diário Oficial do Distrito
Federal, prorrogável por igual período no interesse da Administração da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.
6.3.0 prazo desta seleção será de 01 (um) ano, a contar da data de divulgação do Resultado Final no Diário Oficial do Distrito
Federal, prorrogável por igual período no interesse da Administração da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.
6.4. No caso de o servidor desistir da matrícula, será convocado outro candidato de acordo com a ordem de classificação da
seleção, obedecendo o calendário da ETESB.
6.5. O candidato aprovado ao 'ser convocado para matricular-se no Curso de Formação Profissional de Auxiliar de
Enfermagem, deverá apresentar o comprovante de habilitação, conforme o item 3.1 alínea "b", e em seguida, será entrevistado,
individualmente, pelo Serviço de Orientação Educacional da ETESB, conforme determina o Regimento Escalar.
6.6. Ao termino do curso será fornecido certificado aos candidatos aprovados.
6.7. Os servidores que concluírem o curso, de que trata este Edital, somente serão aproveitados na FHDF no cargo de
ASSISTENTE INTERMEDIÁRIO DE SAÚDE II. (Auxiliar de Enfermagem), mediante aprovação previa em Concurso
Público.
6.8.0 Resultado Final da Seleção Interna para matricula no Curso de Formação Profissional de Auxiliar de Enfermagem, será
homologado pelo Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.
6.9. A inexaüdlo das afirmações ou irregularidades de documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminarão o
candidato do processo seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, além das sanções disciplinara; cabíveis.
6.10. De acordo com o Regimento Escolar da ETESB, o aluno que, durante o transcorrer do curso, revelar incapacidade física,
psíquica ou componamental, comprovada através de exames e avaliações de especialistas, que venha comprometer o
desempenho das atividades, poderá ser afastado do referido curso temporária ou definitivamente, dependendo do caso. Em
caso definitivo o candidato perderá todos os direitos da seleção a que se submeteu.
6.11. O Curso de Formação Profissional de Auxiliar de Enfermagem é de caráter intensivo, e obedecerá calendário pr
6.12. A dispensa de ponto dos servidores Agente de Saúde e AOSD-Enfermagem (Atendente de Enfermagem), classificados
para matrícula no Curso de Formação Profissional de Auxiliar de Enfermagem, ficará a critério da Administração.
6.13. A concessão de Bolsa de Estudos aos servidores - Agente de Saúde e AOSD-Enfermagem (Atendente de Enfermagem),
matriculados no Curso de Formação Profissional de Auxiliar de Enfermagem, ficará a critério da Administração, de acordo
com o Decreto N" 14.700 de 05 de maio de 1993.
6.14. O servidor classificado, quando for convocado e não comprovar a escolaridade exigida, não fará matricula no Curso de
Formação Profissional de Auxiliar de Enfermagem, mas poderá solicitar final de fila, desde que ainda tenham servidores
classificados aguardando convocação.
6.15. Não havendo possibilidade de requerer o final de fila, o servidor classificado e convocado para matricula no Curso de
Formação Profissional de Auxiliar de Enfermagem, que não possuir o comprovante de escolaridade ao nível de 2° grau
completo, será excluído da seleção e não poderá matricular-se no refrido curso.
6.16. Os candidatos matriculados no Curso de Formação Profissional de Auxiliar de Enfermagem estarão submetidos ao
Regimento Escolar da ETESB, aprovado através da Ordem de Serviço 08/DIE, de 12/04/88.
6.17. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

EX1RATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: 061.003602/96
Entidade responsável: FHDF
Objeto: aquisição de 06 conjuntos de solução calibradora (BP 5016) ap'.
NA,K,CL AVL - 9130
if*fetificativa: inciso I, artigo 25, Lei 8.666/93
pata do ato de ratificação: 10.05.96
Responsável: Dr. João de Abreu Branco junior-Secretário de Saúde do DF.

Processo: 061.002928/96
Entidade responsável: FHDF
Objeto: aquisição de peças destinadas aos equipamentos marca Narcosul
Justificativa: inciso I, artigo 25, Lei 8.666/93
JJata do ato de ratificação: 10.05.96
Responsável: Dr. João de Abreu Branco Junior-Secretário de Saúde do DF.

Processo: 061.002871/96
Entidade responsável: FHDF

Objeto: prestação de serviços de conserto do respirador Narcomistt, mar-
ca Narcosul
Justificativa: caput, artigo 25, Lei 8.666/93
Data do ato de ratificação: 10.05.96

Responsável: Dr. João de Abreu Branco Junior-Secretário de Saúde do DF.
Processo: 061.002705/96
Entidade responsável: FHDF
Objeto: aquisição de 01 placa de memória Pasmem Board, para equipamento
CE - 10000, marca Thomson-CGR

Justificativa: inciso I, artigo 25, Lei 8.666/93
Data do ato de ratificação: 10.05.96
Responsável: Dr. João de Abreu Branco Junior-Secretário de Saúde do DF.

AVISO DE IMPUGNAÇAO

TOMADA DE PREÇOS U9 165/96

A Comissão Permanente de Licitação da FHDF, comunica aos interessados
que a empresa ITACÂ LABORATÓRIOS LTDA., impugnou o recurso interposto '
pela firma BLAUSIEGEL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., referente o julgamen-
to da tomada de preços n* 165/96, proc. 061.001868/96. Maiores'informa-
ções poderão ser obtidas junto a esta CPL ou pelo tel. 226 8239.

Brasília, 13 de maio de 1996
MANOEL CABRAL FORMIGA

Presidente da CPL

RESULTADO DE JULGAMENTO,

A Comissão Permanente de Licitação da FHDF, comunica aos interessados
que se encontram afixados nos quadros de avisos desta CPL os resulta-
dos dos julgamentos das licitações abertas nas seguintes modalidades:
Proc. 061.001662/96 - TP. 152/96 Proc. 061.001983/96 - CV. 240/96

Brasília, 13 de maio de 1996
MANOEL CABRAL FORMIGA
Presidente da CPL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
AÇÃO COMUNITÁRIA

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal
IDHAB/DF, convoca as pessoas abaixo relacionadas, detentoras de RecibL
de Entrega Precária de Lote - REPL para o Recanto das Emas, a
comparecerem no 6° andar do seu edifício sede, situado no Setor
Comercial Sul, Q. 06 - Bloco A, as 09:30.horas do dia 17/05/96, a fim
de assumirem a posse definitiva dos seus lotes, munidos de Carteira de
Identidade, CPF e do Recibo do Lote. Brasília, 13 de maio de 1996.

ALEIXO FURTADO

'Diretor Presidente

Endereço

0. 204 CJ 22 LT 001
S. 204 CJ 21 LT 005
0. 204 CJ 21 U 001
Q. 204 CJ 21 LT 00£
ü. 204 CJ 22 LT 006
G. 204 CJ 21 LT 003
0. 204 CJ 21 LT 004
Q. 204 CJ 22 LT 016
Q. 204 CJ Cl LT 010
•0. 204 CJ 21 LT 007
Q. 204 CJ 22 LT 003
Q. 204 CJ 21 LT 009
0. 204 CJ 22 LT 007
0. 204 CJ 21 LT 006
0. 204 CJ 22 LT 004
0. 204 CJ 22 LT 005
Q. 204 CJ 22 LT 002
S. 204 CJ 20 LT 007
Q. 204 CJ 20 LT 017
Q 804 CJ 20 LT 018
Q. 204 CJ 20 LT 014
Q. 204 CJ 20 LT 010
Q. 204 CJ 20 LT 007
0. 204 CJ 20 LT 004
Q. 204 CJ 11 LT 01?
Q. 204 CJ 20 LT 015
Q. 204 CJ 17 LT 015
Q. 204 CJ 20 LT 006
Q. 204 CJ 17 LT 013
0. 204 CJ 20 LT 005
Q. 204 CJ 20 LT 001
Q. 204 CJ 17 LT Olè
Q. 204 CJ IV LT 017
0. 204 CJ 20 LT 003
Q. 204 CJ 20 LT 014
ü. 204 CJ 20 LT 012
0. 204 CJ 19 LT 020
0. 204 CJ 20 LT 013
Q. 204 CJ 20 LT 002
0. 204 CJ 13 LT 003
Q. 204 CJ 13 LT 010
Q. 204 CJ 13 LT 012
0. 204 CJ 13 LT 014
0. 204 CJ 13 LT 002
0. 204 CJ 13 LT 003
Q. 204 CJ 13 LT 015
Q. 204 CJ 13 LT 004

ü. 204 CJ 13 LT 013
0. 204 CJ 13 LT 007
0. 204 CJ 13 LT 004

ADEMIVAL FERREIRA DOS SANTOS
AGRIPINA BQTELJffl DA SILVA
AILTON CAVALCANTE DE OLIVEIRA
ALEXANDRE JOSÉ FONTENELE
ÁLVARO RANDS DE HCDEIÍBS
ANA «ÁRIA CORRÊA DOS SANTOS
ANAUB «ÁRIA DE OLIVEIRA CIRILO
ANARCIS10 ALVES DE CSRVAUD
ANTONIA JOSai DA SILVA KENEZES
SNTONIA NEUHA DC CARVALHO
ANTÔNIO FERREIRA LIMA
ANTÔNIO LUÍS RODRIGUES DA SILVA
ANTÔNIO NETO COSTA
ANTÔNIO raiat
ANTÔNIO XlfDES DE SOUZA
APARECIDA CORRÊA DE ARAÚJO
AZINETE «ÁSIA K2ERRA
CECÍLIA LUIZ DE SOUZA
CELHA RODRIGUES FERNANDES
CÉSAR ANTÔNIO DA SILVA
CLARICE MARIA BARBOSA DA ANUNCIAÇÃO
CLEUSA APARECIDA DIAS
CLOTILDES RODRIGUES DA SILVA
DALCI NUNES DOS SANTOS
DAMIAO EDUARDO DE SOUZA
DANIEL AFONSO ENES
DANIEL PONCEM DE AUCIDA
3E1JANIRA ALCÂNTARA DE IOEZES NASCIMENTO
DELAIDA LOPES DA SILVA SANTOS
DERALDINO DA SILVA RODiA
SILSO NDLETA FEITOSA
BIVANETE LIKA DE SOUZA
DJfVC CALADO DE ARAÚJO
DOI1INGAS BATISTA DA SILVA SOUZA
DOMINGOS OLEGARIO RESENDE
MS5ALICE DE SOUZA LIRA COSTA
DORALICE FAGUNDES LEITE ALHJOUERQUE
DULCE GOHES DOS SANTOS
DURVAL PEREIRA DE ANDRADE
EDEHILSON SANTANA SANTOS
EDILEtE FRANCISCA VAZ DE OLIVEIRA
EDILSON ALVES DE ARAÚJO
EDNAEL ALVES RIBEIRO
EDSON BOniRO DA SILVA
EDVALDO QUEIROZ DOS SANTOS
OIN1TA ALVES DE ARAÚJO COSTA
ELIETE «tia SILVA DE SOUSA

aiSEU ALVES CAMELO
ELIZABETE RAKOS DE SANTANA
aiZEU SILVA PEREIRA

Identidade

Cl 13573321 '.U- (f
Cl 995828 SSP DF
Cl 040057043 IFP RJ
Cl 3227Í3 SSP HA
Cl 444034 SSP PE
Cl 930807 SSP DF
Cl 477103 SSP DF
Cl 974343 SSP
Cl ÍOCWJ SSP SF
Cl 1197629 SSP DF
Cl 1474113 SSP 50
Cl 10S3469 SPSP CE
Cl 1411907 SPSP CE
Cl 156134 SSP DF
Cl 770070 SSP DF
Cl 4344B1 SSP DF
Cl 723179 ESP RN
Cl 10S6772 SSP DF
Cl 722133 SSP DF
Cl 844265 SSP DF
Cl 774190 SSP DF
Cl 776781 SSF DT
Cl 1145743 SSP DF
Cl 636084 SEP DF
Cl 73B833 SSP DF
Cl 01331 C» DF
Cl 774724 SSP DF
Cl 1157574 SEP DF
Cl 675043 SSP DF
Cl 168926 DFSF DF
Cl 751135 SSP DF
Cl 1205382 SEP DF
Cl B94437SSPDF

Cl 1249204 SSP DF
Cl 433425 SSP DF
C! 319124 SSP DF
Cl 313941 SSP DF
Cl 90540? SSP DF
Cl 975477 SSP DF
Cl 1415337 SSP DF
Cl 1142765 SSP DF
Cl 501370 SSP DF
Cl 405734 SSP DF
Cl 1353801 SSP DF
Cl 1564614 SSP PE
Cl 4126B4 SSP DF
Cl 774300 GSP DF

Cl 1121008 SSP DF
Cl 1034462 SSP DF
Cl 710571 SSP DF
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0. 204 CJ 13 LT 017
0. 3)4 CJ 13 LT 011
0. 204 CJ 13 LT 005
Q. 204 CJ 13 LT 013
Q. 504 CJ 13 LT 009
0. 204 CJ 13 LT 014
0. 204 CJ 13 LT 001
0. 204 CJ 19 LT 005
0. 204 CJ 19 LT 002
Q. 204 CJ 19 LT OOB
0. 204 CJ 19 LT 003
Q. 204 CJ 22 LT 014
Q. 204 CJ 19 LT 001
0. 204 CJ 17 LT 004
0. 204 CJ 19 LT 009
0. 3)4 CJ 20 LT 011
0. 204 CJ 19 LT 007
Q. 204 CJ 19 LT 013
Q. 204 CJ 19 LT 012
Q. 204 CJ 19 LT 014
0. 204 CJ 19 LT 010
0. 204 CJ 19 LT 006
Q. 204 CJ 22 LT 021
Q. 204 CJ 21 LT 002
0. 204 CJ 22 LT 015
Q. 204 CJ 17 LT 011
Q. 204 CJ 23 LT OOG
Q. 204 CJ 23 LT 007
0. 204 CJ 23 LT 006
0. 204 CJ 23 LT 010
0. 204 CJ 22 LT 017
Q. 204 CJ 22 LT 020
0. 204 CJ 3E LT 013
Q. 204 CJ 23 LT 013
Q. 204 CJ 23 LT 004
0. 204 CJ 22 LT 022
Q. 204 CJ 23 LT 015
Q. 204 CJ 23 LT 014
Q. 204 CJ 22 LT OOB
Q. 204 CJ 22 LT 012
0. 204 CJ 23 LT 003
Q. 204 CJ 23 LT 005
0. 204 CJ 23 LT 009
Q. 204 CJ 22 LT 01?
0. 204 CJ 23 LT 012
0. 204 CJ 23 LT 002
0. 204 CJ 23 LT 001
Q. 204 CJ 23 LT 011
Q. 204 CJ 23 LT 016
0. 204 CJ 22 LT 009
Q. 204 CJ 22 LT 011
Q. 204 CJ 22 LT 013
0. 204 CJ 22 LT 010
Q. 204 CJ 20 LT 008

Díl FOtlRfl DC «HRIrt
BOÊMIA OLIVEIRA DA CfiUZ
D!NANE JOSÉ K ALI1BDA
OÍUCA SMFfllO 5ILV»
CVELW GONÇALVES DA SILVft
EVE1ALDO ELIAS DE SALES
rRANCISCO NATIAS flLVES
JACIRENE MOURA LEAL
JOANA ALVES LEANDRO
JOÃO CÍIISPIND DOS SANTOS
JOÃO NEVES LEÃO
JOAQUIH DE nSUEIÍEDO TAVARES
JOAQUIM NUNES SIQUEIRA
JOÜDINA EBNESTA DE OLIVEIRA
JOSÉ DOS SANTOS FERREIRA SAIA
JOGE LUÍS OTCS CURADO
JOSÉ MARIA MARQUES GUIMARÃES
JOSÉ NAVES PUKIflD NACHADO
JOSÉ PEREIRA DE BRITO
JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
JOSINAR OORENCIO DOS SANTOS
JOVENTINA LOPES DA SILVA
LUIZ CLÁUDIO FERNANDES DE CARVALHO
MANOEL DELFINO ALVES
ODAIR BATISTA DO NASCIMENTO
OSVALDO DE SOUZA LEMOS
PAULO HENRIQUE LIMA COSTA
RIVALDO DE CARVALHO NUNES
SALVADOR BORGES DE SOUZA
SOTJEL CHAGAS DA SILVA
SANDRA DE FÁTIMA RODRIGUES SOUSA
SÁTIRA VIEIRA REIS DE SOUZA
SEBASTIÃO DE FÁTIMA CASTRO
SEBASTIÃO FRANCISCO DO NASCIMENTO
SELMA DA ROCHA REIS DA SILVA
SÉRGIO DE SOUZA SANTOS
SERSIO LUIZ DC MEDEIROS
SÉRGIO HILLIflfl CAETANO DE LACERDA
SCVERINA MARIA K SOUZA SILVA
SEVERINO FERNANDES DA SILVA
SEVERINO LEITE DE MELO
SEVERO CAVALCANTE DE FI6UEREDO
SIDNEY RODRIGUES
SILOA ANTONIA JESUS GUERRA
SILEDA PESSOA MOREIRA
SILVANO CARLOS FILHO
SINVAL MONTEIRO DOS SANTOS
SIRLEI BORGES
SIRLEIDE MARIA DAMACENO TEIXEIRA
SOLANGC RI3EIRO DA PAZ
SÔNIA FREIRE DE SOUSA VALADARES
SÔNIA MARIA DE CARVALHO
SUZANA BULHÕES DE PAULA
ZULMIRA LECfOLDINA «AGALHAES TEIXEIRA

Cl 1007644 SSP DF
Cl 748473 SSP tf
Cl 592881 SSP DF
Cl 107431 SSP DF
Cl 631054 SSP
Cl D6CM5 SSP DF
CI 1113050 SSP DF
Cl 1369437 SSP DF
Cl 303686 SSP DF
Cl 166067 SSP
Cl 119538012-2 CBMDF
Cl 809906 SSP
Cl 171332 MAER DF
Cl 1078401 SSP DF
Cl 1344313 SSP DF
Cl 1041455 ESP DT
Cl 6024569136 SSP RS
Cl 500273 SSP DF
Cl 375160 SSP DF
Cl 725573 SSP DF
Cl 1C11664 PM DF
Cl 507634 SSP NA
Cl 642103 SSP
Cl 525377 SSP
Cl 1S644B20 SSP SP
Cl 752181 SSP
Cl 772980 SSP DF
Cl 1515860 SS?
Cl 000795 SSP DF
Cl 681313 DFPM DF
Cl 1265629 SSP DF
Cl 439404 SEP DF
Cl 346385 SSP DF
Cl 1413153 SSP DF
Cl 1359000 SSP DF
Cl 783635 SEP DF
Cl 845861 SST DF
Cl 974705 SSP DT
Cl 1759325 SSP DF
Cl 762027 SSP RN
Cl 152K4 SEP DF
Cl 777105 SSP DF
Cl 744800 SSP DF
Cl 270044 SSP DF
Cl 961458 SSP DF
Cl 730059 SSP DF
Cl 518225 SSP DF
Cl 720233 SSP DF
CI 1055855 SSP DF
Ct 777361 SSP DF
Cl 828685 SSP DF
Cl 770075 SEP DF
Cl 766687 SSP DF
Cl 105904 DFSP

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112003545/95. FUNDAMENTO LEGAL: Edhil de
Tomada de Preços n° 045/95-ASCAL/PRES ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Contrato de
Empreitada ASJUR/PRES. "D"-519//95, para execução total, sob o regime de empreitada por preço
unitário, da obra de lote- 02 -serviços de pavimentação asfáltica, meios-fios e redes de águas pluviais na
quadra SCLRN 716, em Brasflia-DF CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma TRANSTERRA DE BRASÍLIALTDA.
OBJETO: suplementação de recursos e prorrogação do prazo do instrumento principal.
PRAZO/VIGÊNCIA: o prazo para conclusão dos serviços, bem como sua vigência ficam prorrogados por
mais 30(trinta) dias corridos, contados a partir de 29.04.96, vencendo-se portanto em 28.05.96. VALOR:
R$ 3.713,13(três mil, setecentos e treze reais e treze centavos). RECURSOS: Correrão por conta do
convênio n° 007/91-Secretaria de Obras, publicado em 28.01 91-Suplemento, vigente até 31.12.%,
conforme Nota de Empenho n° 01649 2012/96, emitida pela Diretoria Financeira da NOVACAP em
25.04.96. DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 29.04.96. PELA CONTRATADA:
EDUARDO VICENTE FERREIRA MATOS. PELA CONTRATANTE: PEDRO MURRIETA SANTOS
NETO e JOSÉ HUMBERTO MATIAS DE PAULA TESTEMUNHAS: ANA MARIA DA SILVA
CAMARGOS e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SELVA.

N" DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.007594/95 FUNDAMENTO LEGAL: Edital de
Concorrência Pública n" 008/95-ASCAL/PRES ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Contrato de
Empreitada ASJUR/PRES. "A"-551/95, para execução total, sob o regime de empreitada por preço
global, da obra de reforma das esquadrias e brises do prédio de internação do Hospital de Base do
Distrito Federal, localizado no Setor Hospitalar Sul, Quadra 101 - Área Especial, em Brasilia-DF.
CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP e a firma HABRA-ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. OBJETO:
prorrogação do prazo do instrumento principal. PRAZO/VIGÊNCIA o prazo para conclusão dos
serviços, bem como sua vigência ficam prorrogados por mais 60( sessenta) dias corridos, contados a partir
de 24.10.96, vencendo-se portanto em 22.12.96. DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura
em 09.05.96. PELA CONTRATADA: ANTÔNIO HORÂCIO GONÇALVES. PELA CONTRATANTE:
PEDRO MURRIETA SANTOS NETO e ANTÔNIO MOREIRA CAMPOLINA TESTEMUNHAS:
ANA MARIA DA SILVA CAMARGOS e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 36/96

TOMADA DE PREÇOS NO EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RE
TIFICAÇÃO VIÁRIA NA INTERSEÇÃO DA VIA L-4 NORTE E VIA DE ACESSO AO CEN-
TRO OLÍMPICO DA UnB, COM EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFAUTICA E FORNECIMEN
TO DE MEIOS-FIOS - EM BRASÍLIA-DF.
Chamamos a atenção das empresas para a licitação em tela, que a NOVACAP
fará realizar no dia 29.05.96 - às 09:00hs., na sala de licitação da
ASCAL/PRES., situada no Setor de Áreas Públicas, Lote "B" - em Brasllia-
DF. O edital e seus anexos encontram-se ã disposição dos interessados no
endereço acima.

Brasilia-DF, 13 de maio de 1996
AUGUSTO RAMOS DE OLIVEIRA
Assessor de Cadastro

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO CONTRATO NV 16/96

PROCESSO: 101.000.183/96; PARTES: FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL e a TECNOCIAO-REFRIGERACSO E MÁQUINAS LTDA; OBJETO: Prestação de
serviços de abertura de portas, troca de segredo de fechaduras,
modelagem de cilindros, confecção de cópia de chaves e conserto de
fechaduras em geral, destinada a atender à FUNDAÇÃO; VALOR DO CONTRATO:
Estimado em R* A.000,00 (quatro mil reais); CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

FUNCÃO/PROGRACIA/SUBPROBRAMA/ATIvIDADE/SUBATIVIDADE:
NATUREZA DA DESPESA: 349039; FONTE DE RECURSOS: 000,
de empenho n2 748/96; LICITAÇÃO: Na modalidade de

PROGRAPIftTICA:
'15007002120470002;
conforme • a nota
Convite sob o n» 003/96-CPL/FSSDF; ASSINATURA: 09/05/96; VIGÊNCIA: da
data da assinatura, expirando a execução em 31/12/96 e a vigência em
31/01/97; PUBLICAÇÃO: No DODF a expensas da FUNDAÇÃO; SIGNATóRIOS:
P/FUNDACSO: Osvaldo Russo de Azevedo; P/ CONTRATADA: Antônio Henrique
Pereira Leite e Diorama Teixeira Leite.

SECRETARIA DE OBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

N" DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.010 015/95 FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Tomada
de Preços n° 090/95-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada
ASJUR/PRES "B"-580/95, para execução total, sob o regime de empreitada por preço global, da obra de
construção da Feira Permanente de Santa Maria na Quadra Central, lote "B", em Santa Maria-DF
CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP
e a firma AMON-ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO LTDA. OBJETO: prorrogação do prazo do
instrumento' principal. PRAZO/VIGÊNCIA: o prazo para conclusão dos serviços, bem como sua vigência
ficam prorrogado? por mais 90(noventa) dias corridos, contados a partir de 27.04.96, vencendo-se portanto
em 25.07.96. DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 2604.96. PELA
CONTRATADA: GUSTAVO GONÇALVES DE ARAÚJO MELLO. PELA CONTRATANTE: PEDRO
MURRIETA SANTOS NETO e ANTÔNIO MOREIRA CAMPOLINA. TESTEMUNHAS: ANA MARIA
DA SILVA CAMARGOS e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

AVISO DE ADIAMENTO
TOMADA DE PSSÇOS N9 34/96

TOMADA DE PREÇOS NO
Comunicamos as empresas interessadas na licitação em tela, que a mesma
fica ADIADA para o dia 29.05.96 - às 14:30hs, afim de adequar a especifi
cação ao projeto de instalação. O projeto encontra-se ã disposição dos
interessados no Setor de Áreas Públicas, Lote "B", BL. "A" lo andar, na
ASCAL/PRES. Data da primeira publicação 29 .04 .96 - página 3416.

Brasllia-DF, 13 de maio de 1996
AUGUSTO RAMOS DE OLIVEIRA

Assessor de Cadastro

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
DIRETORIA COLEGIADA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
EDITAL N9 6/96 .

IMÓVEIS

A Diretoria Coiegiada da Companhia Imobiliária de Brasilia-TERRACAP,
em sua 1.737a. Sessão, realizada em 10/05/96, decidiu, com base no
tópico 39, do Edital no. 06/96-Im6veis, homologar o resultado da
licitação, objeto do referido Edital, conforme processo no.
111.000.529/96-8, proclamando-se vencedores os seguintes licitantes:
ITEM 01 - PAULO HENRIQUE VEIGA - R$ 221.713,93; ITEM 02 - ESMERALDO
DALL'OCA E OUTROS - R$ 208.636,80; ITEM 03 - MARIO BERNARDO CAVALCANTI
GARROTE - R$ 241.000,00; ITEM 06 - IRANI FERREIRA DE CASTRO - R$
221.099,00; ITEM 07 - LENIN FLORENTINO DE FARIA E OUTROS - R$
223.699,00; ITEM 08 - MARIANA RIBEIRO MAROCLO E OUTROS - RS 240.000,00;
ITEM 09 - JOSÉ RIBAMAR SOUSA MACHADO FILHO E OUTROS - R$ 210.209,00;
ITEM 10 - FRANCISCO ANTÔNIO GOMES E OUTROS - R$ 256.260,00; ITEM 11 -
WALDIR CARLOS ALARCAO - R$ 208.828,00; ITEM 13 - SÉRGIO ELIAS SARAIVA E
OUTROS - R$ 210.020,99; ITEM 16 - AMORIM COMÉRCIO DERIVADOS DE PETRÓLEO
LTDA - R$ 429.500,00; ITEM 18 - ERNANI NORONHA BARROS - R$ 201.105,00;
ITEM 24 - NILO RODRIGUES RIBEIRO - R$ 83.100,90; ITEM 25 - LEGIÃO DA
BOA VONTADE - RS 400.000,00; ITEM 26 - FIANÇA EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA
R$ 651.851,00; ITEM 36 - IZALCI LUCAS FERREIRA E OUTRO - R$ 367.107,97;
ITEM 37 - JOSÉ ANTÔNIO DA CUNHA HAAG - R$ 106.622,00; ITEM 40 -
MOHAMMAD DAOUD HAJ MOHAMMAD - RS 53.000,00; ITEM 42 - MOHAMMAD DAOUD
HAJ MOHAMMAD - R$ 53.000,00; ITEM 44 - EDMIR FREITAS PEREIRA - R$
36.299,00; ITEM 45 - VLADIMIR LIMA VIEIRA - R$ 151.200,00; ITEM 46 -
LEILA MÁRCIA ROLIM - RS 12.550,00; ITEM 47 - NILTON ALVES DE ARAÚJO -
R$ 46.320,00; ITEM 48 - GILSON DEUDARÂ SOARES - R$ 43.200,00. Na
oportunidade convoca os licitantes vencedores a comparecerem dentro
do prazo de 05 (cinco) dias corridos, contado.s da publicação deste, a
Seção de Contratos da Divisão Jurídica, subsolo do Edifício Sede da
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TERRACAP, Bloco "F", Setor de Áreas Isoladas Norte - SAI/N, no horário
das 08:00 às 11:45 e 14:00 às 16:30 horas, apresentando, no ato, a
4a. via da Proposta de Compra a fim de efetuar o pagamento do preço
total ou o equivalente à entrada inicial, constante da referida
Proposta. Esclarece na oportunidade, que os licitantes vencedores
supracitados, deverão, nos 15 (quinze) primeiros dias contados desta
publicação, assinar no Cartório a Escritura Pública de Compra e Venda
e/ou Escritura Pública de Compromisso de Compra e Venda, de conformida-
de com o contido nos Tópicos 47 e 53, do aludido Edital. Na ocasião,
deverá o licitante vencedor, quando pessoa jurídica, apresentar no
Cartório, cópia do Contrato Social, devidamente autenticada, com sua
última alteração, se for o caso, o qual será encaminhado â TERRACAP,
por intermédio do Cartório, nos termos do Tópico 47, do Edital. O nSo
atendimento às citadas exigências, dentro dos prazos já estipulados
importará no desfazimento do negócio, de acordo com as normas do
Edital. Os licitantes nSo vencedores deverão comparecer à agencia do
BRB - Banco de Brasília S/A., onde efetuaram o recolhimento da caução,
munidos da respectiva via de depósito, objetivando a sua devolução,
conforme previsto no Tópico 14, Capitulo V, do Edital. Esclarece,
ainda, aos interessados que, de acordo com o contido no Tópico 46 do
Edital, não caberá recurso quanto à presente homologação.

Brasília, 13 de maio de 1.996.
GERALDO RODRIGUES SOARES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Imóveis

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
RELAÇÃO DOS CONTRATOS

ABRIL/95

N° CONTRATO

046/96-SSU/CEB

Termo Aditivo ao
015/96-CEB.
Termo Aditivo ao
016/96.SSU/CEB.
Termo Aditivo ao
049/95-SSU/CEB

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Ampliação Subestações Sobradinho, Núcleo
Bandeirante e Ceilândia Sul.

Utilização do adicional de 25%.

Utilização do adicional de 25%

Utilização do adicional de 9,06%.

VALOR TOTAL R$

192.360,10

13.285,50

13.285,50

16.000,00

P. VIGÊNCIA REAJUSTE

1 50 dias Irreaj.

•
r

5° A d i t i v o ao Contrato N9 3476. Ass.: 09.05.96. Processos
092.083835/95. PARTES! CAESB X COLMAR ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA. OBJETO: altera a Cláusula Terceira (PREÇO/VALOR) e Quarta (PRAZO
DE EXECUÇSO/VIGÊNCIA). Fica acrescida ao valor original do Contrato a
quantia de RS 72.281,66 (setenta e dois m i l , duzentos e um reais e
sessenta e seis centavos), perfazendo o montante de RS 405.886,04 (qua-
trocentos e cinco m i l , oitocentos e oitenta e seis reais e quatro
centavos). ASSINANTES: P/CAESB: Peru Luís de Mello Nazareth; P/ COLMAR
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA: Lauro Taira.

30 A d i t i v o ao Contrato N9 3379. Ass.s 09.05.96. Processo:
092.003681/95. PARTES: CAESB X MC ENGENHARIA LTDA. OBJETO: altera a
Cláusula Segunda (PREÇOS/FONTE DE RECURSOS) Fica acrescida ao valor
original do Contrato a quantia de RS 117.819,70 (cento e dezessete mil ,
oitocentos e dezenove reais e setenta centavos), perfazendo o
montante de RS 589.098,50 (quinhentos e oitenta e nove m i l , noventa e
oi t o reais e cinqüenta centavos). ASSINANTES: P/CAESB: Peru Luís de
Mello Nazareth; P/ MC ENGENHARIA LTDA: Amir Miguel de Souza.

29 A d i t i v o ao Contrato NS 3492. Ass.: 13.05-96. Processo:
092.004251/95. PARTES: CAESB X FRANCA UNGARETTI CONSULTORIA E PROJETOS
S/C LTDA. OBJETO: altera a Cláusula Segunda (FONTE DE RECURSOS / DO-
TAÇSO ORÇAMENTARIA) Inclui-se no item 2.1, os recursos próprios da
CAESB/FRINAE, além do que, permanecem os recursos provenientes da NE
330/95 - SO/CAESB. ASSINANTES: P/CAESB: Antônio da Costa Miranda Neto;
P/ FRANCA UNGARETTI CONSULTORIA E PROJETOS S/C LTDA: IFernando
José Yidal Alvarenga.

AVISO DE PRORROGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 39/96

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB torna público que a Tomada de Preços n° TP - 039/96-CAESB para
execução de serviços de levantamentos elétricos "como construído" ponto a ponto, elaboração de diagramas trifilãres,
funcionais e esquemáticos de fiação, referentes a circuitos de comando, controle, proteção, medição, alarmes e distribuição de
C.A e C.C; estudo de seletividade e coordenação da proteção e desenvolvimento de instruções de manutenção de diversos
equipamentos elétricos de potência, instalados na EAB-RD-1-elevatória de água bruta do Rio Descoberto, no Distrito Federal,
marcada anteriormente para o dia 21 de maio de 1996, às 9:00 horas, foi prorrogada para o dia 29 de maio de 1996, no
mesmo horário e local, por razões administrativas.

Brasília, 10 de maio de 1996
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
CONCORRÊNCIA N9 13/95

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASlLIA-CEB, através da Comissão de ücitação-CLS, situada no Setor de
Grandes Áreas Sul - SGAS - Q.904 - BI. "A" - Sala 21, em Brasília-DF, torna público o resultado julgamento das
Propostas Técnicas da Concorrência n- 013/95-CEB: SPOT REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - IT =
0,95; POLIEDRO CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - IT = 0,85; ENGESOFTWARE CONSULTORIA E
SISTEMAS LTDA - IT = 0,55; GÊNESE INFORMÁTICA LTDA - IT = 0,75; POLITEC INFORMÁTICA LTDA - IT =
0,92; CONSIST - CONSULTORIA, SISTEMES E REPRESENTAÇÕES LTDA - IT = 1,00; Ml - MOTREAL
INFORMÁTICA LTDA - IT = 0,80. O processo encontra-se à disposição dos interessados para vistas na Comissão
de Licitação de Serviços, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 ás 17:00 horas.

TOMADA DE PREÇOS DE SERVIÇOS NV 3/96

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB, através da Comissão de Licitação-CLS, situada no Setor de
Grandes Áreas Sul - SGAS - Q.904 - BI. "A" - Sala 21, em Brasília-DF, toma público o Resultado Julgamento
Final da Tomada de Preços de Serviços n" TPS-003/96-CEB, onde sagrou-se vencedora a empresa CAPRI -
TURI6MO PASSAGENS E EXCURSÕES LTDA. O processo encontra-se ã disposição do» interessados para
vistas,'na Comissão de Licitação de Serviços, no horário das 08:00 ás 12:00 e das 14:00 às 17:0p ífcras

Brasília, 13 de maio de 1996
JOSÉ CARLOS ERVILHA RODRIGUES

Presidente da Comissão de Licitação de Serviços

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO nQ 3005. Ass: 13.05.96. - Processo: 092.001795/96 - PARTES:
CAESB X SALVALAK BRASÍLIA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA. Dispensa de L i c i t a -
ção. OBJETO: locação do imóvel situado na QN 206, Conjunto C, Lote 02,
2S Piso, Samambai a/DF, para instalação das Divisões de Manutenção de
água Sul e de Esgotos Sul.FONTE DE RECURSO: os recursos financeiros são
próprios da CAESB. CLASSIFICACgO: As despesas correrão à conta do Có-
digo 123.02.204.303-4 - Locação de Imóveis - SPAM. VALOR : RS 23.880,00
(vinte e três m i l , oitocentos e oitenta reais). PRAZO: 12 (doze) meses,
contado a p a r t i r do recebimento do imóvel pela CAESB. ASSINANTES::
P/CAESB: Yaltrudes Pereira Franco. P/ SALUALAK BRASÍLIA COMÉRCIO DE
TINTAS LTDA. Antônio H i l á r i o Salvador,,

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N9 6/96

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB torna público o resultado do julgamento da Tomada de Preços n" TP -
006/96-CAESB, da forma que se segue: firma BOUCINHAS & CAMPOS CONSULTORES S/C LTDA, vencedora , com o
valor total de R$165.311,00.

Brasília, 13 de maio de 1996
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SECRETARIA DE AGRICULTURA

EXTRATO DO CONTRATO PADRÃO N9 1/94(*)

PROCESSO 030.003734/95 - PARTES: Distrito Federal - Secretaria de Agricultura e MICROTEC -
Sistemas. Indústria e Comércio S/A OBJETO: Fornecimento (venda) e prestação de serviços, no prazo
de garantia, de 06 (seis) microcomputadores, marca Microtec/Digital, modelo Mythus DX2/80, com
garantia de 24 (vinte e quatro) meses - PRAZO DE ENTREGA: 06.05.96 - PRAZO DE GARANTIA:
2104.98 - VALOR: R$ 13660,00 (treze mil seiscentos e sessenta reais) - DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:Programa de trabalho: 04 0070024.1048.0001 - Fonte de Recursos: 000 - Código
U.O: 14101 - Subelemento de Despesa: 459052 - Notas de Empenho N"s: 036/96 e 066/96/SADF,
emitidas em 15.02.96 e 22 03 96, respectivamente - Modalidade: Ordinário - Evento: 400091 -
Fundamento Legal: Concorrência 003/95-CL/SEA - VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor
na data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração - DATA DE
ASSINATURA: 22.04 96 - SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: JOÃO LUIZ HOMEM DE
CARVALHO, na qualidade de Secretário de Agricultura. Pela CONTRATADA: ALCIR XAVIER
VITÓRIA JÚNIOR, na qualidade de Representante de Vendas

(*) Republicado por ter saído com incorreção, do original, no DODF
82, de 29-4-96, pág. 3418.

n9

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

42 A d i t i v o ao Contrato NS 3367. Ass.: 13.05.96. Processo:
092.003617/95. PARTES: CAESB X MC ENGENHARIA LTDA. OBJETO: altera a
Cláusula Terceira (PREÇO/VALOR). Fica acrescida ao valor o r i g i n a l do
Contrato a quantia de Ri 63.615,40 (sessenta e três m i l , seiscentos e
quinze reais e quarenta centavos), perfazendo o montante de R*
318.356,22 (trezentos e dezoito m i l , trezentos e cinqüenta e seis re-
ais e v i n t e e dois centavos). ASSINANTES: P/CAESB! Peru Luís de Mello
Nazareth; P/ MC ENGENHARIA LTDA: Amir Miguel de Souza.

4° A d i t i v o ao Contrato NS 3368. Ass.: 13.05.96. Processos
092.003618/95. PARTES: CAESB X MC ENGENHARIA LTDA. OBJETO: altera a
Cláusula Terceira (PREÇO/VALOR). Fica acrescida ao valor o r i g i n a l do
Contrato a quantia de RS 77.459,61 (setenta e sete m i l , quatrocentos e
cinqüenta e nove reais e sessenta e um centavos), perfazendo o
montante de R$ 439.936,62 (quatrocentos e t r i n t a e nove m i l , novecentos
e trinta e seis reais e sessenta e dois centavos). ASSINANTES: P/CAESB!
Pery Luís de Mello Nazareth; P/ MC ENGENHARIA LTDA: A m i r Miguel de
Souza.

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO DISTRITO FEDERAL S/A

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N« Í2/96

OBJETO : Permissão de Uso de Áreas no âmbito da CEASA/DF, localizada no Pavilhão b 14 boxes n°s 04 e 06, com
área de 144,0 m2 destinados ao comércio de produtos hortifrutigranjeiros, cereais, flores e plantas.
PRAZO CONTRATUAL: 01 ano, com renovação até o limite de 60 meses
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/06/96
LOCAL : Sala de Reuniões da CEASA/DF, sita no SIA/SUL trecho 07 n' 100, pavilhão b-3 sobreloja
HORÁRIO: 08:00 horas
Os interessados poderão obter cópia do Edital na Sala do Protocolo da CEASA/DF, no local supra citado.

Brasilia(DF), 14 de maio de 1996.
JOSÉ HENRIQUE LIMA MÁXIMO

Presidente
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS
TOMADA DE PREÇOS N9 18/96

Objeto: AquiHCÍo de material de expediente e ensino.formulario» contínuos, fita» para impressora», suprimentos
para máquinas xerox para a SSP/DF

A CPL toma público aos interessado* que realizar-se-á no dia 14 do corrente àe 15h senão para abertura das
propostas da Tornada de Preços supracitada.

Bras£lia-DF, 13 de maio de 1996
ROBERTO MARTINS DE MIRANDA

Presidente da CPL

AVISO DE SORTEIO
TOMADA DE PREÇOS N9 17/97

Objeto Aquieicio de pneus, câmaras de ar e outros afina para a SSP/DF
A CPL toma público aos interessados que realizar-se-a sessão pública para sorteio de desempate do item n" 12 da
Tomada de Preços supracitada, no dia 14 do corrente as 16 h.

Brasilia-DF. 13 de maio de 1996.
ROBERTO MARTINS DE MIRANDA

Presidente d» CPL

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO N9 6/96

PROCESSO N": 055.000219/96 - PARTES Contratante: DETRAN/DF - Contratada: SITRAN
Sinalização Industrial Ltda - OBJETO: Pelo presente fica aditado ao Contrato Padrão 038/96, o percentual
de 25% (vinte e cinco pontos percentuais), de acordo com o Art. 65, parágrafo Primeiro, da Lei. 8.666/93,
conforme informação da SUCONT, ás fl. 412 do processo em epígrafe. A vigência do contrato principal
fica prorrogada por mais 15 (quinze) dias para que os serviços possam ser concluídos - VALOR: S
15.950,00(quinze mil, novecentos e cinqüentas reais), Natureza da Despesa: 349039 - Fonte: 050 -
DATA: 29.04.96 - VIGÊNCIA: 15.05.96 - Assinaturas: pelo DETRAN/DF o seu Diretor Geral Sr.o Luis
Riogi Miura e pela Contratada o Procurador o Sr. Ataide Passos da Hora.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADAS DE PREÇOS N9s 23 e 25/96

Encontram-se a disposição dos interessados, na Comissão Permanente de Licitação do DETRAN/DF 2° andar do Ed.
sede sala 210 fone: 312-3606, os seguintes editais:
Tomada de Preços n": 023/96
Data de Abertura: 29 de maio de 19%, às 14:30h.
Objeto: Manutenção do Sistema Semafórico para o exercício de 1996.
Tomada de Preços n°: 025/96
Data de Abertura: 30 de maio de 1996, às 14:30h.
Objeto: Aquisição de uma máquina cortadora de película para sinalização.

Brasilia-DF, 10 de maio de 1996

VALÉRIA SILVA GOMES
Presidente da Comissão

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N9 20/96

'A Comissão Permanente de Licitação do DETRAN/DF, comunica o resultado de julgamento das propostas da
licitação em epígrafe. Fuma vencedora: Industrial Moveleira Bally Ltda.

Brasüia-DF, IO de maio de 1996

VALÉRIA SILVA GOMES
Presidente da Comissão

PARTES: P O L Í C I A C I V I L D O D I S T R I T O F E D E R A L x R E T I F I C A HOTORVOLKS LTDA..
PROCESSO No: 053-000.087/96. O B J E T O : Prestação de s e r v i ç o * de r e t i f i c a
de motores de v e í c u l o s das l i n h a s V o l k s w a g e m , G e n e r a l Motors, Ford e
F i a t . L I C I T A Ç U O : Tomada de Preços na 007/96 - CPL/PCDF, conforme Lei
8.666/93. NOTA DE EMPENHO NQ : 96NE0039S, e m i t i d a em 09/05/96, evento
400091, m o d a l i d a d e E s t i m a t i v o . U N I D A D E O R Ç A M E N T A R I A : 24105. PROGRAMA DE
TR A B A L H O : 06007002120460003. FONTE DE RECURSOS: 030. NATUREZA DA
DESPESA: 34.90.39. V A L O R : Rt 5.000,00 PRAZO: Até 31/12/98.

PARTES: P O L Í C I A C I V I L DO DISTRITO^FEDERAL x APF COMÉRCIO, INDÚSTRIA E
REPRESENTAÇÕES LTDA. PROCESSO No :'050-003.215/95. 06JETO: Fornecimento
de peças em g e r a l , mecânicas, e l é t j r i c a s e e l e t r ô n i c a s , para v e i c u l o *
das l i n h a s V o l k s w a g e m e C h e v r o l e t , conforme c o n d i ç B e s p r e v i s t a s no Edi-
tal da L i c i t e ç ã o e na Proposta de Contratada. L I C I T A Ç I O : C o n c o r r ê n c i a
na 003/96-CPL/SSP, nos termos da Lei 8.668/93. NOTA DE EMPENHO
96NE00396, e m i t i d a em 09/05/96, evento 400092, m o d a l i d a d e : »o.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 24105. PROGRAMA DE TRABALHO: 06007002120480002.
FONTE DE RECURSOS: 030. NATUREZA DA DESPESA: 34.90.30. VALOR: Rt
35.000,00. PRAZO! Até 31/12/96.

PARTES: P O L Í C I A C I V I L D O D I S T R I T O F E D E R A L x PETROBRÁS D I S T R I B U I D O R A S/A
PROCESSO No: 052-000.397/96. OBJETO: a q u i s i ç ã o de c o m b u s t í v e l si
g a s o l i n a , á l c o o l h i d r a t a d o e ó l e o d i e s e l . L I C I T A Ç Í O : D i s p e n s a , artigo
24, i n c i s o V da Lei 8.868/93. NOTA DE EMPENHO NQ: 96NE00397, e m i t i d a em
09/05/96, evento 400092, m o d a l i d a d e E s t i m a t i v o . U N I D A D E O R Ç A M E N T Á R I A :
24105 P R O G R A M A DE T R A B A L H O I 06007002120480002. FONTE DE RECURSOS: 030.
NATUREZA DA DESPESA: 34.90.30. VALOR: R$ 40.000,00. PRAZO: «t*
31/12/96.

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL
RELAÇÕES DE COMPRAS/SERVIÇOS

MARÇO/96

A Fundação Cultural do Distrito Federal, em cumprimento ao disposto
no artigo 16, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e lei n° 938 de
20.10.95, torna público a relação de.compras e serviços efetuados
no mês de março de 1996.

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATOS DE NOTAS DE EMPENHO

PARTES: P O L Í C I A C I V I L DO üfSTRITO FEDERAL x SPS - ASSESSOR l A EM COMÉR-
CIO E X T E R I O R E P L A N E J A M E N T O LTDA. PROCESSO NQ: 052-000.488/96. OBJETO:
Prestação de s e r v i ç o s de a s s e s s o r a m e n t i o nas a t i v i d a d e s r e l a c i o n a d a s ao
c o m é r c i o e x t e r i o r e desembaraço a d u a n e i r o junto as A l f â n d e g a s .
L I C I T A Ç I O : D i s p e n s a d e L i c i t a ç ã o , n o s termos a r t i g o 24, i n c i s o I I d a
Lei 8.666/93. NOTA DE EMPENHO NS: 96NEOD402, e m i t i d a em 09/05/96, even-
to 400092, m o d a l i d a d e E s t i m a t i v o . U N I D A D E O R Ç A M E N T Á R I A : 24105. P R O G R A M A
DE T R A B A L H O : 0800700212D4600D2. FONTE DE RECLUSOS: 030. N A T U R E Z A OA
DESPESA: 34.90.39. V A L O R : R$ 500,00 PRAZO: Att 31/12/96.

PARTES: P O L Í C I A C I V I L DO DISTRITO FEDERAL x WhITE M A R T I N S GASES INDUS-
T R I A I S S.A. PROCESSO No: 052-000.062/96. '" IETO: a q u i s i cão de gás o x i -
g ê n i o , a c e t i l e n o e h i d r o g ê n i o . L I C I T A Ç I O
o n f o r m e Lei B.886/93. NOTA DE EMPENHI
.3/05/98, evento 400092, m o d a l i d a d e E s t i r t

n v i t e nQ 017/96 - CPL/PCDF,
s: 96NED0393, e m i t i d a em
vo. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

,1105. PR O G R A M A 0<-' T R A B A L H O : 0600700212046D002. FONTE DE RECURSOS: 030.
i-ATUREZA DA DESP^ : 34.90.30. V A L O R : RI 500,00. PRAZO: Até 31/12/98.

NE
N°

153

154

155

156

157

158

159

162

163

164

165

166

167

173

175

176

180

181

187

191

192

193

194

195

198

MODALIDADE CREDOR
ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

INEXIGIBILIDADE
Banco de Brasília S/A Reco-
lhimento de INSS ref, Fev/96
Banco de Brasilia S/A Reco-
lhimento INSS ref. Fev/96
CAESB Desp . f ornec . água e co-
leta de esgoto corr. exercic.
Banco de Brasilia S/A Aq. va-
les transporte corr. exercic.
Viação Anapolina Aq. vales
transpote corr. exercício
Transporte Progresso Ltda
Desp.aq. vales transporte c/e
Rápido Sto Antônio Ltda
desp.vale transpor corr.exer
Maria Fátima dos Santos Pa-
gto. parcela de férias
Marcelo Araújo e Outros Par-
cela ref. a exonerações
Jornal do Brasil S/A. Assina-
tura de periódicos anual
João R. F. de Mello Anulação
NE 126/96-evento fí realizado
André Lindolfo e Outros Pa-
gto.de cachês concerto OSTNCS
Banco de Brasilia S/A Pa-
gto. caches maestrina OSTNCS
Banco de Brasilia S/A Reco-
lhimento percent.s/transf/rec
Elisa Lucinda Pagto. cache
Proj.Rev. SDS
Memorial JK Repasse recursos
manut. e conservação
Sandra Vargas e Outros Pa-
gto. caches concerto OSTNCS
Banco de Brasilia S/A Reco-
Ihimanto de PASEP ref. Fev/96
Banco de Brasilia S/A Pa-
gto. cache maestrina OSTNCS
João Ramiro de Mello Pa-
gto. cache ref curso Nar. Cine
Edson Borges e Outros Pagto.
férias ref. Fev/96 OSTNCS
João E. A. da Silva P. caches
Cia de Dança D.Colker
CAESB Fornecimento água e co-

leta esgoto corr. exercício
Maria Dina C. de Sousa Supri-
mento de Fundos
Sandra Vargas e Outros Pa-
gto. caches concerto OSTNCS

QTD

~

"

~

"

"

"

"•

"

03

™

~

~

~

~

•"

."

""

~

~

"

~

~

PREÇO
UNITÁRIO

869,30

10.880,95

2.861,00

7.411,00

2.347,08

52,50

165,66

1.268,42

4.379,78

120,00

2.500,00

6.800,00

2.000,00

3.238,85

2.000,00

27.500,00

3.400,00

12.135,16

4.000,00

3.000,00

25.408,09

2.000,00

33.756,33

400,00

7.300,00

PREÇO
TOTAL

869,30

10.880,95

2.861,00

7.411,00

2.347,08

52,50

165,66

1.268,42

4.379,78

120,00

2.500,00

6.800,00

2.000,00

3.238,85

2.000,00

27.500,00

3.400,00

12.135,16

4.000,00

3.000,00

25.408,09

2.000,00

33.756,33

400,00

7.300,00
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201

202

219

221

222

223

224

225

226

227

228

229

231

232

233

234

235

236

237

238

239

240

241

242

243

244

245

246

247

248

249

250

254

258

259

260

261

160

169

185

186

203

204

205

207

Telebrasilia Serv. telefonia
FCDF/ Próprios
Escola Técnica de Goiás Rés
sarei, salário/encarg. soei.
Almeida F. Engenharia Ma-
nut.ar/cond.Cine Bsb-rec.div.
Codeplan Serv. processamento
de dados
Codeplan Serv. processamento
de dados
Codeplan Serv. processamento
de dados
Codeplan Serv. processamento
no sistema Sigre
Carton Hotel Serv. aliment.e
hospedagem-rec . de divida
Almeida F. Engenharia manut
ar cond, Cine Bsb rec. divida
Chaves e Rodrigues Ltda Serv.
manut. veículos FCDF-rec.div.
Chaves e Rodrigues Ltda Serv.
manut. veículos FCDF- rec.div
Fund. üniv de Brasilia
Ress.salá/enc. sociais r/div.
Normatel Manut .prevent /corre.
TNCS -rec. divida
Normatel Manut .prevent /corre.
TNCS -rec. divida
Elevadores Sur S/A Serv. ma-
nut. prev/corretiva TNCS
Banco de Brasilia S/A Pagto.
cachês grupo Ikaro do Peru
Edson Borges e Outros. Pa-
gto. f olha pessoal Mar/96 -
Edson Borges e Outros. Pagto.
salário f amilia Mar/96 -
Edson Borges e Outros. Pagto.
folha pessoal Mar/96
Edson Borges e Outros. Pagto.
pessoal Mar/96
Edson Borges e Outros. Pa-
gto. salário familia TNCS M/96
Edson Borges e Outros. Pagto
pessoal TNCS M/96
Edson Borges e Outros . Pa-
gto. pessola OSTNCS M/96
Edson Borges e OutroPagto.sal
familia OSTNCS M/96
Edson Borges e Outros. Pa-
gto. pess. inativo Marco/96
Edson Borges e Outros. Pa-
gto. pess. inativo Março/96
Edson Borges e Outros. Pa-
gto. salário inat./famí. M/96
Edson Borges e Outros. Pagto-
pess.FCDF/TNCS/OSTNCS M/96
Edson Borges e Outros. Pa-
gto. férias FCDF/ TNCS M/96
Edson Borges e Outros. Pa-
gto. complementar TNCS M/96
Carlos Ribeiro e Outros Pa-
gto. caches concerto OSTNCS
Irene Perbal Bastin Pa-
gto. cache concerto OSTNCS
Alberto Oliveira e Outros Pa-
gto. caches/Proj .Of. de Teatro
Codeplan Serv. processamento
de dados corr .exercício
Rodrigo de Lima e Outros Par-
celas de exoneração
Palmerinda Donato Pa-
gto. cache/ Encontro c/Palavra
Banco de Brasilia S/A Pa-
gto. INSS ref. Março/96

CONVITE
Só Vidros Com. Vidros Ltda Aq.
puchadores/trincos p/portas

Manut .prev/corret máq escrev.
Voetur Cargas e Encomendas
Ltda Serv. frete aéreo

de Veículos
Chaves e Rodrigues Ltda Ma-
nut. Veículos
Chaves e Rodrigues Ltda Ma-
nut. Veículos

Serv pesquisa de audiência
Luma Papelaria Com. e Re-
pres.Ltda Aq. mat .expediente
Printer-Graf .e Formul. Contí-
nuos Ltda Aq. de formulários
Papelaria e Livraria Gaivota
Ltda Aq. de formulários

péis Ltda Aq. papel pardo

"

~

"

™"

~

05

—

-

02

-

-

—

—

-

-

-

-

—

-

-

-

-

"

~~

"

~~

~*~

-~

~

—

-

-

-

;

~

~
~

*~

~

8.881,83

8.814,80

8.698,10

5.294,46

2.317,14

439,99

300,61

269,65

4.864,02

14.024,40

14.024,40

675,75

800,00

329.649,17

97,76

784,03

112.262,14

46,40

123,10

170.404,40

18,59

42.142,12

14.883,14

5,44

16.972,34

13.255,82

20,00

2.800,00

800,00

5.0-00,00

20.000,00

1.327,05

150,00

11.031,40

1.000,00

304, 00

1.000,00

200, 00

1.200,00

600,00

1 .220, 00

325,55

1.234,00

840,00

228, 00

81. 00

8.881,83

8.814,80

8.698,10

5.294,46

2.317,14

2.174,95

300,61

269,65

9.728,04

14.024,40

14.024,40

675,75

800,00

329.649,17

97,76

784,03

112.262,14

46,40

123,10

170.404,40

18,59

42.142, 12

14.883, 14

5,44

16.972,34

13.255,82

20,00

2.800,00

800,00

5.000,00

20.000,00

1.327,05

150,00

11.031,40

1.000,00

304, 00

1.000,00

200, 00

1.200,00

600,00

1.220, 00

325,55

1.234,00

840,00

228, 00

81, 00

208

209

210

211

212

213

214

215

218

161

170

174

177

183

188

190

196

197

200

253

255

256

257

178

216

217

220

Ltda Aq. mat. expediente
Papelaria Brito Ltda Aq.mat.
3xpediente
Facta Máq. e Equipamentos

Papelaria ABC Com. e Indús-
tria Ltda Aq. mat. expediente
Papelaria Rio Impo. Com. e In-
dústria\Ltda Aq.mat .expedien.
J&S ComÀde Papéis Ltda-ME

White\ S Red Informática e
Rep.Ltda Aq. formul. continuo
íditora1 Semper Ltda
Aq. envelopes saco pardo
Papelaria Ideal Com. elnd. Ltda
Aq. caneta/fita crepe/liv ata
Matabem Dedetizadora Química
Ltda Serv. ded.desrat. FC/TN

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Cine Foto GB Ltda Reproduções
de Slides
Empresa Folha do Amanhã S/A
Aq. de assinatura anual
Fed . Nac . Emp . Exib . Cinematogr áf
ica Aq. ingresso padronizado
CEB Fornecimento energia elé-
trica
Marco Marquetti S/A Serv.
hospedagem e alimentação
Empresa Folha do Amanhã S/A
Aq. de 35 talonários/ingresso
Cinetécnica-Com. Serv. Ltda Lo-
cação 3 projetores Sharp
Melitos Piano Ltda Afinação
de piano .
BsK Com. e Importação Ltda
Aq. carregador motorola
Sec. Comunicação Social Publi-
cação matéria DODF
Hotel Phenicia Ltda Serv.
hospedagem e alimentação
Petrobrás Distribuidora S/A
Aq. combust. e lubrificantes
Codir-Ind.Com. e Repres Ltda
Manut .prev. máq. fotocopíadora
WF-Com. e Representações Ltda
Conserto máq. forma composer

TOMADA DE PREÇOS
Exitours-Ag.de Viagens e Tur.
Ltda Aq. passagens aéreas
Xerox do Brasil Ltda Locação
máq . f otocopiadoras
Tecnolta-Equi.Eletrôicos Ltda
Locação máq. fotocopiadora
Almeida F Engenharia Ltda Ma-
nut/prev.corret .ar cond. Cine.

-

-

-

™"

-

~

~

~

T

"

13

03

~

609,00

80,70

1.225,69

589,20

513,00

975,00

400,00

308,50

7.500,00

323,00

303,00

388,00

34.546,59

130,44

102,00

320,00

140,00

95,00

2.600,00

1.000,00

1.500,00

180,00

480,00

1.000,00

2.981,00

250,00

1.449,98

609,00

80,70

1.225,69

589,20

513,00

975,00

400,00

308,50

7.500, 00

323,00

303,00

388, 00

34.546,59

1.695,72

102,00

960, 00

140,00

95,00

2.600,00

1.000,00

1.500,00

180,00

480,00

1.000,00

2.981,00

250,00

1.449,98

ABRIL/96
NE
N°

264

265

266

267

268

269

270

272

271

273

274

275

276

277

278

279

280

MODALIDADE CREDOR
ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

INEXIGIBILIDADE
Banco de Brasília S/A Aq. va-
les transporte FCDF corr.exer
Viação Anapolina Ltda Aq. va-
les transporte corr. exercício
Rápido Sto. Antônio Ltda Aq.
vales transporte corr. exerc.
Transporte Progresso Ltda
Aq. vales transp. corr. exerc.
Elevadores Sur S/A Manut.
prev. elevadores TNCS
Sandra L.Vargas e Outros Pa-
gto. caches maestro/13 músicos
Atual Propaganda Ltda

Atual Propaganda Ltda Serv.
publi./propag. FCDF-rec.dív.
Atual Propaganda Ltda Serv.

Atual Propaganda Ltda Serv.
publi./propag. FCDF-rec.div.
Atual Propaganda Ltda Serv.
publi./propag. FCDF-rec.dív.
Atual Propaganda Ltda Serv.

Atual Propaganda Ltda Serv.
publi./propag. FCDF-rec.dív.
Atual Propaganda Ltda Serv.
publi./propag. FCDF-rec.div.
Atual Propaganda Ltda Serv.
publi./propag. FCDF-rec.dív.
Atual Propaganda Ltda Serv.

Atual Propaganda Ltda Serv.

QTD

"
"

-
-
-
-
—
-
-
—
—
-
-

PREÇO
UNITÁRIO

7.114,00

2.294,90

144,84

86,10

716,00

6.600,00

5.270,00

2.044,7C

1.903,OC

394,25

3.320,OC

1.392,2C

277, 8(

3.450, 0(

731, 6

14.830,2

8.199,5

PREÇO
TOTAL

7.114,OC

2.294,9C

144, 8'

86, 1C

716, OC

6.600,0t

5.270,0

2.044,7

1.903, 0

394,2

3.320,0

1.392,2

277,8

3.450,0

731,6

L 14.830,2

J 8.199,5
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282

288

291

293

296

297

302

303

304

305

306

308

309

311

314

316

317

318

319

321

322

323

324

325

326

327

328

329

330

331

332

- 283

286

ECAD Pagto. direitos autorais
p/utiliz de obras em concerto
André L. dos Santos e Outros
Pagamento caches
Antônio M.Piza Suprimento de
Fundos
Fernando A.G.Peixoto Pa-
gto. cache Proj.Seg. Intenções
Banco de Brasília S/A Reco-
lhimento PASEP ref. Abr/96
ECAD Pagto. direitos autorais
exec. musical em eventos FCDF
Soe. Civil Memorial JK Desp.
de manut . e conservação
Distribuidora de Filmes S/A-
RIOFILME Desp. aluguel/filmes
Leila C. Gama e Outros Pagto.
servidores /exonerações
Leila C. Gama e Outros Pagto.
ref.subst chefias Mar/96
Leila C. Gama e Outros Pagto.
acerto recisório serv.FCDF
CAESB Desp.fornec.água e co-
leta esgoto FCDF/Próprios
ABERT Desp. Contribuição s'o-
cial ref .transmissões corr.ex
1. Cristina de Carvalho e Ou-
tros Pagamento de caches
Affonso H. Santos e Outros Pa-
gto. caches Encontro c/Palav.
Adrino Faquini Pagto. caches
A.Faquini e Outros
Escola Técnica F. de Goiás
Ressarcimento sal/ene. soe.
Telebrasilia Desp. serviço de
:elefonia corr. exercicio
Telebrasilia Desp. serviço de
telefonia corr. exercício
Edson M.Borges e Outros Pa-
gto. pessoal FCDF/TNCS Abr/96
Edson Borges e Outros Pa-
gto. pés .sal/f am FC/TNCS Ab/96
Edson Borges e Outros Pa-
gto. folha pessoal Abr/96
Edson Borges e Outros. Pa-
gto. pare. serv. FCDF rec.dív.-
Edson Borges e Outros. Pagto.
pessoal Abr/96 outr .benef íc. -
Edson Borges e Outros. Pagto.
pessoal OSTNCS Abr/96
Edson Borges e Outros. Pagto.
pessoal OSTNCS sal. fam. Abr/96
Edson Borges e Outros. Pa-
gto. pessoal inativo Abr/96
Edson Borges e Outros. Pagto
pensionistas Abr/96
Edson Borges e Outros . Pa-
gto. sal. fam. inativos Abr/96
Glesse M. C. A. Lima e Outros
Pagamento de caches
Banco de Brasília S/A Reco-
lhimento INSS ref Abr/96

CONVITE
Buriti Turismo Ltda
Canç. saldo emp. n utilizado
Tecnaqua Prod. e Serviços

-

—

—

-

-

—

—

—

-

-

—

—

—

—

08

—

—

~

—

—

-

—

-

-

—

—

~

—

—

—

-

-

350,54

5.500,00

400,00

300,00

10.564,16

1.500,00

36.883,23

2.550,00

1.781,14

990,50

735,78

35.069,85

72,00

7,700,00

450,00

1.000,00

1.505,78

10.295,00

308,48

519.026,50

142,98

664,57

94,28

17.373,24

190.841,32

19,07

42.275,23

14.883,14

5,44

8.400,00

10.762, 66

61,47

781,00

350,54

5.500,00

400,00

300, 00

10.564,16

1.500,00

36.883,23

2.550,00

1.781,14

990,50

735,78

35.069,85

72,00

7.700,00

450,00

8.000,00

1.505,78

10.295,00

308,48

519.026,50

142,98

664,57

94,28

17.373,24

190.841,32

19,07

42.275,23

14.883,14

5,44

8.400,00

10.762,66

61,47

781,00

289

294

299

284

285

287

295

298

307

310

312

315

320

290

Ltda Serv.trat. ar condicio-
nado
Indaia Brasil Águas Minerais
Ltda Aq. água FCDF corr.exer.
Chaves e Rodrigues Ltda Ma-
nut. veículos
Chaves e Rodrigues Ltda Ma-
nut. Veículo

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Eletroenge Mat.de Const. Ltda
Desp. material elétrico
J. S. Falcão Com. e Rep. Ltda
Desp. mat. elétrico
CEB comp. energéticaa de Bra-
síolia Desp. fornec. energia
Embratel Desp. com telex FCDF
corrente exercício
Banco de Brasília S/A Desp.
junto ao Detran-DF
Laser Eletrônica e Teleco Ltd
Serv. porta Panteão Pátr.
Embratel Desp. c/ serv. telex
FCDF corr. exercíciio
PROGRAF-Prod. Gráficos Ltda
Desp. chapa neg.p/máq.AB-DICK
RPS-Produções Culturais Ltda
Desp. c/ serv. sonorização
TAG Etiquetas Com.Ltda-ME
Desp. confec. etiquetas

TOMADA DE PREÇOS
Normatel Desp. manut. ar
condicionado TNCS- FCDF

-

—

~

—

-

-

—

—

—

—

200

~

30

~

1.740,00

1.400,00

1.500,00

304,05

1.395,00

26.700,00

100,00

600,00

220,00

40,00

5,60

1.470,00

15,00

19.851,00

1.740,00

1.400,00

1.500,00

304,05

1.395,00

26.700,00

100,00

600,00

220,00

40,00

1.120,00

1.470.00

450,00

19.851,00

313 Centro Artist Cult .Af f inity
Ltda Serv manut. pianos cor.ex

- 1 000,00 1 000,uu

A FUNDAÇÃO

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PADRÃO No ^3/94 -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO Na 030.002636/95 - PARTES: DF/SCS X CLIP 4 CLIPPING PUBLICIDADE
E PRODUÇÕES LTDA. OBJETO: O valor mensal do contrato f i c a acrescido de
25X (vinte e cinco por cento), no período de 01 a 31 de março de 1996,
para produção do serviço extra de c l i p p i n g e l e trônico t e l e v i s i v o de 51
(c i n q ü e n t a e um) programas de DF/TV, conforme o d i s p o s t o no parágrafo l,
A r t i g o 65 da Lei na 8.666/93. FUNDAMENTO LEGAL: Inexi g i b i l idade de
Licitação - Art. 25, Inciso I, Lei no 8.666/93. VIGÊNCIA: O Presente
A d i t i v o entrará em v i g o r na data de sua assinatura, devendo ser
p u b l i c a d o no D i á r i o O f i c i a l do D i s t r i t o Federal. DATA DA ASSINATURA:
01.03.96. SIGNATÁRIOS! Pelo D i s t r i t o Federal, LUIZ GONZAGA FIGUEIREDO
MOTTA, na q u a l i d a d e de Secret ar i o ,, de Comunicação Social, - Pela
Contratada, LUÍS FERREIRA LIMA, na q u a l i d a d e de Diretor.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE N9 6/96

PROCESSO No: 190.OOO.168/96

ABERTURA : 21/O5/96 às 14:30 horas.
OBJETO : Locação de fotocopiadora colorida,conforme Anexo Único,
parte integrante deste Convite.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no SRTVS - Qd. 7O1 -
BI. OI - 7o andar - Sala 731 - Centro Empresarial Assis Chateaubriand,
das 9:OO às 18:OO horas de segunda à sexta-feira.

MARILENE MARIA DE SOUSA
Comiss'ao Permanente de Licitaçâro

Presidente

V SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
RESULTADO DE JULGAMENTO

CONVITE N9 31/96

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Ser vi tu de Limpeza
Urbana do Distrito Federal, torna p ú b l i c o para conhecimento de quem de
d i r e i t o , que o resultado da licitação em referência encontra-se
afixado no quadro de avisos da Comissão Permanente de Licitação do
SLU/DF, localizado no 22 andar do E d i f í c i o Lex, SEP/Sul , Ent requadr as
702/902, Bloco "A", Brasil ia-DF.

ABERTURA REALIZADA EM: 06.05.96 às 09:00 horas
OBJETO: Aquisição de ferramentas diversas, bruxa e carrinho de ão.

Brasília, 13 de maio de 1996
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

RELAÇÃO DE COMPRAS/SERVIÇOS
ABRIL/96

Procuradoria 6er«l do Distrito Federal, e« cuiprinento ao disposto no artigo 16. da Lei n9 8.666/93
de Si.06.93 e Lei nS 938 de 20.10.95, torna público a relação de coupras e serviços efetuados no KS dt
abril de 1996.

NE
NS

0116

0113

0117

0074

0004

0018

MODALIDADE/
NONE DO CREDOR/

ESPECIFICftCS) DA DESPESA

INEXIBILIDADE

VIACSO ANAPOLIMA
- aquisição de vale transporte, para

funcionários.
BANCO DE BRASÍLIA S/A

- aquisição de vale transporte, para
•funcionários.

TRANSPROSFESSO LTDA
- aquisição de vale transporte, para

funcionários.
CEB - ENERGIA ELÉTRICA

l - custear despesas com energia elétrical
l CAESB - CIA DE «UA E ESGOTO DE BRASÍLIA
l - tornecinento de águs e esgoto,
l ENBRATEL - EHP. BRASILEIRA DE TELECOMUMIC.

' UNIDADE AIIAMT

_

.

P R É

UNITriRIO

185,40

8. 653,16

39,90

4.545,74

2.097,87

C O S

T O T A L

185,40

8.653,16

39,90

4.545,74

3.097,87
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0072

0070

0069

0164

0138

0066

0136

0142

0094

0014

0046

0065

»

0066

0089

0128

0131

0132

- serviço de acesso do sistema RENPfiC
TELEBRASIUA - TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA

- ressarcisento de servidor
paganento -fatura de jan/dez/95

TELEBRfiSILIA - TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA
- despesas conta telefônica virtual

TELEBRA3ILIA - TELECOMUNICAÇÕES K BRASÍLIA
- despesas conta telefônica

LEX EDITORA S/A
- legislação federal

IMPRENSA OFICIAL DO E5T. DO RIO DE JANEIRO
- aquisição de assinatura do diário oi.

MSPEHSA DE LICITACZO

PRODAEEN
- terminal de teleprocessanento de dado

legislativo
VtDfJAMRIA REAL LTDA

- aquisição vidro liso transparente
BSB - FORMULfiRIOS CONTÍNUOS

- petição de «juizanento DF/SJU/047
JAHA-hVW. EQUIPAMENTOS P/ ESCRITÓRIO LTDA

- «anutencão caritbo ditador

TOMADA DE PREÇO

INDUSTR. ICM. K CAFi LOPES CARVALHO LTDA
- «quificio dt café i «cucar erital

ITAS - COM. DE REPRESENTAÇÕES LTDA
- «anutencío prev e corretiva e licroc.

TELEPLUE ASS. TELECOM. E INPCflWTICA LTDA
- dejpesas coi unutencão preventiva

CONCORRÊNCIA

POSITIVO INFORMÁTICA LTDA
- despesas cem «icrocotputador positivo

AVATAR INFORMÁTICA SISTEMAS ABERTOS LTDA
- serviços de elaboração e execução de
projeto, instalado, forn de «aterial

XEROX DO BRASIL LTDA
- õespesa com iopressora a laser

MASTER - SISTEMA DE COM. E REP. LTDA
- despesas torner p/ «a quina copiadora

COPYERAPH - IMPORT. COH. E REPRES. LTDA
- despesas torner ti maquina copiadora

___ __ _

:

-_—

M2

MIL

UNID

-••"-

W
___

—
__

—
FRAC

1NID

___

. .

•

14

01

01

...

——

11

..

— —
100

03

5,40

4.615,29

5.800,17

1.053,34

650,00

140,56

436,18

29,00

1.380,00

£48,30

997,90

1.008,00

,440,00

.

45.000,00

5.158,20

10.50

118,60

5,40

4.615,29

5.800,17

1.053,34

650,00

140,56

436,12

406,00

1.380,00

248,30

997,50

1.008,00

440,00

29,533,00

43.000.00

5.159,20

1.050,00

355,60

SEREIO RIBEIRO DE SOUSA
Serviço de Orçamento e Finanças

Chefe

r SUBPROCURADORIA
EXTRATOS DE RESSARCIMENTO DE DANOS

PARCELAMENTO DE DÉBITO PADRÃO N» 17/94
PROCESSO N» 14é'.000.492/95 - PARTES: DF/PRG X ELOISA REIS DOS SANTOS.
OBJETO: A concessão de parcelamento d* débitos para com' a Fazenda PÚbli_
ca do Distrito Federal, conforme decisão constante no processo em refe-
rência. VALOR: 11,538 UPDF's. PRAZO: ll(onze) meses. DATA DE ASSINATURA
IO.05.96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FERNANDO ANTÔNIO DUSI RO-
CHA., na qualidade de Procurador-Geral Adjunto. Pela' CONCESSIONÁRIA :
ELOÍSA REIS DOS SANTOS. Brasília-DF, 10 de maio de 1996. Of. 049/96.

PARCELAMENTO DE CRÉDITO N9 '3/96

PROCESSO N« 020.000.677/94 - PARTES: DF/PRG X, JOSEMAH DE SENA GONÇAL-
VES. OBJETO: A concessão de parcelamento de credito de natureza não tri
butária da Fazenda Publicando Distrito Federal, conforme decisão cons-
tante no processo em referência. VALOR: 72,6641 UPDF's. PRAZO: 72(seten
tá e dois) meses, contados da data de sua publicação. DATA DE ASSINATU-
RA: 06.OS.96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FERNANDO ANTÔNIO DUSI
ROCHA, na qualidade de Procurador-Geral Adjunto. Pelo BENEFICIÁRIO :
JOSENAR DE SENA GONÇALVES. Brasília-DF, 09 de maio de 1996. Of. 049/96.

PARCELAMENTO DE CRÉDITO N9 4/96

PROCESSO N« 054.̂ 001.497/95 - PARTES: DF/PRG X LEONIR PEREIRA GRAÇAS.OB
JETO: A concessão de parcelamento de crédito de natureza não tributa -
ria da Fazenda Publica do Distrito Federal, conforme decisão constante
no processo em referência. VALOR: 7.3335 UPDF's. PRAZO: 07 (sete) me-
ses, contados da data de sua publicação. DATA DE ASSINATURA: O7/05/96.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FERNANDO ANTÔNIO DUSI ROCHA, na
qualidade de Procurador Geral Adjunto. Pelo BENEFICIÁRIO: LEONIR PE-
REIRA GRAÇAS. Brasília-DF, 10 de maio 1996. Of. 049/96.

PARCELAMENTO DE CRÉDITO N9 5/96

PROCESSO N» 141.000.569/94 - PARTES:• DF/PRG X, JOSÉ ÁNDELAU L. DOS SAN
TOS. OBJETO: A concessão de parcelamento de crédito de natureza não tr£
lutaria da Fazenda Publicando Distrito Federal, conforme decisão cons-
tante no processo em referência. VALOR: 16̂ 074 UPDF's. PRAZO: 01 ano e
O4 meses, contados da data de sua publicação. DATA DE ASSINATURA :
O8.05.96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FERNANDO ANTÔNIp DUSI RO-
CHA, na qualidade de Procurador-Geral Adjunto. Pelo BENEFICIÁRIO: JO-
SÉ ÁNDELAU L. DOS SANTOS. Brasília-DF, 09 de maio de 1996. Of. 049/96.

PARCELAMENTO DE CRÉDITO N9 6/96

PROCESSO N« 134.000.2l2/94 - PARTES: DF/PRG X ÂNGELA MARIA CABRAL DA
SILVA._OBJETO: A concessão de parcelamento de crédito -de natureza_ não
tributária da Fazenda Publica do Distrito Federal, conforme decisão '
constante no processo em-referência. VALOR: 14,2001 UPDF's. PRAZO: 02
anos, contados da data de sua publicação. DATA DE ASSINATURA: 08.05.96.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FERNANDO ANTÔNIO DUSI ROCHA, na qua
lidade de Procurador-Geral Adjunto. Pelo BENEFICIÁRIO: ÂNGELA MARIA
CABRAL DA SILVA. Brasília-DF, O9 de maio de 1996. Of. 049/96.

PARCELAMENTO DE CRÉDITO N9 7/96

PROCESSO N« 146.000.516/95 - PARTES: DF/PRG X _MARCUS. VALÉRIO XAVIERJ
REIS. OBJETO: A concessão de parcelamento de crédito de natureza _ não
tributária da Fazenda Publica do Distrito Federal, conforme decisão '
constante no processo em referência. VALOR: 12,0498 UPDF's. PRAZO: 11
meses, contados da data de sua publicação. DATA DE ASSINATURA: 08.06.96.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FERNANDO ANTÔNIO DUSI ROCHA, na qua
lidade de Procurador-Geral Adjunto. Pelo BENEFICIÁRIO: MARCUS VALÉRIO
XAVIER REIS. Brasília-DF, O9 de maio de 1996. Of. 049/96.

PARCELAMENTO DE CRÉDITO N9 8/96

PROCESSO N» 137.001.731/93 - PARTES: DF/PRG X JOÃO IRANILDO DOS SANTOS1

OBJETO: A concessão de parcelamento de crédito de natureza_não tributá-
ria da Fazenda Publica do Distrito Federal, conforme decisão constante1

no processo £m referência. VALOR: 14,23 UPDF's. PRAZO: 05 (cinco) anos,
cçntados da data de sua publicação. DATA DE ASSINATURA: 08/05/96. SIGNA
TÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FERNANDO ANTÔNIO DUSI ROCHA, na qualida-
de de Procurador Geral Adjunto. Pelo BENEFICIÁRIO: . JOÃO IRANILDO DOS
SANTOS. Brasília-DF, 10 de maio 1996. Of. 049/96.

PARCELAMENTO DE CRÉDITO N9 9/96
PROCESSO N« 020.002.125/95 - PARTES: DF/PRG X MATOS-ALÈM GERMÍNIO FER_-
REIRA._OBJETO;: A concessão de parcelamento de crédito de natureza _ não
tributária, da Fazenda Publica do Distrito Federal, conforme decisão '
constante no processo em referência. VALOR: 17,0715 UPDF's. PRAZO:. 01
ano e 05 meses, contados da data de sua publicação. DATA DE ASSINATURA:
08/05/96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FERNANDO ANTÔNIO DUSI RO-
CHA, na gualidade de Procurador Geral Adjunto. Pelo BENEFICIÁRIO :
MATOS-ALEM GERMÍNIO FERREIRA. Brasília-DF, 10 de maio 1996. Of.049/96.

PARCELAMENTO DE CRÉDITO N9 10/96
PROCESSO N» 020.O01.386/95 - PARTES: DF/PRG X FRANCISCO EDUARDO BERBI -
GIER_DA SILVA,. OBJETO: A concessão de parcelamento de crédito de nature
za não tributaria da Fazenda Publica do Distrito Federal, conforme decjL
são constante no processo em referência. VALOR: 10.6769 UPDF's. PRAZO :
09 meses, contados da data de sua publicação. DATA DE ASSINATURA :
08/05/96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FERNANDO ANTÔNIO DUSI RO-
CHA, na qualidade de Procurador Geral Adjunto. Pelo BENEFICIÁRIO::
FRANCISCO EDUARDO BERBIGIER DA SILVA. Brasília-DF, IO de maio de 1996.
Of. O49/96.

PARCELAMENTO DE CRÉDITO N9 11/96

PROCESO N» 020.001.209/96 - PARTES: DF/PRG X JOSÉ MILTON BEZERRA DE
SOUZA._OBJETO: A concessão de parcelamento de credito de natureza não
tributária da Eazenda Publica do Distrito Federal, conforme decisão '
constante no processo em referência. VALOR: 29,697 UPDF'.s. PRAZO: O2
(dois) anos e O5(cinco) meses, contados da data de sua publicação. DA-
TA DE ASSINATURA: 08/05/96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:FERNANDO
ANTÔNIO DUSI ROCHA, na qualidade de Procurador Geral Adjunto. PeloBENE
FICIÁRIO: JOSÉ MILTON BEZERRA DE SOUZA. Brasília-DF, IO de maio 199l>
Of. O49/96.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Contratante: Tribunal de Contas do Distrito Federal - Contratada: Formatos Engenharia Lida. - Objeto:
execução de serviços extras na reforma dos brises de alumínio e das esquadrias metálicas das fachadas leste
e oeste do edifício anexo do TCDF.- Processo: 1584/91 - Licitação: Carta-Convite n° 27/95 - Vigência: de
08/05/96 até um ano após a expedição do termo de recebimento defintivo - Valor: RS 17.833,20 (dezessete
mil oitocentos e trinta e três reais c vinte centavos) - Número da nota de empenho: 324/96 - Valor da nota
de empenho: RS 17.833.20 - Data da assinatura: 08.05.96 - Assinam: pela Contratante, Sr. Mauro Mendes
de Lima, pela Contratada, Sr. Wilson Carlos Neves Chagas.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE N9 17/96

Objeto: Aquisição de material permanente para uso em escritório: apontadores, ventiladores, pastas tipo
executivo, tesouras, perfuradores, grampeadores e outros Recebimento dos envelopes: 22/05/1996 às
!5:00 horas. Cópia da Carta-Convite encontra-se afixada no quadro de avisos do edifício anexo do TCDF,
estando à disposição dos interessados não-convidados, mediante apresentação de cópia de Certificado dê
Registro Cadastral emitido por órgão ou entidade pública, na Seção de Compras, 4° andar do Edifício
Anexo, fone 314.9149, fax 314.9219

Brasília, 10 de maio de 1996
AGNALDO MOREIRA MARQUES
Chefe da Seção de Compras
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INEDITORIAIS

SINDIMAM - SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA MADEIRA
E DO MOBILIÁRIO DE BRASÍLIA

SINDIMAM
RESULTADO DE ELEIÇÃO

O Presidente da Entidade supra de conformidade com o Edital de Convoca
cão publicado no Diário oficial do Distrito Federal do dia 07/05/96 e
em cumprimento ao disposto no art.20 do Ato 594, publicado no Diário
da Justiça de 10/07/95, do Tribunal Superior do Trabalho, torna públjL
co o resultado de eleição realizada na Assembléia Geral Extraordinária,
realizada no dia 09 de maio de 1996, às 19:30 horas em segunda convo
cação em sua sede - Sito SIA Trecho 03 - Lote 225 - Ed.FIBRA -Térreo ,
para composição de Listas Tríplices de Juiz Classista Temporário e
seus respectivos suplentes representantes dos Empregadores nas 113,123,
ITã7 149, 153, 163, 173, 183, 193 e 203. Titulares: CLÁUDIO DA COSTA
VARGAS, JOSÉ LUIZ DIAZ FERNANDEZ e ROBERTO MAURÍCIO MORAES - Suplentes:
CLÁUDIO DA COSTA VARGAS, JOSÉ LUIZ DIAZ FERNANDEZ e ROBERTO MAURÍCIO MO
RAES.

Brasília-DF., 10 de maio de 1996.
CLÁUDIO DA COSTA VARGAS

Presidente

SESCON - SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS
CONTÁBEIS, ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS,

INFORMAÇÕES E PESQUISAS DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Preildentc do SESCON Sindicato dat Empresas de Serviço. Contábeis, Atteitoramento, Perictai,
Informações e Pesquisas do Distrito Federal, no gozo de f u» atribuições legais e estatutárias, pelo presente Edital de
Convocação, faz saber aos seus associados em dia com tutu obrigações estatutárias, que realizara eleições cm
Assembléia Geral Extraordinária, no dia 21 de maio de 1996, no horário de 09:00 ás 18:00 horas, na Sede Social do
Entidade, situada no SHN Quadra 02, Bloco "J" Subsolo, Sala 214, Galeria do Garvey Park Hotel, Bra«üia,DF, para a
escolha de candidatos em Lista Tríplice, ás funções de Juiz Classista Titular Representante dos Empregados e
respectivos Suplentes para as 11', 12*. 13', 14*, 151, 16', 17', 18*. 19* e 20* Juntas de Conciliação e Julgamento de
BrasíuXDF, para o Trinta 1996/1999, conforme o disposto no Edital publicado pela Exm1 Sr* Juíza Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da IO1 Região, no DJ, Seção 03, edição de 24.04.96, com observância das determinações
previstas no Ato TST/GP n° 594, publicado no DJ, Seção 01, de 10.07.95. Com efeito e observadas as disposições do Art
661 da CLT, as Inscrições dos Associados Interessados deverão ser feitas no período de 16 de maio de 1996 a 20 de
maio de 1996, no horário de 09:00 ás 18:00 horas, na Secretaria Geral da Entidade, endereço Supra. Os associados
eleitos e posteriormente escolhidos pela Exm* Sr1 Juíza presidente do TRT-10* Região, ficarão obrigados a fazer prova
de atendimento dos requisitos exigidos no Art 661 da CLT e Ato 594 do TST, bem assim o de que não exercem
qualquer atividade polítko-partidárta, pôr ocasião da pose, quando também deverá ser apresentada a declaração de
bens.

Brasüla,DF, 13 de maio de 1996
HORIZON DONIZETE FARIA DE ALMEIDA

(DAR - R? 40,50)

ANTÔNIO FREJAT
AVISO DE CONCESSÃO DE LICENÇA

Torna público que recebai do IBMA/SEMATECa'LÍCENÇft DE OPERAÇÍO, |- ' "f>Or
365(trezentos e sessenta e cjilnco) dias, para a atividade de Piscicultura/
Acpioul tura , no local: Núcleo Nural de Alagados, chácara na 03 - Santa
Maria-DF
(DAR - RS 10,13)

PETROBRÁS - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA

Torna público que requereu ao IEMA/SEMATEC a LICENÇA DE OPERAÇÃO para a
atividade Poliduto REPLAN/BRASÍLIA, no Trecho entre o Município de Santo
Antônio do Descoberto e o Setor de Industria e Abastecimento (SIA) no
Distrito Federal. Foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.
COORDENADOR: Lenin Daluce Cruz
(DAR - RS 10,12)

SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS
DO DISTRITO FEDERAL - SRC/DF

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os Senhores Associados, em dia com a suas anuidades pagas
até as 17:00 horas do dia 17 do corrente, para Assembléia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 20
de mato de 1.996, das 10:00 às 17:00 horas, na Sede do Sindicato dos Representantes Comerciais do
Distrito Federal - SRC/DF, no Setor Bancário Sul. Quadra 1. Bloco K, Edifício Seguradoras, 10° andar,
Brasília, DF, para elegerem os candidatos á Lista Tríplice, previamente inscritos, para as funções de
Juizes Classistas e respectivos Suplentes, representantes dos empregadores, das Egrégias 11*
12". 13', 14-, 15', 16a, 17', 18", 19«, e 20» Juntas de Concíiaçao e Julgamento de Brasília, DF,
no triênio 1.996 a 1.999, conforme o Ato TST n° 594, de 2 de junho de 1.995, e Edital de Convocação
da Excelentíssima Senhora Presidente do TRT/10* Região, publicado no Diário da Justiça/Seção III, de
29 de abri de 1.996. AREF ASSREUY, Presidente.

(DAR - R$ .20,25)
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APERT
ACELERADORMÃO
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CORRENDO DEMAIS
VOCÊ PODE CHEGAR

• ONDE NÃO QUER.
• •v: .-:

i

• ••••i
*••••'
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VAMO5 JU/SffOõ
MELHORAR O TRÂNSITO.
REDUZA A VELOCIDADE.

'*»•;:*••••;••••l'



PAGINA 3944 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N° 92 TERÇA-FEIRA, 14 DE MAI DE 1996

Observar as instruções é
planejar bem seu trabalho

10

11

12

13

14

INSTRUÇÕES PARA ACEITAÇÃO DE ORIGINAIS

As instruções que se seguem, para uso do presente modelo, de-
vem ser rigorosamente observadas. Entregando sua matéria de acordo com
estas instruções, garantimos a divulgação no Diário subsequente à data
da entrega.

1. O texto deverá ser datilografado em papel tipo ofício, usando!
fita nova e tipos limpos, em espaço um. pitch dez., na medida de 18cm de
largura para os textos. No caso de balanços, tabelas e quadros, as me-
didas deverão ser de 18cm para uma coluna e de 37cm de largura para du-
as colunas da pagina.

2.
texto.

3. Datilografar em letras maiúsculas e centralizados os títulos
e subtítulos.

Avançar dez espaços datilograficos quando abrir parágrafo no|

4. Evitar anotações, erros de datilografia e quaisquer rasuras.

5. Tratando-se de balanços e/ou matérias com mais de uma lauda,
indique a ordem a ser seguida, numerando-as no verso.

6. Não amarrotar nem dobrar o original, a não ser ao longo . da
linha pontilhada.

7. O nome do signatário constante da matéria deverá vir em le-
tras maiúsculas e a assinatura não pode atingir o texto, sob pena de
comprometer a nitidez do mesmo.

A matéria deve ser enviada em três vias, com o "Publique-se".
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